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o Passados trinta anos dos trabalhos que consubstanciaram 
nossa Carta Magna, observamos o quanto foi árdua a tarefa de 
reorganizar nossa Nação em bases normativas mais sólidas e que 
finalmente configurariam nosso Estado Democrático de Direito.

Até então, herdávamos uma Constituição que não refletia a re-
alidade social e a pluralidade de opiniões e crenças. A Constituição 
da época era pouco mais que uma referência, embora a retoma-
da democrática incentivasse esforços dos juristas para lidar com 
aquele texto. Mas isso era muito pouco. Tornava-se imprescindí-
vel estabelecer novas bases que fossem democráticas e que não se 
referenciassem tão somente nos fatores de relação de poder.

Observamos então um movimento jamais visto no país, no 
qual foram resgatados valores republicanos e de participação cí-
vica, demonstrando as grandes possibilidades de integração entre 
o Poder Legislativo e o povo. Dessa comunhão de esforços nasceu 
uma Constituição que não dirigiria verticalmente a sociedade, 
mas que abriria espaço para interagir com ela por meio de uma 
relação recíproca de influências. A norma constitucional de 1988 
não foi apenas reflexo da realidade à época, mas assumiu também 
sua carga de normatividade, tão necessária para a regulação de 
novas perspectivas que trouxessem justiça social e bem-estar ao 
Brasil.

Muitas conquistas foram alcançadas. Houve o resgate da liber-
dade política e de expressão, e um repertório de direitos funda-
mentais e sociais aos cidadãos; as pessoas analfabetas finalmente 
puderam exercer o direito ao voto, bem como foi concedida a 
possibilidade de jovens votarem a partir dos dezesseis anos; as 
estruturas do Estado foram organizadas, conferindo a todos os 
Poderes da República funções e possibilidades para atuarem 
com independência e harmonia; enfim, consolidou-se na atual 
Constituição um conjunto significativo de princípios e temas re-
levantes para a atuação do Estado.

Não obstante, um texto dessa envergadura ainda enfrenta de-
safios, ao mesmo tempo que passa por revisões e releituras que fa-
zem parte do desenvolvimento social e do olhar da modernidade. 
Para analisar as conquistas do passado e as perspectivas e desafios 
futuros ligados à Constituição, foram convidados especialistas e 
servidores do Poder Legislativo. Nesse esforço que ressalta o va-
lor do aspecto bicameral do nosso Congresso, conseguimos obter 
valiosas visões sobre a Constituição de 1988, as quais refletem 
não apenas um olhar jurídico, mas também de diversas outras 
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tendências e campos do conhecimento, algo por sinal plenamente 
bem-vindo em se tratando da nossa Carta Magna, ampla, analí-
tica e desafiadora.

A reunião de trabalhos resultou nesta coleção intitulada 30 
anos da Constituição: evolução, desafios e perspectivas para o fu-
turo, organizada em quatro volumes. Convido à leitura todos os 
brasileiros, num desejo sincero de que ela possa trazer importan-
tes reflexões da mais importante norma brasileira.

EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal
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io As constituições estão situadas no ponto mais alto dos ordena-

mentos jurídicos, superando a percepção de que sejam apenas do-
cumentos essencialmente políticos, condicionados exclusivamente 
ao livre arbítrio ou à discricionariedade dos atores políticos. Além 
disso, boa parte das constituições oferecem lugar de destaque ao 
Judiciário na defesa e na realização dos preceitos e dispositivos con-
tidos em seus textos.

Este movimento de valorização normativa das constituições 
também se relaciona ao destaque de posições temáticas historica-
mente e socialmente relevantes, desde assuntos de natureza tradi-
cional e essencialmente constitucional, como também aspectos da 
realidade social. 

Nossa Constituição, que completa 30 anos, possui um conteúdo 
amplo e complexo, que passa desde a defesa de princípios fundamen-
tais como a garantia de liberdades e de direitos individuais e coletivos, 
até dispositivos de caráter programático, como o amplo rol de direitos 
sociais. A partir de um texto com essas características, naturalmente 
se esperaria encontrar ao longo desses anos diversas iniciativas de re-
forma ou de alteração de seu texto. Isto, por si só, não tira os méritos 
da Constituição, porém levanta reflexões sobre os desafios e perspec-
tivas subjacentes ao seu conteúdo.

Essa foi a motivação que nos levou a organizar, no âmbito do projeto 
de comemoração dos 30 anos da Constituição coordenado pelas duas 
Casas do Legislativo, uma coletânea de artigos de vários especialistas 
das Consultorias Legislativas e de Orçamento do Congresso Nacional, 
contando com a parceria de alguns pesquisadores externos. Esses ór-
gãos de assessoramento reúnem dezenas de profissionais com as mais 
variadas formações, dedicados a diferentes campos de conhecimento e 
com ampla experiência no setor público e privado. Um corpo funcio-
nal com essas características com certeza nos serviria com relevantes 
contribuições e análises sobre o texto constitucional, algo que pudesse 
inclusive extrapolar as tradicionais análises estritamente vinculadas ao 
campo do Direito. 

O processo de elaboração desse trabalho merece algumas ob-
servações. Os convites aos autores foram feitos sem determinação 
específica de temas ou abordagens, mas apenas e tão somente a pró-
pria comemoração do aniversário da Carta Magna. Essa metodolo-
gia “livre” de organizar a publicação nos proporcionou ao final um 
interessante resultado. 

Foi nítida nossa percepção de que esse conjunto de contribuições 
poderia ser adequadamente classificada em duas grandes perspecti-
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vas: (i) as conquistas e a evolução do texto constitucional e (ii) as perspec-
tivas e os desafios futuros. Daí o título da coleção: 30 anos da Constituição: 
evolução, desafios e perspectivas para o futuro. Destacamos que houve 
um autêntico equilíbrio bicameral no número de artigos produzidos pelos 
profissionais de cada Casa, revelando igual importância em opinar tecni-
camente sobre a Constituição e em contribuir para os debates que giram 
em torno desta importante comemoração.

Mesmo sem esgotar todo o conteúdo do texto constitucional, rece-
bemos textos que abarcaram mais de vinte e dois temas, reunindo um 
acervo de exatos sessenta artigos, organizados em quatro volumes: dois 
dedicados à evolução da Constituição e da sociedade a partir de seu 
texto, e dois dedicados às perspectivas e desafios a serem enfrentados a 
partir dos dispositivos constitucionais.

O presente volume, o primeiro que trata sobre a evolução do texto 
constitucional e da realidade brasileira nesses últimos trinta anos, trabalha 
com temas relativos à democracia representativa, ao Judiciário, a questões 
internacionais, ao combate à corrução e a aspectos vinculados às reper-
cussões da Constituição sobre a economia.

Relativamente à democracia representativa os textos aqui reunidos 
trabalham com as expectativas dos atores políticos acerca dos traba-
lhos da Assembleia Nacional Constituinte, ao sistema representativo e 
à governança do sistema eleitoral.

Quanto ao Judiciário, este volume avalia o papel exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal e questões jurisprudenciais relativas à pre-
sunção de inocência.

A abordagem das questões internacionais se refere à apreciação legisla-
tivas dos atos internacionais e a interface constitucional acerca desse tema.

O combate à corrução é tratado por meio de duas frentes: o papel 
dos concursos públicos para servidores e das comissões parlamentares 
de inquérito.

No que concerne à economia, o volume apresentou-se bem varia-
do em suas análises, abordando questões de âmbito macroeconômico 
como o desempenho da economia, a emissão de moeda, orçamento, 
planejamento e questões tributárias, bem como microeconômicas, tal 
como reformas regulatórias para o setor de mineração e energia. 

Depositamos confiança de que as abordagens dos autores fomen-
tem boas discussões e incentivem diálogos bem sustentados na defesa 
dos melhores interesses para a sociedade brasileira.

RAFAEL SILVEIRA E SILVA
Organizador
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  João Carlos Ferreira da Silva

Ao promulgar a nova Constituição, 
no dia 5 de outubro de 1988, o Deputado 
Ulysses Guimarães proferiu um discurso 
arrebatado e histórico (ULYSSES, 1988). 
Como presidente da Assembleia Nacional 
Constituinte, lembrou as dificuldades e a 
ousadia de elaborar um texto de tal mag-
nitude partindo do zero, sem anteprojeto, 
em 20 meses de trabalho, e tendo a con-
siderar mais de 61 mil emendas; consa-
grou a designação “Cidadã” para a Carta 
que entrava em vigor; e detalhou os que, a 
seu ver, representavam os maiores desafios 
postos ao País prestes a reorganizar suas 
instituições.

Transcorridos 30 anos daquele mo-
mento de celebração e esperanças, este ar-
tigo se propõe a, recordando as principais 
questões levantadas à época por Ulysses, 
verificar se os temas então apontados 
como cruciais permanecem entre as preo-
cupações parlamentares e em que medida 
o Brasil conseguiu avançar na busca das 
soluções que o Deputado almejava.

Sem pretensão de fazer julgamentos, 
cada item será apresentado por meio do 
trecho ou trechos em que foi tratado no 
discurso. A seguir será comentada, com 
base em números levantados a pedido 
do autor pelo Centro de Documentação 
e Informação (Cedi) da Câmara dos 
Deputados, a frequência com que o 
tema apareceu nos pronunciamentos 
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parlamentares feitos no Plenário da Casa em alguns anos previa-
mente selecionados (1990, 2000, 2010 e 2017); e, finalmente, de 
forma sucinta, a situação atual do país em relação ao problema se 
procurará indicar.

Serão abordados, sucessivamente, os temas Cidadania, 
Analfabetismo, Miséria, Federação, Desequilíbrio Regional, 
Divisão dos Poderes, Democracia Participativa, Seguridade 
Social, Meio Ambiente, Reforma do Judiciário e Representação 
Feminina. Ao final, em anexo, estará o quadro completo com o 
relatório de discursos elaborado pelo Cedi.

Cidadania

A Constituição mudou na sua elaboração, mudou na definição 
dos poderes, mudou restaurando a Federação, mudou quando 
quer mudar o homem em cidadão, e só é cidadão quem ganha 
justo e suficiente salário, lê e escreve, mora, tem hospital e remé-
dio, lazer quando descansa.

...

A Constituição é caracteristicamente o estatuto do homem. É 
sua marca de fábrica.

...

Tipograficamente é hierarquizada a precedência e a preeminên-
cia do homem, colocando-o no umbral da Constituição e cata-
logando-lhe o número não superado, só no art. 5º, de 77 incisos 
e 104 dispositivos.

Não lhe bastou, porém [à Constituição], defendê-lo con-
tra os abusos originários do Estado e de outras procedências. 
Introduziu o homem no Estado, fazendo-o credor de direitos e 
serviços, cobráveis inclusive com o mandado de injunção.



Cidadania1 e termos relacionados, como direitos huma-
nos, minorias, direitos políticos e nacionalidade, têm aparecido 
cada vez mais nos discursos feitos no Plenário da Câmara dos 
Deputados. Enquanto em 1990 foram abordados 188 vezes, em 
2000 subiram para 1.713, em 2010 para 4.846 e em 2017 para 
8.628 (quase um terço do total de pronunciamentos no ano).

Avaliar o cumprimento ou não das previsões constitucionais 
acerca da cidadania não é tarefa fácil. No entanto, algumas pistas 
podem ser dadas, recorrendo-se aos temas mais específicos.

Em 2016, a Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos rece-
beu 133.061 denúncias de violações ocorridas em todo o país, 
mais da metade tendo como vítimas crianças e adolescentes 
(MDH, 2017).

Relatório intitulado “Liberdade no Mundo”, elaborado pela 
organização Freedom House e divulgado pela Agência Brasil, 
apontou ameaças à democracia e diminuição da liberdade em 
âmbito internacional, por 12 anos consecutivos, até 2017. Os paí-
ses foram classificados em livres, parcialmente livres e não livres, 
recebendo notas de 1 (a melhor) a 7 (a pior) nos quesitos direitos 
políticos e liberdades civis. O Brasil, classificado como país livre, 
recebeu nota 2 em ambos os quesitos e ficou em 73º lugar no 
ranking (AGÊNCIA BRASIL, 2018).

O mandado de injunção, citado expressamente por Ulysses 
como um dos avanços da nova Constituição, foi usado várias ve-
zes nos últimos anos para garantir direitos ameaçados por falta 
de norma regulamentadora. Assim, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu, por exemplo, sobre aposentadoria especial e direito de 
greve, entre outros temas. Em 23 de junho de 2016, entrou em vi-
gor a Lei nº 13.300, que disciplina o processo e o julgamento dos 
mandados de injunção individual e coletivo, reforçando a possi-
bilidade de utilização desse dispositivo.

Analfabetismo

Num país de 30.401.000 analfabetos, afrontosos 25% da popula-
ção, cabe advertir: a cidadania começa com o alfabeto.

1   O termo “cidadania”, antes usado apenas para indicar a situação do indivíduo 
no gozo dos direitos civis e políticos, teve seu sentido ampliado, principalmente 
após a redemocratização do país, na década de 80. É o que se pode ver na fala 
de Ulysses, que o relaciona com salário justo, educação, moradia, saúde e lazer.



18 19

A questão do analfabetismo, a que Ulysses deu ênfase já num 
dos parágrafos iniciais de sua fala em 1988, recebeu maior aten-
ção dos Deputados em 2010, com 78 pronunciamentos a respei-
to, ou 0,52% de todos os discursos feitos no ano. Em 2017, os 
pronunciamentos sobre esse tema caíram a menos da metade do 
número registrado sete anos antes.

Dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2017) informam que, em 2016, a taxa de anal-
fabetismo entre os brasileiros de 15 anos ou mais de idade era de 
7,2%, correspondendo a 11,8 milhões de analfabetos e, no grupo 
de 60 anos ou mais de idade, chegava a 20,4%. No Nordeste, a 
taxa era de 14,8% e, no Sul, de 3,6%. Ou seja, a desigualdade nesse 
aspecto tem caráter etário e regional.

Miséria

O inimigo mortal do homem é a miséria. O estado de direito, 
consectário da igualdade, não pode conviver com estado de mi-
séria. Mais miserável dos que os miseráveis é a sociedade que 
não acaba com a miséria.

O combate à miséria foi o tema de 209 discursos parlamen-
tares em 2010 – entre os anos pesquisados, aquele em que mais 
se tratou do assunto no Plenário da Câmara dos Deputados. Isso 
representou 1,4% do total de discursos no período.

O Banco Mundial considera pobre quem ganha menos do que 
US$ 5,5 por dia nos países em desenvolvimento; esse valor equi-
vale a uma renda domiciliar per capita de R$ 387,00 por mês, se 
levada em conta a conversão pela paridade de poder de compra. 
Por esse critério, 25,4% da população brasileira viviam em situa-
ção de pobreza em 2016 (IBGE, 2017).

Outro critério usado pelo IBGE é o de análise de pobreza mul-
tidimensional, que mede o acesso da população a bens e a servi-
ços que estão relacionados aos direitos sociais. Em 2016, do total 
da população, 64,9% tinham restrição de acesso a pelo menos um 
dos direitos analisados – à educação, à proteção social, à moradia 
adequada, aos serviços de saneamento básico e à Internet. (idem)



Federação

Vivenciados e originários dos estados e municípios, os 
Constituintes haveriam de ser fiéis à Federação. Exemplarmente 
o foram.

No Brasil, desde o Império, o Estado ultraja a geografia. 
Espantoso despautério: o Estado contra o país, quando o país é a 
geografia, a base física da Nação, portanto, do Estado.

É elementar: não existe Estado sem país, nem país sem geografia.

Esta antinomia é fator de nosso atraso e de muitos de nossos 
problemas, pois somos um arquipélago social, econômico, am-
biental e de costumes, não uma ilha.

A civilização e a grandeza do Brasil percorreram rotas centrífu-
gas e não centrípetas.

Os bandeirantes não ficaram arranhando o litoral como ca-
ranguejos, na imagem pitoresca mas exata de Frei Vicente do 
Salvador. Cavalgaram os rios e marcharam para o oeste e para a 
História, na conquista de um continente.

Foi também indômita vocação federativa que inspirou o gênio 
do Presidente Juscelino Kubitschek, que plantou Brasília longe 
do mar, no coração do sertão, como a capital da interiorização 
e da integração.

...

As necessidades básicas do homem estão nos estados e nos 
municípios. Neles deve estar o dinheiro para atendê-las.

A Federação é a governabilidade. A governabilidade da Nação 
passa pela governabilidade dos estados e dos municípios. O des-
governo, filho da penúria de recursos, acende a ira popular, que 
invade primeiro os paços municipais, arranca as grades dos palá-
cios e acabará chegando à rampa do Palácio do Planalto.

A Constituição reabilitou a Federação ao alocar recursos ponde-
ráveis às unidades regionais e locais, bem como ao arbitrar com-
petência tributária para lastrear-lhes a independência financeira.

As questões federativas têm despertado cada vez mais a aten-
ção dos Deputados. Em 1990, foram proferidos 63 discursos so-
bre o tema; 10 anos depois, 270; em 2000, o número saltou para 
746, correspondendo a quase 5% do total de discursos no ano, e, 
em 2017, para 1.036, quase 4% do total.

O interesse também vem se manifestando por outros meios. 
Em 2015, foi criada na Câmara a “Comissão especial destinada a 
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analisar e apresentar propostas com relação à partilha de recursos 
públicos e respectivas obrigações da União, dos estados, dos mu-
nicípios e do Distrito Federal”, mais conhecida como Comissão 
do Pacto Federativo2. Em seu primeiro relatório, a Comissão 
apresentou 15 propostas, algumas delas tramitando atualmente 
na Casa.

No mesmo ano, os Deputados aprovaram Proposta de Emenda 
à Constituição proibindo a delegação de encargos da União aos 
municípios sem previsão de recursos financeiros. Examinada no 
Senado, a PEC foi aprovada com alterações e por isso retornou à 
Câmara, onde reiniciou a tramitação.

Conforme dados compilados pela Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP, 2018), em 2016 a parcela da receita disponível (após reali-
zada toda a arrecadação direta e repassadas todas as transferên-
cias obrigatórias) para a União foi de 53,9%; para os estados, de 
25,7%; e para os municípios, de 20,4%. Estados e municípios tive-
ram crescimento nas respectivas participações, mas alegam que a 
União tem repassado encargos em volume ainda maior.

Desequilíbrio Regional

A Federação é a unidade na desigualdade, é a coesão pela auto-
nomia das províncias. Comprimidas pelo centralismo, há o peri-
go de serem empurradas para a secessão.

É a irmandade entre as regiões. Para que não se rompa o elo, as 
mais prósperas devem colaborar com as menos desenvolvidas.

Enquanto houver Norte e Nordeste fracos, não haverá na União 
estado forte, pois fraco é o Brasil.

Desequilíbrio regional foi tema de apenas 4 discursos em 
1990, dois anos após a promulgação da Constituição, e 95 em 
2000. Em 2010, registrou-se o pico, com 111 discursos sobre o 
tema, e, em 2017, foram 31.

Estudo sobre contas regionais (IBGE, 2017) indica que, em 
2015, os cinco estados com maior participação no Produto Interno 
Bruto do País concentravam 64,7% da economia brasileira,  

2   Originalmente, a expressão “pacto federativo” denominava a parte da 
Constituição que trata da distribuição dos poderes entre as diversas esferas go-
vernamentais (SILVA, 2003). Hoje, tem sido empregada principalmente para 
abordar a distribuição de recursos.



cabendo às outras 22 unidades da Federação 35,3%. São Paulo 
detinha, sozinho, 32,4% do total.

O PIB per capita do Distrito Federal foi o maior do país, cor-
respondendo a cerca de 2,5 vezes a média nacional. Maranhão e 
Piauí, mesmo melhorando seus resultados, continuaram com os 
menores PIB per capita, equivalentes a cerca de 40% da média 
nacional.

A série histórica mostra que a desigualdade vem diminuindo, 
mas em ritmo lento. Entre 2002 e 2015, o Sudeste perdeu cerca de 
3,4 pontos percentuais (p.p.), ficando com 54% do total, enquan-
to o Norte cresceu 0,7 p.p.; o Nordeste, 1,1 p.p.; o Centro-Oeste, 
1.1 p.p.; e o Sul, 0,6 p.p.

Divisão dos Poderes

Se a democracia é o governo da lei, não só ao elaborá-la, mas 
também para cumpri-la, são governo o Executivo e o Legislativo.

O Legislativo brasileiro investiu-se das competências dos 
Parlamentos contemporâneos.

É axiomático que muitos têm maior probabilidade de acertar do 
que um só. O governo associativo e gregário é mais apto do que 
o solitário. Eis outro imperativo de governabilidade: a copartici-
pação e a coresponsabilidade.

Cabe a indagação: instituiu-se no Brasil o tricameralismo ou for-
taleceu-se o unicameralismo, com as numerosas e fundamentais 
atribuições cometidas ao Congresso Nacional? A resposta virá 
pela boca do tempo. Faço votos para que essa regência trina pro-
ve bem.

A separação de poderes aparece poucas vezes como tema cen-
tral de discursos no Plenário da Câmara. Em 2000, suscitou ape-
nas 9; em 2010, houve 12 pronunciamentos a respeito e, em 2017, 
chegaram a 27.

No ano da promulgação da Constituição, 1988, o cientista po-
lítico Sérgio Abranches publicou um artigo utilizando pela pri-
meira vez a expressão “presidencialismo de coalizão”, escolhida 
– como ele mesmo explicou no texto – “à falta de melhor nome”. 
Seu objetivo era destacar o que considerava uma singularidade 
do Brasil, “o único país que, além de combinar a proporcionalidade, 
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o multipartidarismo e o ‘presidencialismo imperial’, organiza o 
Executivo com base em grandes coalizões”.

Mau ou bom, o nome vingou, designando o modelo que conti-
nuaria a funcionar sob a nova Carta, e até de forma mais aprofun-
dada, uma vez que, como disse Ulysses Guimarães, “o Legislativo 
brasileiro investiu-se das competências dos Parlamentos contem-
porâneos”. Hoje, os cientistas políticos se dividem entre os que 
consideram esse arranjo falido e os que sugerem ajustes, mas va-
lorizam a estabilidade por ele proporcionada até aqui. Também 
tem sido apontada uma excessiva interferência do Judiciário em 
assuntos dos outros Poderes, genericamente chamada de “judi-
cialização da política”.

Democracia Participativa

Tem significado de diagnóstico a Constituição ter alargado o 
exercício da democracia, em participativa além de representati-
va. É o clarim da soberania popular e direta, tocando no umbral 
da Constituição, para ordenar o avanço no campo das necessi-
dades sociais.

O povo passou a ter a iniciativa de leis. Mais do que isso, o povo 
é o superlegislador, habilitado a rejeitar, pelo referendo, projetos 
aprovados pelo Parlamento.

Quase 5% dos discursos feitos na Câmara durante todo o ano 
de 2010 trataram de democracia participativa. Foram 739 pro-
nunciamentos sobre esse tema, contra 214 em 2017.

Desde a promulgação da Constituição, o Brasil realizou 
um plebiscito, em 1993, e um referendo, em 2005 (AGÊNCIA 
BRASIL, 2013). O plebiscito (previsto no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias), para definir a forma (república ou 
monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamenta-
rismo ou presidencialismo); o referendo, sobre a proibição de co-
mercialização de armas de fogo e munições.

No mesmo período, foram aprovados e transformados em lei 
quatro projetos de iniciativa popular: para incluir o homicídio 
qualificado entre os crimes hediondos; para coibir a compra de 
votos; para determinar a criação do Fundo Nacional de Habitação 
de Interesse Social; e para instituir a exigência de ficha limpa dos 
candidatos a postos eletivos (G1, 2017).



Mesmo prevista na Constituição, a apresentação de projetos 
de iniciativa popular é considerada difícil, por exigir apoio de 
no mínimo 1% do eleitorado nacional, distribuído pelo menos 
por 5 estados, com não menos de 0,3% dos eleitores de cada um 
deles. Diante disso, a Câmara dos Deputados criou, em 2001, a 
Comissão de Legislação Participativa, que recebe propostas dire-
tamente de entidades civis organizadas.

Seguridade Social

Recorde-se, alvissareiramente, que o Brasil é o quinto país a im-
plantar o instituto moderno da seguridade, com a integração de 
ações relativas à saúde, à previdência e à assistência social, assim 
como a universalidade dos benefícios para os que contribuam ou 
não, além de beneficiar 11 milhões de aposentados, espoliados 
em seus proventos.

A seguridade social esteve muito presente nos discursos par-
lamentares em todos os anos pesquisados. Em 1990, foram 483; 
em 2000, chegaram a 616; em 2010, saltaram para 1.115; e, em 
2017, quando havia uma proposta de reforma da Previdência em 
tramitação na Câmara, 1.451, ou 5,51% do total de pronuncia-
mentos no ano. 

No âmbito da seguridade social, o aspecto mais discutido, no 
Brasil e em vários países, é o financiamento da Previdência, tendo 
em vista a mudança do perfil da população e o aumento da expec-
tativa de vida. Assim, desde 1988, o Congresso Nacional aprovou, 
por meio de emendas à Constituição, seis reformas previdenci-
árias, de alcance variado, todas justificadas pela necessidade de 
equilibrar o sistema (ESTADÃO, 2016).

Entre outras medidas, foram instituídas contribuições da 
União e dos seus servidores para o custeio das aposentadorias 
e pensões; extintas as aposentadorias proporcionais do regime 
geral e fixadas idades mínimas para aposentadoria de homens e 
mulheres; estabelecidos tetos para vencimentos, aposentadorias e 
pensões de servidores nos três níveis e criadas contribuições dos 
aposentados; definidos critérios diferenciados para aposentado-
rias das pessoas com deficiência e das que exerçam atividades de 
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risco; determinada a revisão das aposentadorias por invalidez; e 
alterada a idade para aposentadoria compulsória do servidor.

Meio Ambiente

É consagrador o testemunho da ONU de que nenhuma outra 
Carta no mundo tenha dedicado mais espaço ao meio ambiente 
do que a que vamos promulgar.

O destaque dado a esse tema na Constituição tem se confir-
mado no Plenário da Câmara dos Deputados. Em 2010, foram 
proferidos 1.847 discursos sobre questões ambientais (mais de 
12% do total) e, no ano passado, 1.538.

Após a promulgação da Constituição, o Brasil já sediou dois 
dos mais importantes encontros internacionais a esse respei-
to: a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento (Rio92) e a Conferência das Nações Unidas so-
bre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20).

O Monitoramento de Cobertura e Uso da Terra, realizado pelo 
IBGE, indica que, entre os anos de 2000 e 2014, o Brasil perdeu 
mais de 338 mil km2 de sua vegetação florestal, correspondendo a 
cerca de 9,5% do total. Entretanto, segundo o Instituto, os dados 
revelam que, apesar de continuar havendo perda de florestas, esse 
processo tem acontecido em ritmo menor. (IBGE, 2017).

Em 2010, entrou em vigor a Lei nº 12.305, instituindo a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, considerada um avanço 
importante nessa área.

Reforma do Judiciário

O imperativo de “Muda Brasil”, desafio de nossa geração, não 
se processará sem o consequente “Muda Justiça”, que se instru-
mentalizou na Carta Magna com a valiosa contribuição do po-
der chefiado por V. Exa. (Dirigindo-se ao ministro Rafael Mayer, 
então presidente do Supremo Tribunal Federal, presente à sessão 
de promulgação).



Quase 1.200 discursos sobre reforma do judiciário foram pro-
nunciados pelos Deputados em 2000, quando o tema estava sen-
do amplamente discutido no país.

Ao dispor que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”, talvez nem os Constituintes 
esperassem repercussão tão rápida: entre os anos de 1990 e 2002, 
a Justiça comum de primeiro grau recebeu, em média, mais de 6,3 
milhões de processos por ano. Nos tribunais de justiça dos esta-
dos, o número de processos quadruplicou entre 1990 e 2000. Na 
Justiça Federal de 1º grau, o volume cresceu mais de cinco vezes 
entre 1989 e 2002. E de 1988 a janeiro de 2004, foram impetradas 
no Supremo Tribunal Federal mais de 3 mil ações diretas de in-
constitucionalidade. (SADEK, 2004).

Em 2004, o Congresso Nacional aprovou a Emenda 
Constitucional nº 45, tratando da reforma do Judiciário e, entre 
outros dispositivos, criando o Conselho Nacional de Justiça e o 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Ao final de 2016, o Poder Judiciário em todo o país tinha 79,7 
milhões de processos em tramitação. No ano, ingressaram 29,4 
milhões de processos. Em média, a cada grupo de 100 mil habi-
tantes, 12,9 mil entraram com alguma ação em 2016. (CNJ, 2017).

Representação Feminina

A atuação das mulheres nesta Casa foi de tal teor que, pela edifi-
cante força do exemplo, aumentará a representação feminina nas 
futuras eleições.

Representação feminina na política tem sido tema frequen-
te nos pronunciamentos parlamentares, em especial nos últimos 
anos. Em 2010, houve 940 discursos a esse respeito; em 2017, 
chegaram a 942.

A eleição de 26 Deputadas para a Constituinte foi um marco 
histórico, pois as bancadas femininas anteriores nunca haviam 
somado mais que oito integrantes. Articuladas com movimentos 
sociais, elas promoveram o chamado “Lobby do batom”, conse-
guindo inserir algumas de suas propostas no texto em elaboração 
(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2011). Desde então, como pre-
viu Ulysses, a representação feminina tem aumentado em quase 
todas as eleições, mas ainda abaixo do esperado. Em 2014, foram 
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eleitas 51 Deputadas Federais, ou seja, cerca de 10% da composi-
ção da Câmara.

Desde 2014, o Tribunal Superior Eleitoral realiza campanhas 
em emissoras de rádio e TV para incentivar a participação das 
mulheres na política. Em 2015, essas campanhas passaram a ser 
obrigatórias. Ainda assim, nas eleições municipais de 2016, mais 
de 16 mil candidatas não receberam sequer um voto; em 1.286 ci-
dades, nenhuma mulher foi eleita vereadora, e, só em 24 municí-
pios brasileiros, as mulheres se tornaram maioria nas respectivas 
câmaras de vereadores (TSE, 2017).

Mais recentemente, o Tribunal passou a punir com cassação 
do tempo de propaganda no rádio e TV os partidos que não des-
tinaram o espaço mínimo previsto em lei para promoção da par-
ticipação da mulher na política.

Em alguns estados, o número de homens eleitos para os diver-
sos cargos chega a ser 36 vezes maior que o de mulheres eleitas. 
Das 27 unidades da Federação, 14 não contam com representa-
ção de mulheres no Senado. Na Câmara (dados de 2016), cinco 
estados não têm nenhuma mulher entre seus representantes, e, 
só em dois estados, a representação feminina é superior a 20%. 
(SENADO, 2016).

Para incentivar a participação feminina, a Câmara conta atu-
almente com a Secretaria da Mulher e a Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher.

Conclusão

Como se vê, permanecem em aberto muitas das questões que 
o Deputado Ulysses Guimarães julgou necessário expor naque-
le discurso histórico – umas ainda bastante lembradas e debati-
das, outras já em segundo plano. Inclusive porque, ao desenhar o 
Brasil que a sociedade desejava construir após o longo regime de 
exceção, a Constituição nem sempre indicou os caminhos e re-
cursos para isso – e talvez não lhe coubesse chegar a tanto. Porém, 
mesmo os críticos mais duros provavelmente admitirão que, de 
um jeito ou de outro, o país mudou bastante desde então e, até 
no que não conseguiu resolver, já não se parece muito com o de 
trinta anos atrás.



À época, predominavam o sentimento do dever cumprido e 
um certo otimismo com relação à nova Carta, como se percebe 
nas palavras do próprio Ulysses, que darão fecho a este artigo:

A Nação nos mandou executar um serviço. Nós o fizemos com 
amor, aplicação e sem medo.

...

Não é a Constituição perfeita, mas será útil, pioneira, desbrava-
dora. Será luz, ainda que de lamparina, na noite dos desgraçados. 
É caminhando que se abrem os caminhos. Ela vai caminhar e 
abri-los. Será redentor o caminho que penetrar nos bolsões su-
jos, escuros e ignorados da miséria.
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Amandino Teixeira Nunes Junior

1.  Introdução

Os estudos sobre governança elei-
toral são recentes na literatura jurídi-
co-política e ganharam importância a 
partir da preocupação básica de asse-
gurar – tanto nas democracias emer-
gentes como nas democracias consoli-
dadas – a credibilidade das eleições, no 
sentido de torná-las livres, transparen-
tes e aceitas pelos participantes do jogo 
político-eleitoral.

Marchetti (2008, p. 22) salienta que:
Essa recente literatura argumenta 
que a governança eleitoral – enten-
dida como o conjunto de regras e 
instituições que definem a compe-
tição político-eleitoral – foi uma 
variável negligenciada nos estudos 
sobre transição e consolidação de-
mocrática em função de um predo-
mínio do foco nas questões norma-
tivas, como os sistemas de governo e 
as fórmulas eleitorais adotados.  

Mozaffar e Schedler (2002, p. 7, tra-
dução nossa), assim definem governan-
ça eleitoral:

Governança eleitoral é o conjunto 
mais amplo de atividades que cria e 
mantém o amplo quadro institucional A g

ov
er

na
nç

a e
le

ito
ra

l n
a C

on
st

itu
iç

ão
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 19
88

 



em que a votação e a competição eleitoral ocorrem. Ela opera em 
três níveis: formulação da regra (rule making), aplicação da re-
gra (rule application) e adjudicação da regra (rule adjudication) 
A formulação de regra envolve definir as regras básicas do jogo 
eleitoral; a aplicação de regra envolve implementar essas regras 
para organizar o jogo eleitoral; a adjudicação da regra envolve 
resolver os conflitos dentro do jogo eleitoral. 

Caracteriza-se e se define, em suma, a governança eleitoral, 
segundo Mozaffar e Schedler (2002), pelo conjunto de regras e 
instituições que corroboram a disputa político-eleitoral.

Examinando os diferentes níveis da governança eleitoral, 
Marchetti (2008, p. 24), assinala que:

O rule making seria a escolha e a definição das regras básicas 
do jogo eleitoral. Nesse nível da governança eleitoral é que são 
determinados, por exemplo, a fórmula eleitoral, os distritos elei-
torais, a magnitude das eleições, as datas em que serão realizadas 
e outras questões legais que permitam aos concorrentes a segu-
rança de como o jogo será jogado. Aqui também são definidas 
algumas regras que pouca atenção recebem da literatura política, 
como as regras da (in)elegibilidade e da organização dos órgãos 
responsáveis pela administração das eleições. No rule applica-
tion, temos a implementação e o gerenciamento do jogo eleito-
ral; por exemplo, o registro dos partidos, candidatos e eleitores, 
a distribuição das urnas, os procedimentos a serem adotados no 
dia das eleições e outras regras que garantam a transparência, a 
eficiência e a neutralidade na administração do jogo. Podemos 
dizer que é o nível da administração do jogo eleitoral.  Por fim, 
pelo rule adjudication, temos a administração dos possíveis lití-
gios entre os competidores, o contencioso eleitoral. Ao dirimir e 
administrar as controvérsias na disputa eleitoral, nesse nível se 
determinam os procedimentos, executa-se a contagem dos votos 
e publicam-se os resultados finais da disputa eleitoral.
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O quadro abaixo resume os três níveis de governança eleitoral, 
segundo o conceito de Mozaffar e Schedler (2002):

Figura 1 – Níveis de governança eleitoral

Rule Making Rule application Rule Adjucation

(Legiferação)
Escolha e definição das 
regras básicas do jogo 

eleitoral, tais como:

(Administração e 
execução)

Organização e adminis-
tração do jogo eleitoral, 

tais como:

(Contencioso)
Solução das controvér-
sias e dos litígios. Pu-

blicação dos resultados, 
tais como:

•	 Dimensão da 
fórmula eleitoral 
(dimensão dos 
distritos, magnitu-
de, etc.);

•	 Condições de elegi-
bilidade e casos de 
inelegibilidade;

•	 Perfil dos organis-
mos eleitorais;

•	 Alistamento de 
eleitores e registro 
de candidatos, par-
tidos e coligações;

•	 Definição da data 
das eleições.

•	 Realizar o alista-
mento de eleitores 
e o registro de can-
didatos, partidos e 
coligações;

•	 Garantir as con-
dições materiais 
para a realização 
do voto;

•	 Assegurar a propa-
ganda da realiza-
ção das eleições;

•	 Fazer a distribui-
ção das urnas;

•	 Promover campa-
nhas educativas.

•	 Processar e julgar 
as controvérsias e 
os litígios;

•	 Assegurar a cor-
reta aplicação das 
regras do jogo 
eleitoral;

•	 Garantir a norma-
lidade e a transpa-
rência das eleições 
e a confiança nos 
resultados eleito-
rais.

Fonte: Mozaffar e Schedler (2002) – The comparative studie os electoral gover-
nance: introduction.

Marchetti (2008, p. 24) destaca que esses níveis da governança 
eleitoral geralmente não são atribuições de um único órgão: “o 
rule making está definido quase sempre por normas constitucio-
nais e pelos códigos eleitorais. Boa parte da governança eleitoral, 
porém, fica sob a responsabilidade de um órgão específico que 
trata, essencialmente, do rule application e do rule adjudication”.

O órgão a quem compete conduzir as importantes tarefas que 
englobam todo o jogo político-eleitoral – e, em última análise, de 
atuar como garantia desse jogo – é conhecido na literatura espe-
cializada como Electoral Management Body (EMB).



2.  Os Modelos de Governança Eleitoral na literatura especializada

Como Electoral Management Body (EMB), de acordo com 
Stroppiana (2008, p. 364, tradução nossa), entende-se:

O organismo ao qual é confiado, precisamente, a tarefa de gerir 
o processo eleitoral, mais precisamente gerir alguns ou todos os 
elementos fundamentais para o desenvolvimento das eleições 
que são assim identificados: a) a disciplina do eleitorado ativo; b) 
os procedimentos para a apresentação de candidaturas; c) o pro-
cesso de votação; d) o processo do escrutínio; e) a determinação 
e declaração dos resultados. Define-se um EMB, portanto, como 
o organismo com a responsabilidade de conduzir, essencialmen-
te, o processo eleitoral, bem como, eventualmente, quaisquer 
outras tarefas que acompanham a realização de eleições. Se os 
poderes são limitados a aspectos da legislação eleitoral de regên-
cia, esse organismo não é considerado um EMB.

Os modelos dos Electoral Management Bodies (EMBs) podem 
variar muito de país a país, especialmente quanto aos limites de 
atuação nos três níveis de governança eleitoral. Vale dizer, existem 
profundas variações na caracterização funcional desses organis-
mos e um maior ou menor grau de acumulação e superposição 
dos diferentes níveis de governança eleitoral. Analistas, observa-
dores e instituições políticas e governamentais têm demonstrado 
interesse por essa temática. A preocupação da literatura jurídico- 
-política é exatamente estabelecer critérios para avaliar o dese-
nho institucional dos Electoral Management Bodies (EMBs) e seu 
impacto no jogo político-eleitoral.

Nesse sentido, afirma Stroppiana (2008, p. 366, tradução nos-
sa) que:

Se podem distinguir imediatamente duas formas de administra-
ção eleitoral. Segundo a forma predominante nas democracias 
consolidadas, procedimentos eleitorais são administrados por 
funcionários dos governos nacional e local, cuja neutralidade 
e imparcialidade é geralmente aceita pelo eleitorado. As demo-
cracias emergentes, por outro lado, registram uma tendência 
crescente de instituir organismos independentes de gestão elei-
toral, a fim de construir uma tradição de imparcialidade (IDEA 
Internacional 2002, 37-44). Fala-se, respectivamente, de: a) mo-
delo governamental (governmental model): o executivo, por meio 
de um ministério, geralmente o do tipo interior, e/ou órgão de 
governo local gestor das eleições; e b) modelo independente (in-
dependent model): uma autoridade independente criada ad hoc, 
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fora do aparato ministerial (executivo), e colocada precisamen-
te na posição de independência estrutural, para administrar as 
eleições. Fala-se, finalmente, de: c) modelo misto (mixed model): 
formado por um componente ministerial e por um componente 
independente, de outra forma competente, em que o primeiro 
organiza as eleições, com o concurso, por várias razões, do se-
gundo.

Segundo o autor (2008, p. 366), incluem-se no modelo go-
vernamental (governmental model) os seguintes países: Áustria, 
Bélgica, Chipre, Dinamarca, Finlândia, Alemanha, Grécia, 
Irlanda, Itália, Luxemburgo, Reino Unido, República Tcheca, 
Suécia. Por sua vez, inserem-se no modelo independente (in-
dependent model) os países do leste da Europa, nomeadamente 
Bulgária, Estônia, Letônia, Lituânia, Malta, Polônia, Romênia e 
Eslovênia. Finalmente, integram o modelo misto (mixed model) a 
França, Espanha, Holanda, Portugal, Eslováquia e Hungria.

Convém assinalar que os países de origem anglo-saxônica, 
embora formalmente inseridos no modelo independente (inde-
pendente model), apresentam distinções entre os modelos exis-
tentes. Assim é que o Reino Unido e a Nova Zelândia possuem 
sua Comissão Eleitoral (Electoral Comission), com funções fun-
damentalmente regulatórias e sem atribuições administrativas 
relevantes. O Canadá não tem propriamente uma Comissão 
Eleitoral, mas um Electoral Officer (CEO), que é a autoridade 
responsável pela organização e realização das eleições federais e 
referendos naquele país.

Nos Estados Unidos, as atividades de governança eleitoral são 
de responsabilidade dos estados federados, incumbindo-lhes, 
segundo Rodrigues (1996, p. 136), “elaborar e adotar códigos 
eleitorais, criar departamentos, escritórios ou comissões para ad-
ministrar as eleições, determinar as responsabilidades de auto-
ridades eleitorais, bem como prescrever quaisquer alterações na 
legislação, nas instituições ou cargos dirigidos à administração de 
eleições nos respectivos estados”.

Assim, como os estados federados norte-americanos têm 
autonomia, as regras eleitorais se diversificam bastante, mas, de 
modo geral, a legislação eleitoral de cada estado determina que 
um administrador-chefe das eleições seja designado por meio 
de eleição ou nomeação. Em geral, esse encargo é conferido ao 
secretário de Estado. Os Condados, por sua vez, são responsá-
veis pela coleta e contagem dos votos, incumbindo ao Legislativo de 
cada Condado dividir seu território em, no máximo, trinta distritos 



eleitorais, que podem ser subdivididos em precincts de votação, 
ou zonas eleitorais.

A seu turno, a Comissão Federal de Eleições (Federal Election 
Commission – FEC), agência estatal independente, é o órgão 
responsável pela execução e controle da lei federal sobre finan-
ciamento e gastos públicos de campanha eleitoral. Conforme 
Rodrigues (1996, p. 142), “o trabalho executado pela FEC abran-
ge três áreas: o financiamento público de eleições presidenciais, 
as contribuições e despesas realizadas no âmbito das eleições 
federais, e a divulgação de informações sobre financiamento de 
campanhas relatadas pelos comitês eleitorais”. A FEC é composta 
por seis comissários nomeados pelo Presidente da República e 
aprovados pelo Senado, com mandato de seis anos, renovando-se 
a cada dois anos um terço dos membros. Cada ano, os comis-
sários elegem, entre si, um presidente e um vice-presidente, que 
servirão naquela função pelo período de um ano.

Finalmente, no que toca ao contencioso eleitoral daquele país, 
destaca Rodrigues (1996, p. 14) que “a Constituição dos Estados 
Unidos não deixa pairar dúvidas sobre a preeminência da via 
política na resolução de impugnações e contestações em eleições 
para o Congresso Nacional”.3 No entanto, a competência para de-
cidir sobre os crimes eleitorais cabe aos tribunais federais, não 
havendo, assim, especialização na área jurisdicional relativamen-
te à matéria. 

Na França, são as prefeituras (mairies) as responsáveis pela 
administração das eleições. Elas têm a atribuição de organizar 
a lista de eleitores, passando pela recepção até o processamen-
to dos votos. Junto às prefeituras, atuam o Instituto Nacional de 
Estatística e dos Estudos Econômicos, com a listagem geral de 
eleitores, o Governo nacional, responsável pelos custos da eleição, 
e um corpo jurídico composto pelo juiz da eleição (primeira ins-
tância), da Corte de Cassação (segunda instância) e do Conselho 
Constitucional (terceira e última instância). Este último é com-
posto por nove membros escolhidos pelo Presidente da República, 
pela Assembleia Nacional e pelo Senado (três para cada). A função 
desse corpo jurídico é apenas de decidir sobre a qualificação dos 

3   Com efeito, a 5ª seção do art. 1º da Carta Política norte-americana diz que 
“cada Casa do Congresso deverá ser juiz da eleição e da elegibilidade de seus 
próprios membros”.
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eleitos para o Parlamento. Há estruturas semelhantes em outros 
países europeus como Alemanha, Espanha e Portugal.

Em se tratando da América Latina, há países que concentram 
as atividades da governança eleitoral no Poder Judiciário, como o 
Brasil (Juízes e Juntas Eleitorais, Tribunais Regionais Eleitorais e 
Tribunal Superior Eleitoral), o Chile (Tribunal Eleitoral) e a Costa 
Rica (Tribunal Supremo de Eleições). Na Argentina, embora cada 
província tenha autonomia para editar sua própria legislação e 
seus próprios órgãos eleitorais, a disciplina, a organização e o 
controle do processo eleitoral nacional, inclusive o contencioso, 
compete aos órgãos da Justiça Eleitoral Nacional. No Uruguai, a 
Corte Eleitoral, com suas Juntas Eleitorais Departamentais (ór-
gãos permanentes) e suas Comissões Receptoras de Votos (ór-
gãos temporários) exercem as funções da governança eleitoral. 
Na Venezuela, o Poder Eleitoral, de natureza nacional e autôno-
ma, é exercido pelo Conselho Nacional Eleitoral como órgão di-
retor, tendo, como organismos subordinados, a Junta Nacional 
Eleitoral, a Comissão de Registro Civil e Eleitoral e a Comissão 
de Participação Política e Financiamento. No México, a admi-
nistração e a execução do processo eleitoral estão a cargo do 
Instituto Federal Eleitoral, enquanto o julgamento dos conten-
ciosos eleitorais é de responsabilidade do Tribunal Eleitoral do 
Poder Judiciário.

Salienta-se que os modelos de governança eleitoral estão ge-
ralmente sujeitos a erros e falhas, cuja ocorrência pode, não raro, 
afetar a credibilidade das eleições e, por consequência, o jogo po-
lítico-eleitoral.

3.  O modelo de governança eleitoral na Constituição de 
1988

 Remetendo para a realidade brasileira o conceito de Electoral 
Management Body (EMB), exposto precedentemente, resta evi-
dente que a Justiça Eleitoral é a estrutura incumbida de exercer a 
governança eleitoral entre nós, nos seus três diferentes níveis: rule 
making, rule application e rule adjudication.4

4   Marchetti (2008) salienta que o Brasil é único país que concentra as atividades 
da governança eleitoral em um único Electoral Management Body (EMB), que 
é a Justiça Eleitoral, e que adota a “regra da interseção”, ou seja, os membros do 
EMB são também membros da Corte Suprema (no caso brasileiro, três minis-



Com efeito, a Justiça Eleitoral, no Brasil, concentra as ativida-
des de governança eleitoral, nos seus vários níveis, que envolvem 
atribuições administrativas, executivas, normativas e jurisdicio-
nais (contenciosas). 

A Justiça Eleitoral nasceu com a Revolução de 1930, movi-
mento liderado pelos estados de Minas Gerais e Rio Grande do 
Sul, que culminou na deposição do Presidente Washington Luís e 
ascensão de Getúlio Vargas.

Lembra Marchetti (2008, p. 37) que:
Sua fundação foi inspirada pelas bandeiras levantadas à época: 
críticas à oligarquia competitiva, que tinha se instalado ao longo 
da Primeira República, e o evidente descrédito do processo elei-
toral, marcado pelo poder dos coronéis e pelo “voto de cabresto”. 
[…] A combinação desses elementos denunciados pelos revo-
lucionários de 30 atentava contra a legitimidade da competição 
pelo poder político e a confiabilidade nos resultados das urnas.

A governança eleitoral no Brasil surgiu, portanto, com a in-
cumbência de estabelecer um novo padrão à competição polí-
tica, em contraponto ao sistema eleitoral vigente na Primeira 
República, restringindo a participação dos interesses político-
-partidários na organização e na execução do processo eleitoral.5 

Nessa época havia o que se chamava de “degola”, expressão 
que, para Porto (2000, p. 157): 

Indicava, na Primeira República, no Brasil, a não aprovação, e 
a consequente não diplomação, pelas comissões de reconheci-
mento do Senado e da Câmara de Deputados, de candidatos que 
a opinião pública julgava eleitos. Não existindo, ainda, a Justiça 
Eleitoral, que somente seria criada, no País, pelo Código Eleitoral 
de 1932, o julgamento das eleições, no fundo e na forma, e o re-
conhecimento dos eleitos, era entregue às próprias assembleias. 
A degola, no Parlamento, representava a etapa final do processo 
de aniquilamento das oposições. Começava-se pela fraude na 
eleição, pelos arranjos do alistamento, pela pressão oficial sobre 

tros do Supremo Tribunal Federal integram o Tribunal Superior Eleitoral), além 
de excluir a participação do Poder Legislativo e Poder Executivo na escolha e 
nomeação desses magistrados.
5   O sistema eleitoral da Primeira República baseava-se na ampla autonomia 
dos chefes políticos locais em relação às elites dirigentes do centro do país. Por 
meio da chamada “política dos governadores”, o Presidente da República, em 
troca do apoio desses chefes locais, não interferia nas práticas fraudulentas dos 
pleitos eleitorais estaduais.
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os votantes; depois, pelos arranjos na apuração, com as atas falsi-
ficadas; e, afinal, o simulacro da verificação dos poderes, no que 
se chamou, também, de terceiro escrutínio. 

Um dos primeiros atos do governo provisório, chefiado por 
Getúlio Vargas, foi a criação da comissão de reforma da legisla-
ção eleitoral. Em 24 de fevereiro de 1932, por meio do Decreto 
nº 21.076, promulgou-se o Código Eleitoral, criando a Justiça 
Eleitoral, que passou a ser responsável pelo desenvolvimento das 
atividades de governança eleitoral no Brasil.

A Constituição de 1934 consagrou no seu texto a Justiça 
Eleitoral, incluindo entre os órgãos do Poder Judiciário os juízes 
e os tribunais eleitorais. No entanto, em 1937, com a instalação 
do Estado Novo, a Polaca, Constituição outorgada por Getúlio 
Vargas, extinguiu a Justiça Eleitoral, aboliu os partidos políticos e 
suspendeu a realização de eleições.

A Justiça Eleitoral ressurgiu somente em 1945, pela chamada 
Lei Agamenon – Decreto-lei nº 7.586/1945, com a mesma estru-
tura anterior. A Constituição de 1946 restabeleceu a previsão do 
modelo pautado na “regra da interseção” com o Judiciário, na 
concentração das atividades da governança e na blindagem da 
interferência político-partidária no processo eleitoral.

Em 1950 foi editado um novo Código Eleitoral – Lei nº 1.164, 
de 24 de julho de 1950 –, sucedido pelo atual Código Eleitoral – 
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. A Constituição de 1967 re-
produziu os termos da Constituição de 1946, no que diz respeito 
ao modelo brasileiro de governança eleitoral.

Lembra Marchetti (2008, p. 39) que “desde então esse mode-
lo persiste. Passamos pelo período democrático de 1946 a 1964, 
pelo regime militar e pela redemocratização, culminando na 
Constituição de 1988, e pouco desse modelo foi alterado”. 

Com estrutura peculiar em nosso sistema judiciário, a Justiça 
Eleitoral, como órgão de jurisdição especializada, encontra pre-
visão expressa nos arts. 118 a 121 da Constituição de 1988, sen-
do composta pelos seguintes órgãos: Tribunal Superior Eleitoral, 
Tribunais Regionais Eleitorais, Juízes Eleitorais e Juntas Eleitorais. 
Sua organização e manutenção são de responsabilidade da União, 
o que faz dela um dos ramos especializados do Poder Judiciário 
federal. 6

6   A Justiça Eleitoral brasileira não possui investidura própria. Os magistrados 
togados que a compõem são investidos temporariamente nessa condição, com 



Figura 2 – Organograma da Justiça Eleitoral segundo a Constituição 
de 1988

O Tribunal Superior Eleitoral, com sede em Brasília e jurisdi-
ção em todo o território nacional, é composto de sete membros, 
sendo três juízes escolhidos dentre os ministros do Supremo 
Tribunal Federal, dois juízes escolhidos dentre os ministros 
do Superior Tribunal de Justiça e dois juízes nomeados pelo 
Presidente da República e escolhidos dentre seis advogados indi-
cados pelo Supremo Tribunal Federal, que, geralmente, militam 
na área eleitoral. 7

Como salienta Marchetti (2008, p. 40) “o Tribunal Superior 
Eleitoral é o órgão superior para decisões sobre a administração 
e a execução do processo eleitoral e a instância máxima para as 
atividades do rule aplication na governança eleitoral brasileira. 
Além disso, é a última instância do recurso do contencioso elei-
toral (rule adjudication)”. Vale dizer, têm caráter final e definitivo 
os julgamentos do Tribunal Superior Eleitoral acerca de matéria 
infraconstitucional eleitoral.

base em normas constitucionais e legais específicas, permanecendo vinculados 
e em exercício perante os órgãos de origem. São, por assim dizer, “tomados de 
empréstimo” de outros ramos do Poder Judiciário nacional.
7   É importante destacar que os integrantes do Tribunal Superior Eleitoral con-
tinuam a exercer suas atividades no Supremo Tribunal Federal, no Superior 
Tribunal de Justiça e na advocacia, de forma concomitante ao exercício das suas 
funções na Corte Eleitoral. Aos advogados, impede-se, tão somente, o exercício 
da advocacia na Justiça Eleitoral, durante o período dos seus mandatos como 
magistrados eleitorais.

Figura 1
Organograma da Justiça Eleitoral

Elaboração do próprio autor

Tribunal Superior 
Eleitoral

Tribunais Regionais 
Eleitorais

Juízes Eleitorais Juntas Eleitorais
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Note-se que a composição da instância máxima da governan-
ça eleitoral brasileira é estabelecida em interseção com a Corte 
Suprema, considerando que três ministros do Supremo Tribunal 
Federal integram o Tribunal Superior Eleitoral.

Os Tribunais Regionais Eleitorais, com sede na capital de cada 
estado e no Distrito Federal, portanto, em número de vinte e sete, 
participam também da administração e da execução do processo 
eleitoral rule application e funcionam como órgãos de segunda 
instância do contencioso eleitoral rule adjudication. São com-
postos por sete membros, sendo dois juízes escolhidos dentre os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, dois juízes escolhidos 
dentre os juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça, 
um juiz federal indicado pelo correspondente Tribunal Regional 
Federal e dois juízes nomeados pelo Presidente da República den-
tre seis advogados indicados pelos Tribunais de Justiça.

Os juízes eleitorais são juízes de direito pertencentes aos 
Tribunais de Justiça e designados pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais para presidir as zonas eleitorais. Exercem a jurisdição 
eleitoral cumulativamente com a jurisdição comum. Participam 
também da administração e da execução do processo eleitoral e 
funcionam como órgãos de primeira instância do contencioso 
eleitoral.

As juntas eleitorais são órgãos colegiados temporários, consti-
tuídos pelos Tribunais Regionais Eleitorais sessenta dias antes das 
eleições e extintos logo após o término dos seus trabalhos. Atuam 
somente nas fases finais do processo eleitoral e têm como missão 
principal a apuração e a totalização dos votos. Nas eleições mu-
nicipais, as juntas eleitorais permanecem até a proclamação dos 
resultados das eleições e a diplomação dos eleitos.

Assinala Silva (2015, p. 588) que, nos termos da Constituição 
de 1988:

Os membros dos tribunais e os integrantes das juntas eleitorais, 
no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão 
de plenas garantias e serão inamovíveis, sendo que os juízes dos 
Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
anos, no mínimo, nunca por mais de dois biênios consecutivos, 
e terão substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo 
processo, em número igual para cada categoria (art. 121).



A Justiça Eleitoral brasileira detém, ainda, a atribuição de 
regulamentar a legislação eleitoral por meio de resoluções (rule 
making), para tornar uniforme a aplicação da lei eleitoral em todo 
o território nacional, resolver impugnações a decisões de caráter 
administrativo e responder a consultas, formuladas em tese, que 
digam respeito à interpretação da legislação eleitoral e de seus 
regulamentos. 

As competências normativas da Justiça Eleitoral decorrem do 
art. 23, IX, da Lei nº 4.737/1965 (Código Eleitoral); do art. 105 
da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições); e do art. 61 da Lei nº 
9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos). Nesse sentido, cabe ao 
Tribunal Superior Eleitoral a expedição dos atos regulamentares 
relativos a todas as fases do processo eleitoral, mediante resolu-
ções, as quais podem ser classificadas em duas categorias: i) as 
resoluções de caráter permanente, que não veiculam matérias 
diretamente relacionadas com as eleições; e ii) as resoluções de 
caráter transitório, que veiculam as regras para a realização das 
eleições.8 

Sobre as resoluções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
salienta Gomes (2017, p. 84) que tais atos ostentam força de lei, 
porém:

Ter força de lei não é o mesmo que ser lei! O ter força, aí, significa 
gozar do mesmo prestígio, deter a mesma eficácia geral e abstra-
ta atribuída às leis. Mas estas são hierarquicamente superiores 
às resoluções pretorianas. Impera no sistema pátrio o princípio 
da legalidade (CF, art. 5º, II), pelo que ninguém é obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 
Reconhece-se, todavia, que as resoluções do TSE são importan-
tes para a operacionalização do direito eleitoral, sobretudo das 
eleições, porquanto consolidam a copiosa e difusa legislação em 
vigor. Com isso, proporciona-se mais segurança e transparência 
na atuação dos operadores desse importante ramo do Direito.

Por sua vez, as consultas podem ser formuladas perante as 
instâncias judiciais eleitorais, conforme o caso, por autoridades 
com jurisdição federal e estadual e órgãos de direção partidária 
de abrangência nacional ou estadual. Devem envolver questões 
em tese, em abstrato, isto é, desvinculadas de situações concretas, 

8   Mencionem-se, como exemplos, as resoluções expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral que antecedem a cada pleito eleitoral.
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sobre matéria eleitoral prevista na Constituição Federal ou na 
legislação infraconstitucional e devem ser formuladas antes de 
iniciado o período eleitoral (arts. 23, XII, e 30, VIII, do Código 
Eleitoral). 

As respostas às consultas feitas no âmbito do Tribunal Superior 
Eleitoral não têm natureza vinculante, mas se revestem de singu-
lar importância por apontarem os balizamentos que deve seguir a 
Justiça Eleitoral em relação às matérias de sua competência.9 No 
caso das consultas formuladas ao TSE, as respostas dadas são co-
mumente incorporadas pelas instruções que a Corte Eleitoral pu-
blica sob a forma de resoluções para regular o processo eleitoral 
e que não estão submetidas ao princípio da anualidade eleitoral 
(art. 16 da Constituição de 1988).  

No Brasil, como salientado, o desenho institucional da go-
vernança eleitoral para a administração, regulação e execução da 
competição política é concentrado no Poder Judiciário, mais pre-
cisamente na Justiça Eleitoral. Assim, como assinala Vale (2013, 
p. 322-323):

A criação da Justiça Eleitoral em 1932 permitiu o surgimento 
de um Judiciário especial, propício a um ativismo jurídico. Suas 
intervenções, sempre em busca do bom cumprimento da Lei 
Maior e de sua integridade, fizeram deste Judiciário um poder 
diferenciado e forte. [...] Nessa mesma direção, encontramos a 
ideia de que o corpo político (o Legislativo e o Executivo) se de-
monstrou incapaz de controlar o processo eleitoral com a mesma 
integridade com que o Judiciário o faz. 

Com relação ao modelo brasileiro de governança eleitoral, 
deve-se fazer referência também ao Ministério Público Eleitoral, 
que exerce relevante papel entre os atores que estão legitima-
dos a movimentar a máquina judiciária eleitoral. Apesar de a 
Constituição de 1988 não tratar diretamente da atuação do órgão 
ministerial em matéria eleitoral, a Lei Complementar nº 75/1993, 
que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União, prevê, no seu art. 72, caput, que a 
função eleitoral é típica do Ministério Público Federal, cabendo 
a sua atuação como fiscal da lei (custos legis) em todas as fases e 
instâncias do processo eleitoral. 

9   Registre-se que os casos da verticalização das coligações e da fidelidade par-
tidária emergiram, respectivamente, das Consultas nºs 715 e 1.398, formuladas 
por órgãos de direção partidária ao Tribunal Superior Eleitoral.



Por sua vez, a Lei nº 8.625/1993, que institui a Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público e estabelece normas gerais para 
a organização do Ministério Público dos estados, trata, no seu 
art. 32, III, do exercício da função eleitoral pelos promotores de 
Justiça em primeira instância, deixando claro que também es-
tes compõem a estrutura organizacional do Ministério Público 
Eleitoral.   

Assim, como a Justiça Eleitoral, o Ministério Público Eleitoral 
não tem investidura própria e, por via de consequência, seus 
membros são também, por assim dizer, “tomados de emprésti-
mo” do Ministério Público Federal e dos Ministérios Públicos dos 
estados e do Distrito Federal.

Em resumo, está o Ministério Público Eleitoral capacitado 
para intervir em todas as fases e instâncias do processo eleitoral, 
tendo ampla legitimidade para o manejo de uma gama de ações 
postas à consideração da Justiça Eleitoral. Dispõe também de am-
plo poder recursal, baseado nas funções de autor ou de fiscal da 
lei (custos legis) em matéria eleitoral.

Convém destacar ainda, nesse contexto, o papel exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal no âmbito eleitoral, que está adstrito, 
em sede de competência recursal, ao exame das decisões profe-
ridas unicamente pelo Tribunal Superior Eleitoral que contra-
riarem o texto constitucional e as denegatórias de habeas corpus 
ou mandado de segurança, conforme prevê o art. 121, § 3º, da 
Constituição de 1988.

4.  Conclusão

Como salientado, os estudos dos modelos dos Electoral 
Management Bodies (EMBs) ganharam relevo a partir da preocu-
pação básica de assegurar a credibilidade das eleições, no sentido 
de torná-las livres, transparentes e aceitas pelos participantes da 
disputa político-eleitoral. As características desses modelos podem 
variar muito de país a país, particularmente quanto aos limites de 
atuação nos três níveis de governança eleitoral examinados prece-
dentemente: rule making, rule application e rule adjudication.
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No caso brasileiro, o modelo de governança eleitoral, segundo 
a Constituição de 1988, apresenta as seguintes características:

i)	 concentração das atividades de governança, nos seus 
vários níveis (rule making, rule application e rule ad-
judication) num único Electoral Management Body 
(EMB) – a Justiça Eleitoral –, que envolvem atribuições 
administrativas, executivas, consultivas, normativas e 
jurisdicionais (contenciosas);

ii) 	 organização e manutenção da Justiça Eleitoral pela 
União, o que faz dela um dos ramos especializados do 
Poder Judiciário federal;

iii)	 independência da Justiça Eleitoral em relação aos 
Poderes Legislativo e Executivo, já que a indicação e a 
seleção de seus integrantes são realizadas pelo próprio 
Poder Judiciário;

iv) 	 ausência de investidura própria: os magistrados que 
compõem a Justiça Eleitoral são “tomados de emprés-
timo” de outros ramos do Poder Judiciário nacional;

v) 	 presença da regra de interseção – isto é: a composição do 
Tribunal Superior Eleitoral – instância máxima da gover-
nança eleitoral brasileira – é estabelecida em interseção com 
o Supremo Tribunal Federal, haja vista que dos sete minis-
tros que o integram, três são oriundos da Corte Suprema;

vi) 	 existência do Ministério Público Eleitoral, que exerce 
relevante papel entre os atores que estão legitimados a 
movimentar a estrutura judiciária, intervindo em todas 
as fases e instâncias do processo eleitoral e possuindo 
ampla legitimidade para a propositura de um conjunto 
de ações postas ao exame e decisão da Justiça Eleitoral.  
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Gabriel Augusto Mendes Borges

Tendo por referência conceitos 
contemporâneos de “representação 
democrática”, “Open Government 
Partnership”10 (Parceria para 
Governo Aberto), “democracia par-
ticipativa”11, este artigo tem o obje-
tivo de demonstrar que as ferramen-
tas eletrônicas disponibilizadas no 
âmbito do Congresso Nacional con-
tribuíram para a maior participação 
popular nas atividades legislativas. 
Para comprovar essa hipóte-se serão 

10   A “Parceria para Governo Aberto” é uma 
iniciativa multilateral, da qual o Brasil faz 
parte, fundada em 20 de setembro de 2011, 
para garantir que sejam levados adiante 
compromissos dos países participantes em 
direção a mais transparência, capacitação 
dos cidadãos, combate à corrupção e apro-
veitamento das tecnologias de governança. 
Sua supervisão é mantida por uma combi-
nação entre setores da sociedade civil e re-
presentantes do poder público dos Estados- 
-partes. Para se tornar membro, os paí-
ses devem endossar uma declaração de 
Governo Aberto (disponível em: <http://
www.governoaberto.cgu.gov.br/central-de-
conteudo/documentos/arquivos/declara-
cao-governo-aberto.pdf/>.). Mais sobre o 
assunto em: <https://www.opengovpartner-
ship.org/>. Acesso em: 20 mar 2018.
11   Com ênfase para sua expressão em meio 
digital, o que tem sido trabalhado como 
Democracia Digital (em inglês. “Digital 
Democracy”). Mais sobre o assunto: Sivaldo 
Pereira da Silva; Rachel Callai Bragatto e 
Rafael Cardoso Sampaio (org.). Democracia 
digital, comunicação política e redes: teoria e 
prática. Rio de Janeiro: Folio Digital: Letra e 
Imagem, 2016.A
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trabalhados dados de participação popular no Senado Federal e 
na Câmara dos Deputados, de 2013 a 2017, período em que essas 
informações começaram a ser compiladas e divulgadas por cada 
Casa12. 

Ao longo dos 30 anos da promulgação da Constituição da 
República, construíram-se as bases de uma interação mais próxima 
entre políticos e eleitores, por vários fatores, entre os quais: a evo-
lução tecnológica; a maior transparência das atividades políticas; a 
interferência de novos mecanismos de avaliação de políticas públi-
cas; bem como a consolidação de regras para o exercício da demo-
cracia, com realce para os dispositivos constitucionais. Esses ele-
mentos se entrelaçaram e parecem, pouco a pouco, configurar uma 
real atuação dos populares no dia a dia do Congresso Nacional.

Pode-se considerar que os princípios e normas consagrados 
na Constituição de 1988 pretendem a efetiva participação cida-
dã por meio do incentivo à realização social profunda, do for-
talecimento da democracia e do exercício de direitos políticos. 
A Constituição foi elaborada em um contexto de transição do 
modelo autoritário para o democrático, iniciado em 1985. José 
Afonso da Silva considera que o povo “emprestou a Tancredo 
Neves todo o apoio para a construção da Nova República, a partir 
da derrota das forças autoritárias que dominaram o país duran-
te 20 anos (1964-1984)”13, inaugurando-se, assim, um novo pe-
ríodo na história que seria consolidado na Assembleia Nacional 
Constituinte.

José Afonso da Silva menciona14, também, que a Constituição 
da República Federativa do Brasil (CRFB/1988) se abriu para 
transformações políticas, sociais e econômicas por pressão do 
povo, o que fortaleceu a importância das normas escritas como 
instrumento de garantia da previsibilidade e da segurança jurídi-
ca, mas, ao mesmo tempo, criou a necessidade de que as leis fos-
sem utilizadas como instrumento transformador da sociedade, 
ultrapassando uma esfera puramente normativa. 

Nesse contexto, o Estado Democrático de Direito concebe 
um processo de convivência social em um ambiente justo, livre  

12   Vide tópico 1.
13   SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 38.ed. São 
Paulo: Malheiros, 2014. Pág. 90.
14   SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 38.ed. São 
Paulo: Malheiros, 2014. Págs. 121-124.
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e solidário15, no qual o poder emana do povo, que pode exercê-lo 
diretamente ou por representantes16. Além disso, a democracia 
deve ser, como esboçado por José Afonso da Silva17, participati-
va18, por envolver “uma participação crescente do povo”; plura-
lista19, na medida em que deve zelar pela interação de manifestações 
divergentes de pensamento e pela convivência harmônica de interes-
ses conflitantes, em respeito à pluralidade de etnias, ideias e culturas.

Ao analisar o período desde que a Constituição entrou em vi-
gor até os dias atuais, é possível considerar que as ferramentas 
eletrônicas, sobretudo, as sugestões de proposições legislativas, 
passaram a contribuir para a transformação da outorga do poder 
pelo voto, pois os eleitores20 têm participado das atividades parla-
mentares de maneira oficial e efetiva. 

Embora se trate de uma questão abrangente e que extrapola os 
domínios do Congresso Nacional, neste estudo, serão analisadas, 
exclusivamente, as ferramentas eletrônicas oficialmente à dispo-
sição do Poder Legislativo federal21. Dessa forma, não serão aqui 

15   CRFB/1988: “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; [...]”. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituica-
ocompilado.htm>. 
16   CRFB/1988: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] Parágrafo único. 
Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>.
17   SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 38.ed. São 
Paulo: Malheiros, 2014. Pág. 121.
18   Exemplos de dispositivos da CRFB que afirmam essa característica: 10; 14 
(incisos I a III); 29 (incisos XII e XIII); 31 (§3º); 49 (inciso XV), 61 (§ 2º); 198 
(inciso III); 204 (inciso II).
19   Exemplos de dispositivos da CRFB que afirmam essa característica: 1º (inci-
so V); 17; 206 (inciso III).
20   Embora se trate propriamente dos eleitores e seus representantes neste arti-
go, deve-se ressaltar que as ferramentas eletrônicas consideradas aqui admitem, 
de maneira aleatória, a participação de pessoas sem direito a voto. Quando al-
guém sem direito a voto manifesta sua vontade ao parlamentar, ocorre um ato 
equivalente ao da prática de lobby, definido por João Bosco Lodi como a atuação 
que pretende influenciar o tomador de decisão com representatividade na esfera 
do poder público. O lobby, bem como suas consequências e contexto não são 
objetos deste estudo. Sobre o assunto: LODI, João Bosco. LOBBY, os grupos de 
pressão. São Paulo: Pioneira, 1986.
21   Esclarece-se que, neste estudo, não são contabilizadas as mensagens ou su-
gestões enviadas aos gabinetes diretamente, mas somente aquelas que recebe-
ram tratamento por departamentos do Senado ou da Câmara, podendo ter sido 



consideradas as expressões de pensamento em redes sociais, cor-
reio eletrônico ou qualquer outro mecanismo monitorado dire-
tamente pelos políticos ou as manifestações a eles encaminhadas 
por grupos de pressão constituídos nos mais diversos formatos.

Esse recorte se sustenta nos dois seguintes fatores: 1º) a di-
ficuldade em se trabalhar dados de conotação personalíssima, 
relativos ao modo como o parlamentar diretamente se relaciona 
com o seu público; 2º) a necessidade de se sustentar o argumento 
de que a representação política tem sido compartilhada entre re-
presentantes e eleitores em uma dimensão oficial. Sem o caráter 
de oficialidade, as ferramentas eletrônicas podem ser interpreta-
das como meros mecanismos de pressão22, sem caracterizar o que 
Nadia Urbinati nomeou de “poder de comando”23.

No último tópico do estudo, para explicar uma conduta po-
pular na esfera do Poder Legislativo, propõe-se uma nova con-
cepção da representatividade, nomeada aqui de “representação 
política compartida”. Sustenta-se, por essa noção, a hipótese de 
que o voto tenha se figurado como a concessão apenas parcial 
da autoridade legislativa, conservando-se para o próprio eleitor a 
outra parcela de poder político.

Com a intenção de demonstrar a ocorrência desse fenôme-
no, realizou-se uma análise da participação democrática em 
ferramentas eletrônicas do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, com ênfase para o portal e-Cidadania24 do Senado 
Federal, mas também com menção à Comissão de Legislação 
Participativa (CLP), à Coordenação de Participação Popular 
(CPP) e ao e-Democracia25 da Câmara dos Deputados. 

ou não direcionadas a algum parlamentar em específico, mas que tenham sido 
enviadas via canais institucionais de comunicação do Senado e da Câmara.
22   Entende-se que essa distinção, entre o que está registrado em norma jurídica 
ou não, serve também para distinguir uma ferramenta do campo das ciências 
políticas de uma ferramenta que tem contornos claros no universo jurídico.
23   URBINATI, Nadia. Crise e metamorfoses da democracia. Rev. bras. Ci. Soc. 
[online]. 2013, vol.28, n.82. Pág.6.
24   O portal conta com três ferramentas de participação popular: Ideia 
Legislativa, Evento Interativo e Consulta Pública. Mais sobre a ferramenta em: 
<https://www12.senado.leg.br/ecidadania/>.
25   A CLP e a CPP na Câmara dos Deputados concentram as iniciativas para 
estimular a participação popular. Na Câmara, o portal e-Democracia não tem, 
como no Senado, uma interface com ferramentas de participação direta no pro-
cesso legislativo. 
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1.  O exercício da democracia por ferramentas institucionais 
eletrônicas, com ênfase no e-Cidadania

Identifica-se, neste estudo, um incremento do exercício da ci-
dadania no âmbito do Congresso Nacional em razão da imple-
mentação de mecanismos eletrônicos. Essa hipótese receberá o 
apoio de dados de 2013 a 201726, tratados conforme disponibili-
zados por cada Casa Legislativa27.

No rol de ferramentas eletrônicas incluem-se as de natureza 
digital, bem como as de natureza analógica; dessa forma, não se 
pode desconsiderar que as tecnologias precursoras se constituí-
ram das emissoras de rádio, em uma ampliação do conceito; mas, 
sobretudo, das televisões legislativas. As transmissões televisivas 
se tornaram viáveis na esteira da Constituição de 1988, que veio 
a democratizar28 o ambiente dos meios de comunicação social, 

26   Os dados relativos à participação popular via ferramentas eletrônicas come-
çaram a ser trabalhados por Senado e Câmara no ano de 2013. Essa é a razão do 
recorte temporal. 
27   Observou-se uma descontinuidade das informações sobre as participações 
populares no âmbito da Câmara dos Deputados a partir de 2015, que pode ter 
fundamento em acontecimentos políticos da época, que fugiriam à abordagem 
do tema. 
28   A Constituição de 1988 criou as condições para a democratização da comu-
nicação, sobretudo, pelas disposições do parágrafo 5º do artigo 220, que proibiu 
o monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação, e do artigo 223, que 
previu a complementaridade dos sistemas público, privado e estatal:
“Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, obser-
vado o disposto nesta Constituição.
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio. [...] 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, obser-
vado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a 
contar do recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, 
no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, de-
pende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão”. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituica-
ocompilado.htm>. 



estabelecendo parâmetros para a regulamentação definida na Lei 
nº 8.977, de 6 de janeiro de 199529. 

Antes disso, por meio do programa Voz do Brasil, que des-
de 1962 passou a transmitir notícias relacionadas ao Congresso 
Nacional e por convênios entre emissoras de rádio e Assembleias 
ou Câmaras Municipais30, os canais de radiodifusão já desempe-
nhavam o papel de levar à população informações que eram tra-
tadas nos órgãos legislativos. Todavia, as redes de televisão foram 
as responsáveis por fortalecer a transparência e elevar o acompa-
nhamento público das atividades a outro patamar, ao tornarem 
viável a vigilância ostensiva dos eventos do Congresso Nacional. 
Foram criadas a TV Assembleia Legislativa de Minas Gerais em 
1995, a TV Senado em 1996, e a TV Câmara dos Deputados em 
199831. 

Nos últimos anos, as TVs legislativas ganharam popularida-
de e alcançaram níveis históricos de audiência, inclusive com o 
apoio da internet. No YouTube, o canal da TV Senado tem mais 
de 184 mil inscritos32 e o canal da TV Câmara tem quase 78 mil 
inscritos33.

29   Lei da Cabodifusão, que em seu artigo 23, I, alínea “b” dispõe que: “Art. 23. 
A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá tornar 
disponíveis canais para as seguintes destinações: 
I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA: [...]
b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 
entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de presta-
ção do serviço e a Assembleia Legislativa do respectivo estado, sendo o canal 
voltado para a documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões”. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/Leis/L8977.htm>. 
Mais sobre o assunto em: QUEIROZ, Dulce.  Jornalismo institucional nas 
TVs legislativas: os casos do Brasil e do México. Dissertação (Mestrado em 
Comunicação) – Universidade de Brasília, Brasília, 2007.
30   SANTOS, Maria de Lourdes dos. (Palestra) Breve história da TV legislati-
va no Brasil: raízes e origens. Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares 
da Comunicação (Intercom) – XXIX Congresso Brasileiro de Ciências da 
Comunicação – UnB – 6 a 9 de setembro de 2006. Págs. 8 e 9.
31   Sobre o assunto, consultar o trabalho apresentado por: SANTOS, Maria de 
Lourdes dos. (Palestra)  Breve história da TV legislativa no Brasil: raízes e origens. 
Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação (Intercom) 
– XXIX Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação – UnB – 6 a 9 de 
setembro de 2006. Págs. 8 e 9.
32   Disponível em: <https://www.youtube.com/results?search_query=tv+sena-
do>. Acesso em: 23 mar 2018 às 22h00.
33   Disponível em: <https://www.youtube.com/results?search_query=tv+cama-
ra>. Acesso em 23 mar 2018 às 22h00.
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Durante as votações do processo de impeachment da 
Presidente Dilma Roussef, as TVs Senado e Câmara registraram 
seus maiores índices de audiência. Conforme dados da Kantar 
Ibope Media, divulgados pela Folha de São Paulo34, a sessão do 
dia 11 de maio aumentou em 552% a audiência da TV Senado, 
tornando-o o 9º canal mais assistido no dia, enquanto a audiência 
da TV Câmara, em 17 de abril de 2016, aumentou em 4.222%, 
tornando-o o 10º canal mais assistido no dia. Esses dados revelam 
a importância das TVs legislativas para o acesso à informação, 
principalmente quando são transmitidos eventos essenciais à de-
mocracia.

Os canais de comunicação com o Poder Legislativo, mantidos 
via internet, fortaleceram ainda mais a interação entre cidadãos 
e políticos, pois houve a evolução de uma relação de emissor-re-
ceptor35 para uma interlocução, na qual o público passou a ser 
convidado a se manifestar em larga escala e a ter resposta a suas 
participações. 

A era digital consagrou: (1) no Senado Federal: uma ferra-
menta, o e-Cidadania36, que concentra vários instrumentos ele-
trônicos37 e está conectado à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa; (2) na Câmara dos Deputados: várias 
ferramentas mantidas pela Comissão de Legislação Participativa 
e pela Coordenação de Participação Popular e pelo portal e-De-
mocracia.

O posicionamento das ferramentas de comunicação sob o 
guarda-chuva das comissões ou coordenações do Senado e da 
Câmara confere oficialidade às manifestações encaminhadas pelos 

34   Votações do impeachment multiplicam audiência das TVs Câmara e Senado. 
Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/ilustrada/2016/05/1771102-vo-
tacoes-do-impeachment-multiplicam-audiencia-das-tvs-camara-e-senado.sht-
ml>. Acesso em: 18 mar 2018. 
35   Sobre o assunto: DEFLEUR, Melvin L.; BALL-ROKEACH, Sandra. Teorias 
da comunicação de massa. 5. ed. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1993.
36   Cujo homólogo na Câmara dos Deputados tenderia a ser o e-Democracia, 
mas este portal tem uma conotação de promoção de discussões sobre as propo-
sições legislativas, primando pelos debates, enquanto o e-Democracia parece 
estruturar-se como uma ferramenta de interface da sociedade com os políticos 
e não de debates entre os cidadãos.
37   A despeito de se tratar de ferramentas focalizadas na internet, ainda há par-
ticipações por meios eletrônicos, como o telefone; por esse motivo o estudo 
prefere em muitas situações o termo “eletrônico”, mais abrangente, ao “digital”, 
mais restrito.



cidadãos38. Essas manifestações são moderadas, trabalhadas es-
tatisticamente e passam a interferir na rotina dos parlamentares. 

Além disso, há a possibilidade de tramitação de ideias popu-
lares apresentadas por meio eletrônico no âmbito das comissões, 
podendo se converter em proposições legislativas. Isso se deve a 
uma característica não exclusiva da CRFB/1988, mas que foi nela 
conservada39: a competência das comissões para iniciar projeto 
de lei, conforme disposição do artigo 6140.

1.1  A participação popular no Senado Federal promovida pelo 
e-Cidadania

No Senado Federal, a Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa teve suas atribuições definidas no 
Regimento Interno (RISF)41, entre as quais a competência para 

38   Cidadão aqui, nesse artigo, é trabalhado em sentido amplo, como morador 
da cidade, um indivíduo participativo, e não somente no sentido constitucional 
correspondente a quem preencha os requisitos para exercer o direito de votar.
39   Ao reproduzir disposição da Constituição de 1967, a saber: [caput] “Art. 
59. A iniciativa de leis cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da República, e aos Tribunais 
Federais com jurisdição em todo o território nacional”. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm>.  
40   CRFB/1988: “Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao procurador-geral da República e aos cida-
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. [Grifou-se]
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituica-
ocompilado.htm>.
41   Resolução do Senado Federal nº 93, de 1970 (RISF): “Art. 102-E. À Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa compete opinar sobre: 
I - sugestões legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, sindi-
catos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos com 
representação política no Congresso Nacional; 
II - pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas 
e culturais e de qualquer das entidades mencionadas no inciso I; [...]
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos I e II do 
caput deste artigo, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
observará: 
I - as sugestões legislativas que receberem parecer favorável da Comissão serão 
transformadas em proposição legislativa de sua autoria e encaminhadas à Mesa, 
para tramitação, ouvidas as comissões competentes para o exame do mérito;
II - as sugestões que receberem parecer contrário serão encaminhadas ao 
Arquivo;
III - aplicam-se às proposições decorrentes de sugestões legislativas, no que cou-
ber, as disposições regimentais relativas ao trâmite dos projetos de lei nas comis-
sões, ressalvado o disposto no inciso I, in fine, deste parágrafo único”.
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analisar as sugestões legislativas. Por meio das disposições do 
Regimento Interno combinadas com a Resolução do Senado 
Federal nº 1942, de 27 de novembro de 2015, o e-Cidadania foi 
reformulado e assumiu contornos de uma ferramenta de “go-
verno aberto”, na moldura internacionalmente configurada43. 
A Resolução nº 19, de 2015 redefiniu o Programa e-Cidadania 
dando-lhe o objetivo expresso de “estimular e possibilitar maior 
participação dos cidadãos, por meio da tecnologia da informação 
e comunicação, nas atividades legislativas, orçamentárias, de fis-
calização e de representação do Senado Federal”44. 

É de se mencionar que a data de criação do e-Cidadania é an-
terior à resolução, pois se iniciou como um portal menos abran-
gente no ano de 2012, consolidando-se como um mecanismo 
isento de ideologia, sem qualquer ligação com partidos políti-
cos. Esse fator foi decisivo para a credibilidade e o crescimento 
da ferramenta, que, em 2017, alcançou mais de 130,5 milhões de 
acessos por mais de 21 milhões de usuários. Estima--se que 40% 
de toda a população com acesso à internet tenham, alguma vez, 
acessado o portal do Senado Federal45. 

Aos poucos, o programa ampliou sua funcionalidade e pas-
sou a abrigar três ferramentas de participação popular: Ideia 
Legislativa, Evento Interativo e Consulta Pública. A Ideia 
Legislativa é justamente o encaminhamento popular da sugestão 
legislativa (SUG). Por meio desse mecanismo qualquer pessoa 
com acesso à internet tem a oportunidade de oferecer sugestões 
de projetos de lei, propor alterações em leis ou, até mesmo, ofe-
recer sugestões de mudança à Constituição. Este é, certamente, o 
mecanismo de maior impacto no processo legislativo.

O caput e o parágrafo único do artigo 6º da citada Resolução46 
definiram as diretrizes para encaminhamento da ideia legislativa, 
ao dispor que as manifestações dos cidadãos, desde que atendidas 
as regras do programa, serão direcionadas às comissões temáticas 

Disponível em: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/regimento-inter-
no>. 
42   Disponível em: <http://legis.senado.leg.br/legislacao/PublicacaoSigen.ac-
tion?id=561835&tipoDocumento=RSF&tipoTexto=ATU>. 
43   Vide introdução deste artigo.
44   Art. 1º da Res. do Senado Federal nº 19/2015.
45   Mais sobre o assunto em: <https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre>. 
Acesso em: 22 mar 2018.
46   Res. do Senado Federal nº 19/2015.



pertinentes que lhes darão o tratamento previsto no Regimento 
Interno do Senado Federal. A ideia legislativa recebida no por-
tal deverá ter apoio de 20.000 (vinte mil) cidadãos no intervalo 
de 4 (quatro) meses de seu encaminhamento para que tenha o 
tratamento análogo ao das sugestões legislativas, previstas no art.
102-E do Regimento Interno do Senado Federal.

A locução verbal utilizada no caput do artigo 6º: “serão anali-
sadas”, não deixa dúvidas de que a sugestão deve ser discutida no 
âmbito da Comissão se preenchidos os requisitos: é ato vinculado, 
não havendo margem para a discricionariedade da Presidência 
da Comissão quanto à análise do mérito. Essa característica pare-
ce ter um efeito definitivo sobre a ideia de representação política, 
pois confere ao indivíduo participação efetiva no processo legis-
lativo. 

Não se quer com isso dizer que a representação política tenha 
se substituído pela noção de participação popular, ou que se tenha 
atingido níveis ideais de atuação democrática. Propugna-se, nesse 
artigo, pela utilização de ferramentas que incentivem a manifes-
tação dos representados e que isso venha a criar maior interação 
com os representantes. Dessa forma, o diagnóstico de uma repre-
sentação política compartida, pano de fundo do estudo, mantém 
o entendimento de que a tomada de decisão fundamental é dos 
parlamentares. São eles os responsáveis por se pronunciar em de-
finitivo sobre a possibilidade de uma proposição ser convertida 
em lei, em emenda à Constituição, ou de ser arquivada. 

Os dados47 dão uma dimensão da importância que o instru-
mento assumiu: 

•	 Em 2013: foram apresentadas 774 ideias legisla-
tivas por 530 autores e enviados 55.694 apoios.

•	 Em 2017: foram apresentadas 26.671 ideias legis-
lativas por 18.529 autores e enviados 3.324.236 
apoios.

Dessa forma, no período de quatro anos, o incremento foi de: 
3.346% do número de ideias; 3.350% do número de autores; e 
5.870% do número de apoios. As estatísticas parecem indicar que 

47   Informados no próprio portal e-Cidadania. Disponível em: <http://www8d.
senado.gov.br/dwweb/ecidadaniaPdf.html?docId=2492158>. Acesso em 22 mar 
2018.
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a população está considerando que essa ferramenta é uma forma 
de se conectar com seus representantes e, mais do que isso, uma 
forma de pressioná-los a agir segundo os interesses, marcada-
mente, populares.

De todas as ideias apresentadas, 83 receberam mais de 20 mil 
apoios, sendo que 56 ainda tramitam na Comissão de Direitos 
Humanos, 21 já foram analisadas e rejeitadas, e 6 se converteram 
em proposições legislativas: 5 Projetos de Lei do Senado (PLS) e 1 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC). Todas as conversões 
em proposições legislativas ocorreram no ano de 2017:

1 – Matéria: SF PLS 100/2017 

Ementa: Altera o art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 
para proibir a adoção de franquias de consumo na internet fixa.

2 – Matéria: SF PLS 511/2017 

Ementa: Acrescenta o art. 14-A à Lei nº 4.119, de 27 de agosto 
de 1962, para dispor sobre duração da jornada normal semanal 
de trabalho do Psicólogo.

3 – Matéria: SF PLS 512/2017 

Ementa: Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dis-
põe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras 
de deficiência física, e dá outras providências, para incluir os 
professores da educação básica, ocupantes de cargo efetivo na 
Administração Pública, como beneficiários da isenção.

4 – Matéria: SF PLS 514/2017 

Ementa: Altera o art. 28 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, para descriminalização do cultivo da cannabis sativa para 
uso pessoal terapêutico.



5 – Matéria: SF PLS 515/2017 

Ementa: Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para punir a discriminação ou preconceito de origem, 
condição de pessoa idosa ou com deficiência, gênero, sexo, 
orientação sexual ou identidade de gênero.

6 – Matéria: PEC 51/2017

Ementa: Acrescenta a alínea f ao inciso VI do art. 150 da 
Constituição Federal, instituindo imunidade tributária sobre os 
consoles e jogos para videogames produzidos no Brasil.

O Projeto de Lei (PLS) nº 100, de 2017, foi a primeira propo-
sição a ser criada por esse modelo de tramitação, a partir da SUG 
nº 7, de 201648. A ideia foi enviada em 12 de abril de 2016, e após 
seis dias, a proposta havia alcançado os 20 mil apoios, somente se 
convertendo em projeto em 10 de abril de 2017.  

O segundo pilar do e-Cidadania consiste no “Evento 
Interativo”49, criado para que as discussões, sabatinas, audiências 
públicas, entre outros eventos, possam receber a participação in-
terativa do público, por meio de comentários no portal ou por 
ligação gratuita ao “Alô Senado”.

Os dados disponíveis50 para “Evento Interativo” revelam uma 
forte evolução da participação popular:

•	 Em 2013: foram realizados 60 eventos interativos; 
311 pessoas participaram com o envio de 1.475 
comentários.

•	 Em 2017: foram realizados 498 eventos 
interativos; 8.574 pessoas participaram com o 
envio de 15.905 comentários.

48   Mais sobre o assunto em: <https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre>. 
Acesso em: 22 mar 2018.
49   Mais sobre o assunto em: <https://www12.senado.leg.br/ecidadania/como-
funcionaaudiencia>. 
50   Disponíveis em: <http://www8d.senado.gov.br/dwweb/ecidadaniaPdf.ht-
ml?docId=2492158>. Acesso em: 22 mar 2018.
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Por conseguinte, no período de quatro anos, o incremento foi 
de: 730% do número de eventos; 2.657% do número de partici-
pantes; e 978% do número de comentários. Nesse instrumento do 
e-Cidadania, a participação popular também apresentou expres-
sivo aumento, apontando para uma tendência de que a sociedade 
está mais envolvida com os temas políticos e mais informada so-
bre a existência de ferramentas eletrônicas.

O terceiro pilar do Programa e-Cidadania consiste na ferra-
menta “Consulta Pública”51, que se destina a revelar o nível de 
satisfação do público com cada nova proposição apresentada no 
Senado Federal. Por meio da consulta, a pessoa manifesta sua 
opinião favorável ou contrária às proposições (projetos de lei, 
propostas de emenda à Constituição, medidas provisórias). A 
consulta fica disponível do momento em que a proposição é regis-
trada no sistema até o fim de sua tramitação no Senado Federal, 
conforme a Resolução do Senado nº 26, de 10 de julho de 201352.

A evolução dos dados53 indica, mais uma vez, a adesão do pú-
blico à conectividade pela internet e o fortalecimento do e-Cida-
dania como elo entre os populares e seus representantes:

•	 Em 2013: foram cadastradas 95 proposições e 
1.067 pessoas enviaram 1.429 opiniões.

•	 Em 2017: foram cadastradas 5.366 proposições e 
3.310.348 pessoas enviaram 5.662.152 opiniões.

51   Mais sobre o assunto em: <https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre>. 
Acesso em: 22 mar 2018.
52   Resolução do Senado Federal nº 26, de 2013:
“Estabelece mecanismo de participação popular na tramitação das proposições 
legislativas no Senado Federal.
O Senado Federal resolve:
Art. 1º O sítio na internet do Senado Federal abrigará mecanismo que permita 
ao cidadão manifestar sua opinião acerca de qualquer proposição legislativa.
Art. 2º Qualquer cidadão, mediante cadastro único com seus dados pessoais de 
identificação, poderá apoiar ou recusar as proposições legislativas em tramita-
ção no Senado Federal.
Parágrafo único. No acompanhamento da tramitação legislativa constará, em 
cada passo, o número de manifestações favoráveis e contrárias à matéria.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”.
Senado Federal, em 10 de julho de 2013. Disponível em: <http://legis.senado.
leg.br/legislacao/PublicacaoSigen.action?id=583589>. 
53   Disponíveis em: <http://www8d.senado.gov.br/dwweb/ecidadaniaPdf.ht-
ml?docId=2492158>. Acesso em: 22 mar 2018.



No período de quatro anos, portanto, o incremento foi de: 
5.550% do número de proposições cadastradas54; 310.148% do 
número de participantes; e 396.132% do número de opiniões. A 
despeito do elevado número de manifestações, observa-se uma 
concentração de opiniões em um número reduzido de propo-
sições. As duas proposições que despertaram maior participa-
ção foram: (1) a PEC 106/201555, com 1.712.47956 participações, 
sendo 1.702.367 opiniões a favor, ante 10.112 contrárias; (2) a 
SUG 30/201757, com 1.101.188 manifestações favoráveis e 5.728 
contrárias, perfazendo um total de 1.106.91658 opiniões. Essas 
duas proposições somadas obtiveram 2.819.395 opiniões, cor-
respondentes a 25% de todas as manifestações contabilizadas na 
Consulta Pública59. 

Outra informação a ser anotada está na falta de uma neces-
sária conexão entre os apoiamentos e a aprovação da matéria. A 
situação do PLS 35/201760 é ilustrativa disso; apesar das mani-
festações positivas (recebeu 2.299 votos favoráveis e apenas 142 
contrários), o autor acabou retirando o projeto. 

Em sentido um pouco diverso, a precitada PEC 106/201561, 
recebida com desconforto pelos demais parlamentares, está com 
a Relatoria na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) do Senado Federal, sem oferecimento de parecer, desde 

54   Esse número tende a se estabilizar, já que todas as proposições passaram a se 
submeter à Consulta Pública.
55   De autoria do senador Jorge Viana, dando nova redação aos arts. 45 e 46 
da Constituição Federal para reduzir o número de membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. Informações de tramitação disponíveis em: 
<https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122432>.
56   Consulta realizada em 26 mar 2018, às 12h00. Disponível em: <https://
www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaomateria?id=122432>. 
57   Sugestão apresentada como ideia legislativa no contexto do Programa e-Ci-
dadania, dispondo sobre o fim do auxílio moradia para deputados, juízes, sena-
dores. Informações de tramitação disponíveis em: <https://www25.senado.leg.
br/web/atividade/materias/-/materia/130204>. 
58   Consulta realizada em 26 mar 2018, às 12h10. Disponível em: <https://
www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaomateria?id=130204>.
59   Número total de participações na ferramenta Consultas Públicas: 11.204.357. 
Consulta realizada em 26 mar 2018, às 12h10. Disponível em: <http://www8d.
senado.gov.br/dwweb/ecidadaniaPdf.html?docId=2492158>.
60   Apresentado pelo senador Dalírio Beber, dispõe sobre o transporte de arma 
de fogo municiada, pelo atirador esportivo, nos trajetos entre a residência e o 
clube de tiro ou local de competição.
61   A proposição que angariou o maior número de manifestações na Consulta 
Pública, com expressiva maioria favorável.
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março de 201762. Nesse caso, o impacto das manifestações não 
levou à aprovação da matéria, mas pode ter sido determinante 
para que a proposição não tenha sido rejeitada ou, até mesmo, 
para que não tenha sido retirada pelos autores. Na verdade, pas-
sou a tramitar em conjunto com outras proposições de mesmo 
conteúdo63. Uma ação que interrompesse o trâmite em definitivo 
da proposição mais popular da casa poderia significar um des-
gaste para os parlamentares em relação a seus eleitores. Nadia 
Urbinati64 considera que os representantes e o povo devem estar 
em constante negociação e reajuste para não se perder a legitimi-
dade da representação política.65

Em contrapartida, há casos de proposições que enfrentaram 
resistência aleatória66 da sociedade e que foram retiradas de tra-
mitação. Para ilustrar, o PLS nº 430/201767 recebeu 77068 par-
ticipações, sendo 697 contrárias e 73 favoráveis, e foi retirado 
pelo autor. Uma contundente oposição se repetiu com o PLS nº 
20/201769, retirado pela autora depois de registrar manifestações 
amplamente favoráveis, com 1.412 opiniões pela aprovação e so-
mente 67 pela reprovação da matéria.

A conclusão possível é de que as proposições com baixos níveis 
de popularidade não submetem seus autores a grande pressão. Por 

62   Consulta realizada em 26 mar 2018, às 15h00, disponível em: <https://
www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122432>.
63   Tramita em conjunto com: PEC nº 67 de 2007; PEC  nº 68 de 2007; PEC  nº 
70 de 2007; PEC nº 38 de 2016. Informação disponível em: <https://www25.
senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122432>. Consulta realizada 
em 2 abr 2018, às 20h40.
64   URBINATI, Nadia. O que torna a representação democrática?. Lua Nova 
[online]. 2006, n.67. Pág. 201.
65   Vide tópico 2. 
66   Considerada aleatória no contexto deste estudo, por representar a expressão 
de poucas centenas de opiniões, em uma ferramenta que pode levar milhões de 
pessoas a se manifestar sobre os temas em debate.
67   De autoria do Senador Roberto Rocha. Visa a reduzir a base de cálculo do 
imposto de renda devido pelos taxistas autônomos de sessenta por cento para 
trinta por cento do rendimento bruto auferido, durante 5 anos. Disponível em: 
<https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131437>. 
68   Disponível em: <https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/131437>. Consulta realizada em 26 mar 2018.
69   De autoria da senadora Rose de Freitas, propunha a definição de crimes con-
tra a ordem econômica e a criação do Sistema de Estoques de Combustíveis, 
para tornar crime contra a ordem econômica o não repasse para o consumidor 
das reduções de preços na refinaria. Disponível em: <https://www25.senado.leg.
br/web/atividade/materias/-/materia/128091>.



conseguinte, não se pode estabelecer uma direta correlação entre 
a retirada ou a aprovação de um projeto e as opiniões apresenta-
das pelo público. Todavia, é inegável o significativo potencial a 
ser explorado do mecanismo da Consulta Pública, e o papel de 
pressão que essa participação exerce quando alcança altos níveis 
de interação com o público. 

Em um olhar abrangente, considerando os três pilares do e-
-Cidadania trabalhados neste tópico, constata-se uma evolução 
contundente nos últimos quatro anos. Nesse período, a ferramen-
ta alavancou a participação popular e se tornou um caso emble-
mático da atividade legislativa compartilhada entre representan-
tes e cidadãos. Maria Orrico Rocha concluiu70, em seu trabalho, 
apresentado em 2015, que o poder de influência do e-Cidadania, 
àquela época, ainda era baixo: 

Aceita a participação do cidadão, mas não necessariamente sub-
mete-se a essa vontade nem aos temas propostos pela sociedade 
civil. Nos leva a refletir que, a princípio, ainda é baixo o poder 
real de influência no direcionamento da decisão política de me-
canismos de participação como o e-Cidadania ou o projeto de 
iniciativa popular. Porém, os mecanismos existem e possibilitam 
a participação popular, o que já é um primeiro passo. [...]

A pesquisa indica que essa nova relação democrática e interati-
va de participação política, via e-Cidadania, tem potencial para 
promover mais interação e trazer mais transparência na relação 
do Senado Federal com a sociedade. [Grifou-se]

Um ano depois, em um novo trabalho71, Maria Orrico Rocha 
revelou maior otimismo ao considerar que o e-Cidadania conso-
lidava uma efetiva capacidade de promover uma maior interação 
entre cidadãos e políticos:

Essa nova relação democrática e interativa de participação polí-
tica via e-Cidadania é capaz de promover mais interação e trazer 
transparência na relação do Senado Federal com a sociedade, 
ampliando o espaço de fala do cidadão e reforçando a impor-
tância da participação democrática no Parlamento. [Grifou-se]

70   ROCHA, Maria Neblina Orrico. Mecanismos de Participação Política onli-
ne: o e-Cidadania. Trabalho de conclusão de curso (pós-graduação lato sensu 
em Comunicação Legislativa), Instituto Legislativo Brasileiro, Brasília, 2015. 
[Orientadora: Profª Valéria Ribeiro da Silva Franklin Almeida]. Págs. 73 e 74.
71   ROCHA, Maria Neblina Orrico. O e-Cidadania e a legalização da maco-
nha no Senado Federal. E-legis, Brasília, n. 21, p. 23-44, set./dez. 2016. Pág. 42. 
Disponível em: <http://e-legis.camara.leg.br/cefor/index.php/e-legis/article/
view/258/364>.
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A mudança de entendimento quanto ao grau de impacto do 
e-Cidadania no relacionamento dos cidadãos com seus represen-
tantes está associada ao fortalecimento da própria ferramenta nos 
últimos anos, que veio a alcançar o ápice de acessos em 201772. 

1.2  A participação popular na Câmara dos Deputados por 
ferramentas eletrônicas

Os dois órgãos responsáveis por garantir a comunicação en-
tre parlamentares e cidadãos na Câmara dos Deputados são a 
Comissão de Legislação Participativa (CLP)73 e a Coordenação de 
Participação Popular (CPP)74. Além deles, o LabHacker75, espa-
ço destinado a desenvolver projetos colaborativos inovadores em 
cidadania relacionados ao Poder Legislativo, mantém projetos- 
-piloto de promoção da democracia em ambientes virtuais, com 
destaque para a ferramenta e-Democracia. 

A Comissão de Legislação Participativa (CLP) foi criada em 
2001 e tem como uma de suas principais ferramentas a análise 
das sugestões de proposições legislativas. Essas sugestões po-
dem ser enviadas por qualquer entidade civil organizada: ONGs, 
sindicatos, associações, órgãos de classe, mas também podem 
ser apresentadas por uma única pessoa, via “Banco de Ideias”76. 
A CLP77 informou que, de acordo com os artigos 32 e 254 do 

72   Conforme já mencionado neste tópico: em 2017, foram mais de 130,5 mi-
lhões de acessos por mais de 21 milhões de usuários.
73   Mais informações sobre as atribuições e história de criação da CLP em: 
<http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-per-
manentes/clp/conheca-a-comissao/index.html>. Acesso em: 23 mar 2018.
74   A Coordenação de Participação Popular (CPP) foi criada em abril de 2012, 
na Secretaria de Comunicação Social (Secom). Tem como objetivo promover 
maior participação dos cidadãos no processo democrático, em contexto de 
abertura da Câmara dos Deputados à sociedade. Informações coletadas da pá-
gina da CPP. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/participacao/saiba-
como-participar/institucional/CPP>. Acesso em 22 mar 2018.
75   Mais sobre em: <http://labhackercd.leg.br/about.html>. 
76   Que consiste em um instrumento, a serviço da CLP, para receber as ideias 
individuais de proposições legislativas.
77   Informação enviada pela Secretária Executiva Paula Lou’Ane Matos Braga, 
do Departamento de Comissões, da Comissão de Legislação Participativa (em 
4 abr 2018, às 10h44), em resposta à consulta realizada pelo “Fale Conosco” 
quanto ao número de sugestões legislativas enviadas pelo “Banco de Ideias” que 
haviam se convertido em proposições. Processo: n. 2018/266628. Realizaram-
se duas consultas por meio do Fale Conosco (protocoladas sob os números: 
180321-000059 e 180322-000108, enviadas nos dias 21 e 22 de março de 2018, 



Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apenas as suges-
tões apresentadas pela “sociedade civil, exceto Partidos Políticos, 
podem ser aprovadas em reuniões deliberativas e transformadas 
em proposições”. Dessa forma, a comissão não tem competência 
para apresentar proposição oriunda de sugestões do “Banco de 
Ideias”. Também por esse motivo, informou que não há um con-
trole de quais sugestões e de como elas foram transformadas em 
proposições, até porque não faria parte do “escopo desta ferra-
menta [Banco de Ideias], que visa apenas estreitar a relação entre 
a população e seus representantes, oferecendo uma maior ampli-
tude temática para as atuações legislativas”.

Quanto à Coordenação de Participação Popular (CPP), vale 
ressaltar sua responsabilidade em atender e registrar as comuni-
cações estabelecidas com os cidadãos em seus canais oficiais. 

Foram contabilizadas, em 201378, 800 mil manifestações de ci-
dadãos relativas a propostas em debate ou tramitação, assim dis-
tribuídas: 541.688 participações nas enquetes abertas no Portal 
da Câmara; 120.708 compartilhamentos, curtidas e comentários 
nas fanpages no Facebook e nos perfis do Twitter; 120.310 liga-
ções para o Disque-Câmara79 e mensagens para o Fale Conosco 
do Portal da Câmara; 12.532 comentários nas notícias divulgadas 
no link Câmara Notícias do Portal; 1.536 participações em 11 vi-
deochats realizados ao vivo com os deputados.

Em 201480, o número de manifestações subiu 790%, totalizan-
do 7,1 milhões, assim distribuídas: 6.525.149 participações nas 
enquetes abertas no Portal da Câmara; 417.564 compartilhamen-
tos, curtidas e comentários nas fanpages no Facebook e nos perfis 
do Twitter; 111.736 ligações para o Disque-Câmara e mensagens 
para o Fale Conosco do Portal da Câmara; 43.548 comentários 
nas notícias divulgadas no link Câmara Notícias do Portal; 1.394 
participações em 4 videochats realizados ao vivo com os deputados.

respectivamente) sobre qual o trâmite para a conversão de sugestões em proposições 
legislativas e quantas sugestões teriam sido convertidas em leis ou proposições.
78   Dados disponíveis em: <http://www2.camara.leg.br/participacao/saiba-co-
mo-participar/institucional/relatorios-anuais-1/2013>.
79   Telefone: 0800.619619.
80   Dados disponíveis em: <http://www2.camara.leg.br/participacao/saiba-co-
mo-participar/institucional/relatorios-anuais-1/2014>. Acesso em 24 mar 2018.
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Em 201581, os números subiram novamente, foram 21,4% 
maiores, alcançando as 8 milhões de interações: 1.175.629 com-
partilhamentos, curtidas e comentários nas fanpages no Facebook 
e nos perfis do Twitter; 205.985 ligações para o Disque-Câmara 
e mensagens para o Fale Conosco do Portal da Câmara; 67.606 
comentários nas notícias divulgadas no link Câmara Notícias do 
Portal; 1.081 manifestações populares em 18 comissões gerais 
realizadas.

Em 201682, registram-se 714.883 compartilhamentos, curtidas 
e comentários nas fanpages no Facebook e nos perfis do Twitter; 
100.004 ligações para o Disque-Câmara e mensagens para o Fale 
Conosco do Portal da Câmara; 10.288 comentários nas notícias 
divulgadas no link Câmara Notícias do Portal; 233 manifestações 
populares em 10 comissões gerais realizadas.

Os dados de 2017 não foram informados83.
Houve uma descontinuidade no tratamento dos dados de 

participação popular pela Câmara dos Deputados, bem como 
uma paralisação das ferramentas utilizadas para a interface entre 
público e políticos. O “Banco de Ideias”84 parece, ainda, não ter se 
consolidado como uma ferramenta viável para o envio de suges-
tões individuais para a CLP. 

O portal e-Democracia85, criado em 2009, como uma inicia-
tiva pioneira que buscava uma participação efetiva dos cidadãos 
na Câmara dos Deputados, passou por completa reformulação 

81   Não foram disponibilizados os dados relativos às participações em enquetes 
para o ano de 2015. Dados disponíveis em: <http://www2.camara.leg.br/partici-
pacao/saiba-como-participar/institucional/resultados%202015>. Acesso em 24 
mar 2018.
82   Dados disponíveis em: http://www2.camara.leg.br/participacao/saiba-co-
mo-participar/institucional/relatorios-anuais-1/resultado-de-participacoes-
de-2016. Acesso em 24 mar 2018.
83   Protocolou-se a consulta por meio do canal fale conosco (protocolo 180319-
000095), em 19 de março de 2018, com a reivindicação dos dados de parti-
cipação popular de 2017. Em 4 abr 2018, às 17h26, foi enviada a seguinte in-
formação: “Em atenção ao solicitado,  informamos que em 2017 foram feitos 
40550 recebimentos de demanda pelo telefone, de um total de 85859 demandas 
recebidas. Acrescentou-se ainda que: Em relação aos dados de mídias sociais, 
eles estão para ser publicados em relatório de gestão da Câmara dos Deputados”.
84   No link da página da internet que trata do “Banco de Ideias”, consta um 
documento no formato Excel no qual são listadas 65 sugestões enviadas por 
populares por esse mecanismo. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/
atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/clp/banideias.htm>.
85   Mais sobre o assunto em: <https://edemocracia.camara.leg.br/home>. 
Acesso em 24 mar 2018.



em 2016 para se tornar uma ferramenta verticalizada, em que as 
manifestações populares não se limitassem ao posicionamento 
favorável ou contrário às proposições legislativas, mas pudessem 
conter opiniões de cunho analítico. Novas versões das funcionali-
dades foram implantadas86, entre as quais vale mencionar: o login 
unificado das ferramentas de interação, destinado a otimizar a 
participação do cidadão na plataforma; o wikilegis, que consiste 
em um editor colaborativo de leis, de tal forma que várias pessoas 
possam contribuir para a elaboração de proposições; a audiência 
pública interativa, uma ferramenta destinada a promover a au-
diência e a interação em tempo real com os eventos da casa. 

Ao se confrontar as ferramentas de ambiente virtual de cada 
casa (e-Cidadania e e-Democracia), é possível inferir que há coe-
xistência de dois percursos: (1) o Senado Federal fortaleceu a par-
ticipação popular livre, sem querer reproduzir no portal o am-
biente amplo de debate que já existe nas mídias sociais e fóruns 
de discussão, mas estabelecendo um mecanismo de captação da 
vontade popular que tenha amadurecido/surgido em outras es-
feras; (2) de forma diversa, o e-Democracia parece ter buscado o 
aprofundamento das discussões, criando no ambiente virtual um 
espaço para debates e articulações em torno de novas ideias para 
a elaboração de normas jurídicas.

Por conseguinte, as duas ferramentas (e-Cidadania e e-De-
mocracia) podem ser consideradas complementares e não rivais 
entre si, parecendo positivo o desenvolvimento independente de 
cada uma delas, mas recomendável que haja uma interação. 

2.  A representação política modificada pela participação 
popular 

Diante do levantamento estatístico das ferramentas eletrônicas 
nos tópicos anteriores, parece inegável que houve um incremen-
to da participação popular no Congresso Nacional, com especial 
realce para o Senado Federal, em virtude da opção bem-sucedida 
pelo fortalecimento do e-Cidadania. Neste tópico, defende-se a 
ideia de que o registro de efeitos contundentes sobre a interação 

86   Câmara dos Deputados. Relatório de gestão do exercício de 2016. Brasília: 
2017. Pág. 109. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/a-camara/estrutu-
raadm/gestao-na-camara-dos-deputados/contas-da-camara/ano-de-2016/rela-
torio-de-gestao-2016>.
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político-eleitor não pode passar ao largo de um estudo que re-
defina a representação num contexto político mais integrado e 
participativo. 

A finalidade da representação política é tornar viável o exercí-
cio da democracia, ou, como descreveu Manuel Meirinho87, “um 
método de organização do processo de decisão política necessá-
rio ao funcionamento das sociedades complexas”. Ao se realizar 
a substituição do povo por legitimados pelo processo eleitoral 
forma-se o governo indireto88, que consiste na forma pela qual a 
representação política é posta em prática.

Seria impensável a expressão da vontade dos diversos seg-
mentos da sociedade se não fosse pela ocorrência do sistema de 
representação. O ideal da democracia direta, na qual cada cida-
dão pudesse se expressar autonomamente sobre cada proposição 
legislativa e ter iniciativa para formular o próprio projeto não é, 
obviamente, uma tarefa defensável, dado o seu alcance absurdo.

No mesmo sentido, a representação política plena, por meca-
nismos de democracia indireta, também não encontra respaldo 
no plano fático, pois a ideia de que os representantes deveriam 
atuar, absolutamente, em nome daqueles que lhe elegeram, se-
gundo o que Hanna Pitkin89 classificou como Teoria Descritiva, já 
revelou sua fragilidade em ser observada na prática. Igualmente, 
não seria um trabalho fácil, para não dizer próximo de impossí-
vel, admitir que para toda a atividade legislativa em sua comple-
xidade, o parlamentar viesse a consultar o grupo que lhe elegeu.

De acordo com a Teoria da Representação Formalística, cujos 
preceitos foram atribuídos por Hanna Pitkin à filosofia de Thomas 
Hobbes, o voto significaria uma autorização do eleitor para que 
o representante atuasse em seu nome, mas sem perder de vista o 
critério da responsividade. A dita responsividade, traduzida do 
termo em inglês accountability, imporia uma atuação pautada na 
responsabilidade e compromisso com o grupo que o político 

87   MARTINS, Manuel Meirinho. Representação política: Eleições e Sistemas 
Eleitorais – uma introdução, 2ª ed. Lisboa: Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas, 2015. Pág. 27.
88   Mais sobre o assunto em MARTINS, Manuel Meirinho. Representação po-
lítica: Eleições e Sistemas Eleitorais – uma introdução, 2ª ed. Lisboa: Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas, 2015. Pág. 26.
89   PITKIN, Hanna Fenichel. The concept of representation. Berkeley: University 
of California Press, 1972.



representa, de tal forma que sua atividade legislativa significasse, 
propriamente, a realização dos interesses daquele grupo.

Bernard Manin90 tira o foco da escolha dos representantes e 
expressa preocupação com a tomada de decisões, considerando 
que o exercício de um mandato cumprirá seus objetivos se hou-
ver a adequada divulgação das propostas ainda no curso das elei-
ções, somada à orientação para que os melhores interesses dos re-
presentados sejam alcançados durante a legislatura. Ao perseguir 
esses dois pressupostos, identifica um movimento de afastamento 
e outro de aproximação entre políticos e eleitores. 

Há afastamento91 dos representantes em relação aos cidadãos 
quando, no exercício de sua autonomia, o político atua conforme 
suas convicções para realizar as políticas públicas que identifi-
ca como mais pertinentes para a sociedade. Nesse caso, há de se 
destacar que os eleitores nem sempre usufruem do mesmo nível 
de informação que o parlamentar, razão pela qual mesmo atuan-
do em desacordo com a vontade popular o político poderia estar 
agindo em benefício do representado.

Ao contrário, há aproximação92 entre representantes e elei-
tores quando os detentores de mandato se mostram sensíveis às 
pressões populares, sobretudo, pela necessidade de serem nova-
mente apoiados no período eleitoral. A concepção defendida por 
Manin está conectada aos resultados alcançados, de tal sorte que, 
ao atuar segundo sua própria convicção, se o fizer por uma ra-
zão de interesse coletivo, o político pode tomar as decisões mais 
benéficas a seus representados, ainda que sejam contrárias aos 
interesses diretamente manifestados.

Por inferência, pode-se entender que o cidadão participativo 
amplia o seu grau de informação sobre a atividade parlamentar e, 
em consequência, a sua vigilância sobre os políticos. Há uma re-
lação de proporcionalidade entre o nível de participação do cida-
dão e seu grau de vigilância sobre as atividades do parlamentar; 
dessa forma, quanto mais participativo o cidadão, mais conectado 

90   MANIN, Bernard, et al. Democracy, Accountability and Representation. 
Cambridge: Cambridge University Press. Pág. 30. Disponível em: <https://www.
researchgate.net/publication/51992836_Democracy_Accountability_and_
Representation>.
91   MANIN, Bernard, et al. Democracy, Accountability and Representation. 
Cambridge: Cambridge University Press. Pág. 31.
92   MANIN, Bernard, et al. Democracy, Accountability and Representation. 
Cambridge: Cambridge University Press. Pág. 31.



68 69

estará ao parlamentar e maior será o grau de compromisso a ser 
assumido pelos políticos.

O cidadão pode se inserir, portanto, no debate de formula-
ção de políticas públicas no âmbito legislativo e atuar para que os 
atos praticados no contexto de afastamento, como definidos por 
Bernard Manin93, sejam excepcionais.

Nadia Urbinati94 criou um conceito de representação conec-
tado à noção de democracia, diferindo das concepções identi-
ficadas por Pitkin e por Manin, que se relacionam à noção de 
consentimento, no momento de escolha do político ou de tomada 
de decisão. 

Para Urbinati95, a representação integra a permanente cons-
trução da legitimidade política, atribuindo a esse aspecto uma 
ação dinâmica e integrada entre representantes e eleitores. A re-
presentação passaria, dessa forma, a ser entendida como um ciclo 
de interação entre agentes políticos e eleitorado, de forma que 
esse relacionamento teria o condão de manter a legitimidade dos 
políticos. Os vários canais de relacionamento seriam responsá-
veis por garantir esse processo e a consequente confrontação de 
ideias.

Por essa nova compreensão, a representação não seria limi-
tada a um acordo para a substituição da vontade do povo, sobe-
rana, mas haveria a constante negociação, na qual a sociedade se 
manteria ativa por meio da expressão de suas opiniões. Passa-se, 
por conseguinte, à tentativa de ressignificar a representação po-
lítica, pois os mecanismos de interação e pressão dos populares 
denotam que os titulares de mandato eletivo devem observância 
às críticas que lhe são encaminhadas pela sociedade. Para ela “a 
representação não pertence apenas aos agentes ou instituições 
governamentais, mas designa uma forma de processo político 
que é estruturada nos termos da circularidade entre as instituições 

93   MANIN, Bernard, et al. Democracy, Accountability and Representation. 
Cambridge: Cambridge University Press. Pág. 31.
94   URBINATI, Nadia; WARREN, Mark. The Concept of Representation in 
Contemporary Democratic Theory. Annual Review of Political Science, v. 11. 
New York: Columbia University. Págs. 387-412, sep. 2008.
95   URBINATI, Nadia; WARREN, Mark. The Concept of Representation in 
Contemporary Democratic Theory. Annual Review of Political Science, v. 11. 
New York: Columbia University. Págs. 387-412, sep. 2008.



e a sociedade, e não é confinada à deliberação e decisão na as-
sembleia”. 96

Urbinati97 entende, ainda, que os cidadãos cumprem um pa-
pel para que as decisões políticas sejam alteradas, ao expressarem 
livremente suas ideias contra quem detém o poder. Essa parti-
cipação configuraria uma “forma de participação ou cidadania 
ativa na democracia representativa”, ainda que não se converta 
em leis e não possa exercer comando.  Os cidadãos, portanto, se 
utilizam de todos os meios de comunicação a seu alcance para ex-
pressar suas impressões sobre os procedimentos e as instituições, 
mesmo que não gozem de poder de comando. De modo sintético 
considera que “as eleições ‘engendram’ a representação, mas não 
‘engendram’ os representantes. No mínimo, elas produzem um 
governo responsável e limitado, mas não um governo represen-
tativo”98

Em uma crítica contundente, Antoine Lousao99 considera que 
Nadia Urbinati negligencia a multiplicidade de aspectos da repre-
sentação que se entrelaçam no mundo contemporâneo através de 
relações institucionais variadas ou fora delas, pois se ocupa de uma 
visão exclusivamente negativa do poder democrático por não re-
fletir uma dimensão criativa ou positiva, mas se atém somente à 
dimensão negativa de controle ou, quando muito, de oposição.

Partindo da reflexão iniciada pelos teóricos da representação 
política e, contemporaneamente, por Nadia Urbinati, identifica-se 
o que se nomeou, neste estudo, de representação compartida para 
definir o relacionamento entre políticos e eleitores. Essa concep-
ção da representação deve ser compreendida por um elemento 
de compartilhamento, uma vez que parcela do poder político é 
concedida aos representantes e a outra parcela é exercida direta-
mente pelos cidadãos.

96   URBINATI, Nadia. O que torna a representação democrática?. Lua Nova 
[online]. 2006, n.67. Pág. 201.
97   URBINATI, Nadia. Crise e metamorfoses da democracia. Rev. bras. Ci. Soc. 
[online]. 2013, vol.28, n.82. Págs.05-16.
98   URBINATI, Nadia. O que torna a representação democrática?. Lua Nova 
[online]. 2006, n.67. Pág. 193.
99   LOUSAO, Antoine. Da representação na política à representação política: 
um conceito frente à dupla exigência de legitimidade e pluralidade. Cadernos de 
Ética e Filosofia Política, 18, 1/2011. São Paulo: USP. Pág. 62.
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3.  Conclusão: a ocorrência da “representação política 
compartida”

Diante da ocorrência das tecnologias contemporâneas, im-
pulsionadas pela reivindicação crescente por transparência, os 
eleitores passaram a ter amplo acesso às atividades do Poder 
Legislativo100 e puderam, cada vez mais, efetivamente contribuir 
para as atividades do Congresso Nacional. No primeiro momen-
to, por meio da TV Senado e da TV Câmara, a transmissão das 
audiências, das sessões deliberativas ou não, entre outros eventos, 
criaram uma proximidade entre os legisladores e o seu público; 
depois, por meio das mídias sociais e das ferramentas de internet, 
fortaleceu-se a participação popular em atividades do Congresso.

O instrumento que alavancou o maior número de interações 
com o público, o e-Cidadania, alcançou resultados impactan-
tes no ano de 2017, quando foram registrados 130,5 milhões de 
acessos por mais de 21 milhões de usuários. O seu mecanismo 
mais criativo, a Ideia Legislativa, possibilita que qualquer pessoa 
conectada à internet envie uma sugestão de norma jurídica, con-
tribuindo, dessa forma, para um efetivo compartilhamento do 
poder de legislar. Se a ideia do indivíduo for apoiada por 20 mil 
pessoas, ela será analisada pela Comissão de Direitos Humanos 
e Participação Legislativa. De todas as sugestões apresentadas, 83 
atingiram o piso, sendo que 5 se converteram em projetos de lei e 
uma se converteu em proposta de emenda à Constituição.

A despeito desses dados, seria exagero falar em representação 
democrática, ou democracia participativa para descrever o fenô-
meno de coparticipação legislativa, pois persiste um desequilí-
brio do poder em favor do detentor do mandato político. Não 
se defende, portanto, que essas ferramentas eletrônicas tenham o 
potencial para extinguir a representação política ou promover o 
ideal da democracia direta. 

A constatação é de que o poder para a tomada de decisão, de 
titularidade do parlamentar, não é absoluto, pois está sujeito a 

100   Este trabalho foca no Congresso Nacional, por ser o órgão representativo 
da Democracia por excelência e no qual parecem ter se consolidado com maior 
evidência os canais eletrônicos de participação democrática, com ênfase para o 
Senado federal, onde o e-Cidadania conseguiu compilar em três pilares (Ideia 
Legislativa, Evento Interativo e Consulta Pública) a participação das pessoas no 
site da casa. A Câmara dos Deputados criou o e-Democracia, ferramenta que 
até março de 2018 não registrou a interface com o público alcançada pelo e-Ci-
dadania. Vide tópico 1.1. 



pressões de toda ordem. Além disso, o cidadão tem reivindicado, 
cada dia mais, espaço para atuar em nome próprio no âmbito do 
próprio Congresso Nacional. 

Essa participação popular direta fundamenta o que se no-
meou, aqui, de representação política compartida. Essa concep-
ção consiste justamente na coparticipação legislativa, obviamen-
te, por parcelas desiguais, pois a titularidade da tomada de poder 
permanece com o parlamentar, mas as atividades legislativas são 
compartilhadas com o detentor do poder originário: o povo101.

101   “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” (Parágrafo único do art. 
1º da CRFB/1988)
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Newton Tavares Filho

“Quis custodiet ipsos custodes?”

Juvenal

1. Introdução

A promulgação da Constituição de 
1988 marca uma inflexão decisiva na tra-
jetória do Supremo Tribunal Federal (STF) 
desde sua fundação, com a proclamação 
da República. Nomeado guardião do novo 
pacto político pela Assembleia Nacional 
Constituinte, o STF assume a partir dali 
um papel central na garantia do regime 
democrático e do Estado de Direito que 
então se instalavam.

Nunca antes na história republicana o 
STF ocupou posição tão destacada na dis-
tribuição de poderes que tradicionalmente 
caracteriza o arranjo institucional brasilei-
ro. Não sem razão, portanto, o ministro 
Ricardo Lewandowski (apud BRASIL, 
2014), então presidente em exercício do 
Conselho Nacional de Justiça e do STF, 
afirmou em agosto de 2014 que “o sécu-
lo XXI é o século do Poder Judiciário, em 
que a humanidade, bem como o povo, o 
homem comum, descobriu que tem direi-
to e quer efetivá-lo”. O ministro sublinhou 
que o século XIX – era das revoluções li-
berais – foi o século do Poder Legislativo, “Q
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“o grande órgão de expressão da vontade do povo”. No século XX, 
por sua vez, pródigo em revoluções e guerras, o Poder Executivo 
foi mais capaz de fazer face aos grandes desafios da época. “Mas o 
século XXI é o século do Poder Judiciário”, destacou o magistrado.

A preeminência dos tribunais brasileiros e, entre eles, do nos-
so juiz constitucional, entretanto, não foi de todo pacífica nos úl-
timos trinta anos. A atuação do STF, conquanto tenha merecido 
elogios, suscitou também vigorosas críticas e, por vezes, duras 
respostas da parte de outros órgãos constitucionais. Ao aumento 
da importância do STF na vida nacional correspondeu, portan-
to, uma intensificação dos questionamentos à sua atuação, bem 
como às suas condições de composição, funcionamento e estru-
tura institucional. Hoje, mais do que nunca, a legitimidade demo-
crática do tribunal e de seu modus operandi estão sob escrutínio.

O presente artigo tem como objetivo expor de forma sucinta 
essa trajetória trintenária de nossa Corte Suprema, sublinhan-
do alguns pontos importantes sem, contudo, ter a pretensão da 
exaustividade, haja vista a vastidão do tema e os estreitos limites 
do texto.

2.  O Fortalecimento do Supremo Tribunal Federal sob a 
Constituição de 1988

A valorização do STF a partir da promulgação da Constituição 
Cidadã é uma realidade patente, que ocorreu, entretanto, por ra-
zões diversas, em momentos históricos distintos. Nesse processo, 
sobressai o fato decisivo de que o legislador – tanto constituinte 
originário e derivado, como ordinário – decidiu deliberadamente 
fortalecer a posição do tribunal no cenário institucional brasi-
leiro, outorgando-lhe mais e mais competências ao longo desses 
trinta anos. Notadamente, inúmeras demandas do STF por maio-
res poderes foram atendidas pelo Congresso Nacional, com o 



objetivo principal de solucionar a crise de sobrecarga que amea-
çava o funcionamento do tribunal havia muitas décadas.102 

O relevo conferido à mais alta corte de justiça brasileira após 
a redemocratização se evidencia já nos trabalhos da Assembleia 
Constituinte sobre a prestação de justiça. Certamente ainda esta-
vam vivas na memória dos constituintes as violências institucio-
nais perpetradas contra o STF e a magistratura pelo regime mili-
tar, tais como os Atos Institucionais nº 2, 5 e 6. Era então crucial 
para o novo regime superar esses episódios, restituindo integral-
mente ao Judiciário suas prerrogativas de Poder de Estado. 

A matéria foi objeto da atenção de um órgão específico na 
Constituinte – a Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério 
Público –, que iniciou suas atividades em 7 de abril de 1987. Essa 
Subcomissão realizou dez audiências públicas, ouvindo ao todo 
vinte e um convidados amplamente representativos dos diversos 
setores ligados ao exercício da função jurisdicional. 

À época, a Ordem dos Advogados do Brasil (apud TAVARES 
FILHO, 2009:219) afirmou que o Poder Judiciário passaria a ser 
“a instância em que será decidida a efetiva implantação da de-
mocracia no país”, o “timoneiro” a conduzir “uma nau em um 
mar turbulento”, na rota por vezes incerta do regime de exceção 
para a democracia. Para Márcio Thomaz Bastos (apud TAVARES 
FILHO, 2009:219), então presidente da Ordem, a magistratura 
contribuiria de forma decisiva para “remover o entulho autoritá-
rio”, na expressão tão cara àquele período histórico. 

Esse destaque institucional se insere num contexto mais am-
plo, que marca a retomada da legalidade após o regime de ex-
ceção iniciado em 1964. Sua tônica se expressa notadamente na 
consagração do princípio da legalidade como cláusula pétrea e 
na elevação do Estado de Direito à hierarquia de atributo fun-
damental do regime. A Constituição, expressão jurídica da 

102    Um artigo da prof. Maria Tereza Sadek (2004) nos mostra a gravidade dessa 
crise: “a mais alta corte de justiça do país apresenta totais que surpreenderiam 
a qualquer estudioso do sistema de justiça. Em 1940, chegavam até o STF 2.419 
processos; em 1950, 3.091; em 1960, 6.504; em 1970, 6.367; em 1980, 9.555; em 
1990, 18.564; em 2000, 105.307; em 2001, 110.771; em 2002, 160.453. Trata-se, 
como se percebe, sobretudo a partir de 1980, de um crescimento extraordinário, 
demonstrando a intensa utilização desse tribunal. Os números de julgamentos 
são igualmente surpreendentes: 1.807 em 1940; 3.371 em 1950; 5.747 em 1960; 
6.486 em 1970; 9.007 em 1980; 16.449 em 1990; 86.138 no ano de 2000; 109.692 
em 2001; 283.097 em 2002”. Comparativamente, apenas de 7.000 a 8.000 no-
vos feitos chegam à Suprema Corte dos Estados Unidos a cada ano (ESTADOS 
UNIDOS DA AMÉRICA, [2018?]).
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nova democracia, emerge em 1988 como o “marco simbólico 
de uma grande transição na vida política de uma nação” que re-
presenta um “novo começo”, na observação de Bruce Ackerman 
(1997:778), um símbolo incontornável da ruptura com o passado 
ditatorial. 

Em particular, a redemocratização encontra um de seus fun-
damentos na “expressiva ascensão política e institucional do 
Poder Judiciário”, como aponta o ministro Luis Roberto Barroso 
(2008:106). Esse período foi marcado sobretudo pela restauração 
das garantias da magistratura, pela substancial ampliação da auto-
nomia institucional dos tribunais e pela consagração do princípio 
da proteção judiciária como direito fundamental. Sobressaíram, 
igualmente, a criação de inúmeros instrumentos jurisdicionais 
destinados a tutelar as liberdades individuais e coletivas.

Doravante, o Poder Judiciário, fortalecido e independente, de-
veria ser a ferramenta posta à disposição dos cidadãos para a pro-
teção de seus direitos. Serviria, sobretudo, para a consolidação da 
Nova República e de sua manifestação normativa, a Constituição 
Cidadã. Como afirmou o ministro Sepúlveda Pertence no plená-
rio do STF, em 19 de setembro de 1988, para atingir “(...) uma 
sociedade mais democrática e mais justa, poucos textos constitu-
cionais terão confiado tanto no Poder Judiciário e nele, de modo 
singular, no Supremo Tribunal Federal” (apud COSTA, 2001:192-3). 
Essa nova postura se refletiu inclusive na imprensa escrita, na 
qual o tribunal aparece cada vez mais como um importante ator 
no jogo político, a partir de 1988 (OLIVEIRA, 2004).

As inovações da Carta de 1988 proveitosas para o STF foram 
inúmeras. A criação do Superior Tribunal de Justiça, doravan-
te responsável por zelar pela integridade do direito federal, de-
veria aliviar a grave sobrecarga de processos que pesava sobre o 
Supremo havia décadas, aprisionando a corte em uma crise per-
manente. 

Novas ações constitucionais – entre as quais o mandado de in-
junção, a arguição de descumprimento de preceito fundamental 
e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão – permiti-
riam ao tribunal decidir sobre questões de sociedade caras aos 
cidadãos, aumentando exponencialmente a importância da corte 
como ator participante direto na vida política nacional. 

No âmbito do controle de constitucionalidade, produziu-se 
uma das inovações mais importantes, com a ampliação da legiti-
midade ativa para propor ações diretas de inconstitucionalidade. 



Doravante, esta passava a ser atribuída também a entidades da 
sociedade civil e a partidos políticos, entre outros. As consequên-
cias que essa novidade produziria, em termos de judicialização da 
vida política e social, nem de longe poderiam ser antevistas pe-
los constituintes naqueles longínquos meses de 1987. Com efeito, 
nas últimas três décadas, como apontam Vianna, Burgos e Salles 
(2007), as ações diretas de inconstitucionalidade se tornariam um 
“recurso institucional estratégico de governo, instituindo, na prá-
tica, o Supremo Tribunal Federal como um Conselho de Estado 
do tipo prevalecente em países de configuração unitária”.

Mas a ascensão institucional do STF não se deu apenas no 
nascimento da Carta de 1988, durante os trabalhos da Assembleia 
Constituinte. Também o Constituinte derivado não hesitou em 
reforçar consideravelmente a posição do tribunal, outorgando-lhe 
uma série de novas competências, muitas delas revolucionárias na 
história do constitucionalismo brasileiro. O ponto mais alto dessa 
trajetória foi a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, de 
31 de dezembro de 2004, comumente denominada Reforma do 
Judiciário. 

Como declarou a Deputada Zulaiê Cobra (BRASIL, 1999a:841), 
relatora da Reforma do Judiciário na Câmara dos Deputados, o 
objetivo da proposta foi de encontrar soluções para a “decadên-
cia” do Poder Judiciário, revelada principalmente “na demora da 
entrega da prestação jurisdicional, no acúmulo de recursos nos 
tribunais superiores e na dificuldade de acesso do cidadão à justi-
ça”. Buscou-se, então, uma “justiça célere, sem olvidar a seguran-
ça jurídica”. 

Fruto de prolongados debates parlamentares, a Emenda nº 45 
reforçou consideravelmente a autoridade do STF, conferindo efi-
cácia contra todos e efeito vinculante às suas decisões em contro-
le concentrado de constitucionalidade. Outrossim, foi criado um 
filtro de acesso à corte – a repercussão geral das questões cons-
titucionais –, destinado a refrear a persistente crise do controle 
concentrado. A maior inovação, entretanto, veio com a criação da 
súmula vinculante, instituto que aproximou o sistema brasilei-
ro do common law, permitindo ao Supremo formular coman-
dos normativos sintetizando suas orientações jurisprudenciais 
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incontroversas, de obediência obrigatória pelo Poder Judiciário e 
pela Administração Pública. (cf. JANSEN, 2005:228).103

Merece destaque também a Lei nº 9.868, de 10 de novembro 
de 1999, que dá fundamento normativo às decisões interpretati-
vas, atribuindo-lhes, no controle concentrado, eficácia contra to-
dos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
e à Administração Pública federal, estadual e municipal.

Vê-se, portanto, que as competências – juntamente com o 
poder político – do tribunal não cessaram de crescer ao longo 
dos últimos trinta anos, seja em função de decisões políticas do 
Constituinte, seja por razões de política judiciária ou de coerên-
cia sistêmica. A corte, a seu turno, abandonou paulatinamente 
eventuais hesitações em se servir dessas prerrogativas até o máxi-
mo de suas potencialidades – ou mesmo além. 

3.  Novos Tempos, Novas Ideias

A posição de destaque assumida pelo Supremo entre os 
Poderes constitucionais não ocorreu apenas em função de mu-
danças normativas. Derivou, igualmente, de uma importante 
inovação conceitual que redesenhou antigos paradigmas relativos 
às funções do Estado e, sobretudo, ao papel da jurisdição cons-
titucional numa democracia representativa. Sua marca distintiva 
é a expansão da ação dos tribunais para esferas até então tidas 
como estranhas ao Poder Judiciário e, em particular, à justiça 
constitucional. 

O fenômeno não é recente, tampouco particular ao Brasil. 
Tate e Vallinder (1995:2,5) registram já em 1995 a “expansão glo-
bal do poder judicial” – notadamente na América Latina, onde os 
processos de redemocratização incluíram quase inevitavelmente 
um Judiciário forte. Nesse contexto, sobressaem principalmente 
a “ubiquidade da determinação judicial de políticas públicas” e a 

103   Cumpre registrar que a força vinculante dos precedentes judiciais não é 
nova no direito luso-brasileiro, como aponta Kildare Carvalho (2008:522). Os 
assentos aprovados pela Casa de Suplicação de Lisboa, desde o período colonial, 
já possuíam esse efeito. Em 1808, uma lei outorgou à Relação do Rio de Janeiro 
status de Casa de Suplicação, com competência igualmente para aprovar assen-
tos. Vigente a República, o Decreto nº 23.055, de 9.8.1933, dispunha, em seu 
art. 1º, que “as justiças dos estados, do Distrito Federal e do território do Acre 
devem interpretar as leis da União de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal”. O instituto não sobreviveu, entretanto, à edição do Código de 
Processo Civil de 1939. 



“dominação de arenas de negociação não-judicial, ou de tomada 
de decisões, por procedimentos quase-judiciais (legalísticos)”.

De outra parte, a clássica concepção kelseniana do juiz consti-
tucional como mero legislador negativo (KELSEN, 1928), limitado 
a invalidar normas inconstitucionais, foi superada na prática, como 
apontam diversos trabalhos doutrinários recentes. Brewer-Carías 
(2011), por exemplo, demonstra inequivocamente a função de le-
gislação positiva das cortes constitucionais – cuja atuação interfe-
re diretamente no trabalho tanto do Poder Constituinte como do 
legislador ordinário, na ação tanto como na omissão legislativa. 
Christian Behrendt (2006), a seu turno, comprova a clara interfe-
rência dos juízes constitucionais belga, francês e alemão sobre a 
atividade normativa futura dos respectivos legisladores, ao lhes di-
rigir injunções (obrigatórias) ou diretrizes (facultativas) em suas 
decisões de inconstitucionalidade. Fernández Segado (2012), em 
outro exemplo, constata que o Tribunal Constitucional espanhol 
atua manifestamente como legislador positivo ao exercer suas com-
petências mais características: a preservação do princípio da cons-
titucionalidade das leis, a interpretação vinculante da Constituição 
e a prolação de sentenças interpretativas. 

No Brasil, essas tendências assumiram contornos específi-
cos e foram marcadas por características próprias. Já de início, 
a promulgação da Constituição dita Cidadã constitucionalizou 
fortemente o direito e forneceu uma clara oportunidade para a 
judicialização dos conflitos sociais e políticos (KAPISZEWSKI, 
2011:174), trazendo o STF para o centro da arena institucional. 

O tribunal firmou-se gradualmente como protagonista no 
jogo político, reivindicando sem rodeios o monopólio da última 
palavra sobre o texto constitucional. Assim o afirmou o ministro 
Celso de Mello (BRASIL, 1999b), reduzindo o ordenamento jurí-
dico essencialmente à sua interpretação judicial. Esse monopólio, 
segundo a corte, adviria da “responsabilidade político-jurídica 
que lhe incumbe no processo de valorização da força normativa 
da Constituição” (BRASIL, 2013a), realçando, desse modo, a pre-
eminência de sua posição entre os órgãos de governo. 

Nesse sentido, a corte se serviu de uma antiga doutrina para 
consolidar sua primazia, invocando a natureza política de sua 
atuação. Inspirado pela tradição jurídica norte-americana (cf. 
POSNER, 2005:39; DAHL, 1957:279), o STF enfatizou claramen-
te a “dimensão essencialmente política” de sua atividade, “pois, 
no processo de indagação constitucional, assenta-se a magna 
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prerrogativa de decidir, em última análise, sobre a própria subs-
tância do poder” (BRASIL, 2008a). O expediente de modo algum 
é anódino: fazendo-se político, o tribunal se liberta, em grande 
parte, dos exíguos limites do silogismo jurídico e do estrito res-
peito ao texto normativo que se impõem, como pesadas restri-
ções, à função jurisdicional ordinária. 

Um traço fundamental da ascensão institucional do STF foi a in-
fluência do neoconstitucionalismo, conjunto não necessariamente 
coeso de proposições teóricas que respaldaram a assunção de uma 
nova postura pelo tribunal. Fortemente calcada na conjuntura his-
tórica do pós-guerra, marcada pela promulgação de Constituições 
prestigiosas na segunda metade do século XX e pela disseminação 
da justiça constitucional nas democracias contemporâneas, essa 
corrente teórica busca “renovar profundamente a compreensão do 
fenômeno jurídico”, como observa Brunet (2009), empenhando-se 
numa viva crítica do positivismo normativista. Entre suas notas 
distintivas estão, segundo Guastini (2009) e Prieto Sanchis (2010): 
o reconhecimento da plena força normativa da Constituição, cujas 
disposições encheram-se de um denso conteúdo axiológico; a ga-
rantia da aplicação jurisdicional do texto constitucional; a valoriza-
ção dos princípios em lugar das regras; e a preferência pela ponde-
ração em detrimento da subsunção. 

As premissas neoconstitucionalistas encontraram um campo 
fértil no Brasil104, em função notadamente dos problemas enfren-
tados pelo Poder Legislativo após a promulgação da Carta de 
1988. Com a redemocratização, observa Daniel Sarmento (2007), 
a Constituição, mais que nunca, tornou-se ubíqua: invadiu todos 
os ramos do direito e revestiu-se de um caráter fortemente diri-
gente e substantivo. Confrontado a um texto constitucional mi-
nudente e pródigo na outorga de toda sorte de direitos, o legisla-
dor ordinário não pôde realizar a contento a tarefa de regulamen-
tação que lhe era atribuída, frustrando muitas vezes o eleitorado. 
Esse estado de coisas alimentou uma desconfiança crescente face 

104   Entre os muitos autores pátrios que se dedicaram ao tema, citam-se e.g. Ives 
Gandra da Silva Martins (“O protagonismo Judicial no contexto do neocons-
titucionalismo”, 2017), Eduardo Cambi (“Neoconstitucionalismo e neoproces-
sualismo: direitos fundamentais, políticas públicas e protagonismo judiciário”, 
2016), Lenio Luiz Streck, (“Breves reflexões acerca das insuficiências da teoria 
neoconstitucional para as particularidades do caso brasileiro”, 2014), Sergio 
Nojiri (“Neoconstitucionalismo versus democracia: um olhar positivista”, 2012) 
e Regina Quaresma (“Neoconstitucionalismo : contextualização e perspectivas”, 
2009). 



ao Congresso Nacional, registra Nojiri (2012:305), intensificando 
a confiança popular nas “virtudes taumatúrgicas” da magistratura 
para concretizar as promessas constitucionais.

Abandonado então o velho legicentrismo oitocentista, doravan-
te será a Constituição – aplicada diretamente pelo juiz constitucio-
nal – a ocupar o lugar mais importante na ordem jurídica e social. 
Imprimir a máxima efetividade à norma constitucional passa então 
a ser um vetor determinante da atuação do STF, inclusive para im-
por a vontade da corte às instâncias ordinárias (cf. BRASIL, 2003).

4.  O Tribunal Repensa a Separação dos Poderes e a 
Democracia Representativa

As consequências desse novo cenário institucional e doutriná-
rio sobre a atuação do STF foram profundas e de longo alcance. 
Vigente a nova Carta (cf. MAIA, 2009:154), o tribunal logo pas-
sou a redesenhar antigas premissas que até então caracterizavam 
a separação de Poderes e a democracia representativa no consti-
tucionalismo brasileiro. 

Numa das inovações mais significativas, a corte tomou para si 
– juntamente com o restante do Judiciário – a tarefa de concretizar 
diretamente os direitos de segunda geração, como a saúde e a edu-
cação. Assim agindo, o STF relativizou fortemente o conceito de 
mérito administrativo – que até então servira de barreira protetora 
da discricionariedade do Poder Executivo contra as incursões dos 
tribunais –, permitindo que direitos prestacionais fossem imedia-
tamente exigidos por via judicial (cf. e.g. SCAFF e PINTO, 2016).

O novo traçado das fronteiras frente ao Executivo influenciou 
sem dúvida muitas outras matérias, como ilustra o caso recen-
te do Decreto de Indulto nº 9.246, de dezembro de 2017. Nesse 
episódio, dois membros do STF suspenderam, na ADI 5874, os 
efeitos de trechos do citado decreto, alegando violação do inte-
resse público e da integridade no trato da coisa pública (BRASIL, 
2018). “Indulto não é e nem pode ser instrumento de impunida-
de”, aduziu a Ministra Carmem Lúcia como fundamento da deli-
beração, adentrando a esfera decisória privativa do Presidente da 
República (CAMPOS JR., 2017).

Em outra mudança de peso, o tribunal não raro prescindiu do 
legislador como principal agente regulamentador das disposi-
ções constitucionais. A exigência de intermediação do Congresso 
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Nacional para concretizar normas constitucionais altamente inde-
terminadas foi, em muitos casos, abandonada pela corte em favor do 
postulado neoconstitucionalista da aplicação direta da Constituição. 

Em particular, o conceito de normas constitucionais de efi-
cácia limitada – formulado por José Afonso da Silva (2015) e so-
lidamente ancorado na tradição jurídica brasileira – sofreu um 
sensível enfraquecimento, deixando o tribunal de exigir, muitas 
vezes, uma complementação legislativa para a execução concreta 
dessa categoria de normas. O Supremo passou, assim, a ditar po-
líticas públicas e a interferir na esfera de atuação dos representan-
tes eleitos numa amplitude até então nunca vista. 

Nesse espírito, a corte (BRASIL, 2000), ao obrigar o forne-
cimento gratuito de medicamentos pelo Estado, afirmou cla-
ramente que “o caráter programático” de uma dada disposição 
constitucional “não pode converter-se em promessa constitu-
cional inconsequente”, já que assim o poder público estaria frau-
dando as expectativas sociais nele depositadas e sendo infiel à 
Constituição. Prevaleceu, portanto, a efetividade das disposições 
constitucionais, conforme decidida e ordenada pelos tribunais, 
sobre a capacidade do Parlamento eleito de formular políticas pú-
blicas e alocar recursos estatais.

No plano institucional, a autonomia constitucional do 
Congresso foi retraçada, já que o STF moderou, em casos impor-
tantes, a proteção assegurada à matéria interna corporis das casas 
legislativas. Nesse contexto, por exemplo, o procedimento nas co-
missões parlamentares de inquérito foi sujeitado a condicionantes 
de caráter processual penal (e.g. BRASIL, 2006), não obstante a 
omissão regimental sobre o tema. Em outros casos, a corte ampliou 
consideravelmente sua doutrina que admite a judicialização do 
processo legislativo, ingerindo-se em toda sorte de questões ligadas 
à tramitação de proposições legislativas. Mais ainda, as comissões 
parlamentares de inquérito tiveram alguns de seus poderes sensi-
velmente restringidos, mormente quando confrontadas a medidas 
decretadas por magistrados (cf. e.g. BRASIL, 2008d). 

5.  O Ativismo Judicial como Nota Distintiva

Na trajetória de ascensão do Supremo Tribunal Federal após 
1988, a nota distintiva mais importante tem sido provavelmen-
te o ativismo judicial. Esse fenômeno, pouco estudado entre nós 



até os anos 1990, ocupa hoje um lugar central nas reflexões da 
doutrina. Não sem razão, portanto, um dos atuais membros do 
tribunal, o ministro Luiz Roberto Barroso (2009:23), reconheceu 
uma postura claramente ativista não apenas do STF, mas de todo 
o Judiciário brasileiro, apontando riscos para a legitimidade de-
mocrática e para a capacidade institucional do Judiciário, bem 
como o perigo da politização da Justiça.

Conceito divulgado principalmente por Arthur Schlesinger 
(apud KMIEC, 2004:1445) em artigo de 1947, o ativismo judicial 
traz em seu cerne a ideia de interferência de juízes e tribunais nas 
competências de outros órgãos governamentais. Arthur Dyèvre 
(2008), mais recentemente, sublinha que um juiz ativista substitui 
sua vontade àquela do legislador ou do administrador, privando 
os cidadãos de participar, por meio de seus representantes eleitos, 
da elaboração da norma geral imposta a todos – e atingindo, as-
sim, a democracia. No limite, aponta Dyèvre, o juiz ativista chega 
a decidir contra o texto constitucional, marginalizando o próprio 
Poder Constituinte, único autorizado a reformar a Constituição. 
O STF volta assim ao centro da arena política, desta vez não por 
repensar paradigmas históricos, mas por ultrapassar fronteiras 
que colocam em xeque os conceitos mais basilares do regime que, 
paradoxalmente, ele foi ungido para proteger.

Os exemplos da atuação ativista do STF, se nem sempre são nu-
merosos, dizem respeito a temas de suma importância para a ordem 
constitucional de 1988. Via de regra, a corte partiu de uma postura 
deferente para, gradualmente, por razões diversas, ampliar sua inter-
ferência na esfera de atuação de outros órgãos governamentais. 

Numa das manifestações mais significativas de ativismo, o 
STF progressivamente pôs em causa o dogma secular da prima-
zia absoluta do legislador no Estado de Direito, e da lei como 
expressão suprema da vontade geral. A despeito de um discurso 
que reafirmava formalmente a função de legislador negativo (e.g. 
BRASIL, 2007), em diversas ocasiões o Supremo substituiu-se ao 
Congresso Nacional como fonte de inovação legislativa. 

Nesse grupo de decisões se inscrevem, por exemplo, o re-
conhecimento da licitude do aborto em caso de anencefalia do 
feto, num claro acréscimo ao art. 128 do Código Penal (BRASIL, 
2013b); a regulamentação do uso de algemas pelas forças da or-
dem, em franca contradição com a legislação em vigor (BRASIL, 
2008e); a fixação de condições minuciosas para a demarcação 
da Terra Indígena Raposa-Serra do Sol, não previstas em lei 
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(BRASIL, 2009); a validação, ainda que indireta, da verticalização 
das alianças pré-eleitorais pelo TSE (BRASIL, 2004a, 2004b); e a 
disciplina da aposentadoria especial (BRASIL, 2014b) e do direi-
to de greve dos servidores públicos (BRASIL, 2008c).

Particularmente, a criatividade normativa do STF nem sem-
pre guardou fidelidade ao texto constitucional que lhe serviu de 
fundamento. A interdição do nepotismo em todas as esferas da 
Administração Pública, por exemplo, extraiu do lacônico princí-
pio da moralidade uma série de condições nem de longe entre-
vistas na letra da norma (BRASIL, 2008f). Nesse mesmo espíri-
to, a corte estabeleceu a obrigação de fidelidade partidária sem 
que o texto constitucional minimamente o autorizasse (BRASIL, 
2008a). Em outro caso mais recente, o tribunal pretendeu delinear 
restrições a serem impostas ao foro privilegiado dos parlamenta-
res federais – aplicando-o apenas a crimes cometidos no exercí-
cio do mandato e em razão do cargo –, sem que a Constituição 
justificasse tais nuances. O pedido de vista de um dos ministros, 
contudo, adiou sine die a decisão (BRASIL, 2017). 

Novidade da Constituição de 1988, o controle da omissão in-
constitucional dos poderes públicos tornou-se igualmente um 
canal de expansão do poder do STF. Progressivamente, por via 
jurisprudencial, a corte construiu as ações destinadas ao controle 
da mora legislativa de forma a permitir sua intervenção crescente 
na esfera do Poder Legislativo, até chegar a suprir a omissão. No 
limite, em alguns julgamentos, o tribunal fixou prazos para que 
o Congresso legislasse – providência que não é autorizada pela 
Constituição e foi ignorada pelo Congresso, sem qualquer conse-
quência (e.g. BRASIL, 1992).

Se o ponto de partida foi claramente deferente ao Parlamento – 
o MI nº 107 (BRASIL, 1990) –, outros exemplos se aproximaram 
perigosamente da função legislativa tout court, como o MI nº 712 
(BRASIL, 2008b), que versa sobre o direito de greve dos servidores 
públicos. Essa clara expansão não se efetuou sem uma viva polê-
mica entre os membros da corte, quando então ministros, como 
Maurício Corrêa, Ricardo Lewandowski e Sepúlveda Pertence, ex-
pressaram fortes reservas quanto à invasão, pelo tribunal, das com-
petências do Legislativo (cf. BRASIL, 2008c; 2008b).

Mas foi no âmbito da ação do Poder Constituinte derivado 
que o tribunal mostrou seu maior arrojo, chegando a pôr em 
causa o próprio texto constitucional. Assim foi que, no curso dos 
anos 2000, a corte considerou proibida a prisão do depositário 



infiel, a despeito da autorização constitucional (BRASIL, 2009). 
Num gesto decididamente meritório, mas tecnicamente contes-
tável, os onze ministros estenderam aos casais homoafetivos os 
benefícios da proteção jurídica à união estável, em frontal viola-
ção de expressa disposição constitucional (BRASIL, 2011). Mais 
recentemente, o Tribunal permitiu o início do cumprimento da 
pena após a condenação em segunda instância, ainda que pen-
dente recurso de natureza extraordinária, malgrado a presunção 
constitucional de inocência do acusado e o disposto no art. 283 
do Código de Processo Penal (e.g. BRASIL, 2016).

Os exemplos acima mostram, portanto, que, desde 1988, a atu-
ação do STF comportou significativas incursões nos domínios dos 
outros Poderes. Em casos marcantes, a corte produziu inovações 
legislativas ex novo, desobrigou-se do respeito ao texto constitucio-
nal ou se substituiu aos agentes eleitos no exercício de suas funções, 
assumindo eventualmente uma controversa hegemonia no funcio-
namento das instituições. Mais do que nunca, na história do cons-
titucionalismo brasileiro, tornou-se evidente a clássica tensão entre 
a justiça constitucional e a democracia representativa. E essa ten-
são, como alertou o juiz Bork (1986:5), não raro irrompe em crises. 

6.  Conclusão

A trajetória recente do STF caracteriza-se indubitavelmente 
por um notável esforço de valorização do pacto político realiza-
do com a redemocratização. Muito claramente, a corte se lançou 
com denodo na tarefa de imprimir efetividade às incontáveis pro-
messas realizadas por uma Constituinte que, afinal, contou com 
uma intensa participação popular e teve um alto grau de legiti-
midade democrática. Nesse propósito, o tribunal soube se servir 
das inúmeras competências que recebeu no novo regime, muitas 
vezes ampliando-as além dos limites de sua previsão normativa. 

O resultado desse labor, como se viu brevemente nos parágrafos 
acima, foi uma ascensão institucional sem precedentes do Supremo. 
Tal preeminência, entretanto, suscita questões importantes. 

O papel atribuído ao juiz constitucional numa democracia 
pelo neoconstitucionalismo tem sido alvo de expressivos ques-
tionamentos, que não raro enfraquecem as bases sobre as quais 
o STF funda sua atuação. Utilização abusiva dos princípios e da 
ponderação, politização, camuflagem de interesses inconfessos, 
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parcialidade, voluntarismo, cacofonia de decisões monocráticas, 
utilização política dos pedidos de vista, incoerência teórica, des-
respeito à própria jurisprudência, casuísmos e particularismos 
ad hoc, incorporação parcial e fora de contexto de construções 
teóricas estrangeiras, paternalismo moralista ou mesmo hos-
tilidade em face do legislador, “judicialismo” antidemocrático, 
menosprezo por outros espaços de discussão e concretização da 
Carta de 1988, pretenso governo de sábios – essas e muitas ou-
tras acusações são feitas, com maior ou menor verossimilhança, 
ao Supremo atualmente (cf. SARMENTO, 2009; NEVES, 2012; 
MENDES, 2018). Pouco a pouco, um “governo dos juízes” – na 
frase clássica de Édouard Lambert (1921) – avulta como ameaça 
à legitimidade democrática dos governantes, à segurança jurídica 
e, em última análise, à soberania popular manifesta nas urnas. 

Tais censuras adquirem dimensões ainda mais destacadas 
quando se constata que o STF, em muitos casos paradigmáticos, 
demonstrou pouca deferência ante o Congresso Nacional ou o 
Presidente da República, quando comparado, por exemplo, ao 
Conselho Constitucional francês. Com efeito, o juiz constitucio-
nal na França, em um de seus julgados mais emblemáticos, afir-
mou sem hesitações não possuir “o mesmo poder de apreciação 
que o legislador”, e que, nessa condição, não pode mensurar se as 
modalidades escolhidas pelo Parlamento são inapropriadas para 
atingir os objetivos perseguidos (FRANÇA, 1975). Compare-se 
essa decisão com o MI 472 (BRASIL, 2001) – no qual o ministro 
Celso de Mello acusa frontalmente o Congresso, por sua omissão, 
de desprestigiar a Constituição, desprezar os direitos básicos e as 
liberdades públicas e estimular a “erosão da consciência constitu-
cional” –, e a audácia da áspera reprimenda fala por si só. 

Outrossim, as evidências indicam que a corte não tem fun-
cionado exatamente como um bastião protetor dos direitos fun-
damentais dos cidadãos em geral. Como demonstra Benvindo 
(2014) em uma extensa pesquisa no universo de ações diretas de 
inconstitucionalidade, o STF prolata um baixo número de deci-
sões de procedência em matéria de direitos fundamentais. E não 
apenas: prevalece nesse conjunto um viés corporativista, já que 
60% das decisões contra normas federais versando sobre direitos 
fundamentais destinam-se a favorecer interesses corporativos. 

Nesse contexto, seria ilusório considerar o Supremo como 
uma instância sobretudo técnica, racional ou neutra, e, portanto, 
alheia às paixões e incertezas da política. Como mostra Benvindo 



(2014), a própria construção da imagem de um órgão detentor 
da “última palavra” evidencia um discurso por mais poder e 
pelo monopólio do debate constitucional. Não por acaso, Oscar 
Vilhena Vieira (2008) deplora a “supremocracia” de um tribunal 
não eleito, que não deixou de reclamar, em casos paradigmáticos, o 
posto de nova ágora, ponto culminante da realização da cidadania.

As respostas do Congresso Nacional a esses desenvolvimentos 
históricos foram diversas, algumas bastante inflamadas. Merecem 
destaque, entretanto, as propostas de emenda à Constituição (PECs) 
que buscam criar novos mecanismos de legitimação democrática e 
de funcionamento do Supremo. Vale sublinhar que, desde 1891, a 
corte recebeu continuamente novas competências, miscigenando 
sistemas marcadamente distintos de controle de constitucionalidade. 
Sua estrutura fundamental, entretanto, não foi alterada, permane-
cendo fiel ao modelo da Suprema Corte norte-americana: membros 
escolhidos livremente e nomeados pelo chefe do Executivo, median-
te aprovação do Senado, para uma investidura vitalícia – numa clás-
sica expressão dos checks and balances próprios da Constituição de 
1787. Uma revisão desse quadro passou, então, a ocupar um lugar 
importante na agenda do Congresso Nacional. 

Nesse espírito, propostas, como as PECs nº 388/2017, 
276/2016, 55/2015, 90/2015, 95/2015, 238/2013, 143/2012, 
161/2012, 342/2009, 292/2009, 4008/2009, 434/2009, 20/2003 e 
566/2002, alteram a composição e os requisitos para o cargo, fi-
xam mandatos, atribuem a escolha dos membros a novas autori-
dades – atualizam, enfim, os mecanismos tradicionais que legiti-
mam a constituição do mais alto tribunal do país. Se o Supremo 
se forma pela vontade dos outros Poderes – na clássica tradição 
dos freios e contrapesos –, isso se faz doravante por novas vias, 
mais consentâneas com a atual realidade da corte. 

A tarefa do Congresso Nacional, entretanto, possivelmente 
não termina com uma revisão dos mecanismos legitimadores na 
formação do Supremo. Poderá se manifestar igualmente no outro 
extremo do espectro, no qual – como lembra com precisão Louis 
Favoreu (1994:578) – cabe-lhe, verdadeiramente, a última pala-
vra. Com efeito, como titular do poder de reforma constitucional, 
o Parlamento pode, a todo momento, contrariar o juiz constitu-
cional e se opor aos seus entendimentos. Essa, para Favoreu, é a 
maior justificativa para que se aceite a própria existência do controle 
de constitucionalidade: a última palavra sobre o pacto social cabe ao 
povo soberano, na voz de seus representantes eleitos, emendando 
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a Constituição. Deveras, embora as amplíssimas cláusulas pétreas 
do art. 60 distingam sobremodo a realidade brasileira, está majorita-
riamente nas mãos dos representantes eleitos a última palavra sobre o 
ordenamento jurídico brasileiro e a sua Constituição.
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Gabriel Almeida Rocha

1.  Introdução

Uma Constituição pode ser alterada, 
precipuamente, de duas formas: pela edi-
ção de uma emenda constitucional (re-
forma constitucional) ou pela atividade 
interpretativa (mutação constitucional) 
(BASTOS; MEYER-PFLUG, 2010: 145).

No primeiro caso, altera-se formal-
mente o texto constitucional (com o acrés-
cimo, a modificação ou a supressão de 
dispositivos). No segundo, a Constituição 
é alterada apenas de maneira informal, 
pois o seu texto permanece incólume. O 
que muda é o sentido e o alcance que lhe 
são conferidos pelo intérprete constitu-
cional. A norma, “conservando o mesmo 
texto, recebe uma significação diferente” 
(HESSE, 2009, p. 151).

A Constituição da República de 1988 
completa, nesse ano de 2018, 30 anos de 
vigência e pode-se dizer que, durante esse 
período, sofreu diversas alterações, tanto 
formais quanto informais. De fato, além 
de ter sido emendada diversas (quase uma 
centena de) vezes, a aplicação e o alcance 
de alguns de seus dispositivos sofreram 
mudanças significativas, ainda que textual-
mente tenham permanecidos inalterados.

Foi o que ocorreu, por exemplo, com 
o art. 5º, inc. LVII, da Carta Política,  A p
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segundo o qual “ninguém será considerado culpado até o trânsi-
to em julgado de sentença penal condenatória”. Esse dispositivo 
preconiza a chamada presunção de inocência (ou, para alguns, 
presunção de não culpabilidade) e, apesar da redação curta e apa-
rentemente simples, possui conteúdo de gigantesca importância, 
sobretudo em um Estado democrático de direito.

Ocorre que, desde a entrada em vigor da Constituição, tem-se 
debatido sobre o alcance que se deve dar a esse postulado em 
suas diferentes dimensões. Um dos questionamentos que ganhou 
especial força com o novo texto constitucional foi o seguinte: a 
presunção de inocência autoriza que um indivíduo já condenado 
seja impelido a iniciar o cumprimento de sua pena antes do trân-
sito em julgado da condenação?

A resposta que o Supremo Tribunal Federal (STF) dá a essa 
pergunta já sofreu, desde a entrada em vigor da Constituição 
Cidadã, duas grandes “viradas” jurisprudenciais (BERNARDES, 
2010: 178). A interpretação que o Supremo Tribunal Federal 
(STF) confere a esse dispositivo constitucional (que, ressalte-se, 
não sofreu qualquer alteração formal) e os efeitos que ele propaga 
sobre a possibilidade de execução provisória da pena já foi modi-
ficada, portanto, duas vezes. 

O objetivo desse artigo é descrever como se deram essas alte-
rações de entendimento, apresentando os principais argumentos 
que foram utilizados para tanto.

É preciso esclarecer, portanto, que não se busca, neste texto, 
tecer considerações sobre o acerto ou desacerto de tal ou qual en-
tendimento. Pretende-se, apenas, descrever o alcance que o STF 
tem dado, nesses 30 anos de vigência da Constituição, ao princí-
pio da presunção de inocência, mais especificamente naquilo que 
toca a possibilidade ou não de se executar uma pena privativa de 
liberdade antes do trânsito em julgado definitivo da condenação.



2.  A Presunção de Inocência e a Constituição da República 
De 1988

As constituições brasileiras anteriores à de 1988, embora des-
tinassem capítulos específicos para os direitos e garantias indivi-
duais, não previam, expressamente, o princípio da presunção de 
inocência (GIACOMOLLI, 2016: 117).

Isso não significa, porém, que a presunção de inocência 
não encontrava amparo normativo até a entrada em vigor da 
Constituição Cidadã. Isso porque as constituições anteriores, 
cada uma à sua maneira, dispunham que os direitos e as garantias 
contidos em seus textos não excluiriam outros direitos e garantias 
decorrentes do regime e dos princípios nelas adotados.

No âmbito dos diplomas internacionais, a presunção de ino-
cência já encontrava guarida no art. 9º da Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão (1789). A Declaração Universal de 
Direitos Humanos, aprovada pela Assembleia da Organização 
das Nações Unidas em 1948, também dispunha em seu art. 11.1 
que “toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma 
sua inocência, enquanto não se prova sua culpabilidade, de acor-
do com a lei e em processo público no qual se assegurem todas as 
garantias necessárias à sua defesa”.

Dispositivos semelhantes podem ser encontrados na 
Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e 
das Liberdades Fundamentais (art. 6.2) e no Pacto Internacional 
de Direitos Civis e Políticos (art. 14.2). A Convenção Americana 
de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de igual 
sorte, prevê, em seu art. 8.2, que “toda pessoa acusada de delito 
tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se com-
prove legalmente sua culpa”. 

Esses diplomas internacionais sobre direitos humanos acaba-
ram influenciando os legisladores constitucionais de inúmeros 
países, de forma que a presunção de inocência foi sendo inserida 
nas Cartas Políticas (GIACOMOLLI, 2016: 116).

No Brasil, isso se deu com a Constituição de 1988, em que 
houve a incorporação expressa da presunção de inocência no art. 
5º, inc. LVII, do texto constitucional.
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3.   O Conteúdo do Princípio da Presunção de Inocência

A presunção de inocência, além de um claro sentido político 
(garantia de um estado de inocência, que apenas pode ser afas-
tado se houver prova plena do cometimento de um delito, ga-
rantindo-se a liberdade do acusado diante do interesse coletivo à 
repressão penal), também pode ser vista sob uma ótica técnico- 
-jurídica, como regra de julgamento ou como regra de tratamen-
to (BADARÓ, 2003: 284).

Como regra de julgamento (ou regra probatória), a presun-
ção de inocência impõe à parte acusadora o ônus de demonstrar 
a culpabilidade do acusado além de qualquer dúvida razoável, e 
não a este comprovar a sua inocência (LIMA, 2016: 44). Nessa 
acepção, portanto, a presunção de inocência confunde-se com o 
in dubio pro reo (BADARÓ, 2003: 285).

Como regra de tratamento, a presunção de inocência não au-
toriza que o acusado seja, ao longo do processo, equiparado ao 
culpado. Uma das manifestações claras desse sentido é a proibi-
ção de prisões processuais automáticas ou obrigatórias e, tam-
bém, como sustenta boa parte da doutrina, “a impossibilidade de 
execução provisória ou antecipada da sanção penal” (BADARÓ, 
2003: 286; LIMA, 2016: 45).

Isso não significa, entretanto, que o acusado não possa ser pre-
so cautelarmente para garantir a efetividade do processo. Fosse 
assim, estabelecer-se-ia um processo desarmado, inoperante e es-
téril para alcançar seus fins (SANGUINÉ, 2014: 192).

Ou seja, o inciso LVII do art. 5º da Carta Magna não impede 
a decretação de medidas cautelares de natureza pessoal antes do 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória. O próprio 
texto constitucional, aliás, autoriza a prisão cautelar (art. 5º, LXI), 
sendo possível conciliar os dois dispositivos constitucionais, des-
de que a medida cautelar não perca seu caráter excepcional, sua 
qualidade instrumental, e se mostre necessária à luz do caso con-
creto (LIMA, 2016: 46).

Sobre o tema, valiosas são as lições de Odone SANGUINÉ 
(2014: 192):

Destarte, se a presunção de inocência não chega a ser total-
mente incompatível com o instituto da prisão preventiva, contém 
uma regra de tratamento do imputado que desempenha a fun-
ção de limite teleológico da prisão preventiva: a legitimidade da 
prisão provisória depende da legitimidade dos fins que lhe são 



atribuídos. Somente há incompatibilidade quando essa medida 
cautelar for aplicada com autonomia em relação ao processo, isto 
é, com a finalidade de antecipação da pena. A presunção de ino-
cência proíbe a utilização da prisão provisória com a finalidade 
de antecipar a pena ou medida de segurança, sem o devido pro-
cesso legal, isto é, para fins de retribuição ou prevenção geral ou 
especial.

Esses três conteúdos (político, regra de julgamento e regra 
de tratamento) podem ser extraídos, sem qualquer exclusão, da 
garantia constitucional da presunção de inocência (art. 5º, inc. 
LVII).

4.  A Execução Provisória da Pena 

Entende-se por execução provisória da pena aquela a que se 
dá início antes de findo, em definitivo, o processo. Ou seja, é a 
execução iniciada antes de transitada em julgado a condenação.

Dividimos, neste artigo, para uma melhor compreensão da 
matéria, duas espécies de execução provisória da pena: a) a de-
corrente de sentença condenatória passível de recurso; e b) a de-
corrente de acórdão condenatório passível de recursos extraor-
dinários.

A distinção se faz necessária sobretudo porque o tratamento 
dado a ambos os casos, no entendimento atual do STF sobre a 
matéria, é distinto.

4.1  A execução provisória da pena após a sentença condenatória 
passível de recurso

A execução provisória da pena privativa de liberdade já após 
a sentença condenatória de primeira instância teve origem, em 
nosso ordenamento jurídico, em dispositivos de feição inquisi-
torial previstos no Código de Processo Penal (CPP) (CALEFFI, 
2017: 53).

Com efeito, quando o CPP entrou em vigor, inspirado no 
modelo fascista italiano, havia a previsão expressa de prisão por 
decorrente de sentença condenatória recorrível. Os dispositivos 
possuíam a seguinte redação:

Art. 393.  São efeitos da sentença condenatória recorrível:
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I - ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações 
inafiançáveis, como nas afiançáveis enquanto não prestar fiança;

[...]

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou 
prestar fiança, salvo se condenado por crime de que se livre solto.

A prisão do condenado, portanto, era prevista como um efeito 
automático da sentença condenatória recorrível.

A partir de 1973, com a denominada “Lei Fleury” (Lei nº 
5.941, de 1973), esse rigor foi parcialmente atenuado, permitin-
do-se excepcionalmente a liberdade diante da primariedade e dos 
bons antecedentes do réu (GOMES FILHO, 2011: 37). A prisão 
após a condenação de primeiro grau, todavia, continuava sendo 
a regra.

Esses dispositivos (que inspiraram diversos outros na legisla-
ção esparsa) foram, por muito tempo, considerados constitucio-
nais por nossos tribunais, mesmo após a entrada em vigor da atual 
Constituição. Com efeito, conforme ensina Renato Brasileiro de 
LIMA (2016: 989):

Ao longo dos anos, os Tribunais Superiores sempre se manifesta-
ram favoravelmente à constitucionalidade da prisão decorrente 
de pronúncia e de sentença condenatória recorrível. Procuravam 
justificá-la sob o argumento de que contemplariam hipóteses de 
prisão cautelar fundada no fato de que, se o réu não é primário, 
não possui bons antecedentes, e foi condenado (ou pronuncia-
do), deverá fugir, afigurando-se imprescindível a prisão de modo 
a assegurar a aplicação da lei penal. Entendia-se, assim, que o 
princípio constitucional da presunção de não culpabilidade não 
impedia que se iniciasse a execução provisória antes do trânsito 
em julgado da decisão condenatória, desde que a apelação não 
tivesse efeito suspensivo. Acerca do assunto, o Superior Tribunal 
de Justiça chegou a editar a Súmula nº 9: “A exigência da prisão 
provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da 
presunção de inocência’’.

Grande parte da doutrina, por sua vez, sempre criticou essa 
possibilidade, por considerá-la incompatível com a presunção 
de inocência constitucionalmente estabelecida. Sustentava-se, 
sobretudo desde a entrada em vigor da Constituição Federal de 
1988, que “a execução provisória da pena é inconstitucional por-
que a presunção de inocência, em seu sentido de regra de trata-
mento, impede seja o acusado ainda não condenado definitiva-
mente tratado como tal” (SANGUINÉ, 2014: 235).



Posteriormente, porém, o próprio pleno do STF alterou o seu 
posicionamento e passou a considerar inconstitucional a exe-
cução provisória da pena (Habeas Corpus nº 84078, relatado 
pelo Ministro Eros Grau e julgado em 5.2.2009), conforme será 
melhor analisado adiante.

Ainda que assim não fosse, os dispositivos do CPP que autoriza-
vam a prisão como um efeito automático da sentença condenatória 
recorrível foram extirpados do nosso ordenamento jurídico com as 
minirreformas promovidas no Código de Processo Penal em 2008 e 
2011 (Lei nº 11.689 e 11.719, de 2008, e Lei nº 12.403, de 2011).

Essas reformas legislativas, destarte, tornaram inequívoca a 
impossibilidade de se considerar que a sentença condenatória re-
corrível legitima, por si só, e desprovida de qualquer fundamen-
tação cautelar, o recolhimento ao cárcere (LIMA, 2017: 1019).

Portanto, nada há que autorize, nos dias de hoje (mesmo com 
o atual entendimento do STF sobre a execução provisória da 
pena), prisão a esse título. 

Permanece, contudo, a possibilidade de se determinar a prisão 
cautelar na sentença condenatória, desde que haja a devida fun-
damentação e encontrem-se presentes os requisitos autorizadores 
dessa excepcional medida constritiva de ordem pessoal.

4.2  A execução provisória da pena após o acórdão condenatório 
passível de recursos extraordinários

Questão distinta da tratada no tópico anterior diz respeito à 
possibilidade de execução da pena após o acórdão condenató-
rio105 passível de recursos extraordinários (Recurso Especial e 
Recurso Extraordinário).

Isso porque essa possibilidade, para os que a defendem, en-
contra-se amparada, sobretudo, no fato de que esses recursos não 
possuem efeito suspensivo. Nesse sentido, o art. 637 do Código 
de Processo Penal é expresso ao assentar que:

“Art. 637.  O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e 
uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os origi-
nais baixarão à primeira instância, para a execução da sentença’’.

105   Entende-se por acórdão condenatório tanto aquele que confirma uma sen-
tença condenatória quanto aquele que reforma uma sentença absolutória para 
condenar o réu.
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O art. 27, § 2º, da Lei nº 8.038/1990 (que regulamentava os 
recursos especial e extraordinário), também previa que “os recur-
sos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devoluti-
vo”. A matéria é atualmente regulamentada pelo novo Código de 
Processo Civil, que manteve a ausência de efeito suspensivo como 
regra dos recursos excepcionais (artigos 995 e 1029, § 5º).

Diante disso, o STF, mesmo após a entrada em vigor da 
Constituição da República de 1988, entendeu, em um primeiro 
momento, que a execução da pena aplicada era perfeitamente 
possível ainda que cabíveis os recursos extraordinários.

Afinal, assentava o Pretório Excelso, “os recursos extraordi-
nário e especial são recebidos no efeito devolutivo”, de forma que 
“mantida, por unanimidade, a sentença condenatória, contra a 
qual o réu apelara em liberdade, exauridas estão as instâncias or-
dinárias criminais, não sendo, assim, ilegal o mandado de prisão 
que órgão julgador de segundo grau determina se expeça contra 
o réu”. Entendia-se que essa execução provisória da pena “não 
conflita com o art. 5º, inc. LVII, da Constituição” (HC 68726, 
Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado em 
28/06/1991).

Tal entendimento encontrava na doutrina importantes defen-
sores. Afrânio SILVA JARDIM (2016:450), por exemplo, susten-
tava que:

Note-se que a vedação à presunção de culpa, constante da nossa 
nova Constituição, nada mais é do que a forma mais apurada da 
impropriamente chamada presunção de inocência, que remonta 
à declaração de direitos francesa da Constituição de 1791, repeti-
da na Declaração Universal dos Direitos do Homem das Nações 
Unidas, em 1948, no seu artigo onze.

Refletindo sobre a evolução histórica da “cláusula” e procurando 
compreendê-la dentro do nosso sistema processual, acreditamos 
que a regra constitucional em exame não tem o indevido alcance 
que alguns, apressadamente, lhe outorgam, chegando ao ponto 
de negar vigência ao art. 594 do Código de Processo Penal.

Se assim não fosse, por coerência, teríamos que reconhecer efei-
to suspensivo ao recurso extraordinário, nada obstante o dispos-
to no art. 637, in fine, do Código de Processo Penal. Da mesma 
forma, deveria dispor a lei que viesse a regulamentar o “recurso 
especial”, criado pelo art. 105, inc. III, da nova Constituição da 
República. Este entendimento, a par de violentar toda a nossa 



tradição processual, seria uma lástima, pois inviabiliza, na práti-
ca, a tênue eficácia coercitiva do título executivo penal.

No mesmo sentido, defendia Walter Nunes da SILVA JÚNIOR 
que “os recursos extraordinário e especial, conquanto tenham 
apenas função uniformizadora da jurisprudência, não podem 
constituir-se obstáculo ao cumprimento do que ficou acertado na 
condenação” (2008: 844).

Grande parte da doutrina processual penal, todavia, te-
cia ruidosas críticas a esse posicionamento assumido pelo STF. 
Alexandre WUNDERLICH (2007: 436), citando diversos outros 
doutrinadores de peso (como Rogério Lauria Tucci e Antônio 
Magalhães Gomes Filho), sustentava que: 

Para a existência de recolhimento à prisão do recorrente de deci-
sório sem trânsito em julgado, no sistema acusatório do proces-
so penal constitucional, não basta o argumento (mesmo que ex 
lege) de que os recursos extraordinário e especial não possuem 
efeito suspensivo. Se for o caso, a decisão deve – obrigatoriamen-
te – estar bem fundamentada (reproduzir texto legal não é fun-
damentar!) nos requisitos da prisão cautelar.

Em que pese as críticas formuladas, todavia, “até o ano de 
2009 prevalecia o entendimento de que era possível a execução 
provisória da condenação, após confirmada a sentença condena-
tória pelo órgão judiciário de segundo grau” (REIS, 2017: 444).

4.2.1  Primeira “virada” jurisprudencial: a impossibilidade de 
execução provisória da pena em qualquer hipótese

Com o passar do tempo, porém, as duas turmas do STF come-
çaram a divergir e a matéria acabou sendo levada ao Plenário do 
Supremo para que fosse dirimida a controvérsia.

Assim, em fevereiro de 2009, houve a primeira “virada” juris-
prudencial sobre o tema.

Alterando o entendimento até então esposado, o Supremo de-
cidiu, no Habeas Corpus nº 84.078/MG, por 7 votos a 4, que a 
execução da pena antes do trânsito em julgado da condenação 
era incompatível com a regra contida no art. 5º, inc. LVII, da 
Constituição. 

O relator da matéria, então ministro Eros Grau (acompanha-
do pelos Ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski, Carlos 
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Ayres Britto, Cezar Peluso, Marco Aurélio e Gilmar Mendes), 
fundamentou o seu voto, principalmente, nas seguintes razões:

(i) A Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), posterior 
ao CPP, em seu art. 105, condicionou a execução da 
pena privativa de liberdade ao trânsito em julgado da 
sentença condenatória;

(ii)   A Constituição de 1988 definiu, em seu artigo 5º, in-
ciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até 
o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”;

(iii) A prisão, antes do trânsito em julgado da condenação, 
somente pode ser decretada a título cautelar, presentes 
os fundamentos exigidos para tanto;

(iv) A interposição de recurso extraordinário ou especial, 
embora não possuam efeito suspensivo, impede, até o 
final do julgamento, o trânsito em julgado, de forma 
que inexiste título a justificar a prisão do réu anterior-
mente a esse julgamento

O Relator chegou a assentar em seu voto, ainda, que “apenas 
um desafeto da Constituição admitiria que ela permite seja al-
guém considerado culpado anteriormente ao trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória”.

Na oportunidade, divergiram do Relator os Ministros Menezes 
Direito, Cármen Lúcia, Joaquim Barbosa e Ellen Gracie.

Ressalte-se que esse entendimento se aplicava a qualquer tipo 
de execução provisória (mesmo a decorrente de acórdão conde-
natório). Em nenhum caso, portanto, seria admitida a execução 
da pena antes do trânsito em julgado da condenação.

4.2.2  Segunda “virada” jurisprudencial: a possibilidade de 
execução provisória da pena após o acórdão condenatório

O posicionamento descrito no tópico anterior remanesceu 
até o início de 2016, quando o Supremo, em uma nova guinada 
jurisprudencial, firmou a tese de que a execução provisória de 
acórdão penal condenatório, ainda que sujeito a recurso especial 
ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da 
presunção de inocência (Habeas Corpus nº 126.292).



Os principais argumentos utilizados para a alteração do en-
tendimento, suscitados sobretudo pelo Ministro Relator, Teori 
Zavascki, foram os seguintes:

(i)  A possibilidade de análise fático-probatória se esgota 
nas instâncias ordinárias, de forma que, tendo havido, 
em segundo grau, um juízo de incriminação do acusa-
do, fundado em fatos e provas insuscetíveis de reexa-
me pela instância extraordinária, mostra-se justificável 
a relativização do princípio da presunção de inocência 
(sem que isso ofenda o seu núcleo essencial);

(ii)  No cenário internacional, a execução da pena costuma ser 
admitida após observado o segundo grau de jurisdição;

(iii)  Tem-se verificado a utilização dos recursos excepcio-
nais com finalidade meramente protelatória, com o único 
intuito de retardar a execução da pena e, eventualmente, 
alcançar a prescrição da pretensão punitiva ou executória;

(iv)  O percentual dos recursos extraordinários a que se dá 
provimento é mínimo.

Os demais ministros que acompanharam o relator (Luis 
Roberto Barroso, Edson Fachin, Luiz Fux, Carmen Lúcia e 
Gilmar Mendes) apresentaram, ainda, os seguintes argumentos, 
bem sistematizados por GHIGGI e MORAIS (2017: 173):

O desprendimento da literalidade o artigo 5º, LVII, CRFB/88 e 
impossibilidade de atribuir-lhe caráter absoluto em observância 
a outros princípios e regras constitucionais (p. 21-22); a funcio-
nalidade do sistema penal com o fim de recursos protelatórios, 
bem como o fim da seletividade do sistema processual – réus 
com mais recursos financeiros beneficiavam-se ao adiar a exe-
cução por anos – e “a quebra do paradigma da impunidade” (p. 
49-53); a expectativa da sociedade em relação ao princípio da 
não culpabilidade (p. 58); o fomento ao uso da prisão preven-
tiva diante dos óbices à execução ao final do processo (p. 64); 
existência de casos emblemáticos nos quais os réus ficam anos 
em liberdade aguardando julgamento (p. 65); o interesse cole-
tivo em relação às questões federais e constitucionais analisadas 
nos recursos de natureza extraordinária (p. 68); a insuficiência 
de força de trabalho e a elevada demora de julgamento dos casos 
no STF (p. 71).
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Divergiram do relator os ministros Ricardo Lewandowski, 
Rosa Weber, Marco Aurélio e Celso de Mello.

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento das 
medidas liminares pleiteadas nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade nº 43 e 44.

Nesses processos, o Partido Nacional Ecológico (PEN) e o 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
autores das ações, pediam a concessão da medida cautelar para 
suspender a execução antecipada da pena de todos os acórdãos 
prolatados em segunda instância, ao argumento principal de que 
o art. 283 do CPP (norma que cuja declaração de constituciona-
lidade se pretendia) deixa claro quais são as hipóteses em que se 
admite a prisão antes do trânsito em julgado da sentença conde-
natória (dentre as quais não se encontra a execução antecipada 
da pena).

Ao indeferirem as liminares pleiteadas, a maioria dos ministros 
da Suprema Corte, além de retomar os argumentos já utilizados 
quando do julgamento do Habeas Corpus nº 126.292, acrescen-
tou que se deve conferir, ao art. 283 do CPP, interpretação con-
forme a Constituição que afaste aquela segundo a qual a norma 
impediria o início da execução da pena quando esgotadas as ins-
tâncias ordinárias.

Também foi mantido o mesmo posicionamento, em sede de 
repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário com 
Agravo (ARE) nº 964.246. Na ementa desse julgado ficou con-
signado que “em regime de repercussão geral, fica reafirmada a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 
execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em 
grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordi-
nário, não compromete o princípio constitucional da presunção 
de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 
Federal”.

Contra essa alteração jurisprudencial, as críticas da doutrina 
vieram em peso. LIMA (2017: 48), por exemplo, sustenta que:

Com a devida vênia à maioria dos ministros do STF que admi-
tiram a execução provisória da pena, parece-nos que esse novo 
entendimento contraria flagrantemente a Constituição Federal, 
que assegura a presunção de inocência (ou de não culpabilida-
de) até o trânsito em julgado de sentença condenatória (art. 5º, 
LVII), assim como o art. 283 do CPP, que só admite, no curso da 



investigação ou do processo – é dizer, antes do trânsito em julga-
do de sentença condenatória –, a decretação da prisão temporá-
ria ou preventiva por ordem escrita e fundamentada da autorida-
de judiciária competente.
Não negamos que se deva buscar uma maior eficiência no sis-
tema penal pátrio. Mas, a nosso juízo, essa busca não pode se 
sobrepor à Constituição Federal, que demanda a formação da 
coisa julgada para que possa dar início à execução de uma pri-
são de natureza penal. E só se pode falar em trânsito em julga-
do quando a decisão se torna imutável, o que, como sabemos, 
é obstado pela interposição dos recursos extraordinários, ainda 
que desprovidos de efeito suspensivo. Não há, portanto, margem 
exegética para que o art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, 
seja interpretado no sentido de se concluir que o acusado é pre-
sumido inocente (ou não culpável) tão somente até a prolação de 
acórdão condenatório por Tribunal de 2ª instância.

Em sentido parecido, BADARÓ (2017:428) afirma que:

Há limites hermenêuticos que parecem insuperáveis para a in-
terpretação do que seja “trânsito em julgado”. É certo que o trân-
sito em julgado não se confunde com a coisa julgada, seja ela 
material ou formal. Como esclarece Barbosa Moreira, “por trân-
sito em julgado se entende a passagem da sentença da condição 
de mutável à de imutável. (...) O trânsito em julgado é, pois, fato 
que marca o início de uma situação jurídica nova, caracterizada 
pela existência da coisa julgada – formal ou material, conforme o 
caso”. Assim, trânsito em julgado da sentença pena condenatória 
ocorre no momento em que a sentença ou o acórdão tornam-se 
imutáveis, surgindo a coisa julgada material. Não há margem 
exegética para que a expressão seja interpretada, como o foi pelo 
STF, no sentido de que o acusado é presumido inocente, até o 
julgamento condenatório em segunda instância, ainda que inter-
posto recurso para o STF ou STJ.

Houve também, todavia, parcela da doutrina que defendeu 
a alteração de posicionamento. Hugo de Brito MACHADO 
(2016:42), por exemplo, sustenta que:

A justificar essa mudança de entendimento ocorrida no Supremo 
Tribunal Federal, devemos considerar que o direito é um siste-
ma, e que a interpretação sistêmica das regras e princípios que 
o integram deve prevalecer sobre a interpretação isolada de um 
dispositivo da Constituição. E nesse contexto devemos consi-
derar a necessidade de se harmonizar o princípio da presunção 



106 107

de inocência com o da efetividade da função jurisdicional do 
Estado.

Em que pese as discussões doutrinárias, porém, o entendi-
mento atual do plenário do Supremo mantém-se no sentido de 
se admitir a execução provisória de acórdão penal condenatório 
proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial 
ou extraordinário.

5.  Conclusão 

Conforme analisado nas linhas pretéritas, o alcance que 
o STF confere ao dispositivo constante do art. 5º, inc. LVII, da 
Constituição Federal, no que se relaciona à possibilidade de 
execução provisória da pena, já sofreu, durante a vigência da 
Constituição da República de 1988, duas grandes “viradas” juris-
prudenciais.

Pelo entendimento atual do Plenário do Supremo, admite-se o 
início da execução da pena privativa de liberdade após o acórdão 
condenatório, ainda que pendente de recursos especial ou extra-
ordinário.

É de se apontar, porém, que o STF ainda deverá revisitar a te-
mática quando o Plenário voltar a discutir as Ações Declaratórias 
de Constitucionalidade nº 43 e 44, que se encontram liberadas 
para julgamento pelo relator.

Há quem diga que, com isso, uma terceira “virada” se aproxi-
ma. Isso, porém, só o tempo dirá.

Com a palavra, mais uma vez, o Supremo.
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Omar Alves Abbud(*)

O combate efetivo e constante à 
corrupção nos altos escalões106 da po-
lítica e do empresariado nacional, que 
tomou conta do noticiário no país, é 
fenômeno relativamente recente entre 
nós. Pode-se dizer que tenha como 
marco inicial principal o escândalo 
do “Mensalão”, que eclodiu em 2005, 
com as denúncias do então deputado 
federal Roberto Jefferson. 

O caso ganhou tanto destaque que, 
posteriormente, a atuação do relator 
do processo no Supremo Tribunal 
Federal, ministro Joaquim Barbosa, 
acabou por transformá-lo em uma es-
pécie de herói nacional, com prestígio 
suficiente para cogitar uma candida-
tura à Presidência da República.

De lá para cá, muita coisa aconte-
ceu, e o combate à corrupção ganhou 
um ímpeto nunca antes conhecido. 
Figuras importantes do mundo em-
presarial e político foram condena-
das e o processo segue firme, em um 
ritmo que não prenuncia meia-volta. 
A chamada Operação Lava Jato e o 
juiz Sérgio Moro tornaram-se ícones 
dessa inédita cruzada anticorrupção. 

106   Meus agradecimentos aos colegas Ernesto 
Azambuja, Gilberto Guerzoni e Márcio 
Tancredi por suas preciosas informações e su-
gestões para este trabalho.A
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O país experimenta um novo tempo, em que a lei parece estar 
começando a valer efetivamente para todos.

Os fatos e os dados relativos somente à Operação Lava Jato, 
apontados em recente artigo do procurador-chefe da Operação, 
Deltan Dallagnol107, são eloquentes sobre o trabalho que ali vem 
se desenvolvendo há quatro anos: 

“Os números do caso dão uma amostra do problema. Em 
Curitiba, a Lava Jato acusou 289 pessoas, e 123 já foram con-
denadas por crimes como corrupção, lavagem de dinheiro e 
organização criminosa. As penas ultrapassam 1.860 anos de 
prisão. Muitos réus são poderosos, como oito ex-parlamentares 
condenados e presos, incluindo um presidente da Câmara e dois 
chefes da Casa Civil, além de dezenas de donos e executivos das 
maiores empreiteiras do país. Quase R$12 bilhões estão sendo 
recuperados por meio de acordos.

Em Brasília, apenas a colaboração da Odebrecht implicou quase 
um terço dos ministros e senadores e quase metade dos gover-
nadores – pelo menos 415 políticos de 26 partidos foram men-
cionados. Investigações se multiplicaram e, pela primeira vez, 
um Presidente da República foi acusado por corrupção. Mas não 
só ele: seis pessoas próximas foram denunciadas e três dessas, 
presas. Cinco presidentes da Câmara e seis do Senado também 
foram implicados.”

As causas dessa mudança são várias, entre elas a novidade das 
colaborações premiadas e a possibilidade de prisão para conde-
nados em segunda instância, conforme a jurisprudência vigente 
do Supremo Tribunal Federal, presentemente em meio a grande 
polêmica108. O modo como os juízes brasileiros passaram a atuar, 
deixando de lado o modo habitual de interpretação mais garan-
tista e passando a adotar interpretações mais expeditas e mais 
típicas do regime da common law (direito anglo-saxão) também 
tem sido decisivo. 

Há ainda outros fatores para o recente sucesso no combate 
à corrupção que merecem ser lembrados. A autonomia e a in-
dependência funcional conferidas ao Ministério Público pela 

107   Dallagnol, Deltan, “Quatro Anos de Lava Jato e Eleições de 2018”, Folha 
de S. Paulo, 16/3/2018, disponível em https://www1.folha.uol.com.br/opi-
niao/2018/03/deltan-dallagnol-quatro-anos-de-lava-jato-e-eleicoes-de-2018.
shtml
108   Até a data de conclusão deste texto, prevalecia o entendimento que admite a 
prisão após condenação em segunda instância.
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Constituição de 1988 é, certamente, um deles, bastante impor-
tante, aliás. 

Outra inovação que parece ter contribuído para a atuação inde-
pendente de juízes e promotores foi a criação do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), órgãos de composição plural (vide arts. 103-B e 130-A da 
Constituição federal), com competência para zelar pela autonomia 
de seus membros e avocar processos disciplinares em curso, afastan-
do-os de eventuais influências locais. Todos esses avanços devem, é 
claro, ser vistos como parte de um processo de grande amadureci-
mento republicano ocorrido nos últimos trinta anos.

Há, contudo, uma causa estrutural para essa transformação, in-
troduzida pela Constituição federal de 1988, que raramente é per-
cebida e elencada como um elemento importante para o sucesso do 
combate à corrupção nos escalões mais elevados da Administração 
Pública. O seu resgate é o objetivo principal deste artigo.

Trata-se da instituição do concurso público como porta prati-
camente exclusiva de acesso aos quadros do serviço público pela 
Carta de 1988, com as modificações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

(...)

A nova regra, que visava o cumprimento dos princípios enun-
ciados no caput do artigo 37 da nova Carta, fez cessar quase que 
por completo, a prática do “apadrinhamento”, por meio da qual 
apenas os amigos e aparentados de poderosos podiam conseguir 
um emprego público. Os “pagãos” passaram a ter vez e o mérito 
passou a ser critério fundamental para acesso ao serviço público. 
As mudanças que daí decorreriam não seriam imediatas, mas te-
riam grande impacto na vida nacional.



Restaram, para a livre nomeação, apenas as funções de con-
fiança e os cargos em comissão, destinados exclusivamente às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Há, também, o expediente da contratação temporária, previs-
to no inciso IX do mesmo art. 37 da Constituição, reservado para 
casos de “necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co”. Constitui-se, entretanto, em exceção, que deve ser largamente 
justificada e tem regras bastante específicas.

Assim, na Constituição de 1988, pela primeira vez, o concurso 
público foi explicitado de forma inequívoca, como único meio de 
acesso ao serviço público, uma vez que, até então, as normas do con-
curso público sempre permitiram mecanismos que deram condições 
à sua burla: na Carta de 1946, a exigência de concurso restringia-se 
aos cargos de carreira, ficando liberada a nomeação para os cargos 
isolados; na Carta de 1967, a exigência de concurso existia apenas 
para o primeiro provimento em cargo, permitidas a ascensão funcio-
nal e a livre contratação de servidores pelo regime celetista. 

Para se ter ideia do tamanho da burla ao concurso público 
nos regimes anteriores a 1988, a utilização do regime celetista, 
celebrado como moderno, em contraposição ao estatutário, teve 
tal sucesso que, no momento da implantação do Regime Jurídico 
Único pela Lei nº 8.112, de 1990, dos cerca de setecentos mil ser-
vidores civis ativos da União, não mais de cento e cinquenta mil 
ainda eram regidos pela Lei nº 1.711, de 1952, o então Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

O que ocorreu, na prática, foi que grande parte dos servidores ad-
mitidos pelo regime celetista o foi sem concurso público. Além disso, 
havia outros mecanismos utilizados para contratação sem concurso 
público, como as contratações via fundações públicas e por meio das 
tabelas especiais da Administração direta e das autarquias e o siste-
ma de ascensão funcional, que promovia concursos internos. 

Após 1988 tudo isso cessou e a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal sempre foi firme na manutenção da nova regra 
da Constituição, evitando qualquer chance de evasão ao que nela 
se estabeleceu. Além disso, passaram a existir normas prevendo o 
enquadramento da burla aos princípios aplicáveis aos concursos 
públicos como crime de responsabilidade ou ato de improbidade, 
cabendo ao Ministério Público o papel de principal responsável 
pela manutenção do princípio da legalidade, no que diz respeito 
à admissão de pessoal no serviço público (art. 17 da Lei nº 8.429, 
de 1992).
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Ademais, o art. 11 da Lei nº 8.492 de 1992, estabelece que 
“Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e, notadamente: [...] frustrar a licitude de 
concurso público”. 

O § 2º do art. 37 da Constituição de 1988 também estabeleceu 
que a não observância do disposto nos incisos II e III do mesmo 
artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade res-
ponsável na forma da lei. O texto que tipifica esses crimes e esta-
belece as sanções cabíveis está nos art. 2º e 9º da Lei nº 1.079 de 
1950; que trata dos crimes de responsabilidade no art. 1o, inciso 
XIII, do Decreto-Lei nº 201 de 1967; e nos art. 11, inciso V, e 12, 
inciso III, da Lei nº 8.492 de 1992.

Não resta dúvida que, portanto, a partir da Constituição de 
1988, o concurso público passou a se constituir na única porta de 
entrada para o serviço público, ressalvados casos por ela própria 
previstos. O acesso amplo ao serviço público representou a cria-
ção de um novo e interessante mercado de trabalho, cujo ingresso 
depende agora apenas de capacidade individual. 

De acordo com dados do Boletim Estatístico de Pessoal de 
maio de 1996, do então Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, a comparação entre os salários do serviço 
público (Poder Executivo federal) e da iniciativa privada davam 
pequena vantagem para esta última, exceto em cargos operacio-
nais, conforme a tabela a seguir. 

Salário médio 
(em R$)

Salário 
médio

Diferença 
(%)

S. Privado S. Público

Cargos executivos 7.080,00 6.069,00 -14%

Cargos de nível 
superior

1.899,00 1.814,00 -5%

Cargos de nível 
técnico/médio

926,00 899,00 -3%

Cargos operacionais 437,00 635,00 45%

Fonte: Boletim Estatístico de Pessoal, Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, maio de 1996.



As boas condições do serviço público atraíram bons profis-
sionais e a peneira do concurso ficou com a malha cada vez mais 
fina. Somente os mais capacitados passavam e a consequência 
inevitável disso foi a melhoria do nível da qualificação dos servi-
dores públicos. Cada vez mais, apenas os mais qualificados pas-
savam nos concursos.

Os números dão uma medida da melhoria do nível de escola-
ridade dos servidores públicos federais. Em maio de 1996, 34,8% 
dos servidores do Executivo eram de nível superior. Destes, 6,9% 
tinham pós-graduação109. Em janeiro de 2018, os servidores de 
nível superior do Executivo já somavam 55,5%, dos quais 22,1% 
tinham pós-graduação110.

Qualificados e sem depender de ninguém, a não ser de si pró-
prios para manter o emprego, a lealdade dos servidores mudou 
de direção. Deixou de ser destinada aos antigos padrinhos, que 
construíam cadeias de lealdade a seu serviço à custa de nomea-
ções (e “desnomeações”), e passou a se voltar para o cumprimen-
to da legislação, o que por si só já dificulta a prática de atos cor-
ruptos. 

Na já citada entrevista, o Procurador Deltan Dallagnol tam-
bém faz rápida alusão ao fenômeno das cadeias de lealdade a ser-
viço da corrupção: 

“A corrupção bilionária na petrobras é apenas a ponta do ice-
berg que a Lava Jato descobriu: políticos e partidos desonestos há 
anos têm escolhido pessoas incumbidas de arrecadar subornos 
para chefiar órgãos federais, estaduais e municipais. Elas fraudam 
licitações em favor de empresas que pagam propinas.”

Não havia, portanto, mais emprego a preservar, nem mão a 
beijar. A estabilidade no emprego – assegurada após três anos de 
estágio probatório –, além dos bons salários, como já destacado, 
passaram a dar grande segurança ao servidor para que ele cum-
prisse de modo cada vez mais republicano as suas obrigações. A 
propósito, cabe dizer que “o servidor público deve ser estável por-
que isto é importante para garantir a continuidade, a eficiência, a 

109  Boletim Estatístico de Pessoal, Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, maio de 1996.
110  Painel Estatístico de Pessoal, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, disponível em https://www.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/
opendoc.htm?document=PainelPEP.QVW&host=QVS%4017-0112-B-IAS06.
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eficácia e a probidade da Administração Pública, não porque este 
é um direito da categoria”111.

Obviamente, no início, essa lealdade dependia da coragem 
pessoal de cada um, num sistema ainda dominado pelos velhos 
costumes. A independência do servidor público concursado, ou 
de carreira, em relação aos políticos que outrora o nomeavam 
tornou-se gradualmente fator de preservação do cumprimento 
da lei na Administração Pública, à medida que mais e mais con-
cursados foram se tornando maioria em seus quadros.

Para entender melhor esse fenômeno, é preciso lembrar que o 
servidor público não pode fazer nada que não esteja previsto em 
lei, ao contrário do empregado da iniciativa privada, que pode 
fazer tudo aquilo que não seja proibido por ela. Se tem benefícios 
que não existem na iniciativa privada, ele tem, também, muitos 
deveres fixados na lei nº 8.112, de 1990, já citada: 

“Art. 116.  São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV  -  cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-
mente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, res-
salvadas as protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 
cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando hou-
ver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra 
autoridade competente para apuração;  (Redação dada pela Lei 
nº 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

111   Guerzoni, Gilberto, “Diagnóstico e Perspectivas da Política de Recursos 
Humanos na Administração Pública Brasileira”, Revista de Informação 
Legislativa, ano 44, nº 175, jul/set 2007.



IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-
tiva;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.”

Somam-se a esses deveres uma série de proibições, descritas 
no art. 117 da mesma lei nº 8.112:

“Art. 117.  Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 
da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua res-
ponsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII  - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade pri-
vada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciá-
rios ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 
ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
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XV - proceder de forma desidiosa;

XVI  -  utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
serviços ou atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 
que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XVIII  -  exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando soli-
citado.

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput des-
te artigo não se aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-
presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperati-
va constituída para prestar serviços a seus membros; e

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito 
de interesses.”

A esse ordenamento disciplinar da atuação do servidor públi-
co, somou-se, em 2 de junho de 1992, a Lei nº 8.429, conhecida 
como Lei de Improbidade Administrativa, que estabeleceu novo 
regramento ao exercício de suas funções e as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exer-
cício de mandato, cargo, emprego ou função na Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional.

Essa nova legislação tornou-se um incentivo ainda mais po-
deroso para que os servidores públicos se esmerassem no cum-
primento de suas obrigações, afastando-se de descaminhos e prá-
ticas ilegais, que poderiam levá-los à perda de um bom emprego 
duramente conquistado. Agora estavam tipificadas as infrações 
e as respectivas penalidades para quem se dedicasse a qualquer 
tipo de malfeitoria no serviço público. Tardia, essa novidade ain-
da levaria tempo para ser assimilada e posta em prática pelas au-
toridades, todas habituadas ao regime anteriormente vigente.

O tempo passou e os efeitos da exclusividade do concur-
so público como meio de acesso ao serviço público, aliada à 
atratividade desse tipo de emprego, passou a produzir efeito. 
Gradualmente, a Administração Pública foi sendo tomada por 
servidores concursados e independentes, além de, na média, serem 
mais bem preparados que os seus antecessores. Para se ter ideia dos 



resultados dessa prática, vale a pena conhecer os números atuais 
na Administração Pública Federal. 

Em maio de 2017, havia no Executivo federal 1.196.845 ser-
vidores, dos quais mais de 94% eram servidores efetivos, vale di-
zer, concursados. Nesse mesmo mês, estavam ocupadas 19.769 
vagas em cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS) e 
Funções Comissionadas (FC), o que representava apenas 1,65% 
dos servidores efetivos112.

O mais interessante, no entanto, é que dos 19.769 cargos de li-
vre provimento, 15.342 (77,6%) estavam ocupados por servidores 
efetivos, ficando somente 4.427 (22,4%) para pessoas de fora do 
serviço público, nomeadas politicamente, portanto. 

No Congresso Nacional, dadas as suas peculiaridades, as 
coisas são um pouco diferentes. Na Câmara dos Deputados, se-
gundo dados de dezembro de 2017113, havia um total de 5.012 
servidores efetivos e 12.163 servidores de livre nomeação pelos 
deputados, sendo 10.557 na categoria Secretariado Parlamentar, 
a serviço dos gabinetes parlamentares. Vale observar que, dos 
14.189 cargos de livre nomeação, 2.026 (14,3%) são ocupados por 
servidores efetivos da própria Casa.

No Senado Federal, havia, em dezembro de 2017114, 3.657 
servidores efetivos e 5.056 servidores em cargos de livre nomea-
ção pelos senadores, a grande maioria lotada nos gabinetes par-
lamentares. 1.414 (27,9%) dos cargos de livre provimento eram 
ocupados por servidores efetivos, ficando os servidores de livre 
nomeação com as outras 3.642 (pouco mais de 72%) vagas desse 
tipo de cargo. 

Ao final de 2016, o Poder Judiciário tinha 279.013 servidores, 
dos quais 239.686 (85,9%) eram efetivos115. Outros 23.468 (8,4%) 
eram requisitados e cedidos de outros órgãos da Administração, 
e 15.859 (5,7%) outros servidores eram comissionados sem vín-
culo, isto é, ocupavam cargos de livre nomeação.   

112   Dados do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em pa-
lestra do Assessor Especial Arnaldo Lima.
113  Portal da Câmara dos Deputados, disponível em http://www2.camara.leg.
br/transparencia/recursos-humanos/servidores/quantitativos
114  Portal do Senado Federal, disponível em https://www12.senado.leg.br/trans-
parencia/rh/HP-recursos-humanos
115  Portal do Conselho Nacional de Justiça, Justiça em Números, disponível em 
http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/pj-justica-em-numeros 
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Contudo, e apesar da prevalência dos servidores concursa-
dos na Administração Pública Federal, ainda ocorrem casos 
como um recente, envolvendo um jovem de 19 anos, sem curso 
superior e sem qualquer experiência prévia que o credenciasse 
ao cargo, nomeado para ser gestor financeiro dos pagamentos 
da Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Ministério do 
Trabalho. 

Sua nomeação, e a de outros servidores com atuação na área 
de pagamentos, deveu-se ao fato de que servidores de carreira 
do Ministério do Trabalho se recusaram a assinar qualquer ato 
relacionado a contratos com uma empresa de tecnologia, no va-
lor total de R$ 76,7 milhões, após recomendações do Tribunal 
de Contas da União para que se interrompessem os repasses a 
essa empresa, contratada para serviços de detecção de fraudes 
no seguro-desemprego.  Esses servidores foram retirados de suas 
funções, tendo seus lugares sido ocupados por pessoas indicadas 
politicamente116.

Naquela função, o jovem adolescente seria responsável por 
pagamentos de quase meio bilhão de reais por ano. A imprensa117 
descobriu o caso da nomeação por indicação partidária e o pre-
sidente da agremiação que o havia indicado logo pediu que ele 
fosse “desnomeado” do cargo, o que aconteceu em seguida.

Vale notar que as regras para essas nomeações não estão cla-
ramente estabelecidas, não havendo qualquer exigência objetiva 
mais rigorosa para a ocupação dos cargos de livre provimento. 
Existem apenas as regras gerais da Lei nº 8.112/90, as mesmas 
aplicáveis aos servidores que pretendem fazer concurso público. 
Eventualmente, alguns órgãos da Administração podem fazer al-
guma exigência adicional, mas isso é raro.

Se na Administração Pública Federal em geral o fenômeno 
da “invasão dos concursados” foi relevante, esse fato teve maior 
importância ainda para o combate à corrupção de alto escalão, 
com a entrada em massa desses novos servidores no que se pode 
chamar de moderno aparato do Estado de repressão à corrupção. 

Esse aparato, sem prejuízo de outros órgãos, é composto, em 
nível federal, pela Polícia Federal, pelo Ministério Público, pelo 

116   Jornal O Globo, disponível em https://oglobo.globo.com/brasil/padrinho-
jovair-coloca-171-na-linha-de-frente-do-ministerio-do-trabalho-22523923
117   Portal de notícias G1, disponível em https://g1.globo.com/politica/noticia/
jovem-de-19-anos-administra-contratos-de-r-473-milhoes-no-ministerio-do-
trabalho.ghtml.



Tribunal de Contas da União, pela Controladoria-Geral da União 
e pela magistratura, notadamente os jovens juízes de primeira 
instância, certamente hoje todos concursados, dada a idade da 
Constituição. 

Já a nomeação de parte dos desembargadores (segunda ins-
tância da Justiça) e ministros dos tribunais superiores recebe in-
terferência política, tendo em vista que a Constituição prevê que 
eles sejam nomeados pelos chefes do Poder Executivo Federal 
ou Estadual, conforme o caso, de acordo com o que determina a 
Constituição.

Vale citar a composição dos quadros de alguns desses órgãos 
do aparato do Estado de repressão à corrupção, a começar pelo 
Ministério Público Federal, para que se tenha noção da ocupação 
de seus quadros por servidores concursados. 

O Ministério Público Federal, órgão de Estado que tem 
se destacado no combate à corrupção, tinha, em fevereiro de 
2018, 1.150 procuradores, 9.182 servidores efetivos, dos quais 
4.592 ocupavam cargos de confiança e funções comissionadas. 
Havia apenas 843 desses cargos de livre nomeação ocupados no 
Ministério Público Federal118. 

Outro aspecto digno de nota no que diz respeito à indepen-
dência do Ministério Público é o fato de que o Procurador-Geral 
da República é escolhido pelo Presidente da República em uma 
lista tríplice de procuradores de carreira, escolhida por seus pares 
em processo de votação secreta. Ademais, na prática, ele não é 
mais demissível ad nutum.

No Tribunal de Contas da União, os concursados formam a 
imensa maioria do quadro de servidores daquele órgão de contas. 
Havia, ali, em dezembro de 2017, 2.438 servidores efetivos, dos 
quais 883 ocupavam funções comissionadas e cargos em comis-
são. Apenas 11 servidores ocupantes desses cargos foram livre-
mente nomeados119.

Essa corporação se tornou tão forte que, recentemente, con-
seguiu, mediante manifestação de suas associações de classe, fa-
zer refluir a indicação de um novo Ministro para aquela corte de 
contas, considerado pelos servidores indigno de fazer parte dela. 

118   Portal do Ministério Público Federal, disponível em http://www.transparen-
cia.mpf.mp.br/conteudo/gestao-de-pessoas

119   Portal do Tribunal de Contas da União, disponível em http://portal.tcu.gov.
br/transparencia/gestao-de-pessoas/
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No principal órgão policial do aparato federal de combate à 
corrupção, a Polícia Federal, a situação é ainda mais exemplar. 
São 13.807 servidores, dos quais 11.110 são policiais e 2.697 são 
administrativos. Todos são concursados. Todos os 1.056 cargos 
de confiança e funções comissionadas são ocupados pelo pessoal 
concursado da própria Polícia Federal, com exceção de um, pre-
enchido por um advogado da União. Todos os policiais federais 
têm formação superior, exigência para ingresso nas carreiras do 
órgão. 

Além desse quadro de alto nível, a Lei 12.830, de 2013, em 
seu art. 2o, § 5o, passou a prever que “a remoção do delegado de 
polícia dar-se-á somente por ato fundamentado”. Com a criação 
dessa “inamovibilidade”, como já ocorre para juízes e promotores, 
concedeu-se aos delegados prerrogativa que contribui para dar 
mais independência à sua atuação. Tornou-se mais difícil afas-
tar delegados de determinados inquéritos em que suas presenças 
poderiam se tornar “problemáticas” para autoridades corruptas.

Mas, como se vê, servidores de carreira de elevado nível de 
preparo compõem, hoje, majoritariamente os quadros desses 
órgãos do que aqui se convencionou chamar de moderno apa-
rato do Estado de repressão à corrupção. Isso, certamente, tem 
profunda influência, como se procurou demonstrar, com suces-
so, na persecução aos crimes de “colarinho branco”, a corrupção 
dos altos escalões que se apropriou de uma larga parte do Estado 
brasileiro, conforme os dados já citados da Operação Lava Jato, a 
principal frente desse combate. 

Também é exemplar e indiscutível o caso do estado do Rio 
de Janeiro, um dos mais ricos e importantes da Federação, no 
qual foram presos o governador, o presidente da Assembleia 
Legislativa e cinco dos sete membros do Tribunal de Contas do 
Estado, no desbaratamento de um amplo esquema de corrupção. 

Em conclusão, pode-se afirmar que a variedade de causas para 
o sucesso no combate à corrupção nesse nível da Administração 
Pública é grande, mas certamente a introdução do concurso pú-
blico como meio praticamente exclusivo de acesso ao serviço pú-
blico no Brasil, pela Constituição de 1988, deu importantíssima 
contribuição a essa mudança, que pode ser chamada mesmo de 
cultural.

A mudança de direção da lealdade dos servidores, que deixou 
de ser aos políticos e passou a ser à Lei e ao Estado, é, sem dú-
vida, o fator essencial dessa alteração significativa do estado de 



coisas. A estabilidade no emprego e uma remuneração adequada, 
que tantos criticam, é um elemento crucial para que o servidor 
público concursado tenha segurança para cumprir seus deveres 
e não compactuar com qualquer tipo de desvio de conduta, seja 
passiva, seja ativamente.

Nessa nova situação, o servidor público de qualquer das esferas 
do Poder Público ganha papel de relevo, como em inúmeras ou-
tras partes do mundo desenvolvido. Transforma-se em elemento 
de um grupo de elite bastante capacitado, cuja competência deve 
estar completamente a serviço do bem-estar da sociedade. 

Relembre-se, aqui, o elogio feito pelo ministro Pedro Malan, 
ao deixar o Governo em 2003, depois de oito anos como titular da 
Fazenda, aos servidores públicos de carreira, de quem ressaltou a 
capacidade de trabalho, a dedicação e o comprometimento. 

Para completar essa transformação, falta estabelecer um regra-
mento mais rigoroso para as nomeações a funções de confiança e 
cargos em comissão, que devem, por óbvio, continuar existindo, 
embora em nível bastante restrito. 

Sobre esse regramento, vale mencionar, aqui, o exemplar caso 
dos critérios adotados pelo presidente norte-americano Barack 
Obama para as nomeações em seu governo. Eles foram tão ri-
gorosos – incluíam uma autodeclaração de bens e sobre fatos da 
vida pregressa – que muitos dos indicados simplesmente desis-
tiram das suas nomeações. Ao que se sabe, não houve um único 
escândalo de corrupção na administração Obama. 

A corrupção lato sensu não acaba, isso é certo. Que o digam 
os países desenvolvidos e de mais alto grau de organização em 
suas administrações públicas. Contudo, ela pode ser contida em 
níveis toleráveis, que não prejudiquem a vida no país. O caminho 
é árduo, mas vem sendo gradualmente trilhado. As mudanças são 
lentas, mas, passo a passo, chegaremos à sociedade esperada pela 
maioria absoluta do povo trabalhador do nosso país. 

(*) Consultor Legislativo do Senado Federal
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Maria Ester Mena Barreto Camino e 
José Theodoro Mascarenhas Menck

“A lei é, por excelência, ato 
que incumbe ao Poder Legis-
lativo. O Parlamento, investi-
do da representação popular, 
emite, no âmbito traçado pela 
Constituição, os comandos que 
estruturam a ordem jurídica. 
O poder de legislar é atividade 
precípua do Parlamento que, 
até mesmo etimologicamente, 
fala em nome do povo.”

Caio Tácito120

1.  Evolução normativo-constitucional das 
competências do Poder Legislativo para a 
apreciação de atos internacionais de 1824 
a 1988

A questão da celebração de atos inter-
nacionais121 pela República Federativa do 

120  CAIO TÁCITO (2001), A Constituição de 1988. 
p.14, Centro de Estudos Estratégicos (CEE/MCT) 
e Escola de Administração Fazendária (ESAF/MF) 
Coleção Constituições Brasileiras, vol. II, Brasília: 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal, 2001.
121   Neste trabalho, utiliza-se a expressão atos in-
ternacionais como o gênero, no qual estão inseri-
das todas as espécies possíveis de avenças celebra-
das pelo País, com as demais pessoas jurídicas de 
Direito Internacional Público, (tratado, convênio, Pa
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Brasil e da sua respectiva inserção no ordenamento jurídico bra-
sileiro têm sido disciplinadas por todas as constituições brasilei-
ras, desde o império até a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988.

A Constituição Política do Império do Brasil – a Constituição 
Imperial – foi elaborada por um Conselho de Estado e outorgada 
pelo imperador D. Pedro I, na Carta de Lei de 25 de Março de 
1824 (que “Manda observar a Constituição Politica do Império, 
oferecida e jurada por Sua Magestade o imperador”), dispõe, no 
Capítulo II, art. 102, referente ao Poder Executivo, sobre as nego-
ciações com Estados estrangeiros:

“Art. 102. O imperador é o chefe do Poder Executivo, e o exercita 
pelos seus ministros de Estado.

São suas principaes atribuições: [...]

VI. Nomear embaixadores, e mais agentes diplomáticos, e 
Comerciais. 

VII. Dirigir as Negociações Políticas com as nações estrangeiras. 

VIII. Fazer Tratados de Aliança ofensiva, e defensiva, de subsi-
dio, e comércio, levando-os depois de concluidos ao conheci-
mento da Assembléia Geral, quando o interesse e segurança do 
Estado o permitirem. Se os Tratados concluídos em tempo de 
paz envolverem cessão, ou troca de territorio do império, ou de 
possessões, a que o império tenha direito, não serão ratificados, 
sem terem sido aprovados pela Assembléia Geral. 

IX. Declarar a guerra, e fazer a paz, participando á Assembléa 
as communicações, que forem compativeis com os interesses, e 
segurança do Estado.122

A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 
24 de fevereiro de 1891, a chamada Constituição literária, foi a 
primeira da era republicana, “vazada em 91 artigos e mais oito 

acordo, memorando, protocolo, declaração etc.). Recorda-se, entretanto, que a 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, minutada em inglês, 
pela Comissão de Direito Internacional da ONU (International Law Comission 
– ILC), no art. 2, § 1º, alínea a, utiliza “tratado” como gênero no qual qual-
quer formato de acordo, inclusive a espécie tratado está incluída. Para evitar, 
em português, a confusão entre tratado/gênero e tratado/espécie, preferiu-se 
utilizar ato internacional. (No Itamaraty, à propósito, há a Divisão de Atos 
Internacionais – DAI).
122   BRASIL. Constituição de 1824. Disponível em: <http://www2.camara.leg.
br/legin/fed/consti/1824-1899/constituicao-35041-25-marco-1824-532540-pu-
blicacaooriginal-14770-pl.html.  Acesso em: 4 mar.18. 



124 125

disposições transitórias”123 – e é considerada a mais concisa das 
seis constituições brasileiras.

A competência do Congresso Nacional concernente à aprecia-
ção dos atos internacionais está expressa no art. 34, que elenca as 
competências privativas do Congresso Nacional, nos termos dos 
itens 10 (“resolver definitivamente sobre os limites dos estados 
entre si, os do Districto Federal e os do territorio nacional com as 
nações limítrofes”); 11 (“autorizar o governo a declarar guerra,, 
se não tiver lugar ou malograr-se o recurso do arbitramento, e a 
fazer a paz.”); e 12 (“resolver definitivamente sobre os tratados e 
convenções com as nações estrangeiras”).124

Mais adiante, no art. 40, da Constituição da República dos 
Estados Unidos do Brasil, publicada em 16 de julho de 1934, deli-
berou-se que era da competência exclusiva do Poder Legislativo, 
segundo a alínea a, “resolver definitivamente sobre tratados e 
convenções com as nações estrangeiras, celebrados pelo presi-
dente da Republica, inclusive os relativos á paz”, assim como, nos 
termos da alínea b, “autorizar o presidente da republica a declarar 
a guerra, nos termos do art. 4º, se não couber ou malograr-se o 
recurso do arbitramento, e a negociar a paz”.125

Durante o Estado Novo, período de regime de exceção, que se 
estendeu de 1937 a 1945 – e que englobou o período 1939-1945, 
da II Guerra Mundial – foi decretada a Constituição da República 
dos Estados Unidos do Brasil, pelo presidente da República 
Getúlio Dornelles Vargas, em 10 de novembro de 1937. O Poder 
Legislativo, disciplinado pelo art. 38 e seguintes, era “(...) exerci-
do pelo Parlamento Nacional com a colaboração do Conselho da 
Economia Nacional e do presidente da República, daquele me-
diante parecer nas materias da sua competência consultiva e des-
te pela iniciativa e sanção dos projetos de lei e promulgação dos 
decretos-leis autorizados nesta Constituição”.

123   BALEEIRO, Aliomar. Coleção Constituições Brasileiras, vol. II, p. 34. 
Brasília: SF, MCT e CEE, 2001.
124   BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decre-
tada e promulgada pelo Congresso Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1824-1899/cons-
tituicao-35081-24-fevereiro-1891-532699-publicacaooriginal-15017-pl.html> 
Acesso em: 5 mar. 18 Destaque acrescentado.
125   BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (1934). 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1930-1939/cons-
tituicao-1934-16-julho-1934-365196-publicacaooriginal-1-pl.html. > Acesso 
em: 8 mar. 18 Destaque acrescentado.



O Parlamento Nacional era, então, composto por duas 
Câmaras, a Câmara dos Deputados, eleita de forma indireta, nos 
termos dos arts. 46 a 49 daquela Carta, e o Conselho Federal, 
composto, nos termos do art. 50, por “(...) representantes dos es-
tados e dez membros nomeados pelo presidente da República”, 
com mandato “de seis anos”. 

A esse conselho, nos termos do art. 54, cabia iniciar “(...) a dis-
cussão e votação dos projectos de lei sobre:  a) tratados e conven-
ções internacionais; b) comércio internacional e inter-estadual; c) 
regime de portos e navegação de cabotagem.”126

Em 1945, mediante eleições diretas, foram enviados deputados 
e Senadores, de vários partidos, à convocada Assembléia Nacional 
Constituinte, instalada em fevereiro de 1946, no Palácio Tiradentes. 

Em 18 de setembro de 1946:
A Mesa da Assembleia Constituinte promulga a Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 e 36, respectivamente, 
e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento 
e a execução desses atos, que os executem e façam executar e 
observar fiel e inteiramente como neles se contém.

(...)

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a pro-
teção de Deus, em Assembleia Constituinte para organizar um 
regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte 
Constituição dos Estados Unidos do Brasil.127  

Na Lei Maior de 1946, o Poder Legislativo foi disciplinado, 
no Capítulo II, do Título I, relativo à Organização Federal. Estão 
contidas, na Seção IV, as Atribuições do Poder Legislativo, nos arts. 

126   BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (1937). 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1930-1939/cons-
tituicao-35093-10-novembro-1937-532849-publicacaooriginal-15246-pl.html > 
Acesso em: 8 mar. 18  Destaque acrescentado.
127   BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (1946). 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1940-1949/consti-
tuicao-1946-18-julho-1946-365199-publicacaooriginal-1-pl.html > Disponível 
em: 7 mar. 18 Destaques acrescentados.
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65 e 66. No art. 66, composto por dez incisos, é abordada a com-
petência legislativa sobre atos internacionais:

66.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I – resolver definitivamente sôbre os tratados e convenções cele-
bradas com os Estados estrangeiros pelo presidente da República; 
(...)128

Novo regime de exceção surge em 1964. Passa-se, então, à 
Constituição do Brasil decretada e promulgada pelo Congresso 
Nacional, em 24 de janeiro de 1967.129

Nessa Carta – assim como na Constituição outorgada de 1969 
(ou Emenda Constitucional nº 1, de 1969, que “edita o novo texto 
da Constituição Federal de 24 de janeiro de 1967”, promulgada pe-
los ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica 
Militar, usando das atribuições que lhes conferira o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968130) 
– a disciplina da matéria referente à inserção dos atos internacionais 
no ordenamento jurídico interno é praticamente idêntica, tendo 
sido, apenas, ampliada em 1969 mediante o acréscimo da expressão 
“convenções” ao texto anterior, que entrou em vigor em 1967:

Constituição do Brasil (1967):
Art. 47.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre os tratados celebrados pelo 
presidente da República; 131

Emenda Constitucional nº 1, de 1969, à Constituição do Brasil:
Art. 44. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre os tratados, convenções e atos 
internacionais celebrados pelo presidente da República; 132

128   Id, ibidem.
129   BRASIL. Constituição do Brasil (1967). Disponível em: <http://
www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1960-1969/constituicao-1967-24-ja-
neiro-1967-365194-norma-pl.html>
130   BRASIL. Emenda Constitucional nº 1, de 1969. Disponível em: <http://
www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1960-1969/emendaconstitucional-
1-17-outubro-1969-364989-publicacaooriginal-1-pl.html>
131   Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1960-1969/
constituicao-1967-24-janeiro-1967-365194-publicacaooriginal-1-pl.html > Acesso 
em: 8 mar. 18.
132   Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1960-1969/
emendaconstitucional-1-17-outubro-1969-364989-publicacaooriginal-1-pl.



Para Lucas Coelho (2009, p.22)133, o processo constituinte de 
1987/88, antecedido por mobilização política e social, “(...) cons-
titui fenômeno com significado próprio e resultados que não se 
limitam ao texto constitucional então votado”, uma vez que pro-
duziu outros efeitos que não somente a Carta escrita. Para ele, 
o processo constituinte foi “um fato histórico e sociológico com 
consequências que transcendem a relação jurídico-constitucional 
das normas”.

Nova ordem constitucional surgiria a partir da convocação 
de uma Assembleia Nacional Constituinte, feita pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, à Constituição 
de 1967, em que se determinou, no art. 1º, que os Membros da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal se reuniriam, unica-
meralmente, em Assembléia Nacional Constituinte, livre e sobera-
na, no dia 1º de fevereiro de 1987, na sede do Congresso Nacional. 

Estipulou-se, ainda, no art. 2º, que o presidente do Supremo 
Tribunal Federal instalaria a Assembléia Nacional Constituinte 
e dirigiria a sessão de eleição do seu presidente. Determinou-se, 
ademais, no art. 3º, que a Constituição seria promulgada depois 
da aprovação de seu texto, em dois turnos de discussão e vota-
ção, pela maioria absoluta dos Membros da Assembleia Nacional 
Constituinte.134

No início desse processo, Ulysses Guimarães, eleito Presidente 
da Assembleia Nacional Constituinte, ao abrir os trabalhos da 
terceira sessão da ANC, assim declarou:

Senhores Constituintes, esta Assembleia reúne-se sob um man-
dato imperativo: o de promover a grande mudança exigida pelo 
nosso povo. Ecoam nesta sala as reivindicações das ruas. A 
Nação quer mudar, a Nação deve mudar, a Nação vai mudar.135

html> Acesso em: 8 mar. 18.
133   COELHO, João Gilberto Lucas. Processo Constituinte, Audiências Públicas 
e o Nascimento de uma Nova Ordem. In: Audiências Públicas na Assembleia 
Nacional Constituinte: a sociedade na tribuna/ org. Ana Luiza Backes, Débora 
Bithiah de Azevedo e José Cordeiro de Araújo, p. 22. Brasília: Edições Câmara, 
2009.
134   BRASIL. Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985: 
Convoca Assembléia Nacional Constituinte e dá outras providências. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_ante-
rior1988/emc26-85.htm> Acesso em: 9 mar. 18.
135   Danc, ano 1, no 3, 4/2/1987, apud LUCAS COELHO, op. cit., p. 26.
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Assim emoldurada, a Constituição da República Federativa do 
Brasil foi promulgada, mediante forte emoção, naquele histórico 
5 de outubro de 1988. O texto, “(...) fiel às tradições nacionais, 
reafirma, como fundamento da ordem jurídica, o princípio da le-
galidade, fonte de direitos e deveres e limite ao poder do Estado e 
à autonomia da vontade”.136 

Ainda ecoam nas paredes do Plenário, que hoje leva seu nome, 
as palavras de Ulysses Guimarães. Nelas, o sonho de um resgate 
de cidadania, mediante a instauração de uma nova ordem parti-
cipativa:

Hoje. 5 de outubro de 1988, no que tange à Constituição, a Nação 
mudou. (Aplausos). A Constituição mudou na sua elaboração, 
mudou na definição dos Poderes. Mudou restaurando a federa-
ção, mudou quando quer mudar o homem cidadão. E é só cida-
dão quem ganha justo e suficiente salário, lê e escreve, mora, tem 
hospital e remédio, lazer quando descansa. 

Num país de 30 milhões, 401 mil analfabetos, afrontosos 25 por 
cento da população, cabe advertir: a cidadania começa com o 
alfabeto. Chegamos, esperamos a Constituição como um vigia 
espera a aurora. 

A Nação nos mandou executar um serviço. Nós o fizemos com 
amor, aplicação e sem medo. 

A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa 
ao admitir a reforma. Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. 
Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca.137

Nesse contexto, também se inserem as normas tanto sobre 
as competências privativas do presidente da República, quanto 
exclusivas do Congresso Nacional: na Constituição democrática 
e cidadã, de 1988, no Título IV, foi disciplinada a organização 
dos poderes de Estado, ficando, no Capítulo I, o regramento do 
Poder Legislativo que, na Seção I, dispõe a respeito do Congresso 

136   CAIO TÁCITO (2001). A Constituição de 1988. p.14 Centro de Estudos 
Estratégicos (CEE/MCT) e Escola de Administração Fazendária (ESAF/
MF) Coleção Constituições Brasileiras, vol. II. Brasília: Secretaria Especial 
de Editoração e Publicações da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal, 2001.
137  Íntegra do discurso presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Dr. 
Ulysses Guimarães. Notas taquigráficas. Disponível em: <http://www2.cama-
ra.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277-
INTEGRA-DO-DISCURSO-PRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-
CONSTITUINTE,--DR.-ULYSSES-GUIMARAES-(10-23).html> Acesso em: 9 
mar. 18 Destaque acrescentado.



Nacional e, na Seção II, sobre as Atribuições do Congresso 
Nacional. 

Suas competências exclusivas estão disciplinadas no art. 49. 
Delas destacam-se, em relação aos atos e compromissos interna-
cionais:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos inter-
nacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional; 

[...]

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes; [...]138

De outro lado, nas competências privativas do presidente da 
República, disciplinadas no art. 84 do texto constitucional de 
1988, prevê-se, no inciso VIII, a ele competir, privativamente, 
“celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a re-
ferendo do Congresso Nacional”.

2. Considerações acerca do poder-dever de avaliação 
legislativa de atos internacionais pelo Congresso Nacional 
(1988-2018)

Na atual estrutura constitucional, os atos internacionais – fir-
mados pelo presidente da República, ou mediante delegação ex-
pressa sua, nos termos do inciso VIII, do art. 84, da Constituição 
Federal139 – são encaminhados à deliberação do Congresso 
Nacional, em obediência à determinação cogente do inciso I do 

138   BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (1988) 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/
Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html> Acesso em: 5 mar.18.
139   BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (1988). 
CAPÍTULO II - DO PODER EXECUTIVO  
Seção II – Das Atribuições do presidente da República: [...]
Art. 84. Compete privativamente ao presidente da República: [...]
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo 
do Congresso Nacional;
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art. 49 da Constituição Federal, que, na condição de Casa de Leis, 
detém a competência exclusiva de sopesar o compromisso firma-
do no concerto das relações internacionais do país.

Incumbe, assim, ao Parlamento, emitir o juízo definitivo de 
valor a respeito da conveniência e oportunidade de inserção da 
avença firmada no ordenamento jurídico interno.

Alentada discussão doutrinária tem lugar entre essas duas 
balizas, a competência privativa do presidente da República (ou 
mediante delegação sua, por carta de plenos poderes) de firmar 
atos internacionais, nos termos do inciso VIII, do art. 84, da 
Constituição, e a competência exclusiva (e, portanto, indelegável) 
do Congresso Nacional, nos termos do inciso I, do art. 49, da 
Constituição Federal, de resolver definitivamente a respeito das 
avenças celebradas em nome do país, pelo seu primeiro manda-
tário. 

Neste artigo, adota-se a linha sedimentada no Congresso 
Nacional, nessas últimas três décadas.

Após a promulgação da Constituição de 1988, no âmbito da 
Câmara dos Deputados, duas importantes consultas a respeito 
da matéria foram encaminhadas, pela Presidência da Casa, à an-
tiga Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e à atual 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para orientar 
os contornos, no sistema constitucional de freios e contrapesos e 
nesse jogo complexo de atribuições atinentes a dois Poderes de 
Estado.

A primeira – e mais alentada das duas – foi a Consulta (CON) 
nº 7, de 1993140, apresentada em 25 de maio de 1993 e respondida 
em 31 de agosto de 1994, com a aprovação unânime do parecer 
do relator, deputado José Thomaz Nonô, pelo Plenário da CCJC. 

A segunda foi a Consulta (CON) nº 4, de 2004141, apresentada 
em 14 de maio de 2004, à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, que reitera indagações relativas às possibilida-
des de atuação do Congresso Nacional. A matéria foi distribuída 
ao Deputado Aloysio Nunes Ferreira, que apresentou seu parecer à 

140   BRASIL. Câmara dos Deputados. 
Consulta nº 7, de 1993, da Presidência da Câmara dos Deputados à Comissão 
de Constituição e Justiça. Disponível em: <http://www.camara.gov.br/proposi-
coesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=12670> Acesso em: 7 mar. 2018.
141   Consulta nº 4, de 2004, da Presidência da Câmara dos Deputados à 
Comissão de Constituição e de Cidadania, disponível em: <http://www.camara.
gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=25366>. Acesso em: 
9 mar. 2018.



Comissão em 12 de agosto de 2004. Em 27 de outubro de 2004, foi 
concedido pedido conjunto de vistas da matéria aos deputados João 
Paulo Gomes da Silva, José Eduardo Cardozo e Vicente Arruda, 
cujo prazo encerrou-se dois dias mais tarde. Em 9 de dezembro 
de 2004, o parecer foi colocado em votação e aprovado por una-
nimidade. 

Vinculadas ao princípio jurídico qui potest majus, potest mi-
nus – quem pode o mais, pode o menos – as duas respostas se-
guem linha convergente, não apenas em face do que dispõem o 
inciso I do art. 49, da Constituição Federal, confrontado com o 
inciso VIII do art. 84, da Carta Magna, mas, também, dentro dos 
contornos e limites que estabelecem, para o sistema de freios e 
contrapesos, os incisos X e XI da nossa Lei Maior: afinal, é ao 
Poder Legislativo que compete legislar!

Ficou estabelecido, na Consulta nº 4, de 2004, nos termos do 
parecer acatado, em relação aos limites do poder do Congresso 
Nacional de emendar os atos internacionais:  

“(...) com base no exposto, concluímos que:

1º) não é admissível apresentação de emendas formuladas dire-
tamente ao texto dos atos internacionais; 

2º) são admissíveis emendas aditivas, supressivas e modificativas 
ao projeto de decreto legislativo, cuja formulação visará a apro-
vação condicionada e, portanto, parcial do ato internacional; 

3º) não serão admissíveis emendas substitutiva ou substitutiva 
global, pois se o Legislativo discordar de todo ou quase todo o 
conteúdo do texto do ato internacional, cabe-lhe, então, rejeitá-lo, 
ao invés de emendá-lo.”142

Em relação aos formatos possíveis para os projetos de decreto 
legislativo que sejam pertinentes a atos internacionais, assim é a 
manifestação do parecer acolhido, para as hipóteses positivas, de 
(1) aprovação total e de (2) aprovação parcial do ato internacional 
submetido ao balizamento legislativo: 

a) aprovação total: nesse caso, o projeto de decreto legislativo 
simplesmente conterá dispositivo estabelecendo a aprovação do 
ato;

142   Parecer do relator, dep. Aloysio Nunes Ferreira, à Consulta nº 4/2004, 
datado de 12/8/2004, fl.17. Disponível em: <http://www.camara.gov.br/pro-
posicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=236372&filename=Tramitacao-
CON+4/2004. > Acesso em 8 mar. 2108.



132 133

b) aprovação parcial: nesse caso, a aprovação será condicionada.

Conforme referido, são admissíveis somente emendas aditivas, 
supressivas e modificativas, desde que apresentadas ao texto do 
projeto de decreto legislativo, nunca diretamente ao texto dos 
atos internacionais. Tais emendas evidentemente visam a pro-
duzir alterações ao texto do ato internacional, mas o fazem de 
forma indireta, porque são apostas ao texto do projeto de decreto 
legislativo, o qual as apresenta como condição para a aprovação 
do ato internacional. Por outro lado, conforme referido, não se 
admitirão emendas substitutiva ou substitutiva global.

Na hipótese de aprovação parcial, a redação do projeto de decre-
to legislativo deverá atentar aos seguintes pressupostos (vide os 
modelos constantes dos anexos):

1º) dispositivo estabelecendo a aprovação do ato internacional, 
sujeita ao cumprimento de condição;

2º) dispositivo contendo a condição em si;

3º) dispositivo estabelecendo que o ato internacional será con-
siderado aprovado desde que satisfeita a condição estabelecida 
pelo próprio Projeto de Decreto Legislativo.

4º) dispositivo estabelecendo que o não cumprimento da con-
dição definida no Projeto de Decreto Legislativo importará na 
rejeição do ato internacional.

1º) não é admissível apresentação de emendas formuladas dire-
tamente ao texto dos atos internacionais; 

2º) são admissíveis emendas aditivas, supressivas e modificativas 
ao Projeto de Decreto Legislativo, cuja formulação visará a apro-
vação condicionada e, portanto, parcial do ato internacional; 

Para a hipótese negativa, isto é, a de rejeição da avença firmada 
pelo Congresso Nacional, o posicionamento do parecer acolhi-
do em 2004, consolidando a praxe existente no âmbito do Poder 
Legislativo, é que, então, inexiste edição de decreto legislativo 
negativo, uma vez que o projeto de decreto legislativo positivo, 
que é mero instrumento processual de tramitação, deixa de pros-
perar, se quando rejeitado: “Diante disso, cumpre ao Congresso 
Nacional comunicar a rejeição ao Poder Executivo, por meio de 
ofício”143, manifestação essa do relator que corrobora e reitera en-
tendimento anterior, expresso pela CCJR à Consulta nº 2/92.144

143  Id, ibidem, fl. 17.
144  Disponível em: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetrami-
tacao?idProposicao=23333 > Acesso em: 6 mar. 18.



Outro importante alerta é feito, nessa resposta à Consulta nº 
4, de 2004, que vai ao encontro da defesa das prerrogativas do 
Congresso Nacional, muito especialmente as dos incisos X e XI 
do art. 49 da Constituição, já citados, quais sejam zelar pela sua 
competência legislativa precípua (em face da atribuição normati-
va dos outros poderes de Estado), assim como, no sistema cons-
titucional de freios e contrapesos, reafirmar o dever congressual 
inarredável de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo:

Vale lembrar que, nas hipóteses de aprovação total ou parcial, 
o projeto de decreto legislativo deve conter, ainda, além das 
mencionadas disposições, mandamento que garanta a sujei-
ção à apreciação do Congresso Nacional dos atos que possam 
resultar em revisão ao ato internacional, bem como dos ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do artigo 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gra-
vosos ao patrimônio nacional.145 

Na parte final do parecer, posicionou-se a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania em relação aos efeitos ju-
rídicos de eventuais emendas apostas aos atos internacionais sob 
a avaliação do Congresso – não sem antes ressaltar que essas re-
almente diferem das emendas às demais proposições legislativas 
e que, nos casos específicos dos atos internacionais, há de serem 
considerados tanto os efeitos das decisões legislativas no âmbito 
do Congresso Nacional quanto, após decisão legislativa definiti-
va, os efeitos dessas decisões no âmbito do relacionamento entre 
o Legislativo e o Executivo:

“No primeiro caso, produzirão plenos efeitos as emendas apre-
sentadas ao texto do projeto de decreto legislativo, de caráter adi-
tivo, supressivo e modificativo.

Nestes mesmos termos, deverão ser rejeitadas e, portanto, não 
produzirão efeitos jurídicos as emendas que visem a alterar di-
retamente o texto do ato internacional bem como aquelas que, 
apostas ao projeto de decreto legislativo, detenham natureza 
substitutiva ou substitutiva global.

Por outro lado, os efeitos jurídicos das emendas aprovadas pelo 
Congresso Nacional, expressas no corpo do Decreto Legislativo 
como condição para a aprovação do ato internacional, serão ple-
nos e constituem expressão de poder dever do Congresso de re-
solver definitivamente sobre os atos internacionais. Tais efeitos 

145   	Consulta nº 4, de 2004, fl. 17. Sublinhado acrescentado.
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repercutirão, naturalmente, sobre a ação do Poder Executivo, ao 
qual cumpre proceder diante de tal aprovação parcial. Neste caso, 
caberá ao Poder Executivo proceder segundo sua própria discri-
cionariedade, podendo, por hipótese, promover novas negociações 
internacionais, visando a adequar o ato internacional às condições 
para a aprovação definidas pelo Congresso, ou abandoná-lo defini-
tivamente.”146

Nessa linha, entende-se que compete ao Congresso Nacional 
aferir e decidir, por suas duas Casas, de forma final, em relação às 
avenças entre o Brasil e as suas contrapartes, no âmbito das pes-
soas jurídicas de direito internacional público, aí incluídos não só 
estados, mas organismos internacionais.

3.  Reflexões acerca da tramitação legislativa de atos 
internacionais no Congresso Nacional entre 1988 e 2018

Posta a moldura normativa descrita, teve lugar o debate par-
lamentar pertinente aos atos internacionais, na nova ordem 
constitucional. Neste texto, abordam-se algumas curiosidades e 
aspectos dessa interlocução, entre dois dos poderes de Estado, 
Executivo e Legislativo, ao longo desses trinta últimos anos.147

Naquele movimentado 1988, nos meses que antecederam o 
final da Assembleia Nacional Constituinte e a promulgação da 
Constituição da República Federativa do Brasil, entre 1º de ja-
neiro e 4 de outubro de 1988, foram encaminhados ao Congresso 
Nacional 28 mensagens presidenciais, sob o governo do presiden-
te José Sarney, contendo atos internacionais. Entre 5 de outubro e 
o final daquele ano, mais três foram apresentadas ao Parlamento, 
totalizando 31 proposições para 1988. 

Entre 5 de outubro de 1988 e 15 de março de 2018, verificou-
se que foram encaminhadas, ao Congresso Nacional, 1.492 men-
sagens presidenciais pertinentes a compromissos internacionais 

146   Id, ibidem. Fls. 17-18.
147   Vide listagem de atos internacionais que embasa as considerações deste ar-
tigo na Tabela 3, do estudo Tempo de tramitação dos atos internacionais: Poder 
Executivo e Congresso Nacional (1988- 2017). Nota Técnica revista. Biblioteca 
Digital da Câmara dos Deputados. CAMINO e MENCK (2018, p. 25-261). 
Versões anteriores dessa análise nos estudos O Brasil no cenário internacional: 
uma peça em mais de mil atos (reflexos do debate parlamentar entre 4 de outu-
bro de 1988 e 31 de dezembro de 2010), disponível em: <http://bd.camara.gov.
br/bd/handle/bdcamara/4746>  



firmados. Tem-se, então, um total de 1.520 proposições entre 1º 
de janeiro de 1988 e 15 de março de 2018, incluídas, nesse nú-
mero, também proposições de retirada de avenças anteriormente 
submetidas à apreciação legislativa, assim como uma pequena 
parcela de proposições relativas à cooperação militar.

Esse quantitativo não significa que 1.520 atos internacionais 
tenham sido encaminhados ao Congresso Nacional. Há vários 
casos em que uma única mensagem presidencial encaminhou ao 
Congresso Nacional dois ou mais instrumentos internacionais.148

O fluxo de encaminhamento de mensagens presidenciais per-
tinentes a atos internacionais apresenta variações significativas, 
entre 1988 e o início de 2018, como se pode ver no Quadro 1:

Quadro 1 – Resumo quantitativo: atos internacionais encaminhados 
ao Congresso Nacional (1988-2018) por mensagem presidencial

148   Significativo é o caso do primeiro dos instrumentos listados no levantamen-
to mencionado, qual seja a Mensagem nº 65, de 1988 que encaminhou à apre-
ciação do Congresso Nacional os textos de dezenove diferentes Recomendações 
adotadas pela Conferência Internacional do Trabalho, “em diversas ocasiões, no 
período de 1962 a 1974”, que continha dezenove diferentes recomendações da 
OIT. Curiosamente, essa proposição – origem do PDC 13/1988 e do PDS (SF) 
12/1988 – é uma das quatro rejeitadas pelo Parlamento entre 1º de janeiro de 
1988 e 15 de março de 2018.

ANO MENSAGENS nº Total

Presidente José Sarney

1988 (jan. a set.) 65/88 a 413/88 28

1988 (out. a dez.) 494/88 a 538/88 3

1989 60/89 a 951/89 27

1990 12/90 a 114/90 5

Presidente Fernando Collor

1990 187/90 a 933/90 18

1991 17/91 a 766/91 51

1992 28/92 a 847/92 42

Presidente Itamar Franco

1992 29/12 a 31/12/92 0

1993 39/93 a 1018/93 46

1994 37/94 a 1253/94 35
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Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Sistema de Informações 
Legislativas da Câmara dos Deputados.149

149  Revisão e atualização do Quadro 2 de estudo anterior (CAMINO, 2012, p. 
207) M.E. Direito internacional público positivado: pactos internacionais em 
análise no Congresso Nacional entre 1988 e 2011. Disponível em: <http://bd.ca-
mara.gov.br/bd/handle/bdcamara/8548>

ANO MENSAGENS nº Total

Presidente Fernando Henrique Cardoso

1995 02/95 a 1377/95 53

1996 77/96 a 1275/96 58

1997 38/97 a 1637/97 76

1998 45/98 a 1639/98 42

1999 16/99 a 1942/99 56

2000 245 a 2027/2011 45

2001 06/01 a 1413/01 40

2002 05/02 a 1397/02 73

Presidente Luís Inácio Lula da Silva
2003 11/03 a 700/03 54

2004 20/04 a 1001/04 62

2005 46/05 a 934/05 63

2006 14/06 a 1166/06 71

2007 22/07 a 1012/07 58

2008 29/08 a 1002/08 66

2009 10/09 a 1035/09 80

2010 71/10 a 794/10 71

Presidenta Dilma Rousseff
2011 21/11 a 525/11 27

2012 43/12 a 552/12 21

2013 31/13 a 463/13 28

2014 270/14 a 445/14 41

2015 36/15 a 599/15 75

2016 23/16 a 237/16 28

Presidente Michel Temer
2016 262/16 a 714/16 29

2017 11/07 a 463/17 37

2018 (1º de janei-
ro a 15 de março)

48/18 a 103/18 11

Total de mensagens presidenciais pertinentes a atos 
internacionais (1998-2018) => 1520



Constata-se que há períodos em que mais compromissos in-
ternacionais são submetidos ao Parlamento, assim como outros 
em que há uma retração significativa e o Congresso é pouco de-
mandado a analisá-los. Não se conseguiu estabelecer uma relação 
causa-efeito para essa flutuação. Hipóteses há (menor número de 
atos internacionais firmados versus maior busca de transparên-
cia?), mas ainda sem comprovação suficiente. 

Essa variação, período a período, torna-se mais interessan-
te, ainda, de ser observada se colocada em uma linha contínua. 
Observando-se esse fluxograma, em 2011, pensara-se que o ad-
vento da nova ordem constitucional-democrática, de 1988, teria 
estimulado a interlocução entre os Poderes de Estado, em matéria 
de atos internacionais: a partir de 1988, pois a linha, retratando 
o envio das proposições pertinentes ao Parlamento, conquanto 
contendo cumes e depressões, revelava uma tendência visivel-
mente ascendente.

Quadro 2 – Fluxograma de encaminhamento de mensagens 
presidências referentes a atos internacionais ao Parlamento 
(1988-2018):

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Sistema de Informações 
Legislativas da Câmara dos Deputados/ Atividade Legislativa/ Projetos de lei 
e outras proposições/ Mensagem.150

Contudo, entre 2009 e 2015, há uma acentuada curva em “U”, 
que teve seu ponto mais baixo em 2011 e o mais alto em 2016, 
voltando a cair em 2017, que deitou por terra essas hipóteses. 

150   	Releitura e atualização do gráfico constante dos estudos anteriores citados. 
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Verifica-se, todavia, outra tendência levemente ascendente, no 
início de 2018, quando, entre janeiro e março, dez proposições 
pertinentes a atos internacionais foram enviadas ao Parlamento, 
o que não costuma ser comum em início de terceira sessão legis-
lativa de uma mesma legislatura. O que causaria variação de tal 
monta?

Outro aspecto interessante é o relativo ao tempo utiliza-
do para a inserção dos atos internacionais, firmados por nosso 
país, no ordenamento jurídico interno, após a promulgação da 
Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, conveniente é relembrarem-se as respecti-
vas e indispensáveis etapas desse processo complexo entre dois 
Poderes de Estado que envolve atos administrativos e legislativos:

1	 no primeiro tempo do Poder Executivo, estão incluídas a 
negociação e a assinatura do ato internacional, por parte do 
Poder Executivo, assim como o seu respectivo encaminha-
mento ao Poder Legislativo; em obediência ao mandamento 
constitucional do inciso I do art. 49 da Constituição Federal;

2	 o tempo do Poder Legislativo compõe-se das etapas de tra-
mitação legislativa de proposição contendo ato internacio-
nal:

a	  na Câmara dos Deputados, a proposição é apresentada 
como mensagem do Poder Executivo (MSC) e tramita 
nessa condição até que haja a aprovação de uma proposta 
de decreto legislativo, por uma das comissões de mérito 
competentes (se não houver aprovação, a proposição se-
gue tramitando, sob a forma de mensagem; se rejeitada, é 
arquivada); 

b	 após a apresentação em Plenário dessa proposta de de-
creto legislativo aprovada, ela é renumerada e continua 
seu percurso na condição de projeto de decreto legislativo 
(PDC);

c	 terminado o percurso pelas comissões de mérito, o PDC 
é submetido ao Plenário e, se aprovado, segue para a Casa 
revisora, o Senado Federal, onde passa a tramitar como 
projeto de decreto legislativo do Senado Federal (PDS-SF), 
mediante um terceiro número, até decisão terminativa – 
havendo aprovação, é promulgado o respectivo decreto 
legislativo.

3	 o segundo tempo do Poder Executivo inicia-se quando do 
retorno da competência sobre a matéria a ele, quer após de-
cisão legislativa interlocutória que determine providências 



adicionais àquele Poder, quer após decisão legislativa termi-
nativa de aprovação, hipótese em que lhe incumbirá tomar 
as providências subsequentes (em caso de atos internacio-
nais aprovados pelo Legislativo, nelas incluem-se a promul-
gação presidencial, mediante decreto; respectiva publicação 
em Diário Oficial, assim como o depósito do instrumento de 
ratificação no local convencionado ou o comunicado diplo-
mático equivalente à contraparte).

Verifica-se, portanto, que o tempo total para a inserção de atos 
internacionais no ordenamento jurídico interno compreende a soma 
dos tempos do Poder Executivo – primeiro e segundo tempos, per-
tinentes às etapas inicial e final do processo – adicionada à etapa in-
termediária, adstrita ao Poder Legislativo, detentor do poder-dever 
exclusivo de se manifestar e resolver definitivamente a respeito.

Conquanto sejam três essas fases – duas do Executivo e uma 
do Legislativo – ao Parlamento têm sido indevidamente atribuí-
das eventuais demoras no processo de inserção dos atos interna-
cionais no ordenamento jurídico. Esse raciocínio, contudo, não 
resiste à análise e ao crivo das operações aritméticas básicas de 
soma e subtração, suporte fático de fácil averiguação ao se con-
sultar qualquer tabela que contenha os quatro tempos seguintes, 
pertinentes aos atos internacionais:

1.	 data de assinatura do ato internacional;

2.	 data de sua apresentação ao Poder Legislativo;

3.	 decisão legislativa terminativa; e 

4.	 data da edição do decreto de promulgação pelo Presidente da 
República e correspondente publicação no Diário Oficial da 
União.

Nessa conjunção de atos administrativos e legislativos entre 
os dois poderes de Estado, Executivo e Legislativo, constata-se 
que, para cada dia despendido pelo Poder Legislativo, entre 1988 
e 2017, no processo de internalização dos atos internacionais, 
o Poder Executivo necessitou, no mínimo, de 8 a 12 dias, sem 
que, nesse cômputo, esteja sequer incluído o período relativo às 
negociações do ato internacional, dado que não está disponível, 
podendo-se, apenas, fazer essa análise a partir da data da firma 
do instrumento.151

151  Status das recomendações verificado em 2017. International Labour Organization 
Disponível em: : <http://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=1000:12000:::NO:::> 
Acesso em: 15 set. 17].
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Verificou-se, ainda, em relação ao elenco de proposições encami-
nhadas, que a esmagadora maioria foi aceita pelo Poder Legislativo, 
mediante a edição do correspondente decreto legislativo.

Há, todavia, um conjunto de outras decisões:
1	 rejeição: entre 1º de janeiro de 1988 e 15 de março de 2018, hou-

ve a rejeição dos atos internacionais encaminhados por quatro 
mensagens (4/1520) – duas delas apresentadas ao Congresso 
Nacional, em 1988, antes da promulgação da Constituição de 
1988, e duas outras apresentadas posteriormente, quais sejam:

a 	 Mensagem 65/1988 foi apresentada à Câmara dos Deputados 
em 23 de fevereiro de 1988, originando o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDC) nº 13/1988 (na Câmara dos 
Deputados) e o Projeto de Decreto Legislativo do Senado 
Federal (PDS/SF) nº 12/1988, rejeitado, no Senado 
Federal, em 28 de setembro de 2000, contendo os textos de 
recomendações adotadas pela Conferência Internacional 
do Trabalho, em diversas ocasiões, no período de 1962 a 
1974 (Recomendações 117/1962 – substituída pela Rec. 
150/75); 118/1963 (a ser revisada); 119/1963 (substituída 
pela Rec. 166/1982); 121/1964 (em vigor); 122/ 9 de julho 
de 1964 (em vigor, na ordem internacional): 123 (substi-
tuída pela Rec. 165/1981); 127/1966 (substituída pela Rec. 
193/2002); 129/1967 (requeridas informações); 130/1967 
(requeridas informações); 136/1970 (status provisório); 
137/1970 (requeridas informações); 138/1970 (obsoleta); 
140/1970 (status provisório), 141/1970 (status provisório); 
142/1970 (requeridas informações); 143/1971 (em vigor); 
146/1973 (em vigor); 147/1974 (em vigor); 171/26 de ju-
nho de 1985 (em vigor);

b	 a Mensagem nº 166/1988, apresentada em  5 de maio 
de 1988, contendo a Convenção 153, da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), relativa à duração 
do trabalho e aos períodos de descanso nos transportes 
por rodovias, adotada em Genebra, em 27 de junho de 
1979, durante a sexagésima quinta sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho, foi convertida no PDC nº 
364/1996, rejeitado na Câmara dos Deputados em 5 de 
março de 1997 e arquivado (DCD 6/3/97, p. 5823, col. 2);

c	 Mensagem nº 607/1992, apresentada em 14 de outu-
bro de 1992, referente à Convenção Interamericana so-
bre Conflitos de Leis em Matéria de Letras de Câmbio, 
Notas Promissórias e Faturas, concluída na Cidade do 
Panamá, em 30 de janeiro de 1975, durante a Primeira 
Conferência Especializada Interamericana de Direito 
Internacional Privado, origem do PDC 218/1992 e do PDS 



(SF) 30/1993, que foi rejeitado no Senado Federal em 4 de 
maio de 1995 (Ofício 695/95 do Senado Federal à Câmara 
dos Deputados; rejeição comunicada à Presidência da 
República em 22/5/1995 e à Câmara dos Deputados);

d Mensagem nº 919/1995, apresentada à Câmara dos 
Deputados em 29 de agosto de 1995, reapresentando 
a Convenção nº 153 da Organização Internacional do 
Trabalho, relativa à duração do trabalho e período de des-
canso nos transportes rodoviários, adotada em Genebra, 
na 65ª sessão da OIT, em 27 de junho de 1979, tendo en-
trado em vigor em 10 de fevereiro de 1983, foi convertida 
no PDC 364/1996, rejeitado na Câmara dos Deputados, 
conforme publicação no DCD 6/3/1997, p. 5823, col. 2). 

Verificou-se, portanto, que nesse intervalo de trinta anos, 
houve a rejeição de um conjunto de 21 atos internacionais, enca-
minhados por quatro diferentes mensagens presidenciais – duas 
delas enviadas em 1988, antes da promulgação da Constituição 
de 1988 – mas todos rejeitados sob a vigência da nova Lei Maior.

2	 arquivamento: encontraram-se, no período examinado, vá-
rios casos de arquivamento, alguns ocorridos na Câmara dos 
Deputados (77 casos, nesse número incluídas as mensagens 
requerendo a retirada das proposições antes enviadas, adicio-
nados a duas outras proposições aguardando o atendimento de 
providências) e outros, no Senado Federal (seis casos, adiciona-
dos a quatro proposições sobrestadas, demandando providên-
cias ao Poder Executivo).

Em relação aos casos de arquivamento, há de ressaltar que, 
quando o assunto é polêmico e a tramitação empaca, em face do 
jogo de freios e contrapesos, o Poder Executivo costuma deman-
dar a sua retirada, para evitar a rejeição – haja vista o emblemáti-
co caso da Mensagem nº 296, de 2001, que encaminhou ao Poder 
Legislativo o Acordo, entre o governo da República Federativa 
do Brasil e o governo dos Estados Unidos da América, sobre sal-
vaguardas tecnológicas relacionadas à participação, dos Estados 
Unidos da América, nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamento de Alcântara, celebrado em Brasília, em 18 de abril 
de 2000, que, em face de fortes embates, estacionou na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 2002, e foi objeto de 
análise de dois diferentes relatores, o segundo dos quais se po-
sicionou, em 2014, pela frontal inconstitucionalidade do texto 
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pactuado152, o que acabou conduzindo à retirada da proposição, 
requerida pela Mensagem nº 442, de 2016, apresentada à Câmara 
dos Deputados em 1º de agosto de 2016, deliberada e acolhida em 
Plenário em 14 de dezembro daquele ano.

Nesse complexo jogo de freios e contrapesos, entre o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, na análise dos atos internacio-
nais, o que se pode intuir é que, quando e se um ato internacional 
estanca, em alguma das duas Casas do Poder Legislativo, é por-
que há problema de mérito envolvido e dificuldade na formação 
de consenso político quer para a aprovação, quer para a rejeição, 
o que pode ter sido facilitado pelos novos tempos e rumos cons-
titucionais, facilitados por alguns dispositivos da Constituição de 
1988, tais como os incisos X e XI, do art. 49, da Lei Maior.

Outro aspecto, que salta aos olhos, nessa composição de for-
ças, é a transparência do debate legislativo: toda e qualquer dis-
cussão que ocorra, nas comissões e no Plenário (exceto as rarís-
simas hipóteses regimentais de sessões sigilosas) é aberta e a elas 
qualquer cidadão, que o deseje e tenha acesso à internet, pode ter 
acesso. Não é assim em todas as democracias do mundo – essa é 
uma conquista a ser valorizada, priorizada e mantida.

4.  Considerações complementares e finais

A inserção de atos internacionais, no ordenamento jurídico 
brasileiro, constitui um jogo de freios e contrapesos entre dois 
poderes de Estado, o Poder Executivo e o Poder Legislativo, em 
maior ou menor grau, desde a Constituição do Império do Brasil 
de 1824. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de ou-
tubro de 1988, acolheu e reforçou essa composição de forças, por 
meio da combinação dos dispositivos presentes nos incisos do 
art. 49 da Constituição, que confere ao Poder Legislativo com-
petência exclusiva (ou seja, indelegável) para resolver definitiva-
mente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio-
nal, o que é corroborado, no sistema constitucional de freios e  

152   Vide último parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.446, de 2001. Disponível em: <http://www.
camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1319066&file-
name=PRL+2+CCJC+%3D%3E+PDC+1446/2001. >



contrapesos, pelos incisos X e XI desse mesmo dispositivo cons-
titucional, quais sejam o poder-dever de fiscalização que tem o 
Poder Legislativo, assim como o de zelar pelas suas atribuições 
em face dos demais poderes, combinados com o inciso VIII, do 
art. 84, da Constituição, que se refere à competência privativa do 
presidente da República de “celebrar tratados, convenções e atos 
internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.”, ou 
seja, não só o Congresso Nacional detém a competência exclusiva 
e indelegável de decidir definitivamente, nos termos do art. 49, 
como, nos termos do inciso VIII, do art. 84, dele se exige que 
referende a decisão presidencial – essa última não é qualificada 
nem como exclusiva, nem como definitiva e, muito menos, como 
final ou inderrogável.

Qualquer outro raciocínio transferiria, do Poder Legislativo 
para o Poder Executivo, a competência e capacidade para legis-
lar – e, mostra a nossa história, tais transferências caracterizam 
regimes de exceção e constituem arbítrio. Legislar é poder que 
os cidadãos detêm, por meio dos mandatários escolhidos para 
compor as suas Casas de Leis.

Portanto, na atual ordem constitucional, nos termos, inclusive, 
das decisões prolatadas e adotadas pela Câmara dos Deputados, 
por meio das Consultas nº 7, de 1993, e, no 4, de 2004, da 
Presidência da Casa à então Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação e, hoje, Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, qui potest majus, potest minus – se o Parlamento bra-
sileiro pode rejeitar um compromisso internacional firmado pelo 
Poder Executivo, pode, sim, fixar condicionantes a essa aceitação. 

Essa não é – saliente-se –, uma nova doutrina. Já Aurelino 
Leal (1924, p. 495) a descrevia, com muita propriedade, na 
Parte Primeira do seu Theoria e Prática da Constituição Federal 
Brasileira. Ao falar do sistema de freios e contrapesos, em relação 
ao legislar, dizia:

E quando um dos outros poderes públicos intervém na obra 
legislativa, ou é representando um papel de mera colaboração 
inicial, ou de sanção, como são os casos do Poder Executivo, 
ou é para contrastá-la à luz da Constituição, como é o caso do 
Judiciário, em hipóteses concretas. Nenhuma, porém, dessas 
situações a que a obra legislativa está exposta, atinge a privati-
vidade do poder de legislar do Congresso. O que o assunto de 
lei ou regulável por lei, é, na sua origem, na sua formação, no 
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seu período de gestação, atribuição congressual que não permite 
incursões.153

Mais adiante, em sua obra (op. cit., p. 623-28), discorrendo exa-
tamente sobre voto definitivo sobre tratados e convenções com as 
nações estrangeiras, em relação à Constituição de 1924, ensinava:

A Constituição emprega, em dois dispositivos próximos, a ex-
pressão – resolver definitivamente: – no caso dos limites entre 
os Estados e no de tratados internacionais. Ali, sustentei que a 
acção do Congresso se desenvolve entre os Estados e no de tra-
tados internacionais. Ali, sustentei que a acção do Congresso se 
desenvolve entre a aprovação e a recusa, porque o art. 4 é posi-
tivo: limita-se a exigir a aprovação do Congresso. Resolver defi-
nitivamente, no caso do art. 4, é aprovar aquilo que as legislatu-
ras estaduais fizeram, ou não aprovar. Mas no caso de conven-
ções e tratados internacionais, o art. 48 nº 16 estabelece que o 
Executivo os entabolará e concluirá sempre ad referendum do 
Congresso, o que, a meu ver, dá uma amplitude maior à atribui-
ção congressual. 

Não quero dizer com isto que o Congresso pode discutir o trata-
do artigo por artigo, aprovar uns, rejeitar outros, introduzir no-
vos. Mas limitar a sua ação ao simples poder de aprovar ou rejei-
tar pactos de tal natureza, parece que é transformar o Congresso 
numa possível máquina de embaraço à política internacional 
porque um tratado póde ser fundamentalmente bom e conter 
um ou outro detalhe suscetível de modificação. 

Além disto, o direito estrangeiro, dos moldes do nosso não é in-
compatível com este modo de ver. (op. cit., p. 628).

A sua genial maestria – tão atual hoje, quanto há um século 
– complementa, de forma brilhante, o raciocínio (não sem antes 
discorrer – já naquela época – sobre essa normatização em vários 
Estados estrangeiros, e não sem, antes de proferir a sua opinião, 
mostrar a tese contrária):

Como se passa entre nós o caso? Na sessão do Senado de 22 de 
setembro de 1896, orando o senador Aquilino do Amaral so-
bre um tratado de amizade, de comércio e de navegação entre 
o Brasil e o Japão, deu-lhe o senador Ramiro Barcellos o seguin-
te aparte: – “Nós não podemos alterar um ajuste”. E est’outro: – 
“Não podemos emendar tratados, só aprovamos ou reprovamos”. 
E o orador deu a sua opinião de que “quando se trata de aprova-
ção de tratados, não procedemos como Poder Legislativo, mas 
administrativamente” (Annaes do Senado, 1986, vol. V., p. 110).

153   LEAL. Aurelino. Theoria e Prática da Constituição Federal Brasileira, Parte 
Primeira. Rio de Janeiro: Briguit e Cia. 1926.



O poder de emendar tratados parece que está implicitamente 
inscrito no Regimento Interno da Câmara e no do Senado. O art. 
290 do 1º coloca entre os projetos que sofrem uma só discussão 
os que “resolvem definitivamente sobre tratados e convenções 
com as nações estrangeiras”. Esta discussão corresponderá a se-
gunda, e nesta a regra é que “a discussão dos projetos será feita 
por artigos, separadamente” (art. 292). É idêntico o sistema do 
Senado (arts. 155 § unio, 112 letra c).

O sr. Affonso Penna opina pelo poder de emenda (Manual do 
Senador, pags. 68-69).

A ratificação do tratado só se dá depois do voto do Congresso. 
Consequentemente, nada impede que o voto seja limitado e que 
o governo o comunique a outra parte para, assim, o ratificarem 
ambas. (sublinhado acrescentado, negrito do autor)

O autor ilustra o seu raciocínio, citando a doutrina de 
Willoughby:

Que alvitre deve adotar o governo no caso de ser o tratado emen-
dado pelo Congresso?

Responde Willoughby: “!Quando um tratado tiver sido emen-
dado pelo Senado, o presidente tem a faculdade de abandonar 
todo o projeto, ou reabrir as negociações com o país ou países a 
que disser respeito com o intuito de obter o seu consentimento 
as alterações alvitradas pelo Senado, ou, finalmente, começar de 
novo e tentar negociar um tratado inteiramente diverso para o 
qual ele possa esperar a aprovação senatorial. Caso prefira adotar 
o segundo desses alvitres, isto é, assegurar a aprovação do país 
ou países estrangeiros ás emendas feitas pelo Senado, e o consiga 
(and is successful in this), o tratado não necessita ser novamente 
submetido ao Senado para sua aprovação, porém imediatamente 
promulgado”. (Op. cit., vol. I, § 195; pags. 462-463).154 

As conclusões de Aurelino Leal, há quase um século, são bri-
lhantes e, hoje, ainda atuais, tanto no que se referem à prática de 
promulgação presidencial – após obtida a indispensável aprova-
ção legislativa – para que um ato internacional entre em vigor, 
quanto em relação à polêmica questão da possibilidade de emen-
das aos atos internacionais. 

Em relação ao primeiro aspecto, diz ele que “Os projectos apro-
vando tratados são submetidos a sanção presidencial”, esclarece, 
ainda: “Quando presidente do Senado, o sr. Manuel Victorino 

154   	W.W. Willoughby, Principles of the Constitutional Law of the United States, 
apud Aurelino Leal.
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pensou de modo contrário, mas o Senado entendeu que a sanção 
era indispensável, e assim se há sempre praticado (Vide todo o 
debate a respeito nos Annaes do Senado, 1986; vol. V; sessões de 
21 e 22 de Setembro; pags. 92 e segs.)”.155

Com a manifestação do eminente constitucionalista, em re-
lação à possibilidade de emendas aos atos internacionais, encer-
ram-se as considerações deste trabalho:

O poder de emenda dos tratados e convenções internacio-
nais existe necessariamente e não seria possível supprimil-o. 
Dependendo a sua aprovação final do Congresso Nacional, este 
precisa examinar se o tratado viola a Constituição federal ou as 
leis da República. Neste segundo caso, ele é o órgão competente 
para abrir exceções ás leis já votadas, quando os tratados e con-
venções as tiverem alterado; e o Congresso não poderá desem-
penhar uma tal atribuição jungido a alternativa de aprová-los ou 
rejeitá-los, até porque muito poderá convir aos interesses públi-
cos a aprovação de um pacto internacional, uma vez expurgado 
desta ou daquella irregularidade.156

Afinal, a construção do futuro implica e exige ação crítica, co-
ordenada e conjunta dos Poderes de Estado no sistema constitu-
cional de freios e contrapesos.

155   	Apud Aurelino Leal, op. citl, p. 628.
156   Id, ibidem.



Rodrigo Rosa
Vicente Piton

1.  CPI – Uma história universal 

As Comissões Parlamentares de 
Inquérito (CPIs) se tornaram impor-
tante instrumento do Parlamento para 
exercer a função de fiscalização e de con-
trole, uma das atribuições não típicas do 
Poder Legislativo (BARROSO, 2008). O 
conceito advém do princípio de “pesos e 
contrapesos”, que reforça a separação e o 
equilíbrio entre os três poderes do Estado 
visualizada por Montesquieu, que po-
dem exercer atribuições para além de sua 
função primordial. O Poder Legislativo, 
incumbido de criar as leis, teria adicional-
mente poderes de investigação e de julga-
mento em ocasiões específicas. 

Há registros de que o controle da 
Administração Pública e a promoção 
de ações fiscalizatórias pelo Legislativo 
era exercido pelo Senado na Roma 
Antiga (LIMA et al, 2011).  Com o tem-
po, a atividade de investigação e a rea-
lização de inquéritos se tornou prática 
comum em assembleias e parlamentos. 
Na França revolucionária, eram cons-
tantes as investigações promovidas pe-
los legisladores. No Brasil, a prática é 
observada desde o Império, no passado 
conduzida por “comissões auxiliares” 
do Parlamento. Questões comerciais, A
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agrícolas e alfandegárias foram objeto de investigação naquele 
período. A previsão de CPIs, contudo, ainda não estava explícita 
no ordenamento jurídico (NINA, 2005).

A Inglaterra é vista pelos historiadores como o berço das 
Committees of Inquiry, as primeiras comissões dedicadas à investi-
gação e fiscalização em configurações próximas das CPIs atuais. O 
objetivo original era dotar o Poder Legislativo de instrumentos para 
fiscalizar os atos do rei (GONÇALVES, 2001; OLIVEIRA, 2005). 

As regras de operação de CPIs diferem entre os regramentos 
jurídicos. Autores apontam a Bélgica e a Alemanha como os pri-
meiros países a incluírem a CPI em seus textos constitucionais 
(LIMA et al, 2011). Na França, a regulação de CPI é feita por 
lei ordinária a partir de um diploma de 1914. Lá, as CPIs não 
podem conviver com investigações judiciais. Quando o Poder 
Judiciário assume as investigações, as Commissions d’Enquête do 
Parlamento Francês são encerradas. Há também vedações de so-
licitação de documentos sobre questões de defesa nacional. 

O art. 193 do Tratado de Maastrich, a Constituição da União 
Europeia, prevê a criação de CPIs no Parlamento Europeu a par-
tir do pedido de um quarto dos seus membros.

Os Estados Unidos da América (EUA) não estabelecem a CPI 
em seu texto constitucional, mas a prática é bastante difundida 
nos três níveis de governo. As Select Committee costumam ser 
parte das comissões permanentes do Congresso dos EUA. Nove 
estados norte-americanos estabelecem o poder investigativo do 
Parlamento em suas constituições regionais. (PEIXINHO, 2005). 
Há uma estabelecida cultura de envolvimento do Congresso e 
Assembleias em investigações e inquéritos.

A presença e a eficácia das CPIs estão relacionadas às condi-
ções de abertura política e institucional, constituindo-se expres-
são da vitalidade e de transparência democrática. A utilização 
do instrumento se desenvolve durante os períodos históricos de 
abertura política. O instrumento é abolido ou cai em desuso em 
períodos de centralização autoritária no Poder Executivo.



A CPI surge no texto constitucional brasileiro na Carta pro-
mulgada em 1934. Apenas à Câmara dos Deputados foi facultada 
a abertura de CPIs. Entre os requisitos constitucionais para insta-
lação das comissões, a necessidade de apurar fatos determinados e 
de requerimento de um terço dos membros da Casa surgia naquele 
documento e permanece até hoje. O quórum busca preservar o di-
reito das minorias de propor investigações (SANTI, 2012). 

O primeiro período de experiência foi breve. A cultura par-
lamentar não percebia o potencial da CPI como ferramenta 
de investigação. Nos primeiros três anos de existência, das seis 
proposições de CPIs, apenas duas tiveram trabalhos concluídos 
(PEREIRA, 1948).  Em 1937, a Constituição “polaca”157, outorga-
da sob a Presidência de Getúlio Vargas durante o Estado Novo, 
aboliu o dispositivo da Carta Magna. 

A derrocada do Estado Novo e o fim da 2ª Guerra, que derro-
tou regimes autoritários, reestabeleceu o clima democrático e as 
CPIs voltaram a fazer parte da Constituição brasileira de 1946. 
Na retomada, além da Câmara dos Deputados, o texto consti-
tucional concedia ao Senado Federal o poder de instalação das 
comissões. A exigência de proporcionalidade partidária na repre-
sentação significou outra inovação.

Naquele período, a instabilidade política e os rearranjos institu-
cionais formavam contexto favorável à instalação de CPIs. A tensão 
se revelou na primeira delas, ainda naquele ano, dedicada a investigar 
os “atos delituosos” praticados durante o Governo Vargas. Devido a 
intensa disputa política, não houve conclusão dos trabalhos. 

Saiu a primeira “pizza”158 daquele período, expressão que se tornou 
célebre para descrever CPIs que geram investigações inconclusivas.

Em 1952, o Congresso decidiu disciplinar o funcionamento 
das Comissões Parlamentares de Inquérito. Estudo realizado por 
Peixinho e Guanabara (2001) revela que, no período 1946 a 1964, 
foram criadas 253 CPIs, a maior parte na Câmara dos Deputados. 

157   A Constituição de 1937 recebeu o apelido por inspiração autoritária da 
Carta Magna polonesa de 1935. 
158   A expressão é originária do anedotário do futebol. Nos anos 60, dirigentes 
da Sociedade Esportiva Palmeiras frequentavam uma pizzaria próxima a sede 
do clube, em São Paulo. Famintos em longa e acalorada discussão, que per-
manecia em impasse, os cartolas decidiram ir à pizzaria. Saciados por várias 
pizzas e garrafas de vinho, chegaram a um acordo. O então jornalista de “A 
Gazeta Esportiva”, Milton Peruzzi, que cobria o evento, cravou a manchete no 
dia seguinte: “Briga no Palmeiras termina pizza”. A expressão se eternizaria 
como sinônimo de contendas sem solução ou resultado.
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Aos poucos, as CPIs se revelaram potencial ferramenta de de-
sestabilização da ordem política e institucional. A CPI da Última 
Hora, em 1953, abalou o Governo do presidente Getúlio Vargas 
ao investigar denúncias de repasses do Banco do Brasil ao jornal 
A Última Hora. O fato contribuiu para o desenrolar dos aconte-
cimentos que redundaram no suicídio de Vargas no ano seguinte.   

Em 1963, o Congresso Nacional criou a CPI do Instituto Brasileiro 
de Ação Democrática (Ibad), presidida pelo então deputado Ulysses 
Guimarães. O Ibad era um instituto conservador destinado a promo-
ver a ação política anticomunista e coibir práticas de cunho populista. 

A CPI demonstrou que a organização se utilizou de meios ile-
gais para financiar a campanha de vários parlamentares nas elei-
ções brasileiras de 1962. Os recursos utilizados eram superiores 
ao permitido pela legislação eleitoral e vinham do governo dos 
EUA e de companhias brasileiras e estrangeiras, a maior parte 
norte-americana. A CPI provou que documentos foram quei-
mados quando as suspeitas de ilegalidade começaram a surgir. 
A partir das conclusões dos trabalhos da comissão, o Ibad e or-
ganizações semelhantes foram fechados pela Justiça. O episódio 
contribuiu para exacerbar o clima político e teve influência na 
deposição do presidente João Goulart em 1964. 

A ascensão do regime militar em 1964 novamente centralizou 
o Poder no Executivo e coibiu as atividades do Poder Legislativo. 
O Congresso Nacional chegou a ser fechado e vários parlamen-
tares foram cassados. Sob o contexto autoritário, as CPIs prati-
camente desapareceram. A Constituição de 1967 continuou a 
prever legalmente a possibilidade de criação das comissões de 
inquérito, mas a movimentação para promover investigações foi 
praticamente inexistente (SILVA, 2000).

Ainda assim, o texto constitucional passou a permitir que as 
Casas do Congresso pudessem instalar CPIs em conjunto, por 
meio da criação das Comissões Mistas. Outro aspecto incluído 
foi a delimitação de prazo certo de duração, de reforço do caráter 
temporário das comissões. O objetivo era evitar que as investiga-
ções se prolongassem indefinidamente. 

Em 1974, iniciou-se a abertura e a distensão política. A opo-
sição ao regime militar elege representantes no Congresso e são 
reestabelecidas garantias como o habeas corpus. O ritmo de inves-
tigações no Congresso foi retomado, ainda que com vigor inferior 
ao período democrático anterior. Duas CPIs foram instaladas com 



a anuência do governo: A CPI das multinacionais e a CPI do 
Acordo Nuclear Brasil-Alemanha (NINA, 2005). 

Sob ares democráticos, os constituintes reforçaram os poderes do 
Congresso na Carta de 1988. Pela primeira vez, o texto constitucional, 
em seu artigo 58, era expresso em conferir à CPI “poderes próprios 
das autoridades judiciais” e a abrir a possibilidade de que as conclu-
sões, quando for o caso, sejam remetidas ao Ministério Público para 
promover a responsabilidade civil e criminal dos acusados.  

A posterior regulamentação ampliou o escopo investigação das 
comissões, como o poder de quebra dos sigilos bancário, fiscal e te-
lefônico, e a realização de diligências e investigações no Brasil e no 
exterior. O fortalecimento e ampliação dos poderes do Congresso 
ocorre na medida da consolidação da democracia e do fortaleci-
mento do Legislativo como poder de Estado (NINA, 2005). 

Esses poderes foram ampliados à medida que a cultura de 
investigação e de fiscalização pelo Legislativo se consolidava. O 
Senado Federal, a Câmara dos Deputados e o Supremo Tribunal 
Federal disciplinaram importantes dispositivos de funcionamen-
to dos trabalhos da CPI. Estados e municípios também passaram 
a instaurar CPIs em níveis regionais e locais. A mídia passou a dar 
destaque ao trabalho das investigações, ampliando a repercussão 
dos trabalhos parlamentares.

2.  As principais CPIs do Congresso Nacional no Pós-88

A CPI se aperfeiçoa após a promulgação da Constituição de 
88. O ambiente democrático e a exposição pública das atividades 
do Congresso Nacional favorecem o desenvolvimento das comis-
sões. O Congresso institucionaliza regras de funcionamento e os 
parlamentares aprimoram práticas e técnicas investigativas. A 
imprensa, livre do controle autoritário, amplifica e investiga fatos 
e evidências que influenciam no curso das investigações. A cria-
ção das Rádios e TVs Câmara e Senado e as novas plataformas 
de mídia permitem acompanhamento próximo dos trabalhos das 
CPIs pela sociedade e pela opinião pública. 

Ainda na gestação, a nova Constituição já sentia o impacto 
das investigações parlamentares. Em janeiro de 1988, enquanto a 
Assembleia Constituinte confeccionava os termos da nova Carta, 
o Congresso instaurou a “A CPI da Administração Pública” ou, 
genericamente, “A CPI da Corrupção”. Houve críticas à indeter-
minação do fato a ser investigado, que se tornou referência para 



152 153

apurações posteriores. O relatório final da CPI concluiu pela res-
ponsabilidade do então presidente Sarney nos casos de corrupção 
e motivou a apresentação de um pedido de impeachment contra 
Sarney que não foi acolhido. O então senador Carlos Chiarelli, 
relator da Comissão, a definiu como a “a mãe de todas as CPI”, 
pois revelava o poder desestabilizador na nova República das in-
vestigações conduzidas pelo Congresso (SANTI, 2012).

Em 1991, Pedro Collor, irmão do então presidente da 
República Fernando Collor de Mello, concedeu entrevista à re-
vista Veja denunciando um esquema de corrupção no governo 
coordenado pelo ex-tesoureiro da campanha de Collor, Paulo 
Cesar Farias, o PC Farias. O Congresso instaurou uma CPI para 
investigar o esquema e descobriu-se que o motorista Eriberto 
Leão, sob orientação de PC, fez pagamentos de despesas do pre-
sidente, de sua família e a aliados políticos. O conjunto de provas 
motivou o processo de impeachment que redundou na deposição 
do primeiro presidente eleito sob o novo regime democrático.

Em 1992, uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) 
foi instaurada para apurar denúncias de que um grupo de deputados 
que controlava a elaboração do Orçamento direcionava emendas a 
empresas de fachadas controladas pelos parlamentares. Além disso, 
articulavam com empreiteiras a inclusão de emendas. O escândalo 
ficou conhecido como a CPMI dos “Anões do Orçamento”. 

O então deputado João Alves, que chefiava o esquema, no-
tabilizou-se ao atribuir a seu enriquecimento ter ganhado 221 
vezes em loterias. “Deus me ajudou e eu ganhei dinheiro” – jus-
tificou em depoimento à CPMI. Seis deputados foram cassados 
em decorrência do episódio e o Congresso reformou o processo 
orçamentário e a Lei nº 8.666, de 1993, conhecida como a Lei de 
Licitações, é consequência das recomendações da CPMI. 

Em 1996, A CPI dos Títulos Públicos, também conhecida como 
dos CPI Precatórios, foi instaurada no Senado Federal para inves-
tigar um esquema de fraude envolvendo a emissão de títulos públi-
cos estaduais e municipais. Os papéis forjavam dívidas públicas em 
valor muito superior aos pagamentos determinados pela Justiça.

Em 1999, o Senado criou uma CPI para investigar irregula-
ridades no Poder Judiciário em vários estados, incluindo obras 
superfaturadas. Mais de R$ 230 milhões haviam sido gastos na 
obra da sede do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, 
que ainda não havia sido concluída. O juiz Nicolau dos Santos 
Neto era o presidente do Tribunal e o Grupo OK, construtora do 



senador Luiz Estevão, responsável pela obra. A CPI apurou as ir-
regularidades que redundaram na prisão de Nicolau e na cassa-
ção do mandato do senador.

No mesmo ano, uma CPI do Senado foi criada para investi-
gar denúncias de irregularidades no sistema financeiro durante 
o período de elevada desvalorização do real em janeiro. O Banco 
Central teria socorrido os bancos Marka e FonteCindam para 
evitar uma quebra sistêmica. O relatório da CPI apontou indí-
cios de tráfico de influência que beneficiou o ex-proprietário 
do Banco Marka, Salvatore Cacciola. O ex-presidente do Banco 
Central, Francisco Lopes, e vários diretores do Banco do Brasil 
foram condenados pela Justiça. 

Em 2000, o relatório final da CPI do Narcotráfico na Câmara 
dos Deputados propôs o indiciamento de 864 pessoas, entre de-
putados federais e estaduais, desembargadores, delegados, milita-
res e empresários. O programa federal de proteção das testemu-
nhas foi ampliado a partir do resultado das comissões, bem como 
foi criado o presídio federal no Acre. 

A imprensa passou a dar destaque às investigações e a expor 
os trabalhos dos parlamentares. A experiência fez surgir contro-
vérsias jurídicas, e algumas CPIs foram acusadas de exorbitarem 
de suas atribuições. Muitas ampliaram o escopo de investigações 
para além do objeto original. Em 2005, o Senado instaurou a “CPI 
dos Bingos” para investigar a relação do ex-assessor da Casa Civil 
da Presidência da República Waldomiro Diniz com empresários 
de jogos ilegais. Os trabalhos se estenderam à investigação do as-
sassinato dos prefeitos de Santo André e Campinas, Celso Daniel 
e Toninho do PT, respectivamente, e até a escândalos no futebol 
brasileiro.  

A polêmica sob o escopo de atuação da CPI chegou ao 
Supremo Tribunal Federal, que decidiu circunscrever os poderes 
das comissões. Embora com autoridade para realizar inquéritos e 
investigações, não estaria sob a alçada das CPIs instruir a produ-
ção de provas sob o contraditório e o julgar os casos – atividades 
exclusivas do Poder Judiciário. Seriam vedados, por exemplo, o 
poder de tornar indisponíveis os bens dos investigados, de de-
cretar prisão preventiva (exceto em caso flagrante), de decretar 
busca e apreensão e de determinar o afastamento de cargo ou da 
função pública dos investigados.

Em relação com o período democrático entre 46 e  64, o nú-
mero de comissões que concluem seus trabalhos se torna menor 
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após a Constituição de 1988. Os grupos políticos incrementam 
as táticas de atuação política e regimental e governos de diferen-
tes partidos tentam controlar as investigações antes da instalação 
das comissões. Um dos artifícios é a demora para a indicação de 
membros participantes da CPI, o que prejudica o prosseguimento 
dos trabalhos. Muitas CPIs são instaladas e na prática não iniciam 
as atividades. Outras começam a funcionar e esbarram na falta de 
disposição para apurações e nas disputas políticas. Especialistas 
apontam ainda a falta de estruturação adequada das instituições 
para promover a atividade de fiscalização (FIGUEIREDO, 2001). 

Estudo realizado por Cardoso (2005), analisando CPIs do 
Senado Federal e do Congresso Nacional entre 1974 e 2005, reve-
la que a produtividade das comissões tem diminuído progressi-
vamente. Do regime militar até a Presidência de Fernando Collor 
de Mello, mais da metade das CPIs instauradas produziram re-
latórios. O índice diminuiu para três relatórios em cada dez du-
rante o Governo Itamar, quatro em cada dez no período FHC e 
menos de dois relatórios em cada dez CPIs no período Lula. 

Algumas CPIs produzem repercussões significativas, como 
a cassação de mandatos parlamentares e o encaminhamento ao 
Ministério Público para perseguição, na via judicial, da punição 
dos responsáveis pelos fatos delituosos. Em 2005, o Congresso 
empreendeu a mais extensa investigação já registrada no país. A 
instauração dessa CPI foi impulsionada pela divulgação na im-
prensa de um vídeo de um funcionário dos Correios, Maurício 
Marinho, que solicitava propina dizendo atuar em nome do 
deputado Roberto Jefferson. O parlamentar, furioso com o que 
julgava falta de apoio dos aliados, fez denúncias de um esque-
ma de pagamento pelo Governo Federal de recursos irregulares 
em troca de apoio no Congresso Nacional, que ganhou o apelido 
de “Mensalão”. O episódio redundou na Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito que desvendou um esquema de repasses a po-
líticos via agências de publicidade.  

Ao cabo de dois anos de investigação, a CPMI dos Correios 
analisou 4.630 documentos e escrutinou uma movimentação fi-
nanceira que superava R$ 2 bilhões. O relatório final de 1.828 
páginas indiciou 115 pessoas, incluindo 19 parlamentares da base 
do governo e da oposição. As investigações basearam uma ação 
criminal posterior no Supremo Tribunal Federal, que em 2012 
condenou 25 pessoas, entre autoridades e políticos proeminen-
tes, como o ex-deputado e ex-ministro-chefe da Casa Civil José 



Dirceu. Pela primeira vez, uma CPI havia contribuído para a con-
denação criminal de várias lideranças importantes do país.  

Outras CPIs já não tiveram a mesma contundência. Em 2008  
Comissão Parlamentar Mista, criada para investigar irregularida-
des no uso de cartões corporativos no Poder Executivo Federal, 
terminou por não responsabilizar ninguém pelas irregularidades. 
Em 2012, após oito meses de investigação, a CPI que investigava a 
relação do contraventor Carlinhos Cachoeira com atividades ile-
gais e com parlamentares produziu um relatório final de apenas 
duas páginas, embora tenha levantando um grande conjunto de 
evidências. Essa CPI remeteu à documentação das investigações 
ao Ministério Público e à Polícia Federal. 

Eventos como esse colaboram para a interpretação de que as 
CPIs são ineficazes. A partir de apurações inconclusas, a noção 
de “pizza” se tornou frequente, ampliada pela falta de clareza pela 
população sobre o papel constitucional do Parlamento e da CPI. 
Embora as comissões levantem provas e investiguem fatos, a res-
ponsabilização civil e criminal é atribuição do Poder Judiciário. 
O curso processual é complexo, extenso e com frequência não 
produz efeitos significativos, ampliando a sensação de impunida-
de no decorrer dos processos de investigação. 

3.  Apogeu e crise das CPIs: da afirmação institucional aos novos 
condicionantes.

Surgida como direito da minoria e prerrogativa essencial do 
poder fiscalizatório do Parlamento, não há dúvida de que as CPIs 
se consolidaram no imaginário da opinião pública como uma das 
facetas mais visíveis e pujantes do Parlamento. Pode se dizer, nes-
se sentido, no quadro histórico brasileiro do que se convencionou 
chamar de “presidencialismo de coalizão” ou cooptação (SANTI, 
2012), que o inquérito parlamentar é o momento em que há uma 
afirmação institucional do sistema de freios e contrapesos que 
simboliza. É na CPI que o Poder Legislativo assume poderes in-
vestigatórios próprios de outras instâncias para exercer a tarefa 
de fiscal efetivo das regras que propugna.

Nesse contexto, suas atividades persecutórias vão além da 
apuração do fato determinado que a gerou. Ao dar voz e espaço a 
uma minoria normalmente silente e com baixa influência nos ca-
minhos regulares do processo legislativo, notoriamente coman-
dado pela maioria constituída, as CPIs contribuem decisivamente 
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para o surgimento e destaque de novas lideranças e quadros po-
líticos, especialmente nas hostes oposicionistas alijadas das posi-
ções de comando no Executivo e no Parlamento.

Poder-se-ia considerá-las, destarte, uma verdadeira escola de 
talentos políticos, cuja ribalta não ilumina apenas os meandros 
do fato suspeito gerador do inquérito, mas a própria renovação 
democrática de quadros públicos, processo tão salutar quanto 
essencial para a oxigenação da atividade política. Não são pou-
cos os casos recentes de lideranças que, antes de baixa densidade, 
acabaram por se destacar em CPIs de grande repercussão e, em 
pleitos subsequentes, ser eleitos para importantes cargos majori-
tários Brasil afora ou se consolidar como nomes de peso nacional, 
como Eduardo Paes, ACM Neto e Radolphe Rodrigues.

O fato é que, em uma análise mais precisa, a força institucio-
nal de uma CPI se encontra exatamente onde reside, paradoxal-
mente, sua maior fragilidade: a enorme exposição e visibilidade 
de seus atos.

Ao mesmo passo que confere um alto grau de publicidade ao 
tema investigado e alimenta o debate público e as consequen-
tes apurações sobre o ocorrido, o inquérito parlamentar padece 
desse mesmo holofote, dificultando alguns caminhos naturais de 
investigação excessivamente expostos pela natureza pública da 
atividade política e parlamentar.  

Faz-se necessário, portanto, uma análise sobre a eficácia e efe-
tividade das CPIs, que ultrapasse o simples resultado investigató-
rio, embora esse permaneça como objetivo basilar do inquérito. 
A ação parlamentar ali forjada, com múltiplas facetas e vertentes, 
acaba por englobar muito mais do que o seu foco mais aparente, 
impulsionando e oxigenando o debate público amplo.

Não obstante, voltando-se para o seu aspecto mais específico 
de apuração criminal, pode se elencar, dentro do processo his-
tórico nacional de apogeu do prestígio das CPIs ao seu declínio 
mais recente, alguns fatores determinantes para esse caminho os-
cilante, a seguir comentados:

- Ingerência do Supremo Tribunal Federal em seus poderes 
autoaplicados

Algumas decisões do STF, em decorrência da impetração de 
Mandados de Segurança e Habeas Corpus, acabaram por impor 
importantes dificuldades ao processo de inquérito parlamentar, 



especialmente à sua parte mais notória e visível: os depoimentos 
de investigados.

A aplicação sistemática do princípio que desobriga a autoin-
criminação, sobretudo, criou um espetáculo recorrente e vazio 
de inquiridos que apenas balbuciam o direito constitucional de 
permanecer calado. Tal recorrência acabou gerando um grande 
sentimento de frustração e impotência em CPIs recentes, muito 
embora saibamos que, para a investigação propriamente dita, tal 
circunstância não é tão decisiva para os desdobramentos da apu-
ração.

A opinião pública, por sua vez, ao se deparar com o confronto 
teatral de inquiridores eloquentes contra depoentes silentes, pas-
sou a cobrar das CPIs resultados mais concretos da investigação, 
antes fornecedora de depoimentos bombásticos, contradições 
evidentes e/ou revelações contundentes. Mas a imposição, pela 
Corte Suprema, de demais ritos formais complexos próprios à 
atividade judiciária, como a restrição dos mecanismos de busca e 
apreensão e a regulação estrita das transferências de sigilo (STF, 
2006), obstaculizou sobremaneira o exercício persecutório pro-
priamente dito das Comissões Parlamentares de Inquérito. 

- O crescente protagonismo do Poder Judiciário e o fortalecimento 
institucional do Ministério Público e da Polícia Federal

Antes protagonista na cena investigativa, ocupando lugar de 
destaque na cobertura da mídia, as CPIs passaram a sofrer for-
te concorrência, ao longo dos últimos 30 anos, do anabolismo 
institucional do aparato clássico persecutório. Promotores, pro-
curadores da República, delegados e juízes, sobretudo após a 
Operação Lava-Jato e sua avalanche sobre a política brasileira, 
passaram ao palco principal das decisões e apurações relativas 
aos grandes casos nacionais, impactadas por inovações legais 
como o mecanismo da delação premiada e um maior ativismo 
político por parte desses atores, que passaram a influenciar e par-
ticipar diretamente do cenário político

Tal processo, paulatino e circunstanciado, começa e ganha 
raiz numa maior independência funcional por parte da Polícia 
Federal e na consolidação do instituto do concurso público e de 
sua estabilidade no cargo, ungidos pela CF de 1988. A Lava-Jato 
representa o apogeu dessa tendência. Insuflados pelo clamor 
popular por uma justiça criminal mais célere e efetiva, juízes, 
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procuradores, promotores e policiais amplificaram suas ações e 
absorveram o noticiário e o protagonismo na cena pública, dei-
xando as Comissões Parlamentares de Inquérito à sombra de suas 
investigações e em um segundo plano de evidência.

- Ampliação do descrédito crescente na classe política e no 
Congresso Nacional 

Esse parece ser um fenômeno global que no Brasil ganha con-
tornos maiores. A sucessão quase vertiginosa de escândalos de 
corrupção, as trocas constantes de partido, a fragilidade progra-
mática das siglas e o constante loteamento de cargos no Executivo, 
com pouco apuro técnico, levaram ao eleitor uma imagem do po-
lítico tradicional apenas como um agente em busca de benefícios 
individuais. 

Essa percepção atinge em cheio a imagem do Parlamento, 
caracterizado por parte não desprezível da população como 
um grande balcão de negócios. Junto aos partidos políticos, é a 
instituição que mais gera desconfiança por parte da população 
(DATAFOLHA, 2017). Como consequência, as CPIs acabam sen-
do vistas apenas como moeda de troca nesse jogo de barganha, e 
suas nobres finalidades acabam sendo desconsideradas ou subdi-
mensionadas pelo conjunto da sociedade. Sem respaldo, termi-
nam por diminuir em força e prestígio.

- Consolidação do presidencialismo de coalizão/cooptação

O desequilíbrio cada vez maior na correlação de forças entre 
Executivo e Legislativo, evidenciando a necessidade dos parla-
mentares em trocar apoio político por nacos de poder e controle 
orçamentário, acaba por, em diversas situações, colocar o funcio-
namento das Comissões Parlamentares de Inquérito a reboque 
desses interesses. Como consequência, a apuração criminal fica 
a reboque dos fluxos e contrafluxos desse jogo, comprometendo 
seu andamento natural e, não raro, o encaminhamento de suas 
conclusões.

- Regulamentação infraconstitucional antiga e obsoleta

Atualmente balizada com rigor pela jurisprudência do 
Pretório Excelso, lastreada exclusivamente na leitura da Carta 



Magna, as CPIs sofrem pela falta de um regramento infraconsti-
tucional moderno e mais amplo que lhes deem maior autonomia 
e singularidade. Mesmo com algumas pontuais inovações, o di-
ploma legal que as regula data de mais de 60 anos (a Lei 1.579, de 
1952), período em que o País teve três Constituições diferentes 
e mudanças sociopolíticas e jurídicas profundas. Nesse sentido, 
a ausência de uma normatização atualizada de seus preceitos e 
prerrogativas contribui, de maneira importante, para o seu enfra-
quecimento operacional e para a consequente baixa efetividade 
de suas ações.

4.   Perspectivas para o futuro 

Crescentemente questionada por uma dificuldade cada vez 
maior em obter resultados investigativos concretos, é inegável 
que as Comissões Parlamentares de Inquérito passam por uma 
crise existencial no panorama político-jurídico brasileiro, cada 
vez mais orientado pelo ativismo do Poder Judiciário e protago-
nismo crescente de outras instâncias.

Nesse contexto, sua importância no quadro das ações parla-
mentares vem diminuindo de importância, dadas as dificuldades 
em materializá-las, ao menor interesse despertado na opinião 
pública e à capacidade do Poder Executivo em controlá-las ou 
inibi-las.

Cabe ao Parlamento, portanto, um processo de mobilização 
para o resgate dessa importante ferramenta de afirmação institu-
cional do Poder Legislativo que é a CPI, cuja relevância ultrapassa 
a apuração criminal propriamente dita, traçando os limites e os 
avanços do próprio exercício democrático.

Assim, para que esse direito, não somente da minoria 
parlamentar, mas de toda a sociedade, continue a existir e a in-
fluenciar os desígnios do País, alguns reajustes são necessários, 
no sentido de incrementar a sua efetividade e robustecer seu apa-
rato operacional.

O primeiro deles, como já dito anteriormente, é a atualização 
de seu idoso regramento infraconstitucional. Nas lacunas deixa-
das por essa circunstância, transitaram as decisões judiciais que 
tolheram algumas de suas atribuições e diminuem seu alcance 
investigativo. Esse novo diploma legal deve, como pressuposto, 
dar maior garantia e lastro para o seu funcionamento, criando 
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uma base legal ampliada que consolide seus pressupostos e suas 
especificidades de ação.

Adicionalmente, o próprio Congresso Nacional, dotado de 
considerável estrutura de apoio e um corpo técnico extenso e qua-
lificado, precisa introduzir com mais força e regularidade esses 
assets na força-tarefa formada pelas CPIs. Com invejável estru-
tura de comunicação pública, assessoramento legislativo e apara-
to policial interno, tanto o Senado Federal quanto a Câmara dos 
Deputados fazem atualmente pouco uso dessa estrutura interna 
para fortalecer os quadros junto às CPIs. A Polícia Legislativa, 
inclusive, conta em suas fileiras com profissionais treinados em 
técnica de investigação, cuja atuação regular e sistêmica em CPIs 
possibilitariam até a criação de uma linha própria de apuração 
parlamentar.

Uma outra necessidade absolutamente premente para o bom 
encaminhamento do inquérito parlamentar é a criação de uma 
estrutura permanente de acompanhamento dos resultados das 
CPIs. A sensação geral de “pizza” gerada por boa parte delas, 
muitas vezes, deve-se ao não acompanhamento efetivo das infor-
mações geradas pela apuração, que precisam ser direcionadas às 
autoridades competentes do processo criminal formal para um 
aproveitamento desses dados (que muitas vezes se dá de maneira 
cruzada com outras investigações). Não são poucos os casos de 
CPIs que aparente ou diretamente não geraram indiciamentos 
efetivos, mas que, por revelarem esquemas complexos de corrup-
ção e seu modus operandi político, acabaram embasando futuras 
e bem-sucedidas investigações por parte do Ministério Público 
Federal e da Polícia Federal. 

  5.  Conclusões

As Comissões Parlamentares de Inquérito provaram ser um 
instrumento valioso e influente de nossa institucionalidade de-
mocrática inaugurada pela Constituição Cidadã de 1988.

Reconhecidas como direito da minoria parlamentar e poten-
cialmente capazes de desestabilizar governos e reorientar as suas 
agendas, o poder de investigação das CPIs vem sofrendo fluxos e 
refluxos ao longa da recente história política brasileira.

Após um período de intenso destaque e importância, é notório 
que o inquérito parlamentar atualmente passa por um momento 



de descrédito e incerteza quanto ao seu futuro, visto com cres-
cente desconfiança pela opinião pública, aquém dos resultados 
apresentado pelo aparelho estatal persecutório e facilmente con-
trolado/manipulado pelo Poder Executivo.

Para reverter esse quadro, faz-se necessária a aplicação de um 
conjunto de medidas que visem ao seu fortalecimento institucio-
nal, no sentido de recuperar a sua credibilidade e a clareza em 
seus resultados efetivos.

Não há dúvidas quanto à sua importância para a afirmação do 
Parlamento em nossa democracia. Recuperar o status e a força 
das CPIs significa, acima de tudo, reafirmar a representação po-
pular e a soberania do Congresso Nacional.
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1.     Introdução159

Após trinta anos da Constituição 
de 1988, o ordenamento tributário 
por ela proposto vai mal.

Infelizmente, não há modo mais 
suave de iniciar uma análise do sis-
tema brasileiro de cobrança de tri-
butos. Se, em 1988, ele já era consi-
derado mal ajustado para a situação 
do país, sua evolução nos últimos 
anos tratou de realizar “remendos” 
para torná-lo viável em termos fis-
cais, mas resultou em um sistema 
complexo, injusto e custoso.

A Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) do Senado 
Federal realizou estudo recente 
para avaliar a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional e o 
diagnosticou como “complexo, re-
gressivo, anticompetitivo, antiem-
prego, responsável por desequilíbrios 

159   Os autores agradecem ao Consultor 
Legislativo Murilo Rodrigues da Cunha 
Soares pelas sugestões para o desenvolvi-
mento deste artigo, e a ele e à Consultora 
Legislativa Lucíola Calderari da Silveira e 
Palos pela revisão criteriosa do texto.A

 C
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federativos e, principalmente, obsoleto” (SENADO FEDERAL, 
2017, p. 11)160.

A baixa qualidade de nosso ordenamento tributário é des-
taque no plano internacional. No ranking do Projeto Doing 
Business, estudo anual do Banco Mundial que mede, analisa e 
compara as regulamentações aplicáveis às pequenas e médias 
empresas e o seu cumprimento em 190 economias selecionadas, 
ocupamos a desconfortável 184º posição no item “pagamento de 
impostos”, exigindo das empresas em média 1.958 horas anuais 
para preparar, arquivar e pagar (ou reter) o imposto de renda 
das empresas, os tributos sobre consumo e as contribuições pre-
videnciárias.161,162 Afonso e Pinto (2017) destacam outro levan-
tamento ainda pouco comentado: o Índice de Competitividade 
Global 2017/2018, divulgado no Fórum Econômico Mundial. Em 
um ranking de 137 países, fomos o penúltimo no item “efeitos da 
tributação nos incentivos a investir” e o último em “efeitos da tri-
butação nos incentivos a trabalhar” (SCHWAB, 2017, p. 71). Os 
autores destacam “que é verdadeiro, mas inacreditável, que um 
sistema tributário consiga ser o pior do mundo simultaneamente 
para o capital e o trabalho”. 

Além disso, a enorme quantidade de normas relativas a tri-
butos contidas em nossa Carta Magna é inédita tanto em nos-
sa história constitucional, quanto na experiência internacional, 
engessando em demasia o sistema tributário, o que nos levou a 

160   Um dos autores deste artigo recentemente argumentou que nosso sistema 
tributário deve ser considerado, por si mesmo, um óbice ao desenvolvimento do 
país, concluindo que ele “tributa em demasia o consumo, alivia a carga sobre a 
renda dos mais ricos, e desorganiza a economia por meio de desonerações mal 
planejadas, tudo isso a um custo de conformidade altíssimo” (ARAUJO, 2017).
161   Informações obtidas em: http://portugues.doingbusiness.org/data/explore-
topics/paying-taxes, relativas à coleta de dados concluída em 1º de junho de 
2017, que se referiu ao ano calendário de 2015. Acesso em: 6 de fevereiro de 
2018.
162   Apesar de os autores deste artigo terem ressalvas à metodologia utilizada 
no estudo para o item “pagamento de impostos”, presume-se que, como ela foi 
replicada para todos os países analisados, a classificação obtida pode ser consi-
derada como um indicativo da complexidade de nosso sistema.



denominá-lo, no título, de forma provocativa, de Constituição 
tributária.

Diante desse quadro, este trabalho se propõe a analisar as ori-
gens do sistema tributário incluído na Constituição de 1988 e o 
seu desenvolvimento nos últimos trinta anos, bem como refletir 
sobre as alterações que necessita sofrer para que consiga melho-
rar sua qualidade.

Assim, na seção 2, serão analisadas as origens do Sistema 
Tributário Nacional: a reforma tributária de 1965, as discussões 
na Assembleia Constituinte e o texto final aprovado. Em seguida, 
serão discutidas as reações dos diversos atores ao novel sistema, 
que resultaram no estado de coisas atuais.

Na seção 3, discorrer-se-á sobre as diversas tentativas de re-
forma do sistema tributário contido no Texto Maior, descreven-
do sucintamente seus principais objetivos, bem como avaliando 
quais foram os obstáculos centrais a sua aprovação (com exceção, 
por evidente, da proposta ainda em discussão).

Na seção 4, será demonstrado como o Poder Judiciário intera-
giu como o sistema proposto, limitando sua interpretação e esti-
mulando alterações pelo Poder Legislativo.

Na seção 5, será discutido qual o futuro do conjunto atual das 
regras tributárias constitucionais, quais daquelas estão prontas 
para suportar um sistema de tributos adequado e quais precisam 
necessariamente ser alteradas.

Finalmente, na última seção, serão apresentadas conclusões.

2. Origens do Sistema Tributário de 1988 

2.1  Assembleia Constituinte

Para compreendermos a reforma tributária proposta na 
Assembleia Constituinte de 1988, é necessário dar um passo atrás 
e entender o sistema tributário que ela se propôs a substituir. Na 
verdade, as disposições tributárias da Constituição de 1967 fo-
ram trazidas pela Emenda Constitucional nº 18, de 1º de janei-
ro de 1965, à Constituição de 1946, e consolidadas no Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
sendo posteriormente incorporadas com pequenas alterações na 
Carta de 1967.



166 167

Varsano (1996) ensina que, desde a década de 1950, o sistema 
tributário se mostrava insuficiente para financiar o esforço brasi-
leiro de desenvolvimento industrial e regional, havendo um forte 
apelo para a realização de uma reforma tributária que garantisse 
o aumento das receitas fiscais e da eficiência do aparelho arreca-
dador, o incentivo aos investimentos, a simplificação e racionali-
zação dos tributos, o fim da incidência “em cascata” do imposto 
de consumo e a redivisão das competências tributárias entre as 
três esferas de governo.

Com o Governo Militar de 1964, foi possível eliminar resistên-
cias e implementar um novo sistema tributário que reorganizou 
a administração fazendária federal163, aumentou a arrecadação 
tributária, e concentrou a tributação sobre o consumo em dois 
impostos não cumulativos – o imposto sobre produtos indus-
trializados (IPI), federal, e o imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias (ICM), estadual –, e em um cumulati-
vo – o imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS), muni-
cipal. Ressalte-se que os impostos não cumulativos, aqueles que 
incidem em cada etapa da cadeia produtiva apenas sobre o valor 
nela agregado, eram uma novidade na época, e haviam apenas 
sido parcialmente adotados na França164, estando o Brasil na van-
guarda da tributação sobre o consumo ao implementá-los pela 
primeira vez em nível nacional.

Varsano (1996, p. 9) ainda destaca que o mais importante do 
novo ordenamento foi que, pela primeira vez, o país contava, de 
fato, com um “sistema tributário – e não apenas um conjunto de 
fontes de arrecadação – com objetivos econômicos, (...) que era 
instrumento da estratégia de crescimento acelerado traçado pelos 
detentores do poder”. Essa estratégia era controlada pela União, 
que centralizava a arrecadação, tendo ficado com a competência 
para instituir a maioria dos tributos, e moldava a atuação do setor pri-
vado pela concessão de incentivos fiscais. Os estados e os municípios 

163   A Secretaria da Receita Federal foi criada em 20 de novembro de 1968.
164   O imposto sobre valor agregado francês –- a TVA (taxe sur la valeur ajoutée) 
– foi instituído na França em 10 de abril de 1954, inspirado por Maurice Lauré, 
alto funcionário da administração fazendária francesa. Inicialmente se aplica-
va ao setor industrial, tendo posteriormente sido estendido ao setor de energia 
(1959), ao setor imobiliário (1963) e ao comércio (1966). Somente em 1968 ele 
se tornou verdadeiramente generalizado. Antes disso, em 11 de abril de 1967, a 
Comunidade Econômica Europeia (CEE), antecessora da União Europeia (EU), 
aprovou diretiva determinando que seus estados-membros adotassem um im-
posto sobre valor agregado.  



tinham sua autonomia fiscal restringida, contando com poucos 
tributos de sua competência e recebendo transferências da arre-
cadação federal por meio de fundos.

Com o fim do “milagre brasileiro” e a desorganização da eco-
nomia nacional, o sistema tributário já não funcionava bem. Os 
incentivos fiscais concedidos em demasia corroíam sua capacida-
de de arrecadar, e os entes subnacionais passaram a exigir maior 
autonomia e aumento das transferências de impostos. Por sua 
vez, a União voltou a criar tributos cumulativos, inicialmente a 
contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e poste-
riormente a contribuição para o Fundo de Financiamento Social 
(Finsocial)165, reduzindo a qualidade da tributação sobre o con-
sumo166.

Soares (2009) relembra, ainda, que, em 1987, por ocasião do 
início da Assembleia Constituinte, o Brasil vivia a “ressaca” do 
Plano Cruzado, com o retorno da inflação galopante; que nossa 
economia era muito fechada, com a tributação usualmente utili-
zada como instrumento de política cambial e comercial; que boa 
parte do produto interno bruto (PIB) era gerado por empresas 
estatais; e que o governo contava com uma fonte oculta de re-
cursos, a inflação, que atuava a favor do Banco Central na forma 
de juros reais negativos em montante muito significativo (3,27% 
do PIB naquele ano). O autor destaca que tudo isso repercutia 
nos orçamentos públicos, com perda de importância das receitas 
tributárias.

Nesse contexto, instala-se a Assembleia Nacional Constituinte 
em 1º de fevereiro de 1987, com o objetivo de democratizar a so-
ciedade e o Estado após mais de duas décadas de ditadura militar.

Lukic (2014) destaca que, diante do quadro econômico acima 
narrado, era consenso que a Assembleia Constituinte deveria re-
formar o sistema tributário. Diversos especialistas se debruçaram 
sobre o tema, e várias propostas foram enviadas para a análise 
dos constituintes. Dentre elas, duas se destacaram por pautar as 

165   Essa afirmação é verdadeira para o PIS e o Finsocial cobrados sobre o fatu-
ramento. Contudo, deve-se destacar que ambas as contribuições possuíam mo-
dalidades que incidiam sobre o IRPJ devido ou como se devido fosse, não sendo 
correto, nesses casos, falar-se em cumulatividade.
166   Ressalte-se, apenas, que essa queda na qualidade da tributação não foi tão 
sentida inicialmente, devido às baixas alíquotas das contribuições sociais, bem 
como pela corrosão que a inflação provocava especialmente na base de cálculo 
do PIS, que era cobrado com base no faturamento ocorrido no sexto mês ante-
rior ao da ocorrência do fato gerador.
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discussões posteriores: a proposta da Comissão Afonso Arinos e 
o projeto IPEA-SEPLAN.

Em 1985, o presidente José Sarney havia instituído a Comissão 
Provisória de Estudos Constitucionais, também conhecida como 
Comissão Afonso Arinos, que havia elaborado um anteprojeto 
constitucional, divulgado em 26 de setembro de 1986. Sem entrar 
em detalhes, é possível dizer que, na parte tributária, optou-se 
por um sistema muito próximo ao então em vigor, ampliando-se 
o número de tributos das três esferas da federação, e mudando-se 
muito pouco a repartição das receitas tributárias.

Já o projeto do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA), elaborado em uma comissão da Secretaria de 
Planejamento (SEPLAN), defendia uma mudança mais radical do 
sistema, em especial com o estabelecimento de um imposto sobre 
o Valor Agregado (IVA) estadual, nos moldes da TVA francesa, 
recolhido ao estado de destino, reunindo os principais impostos 
indiretos em um tributo de base ampla; a ampliação da base de 
cálculo do Imposto de Renda (IR); a criação de um imposto geral 
sobre o patrimônio; a redução do IPI para um imposto especial 
sobre poucos produtos, como automóveis, bebidas e tabaco; e a 
criação de um imposto sobre venda de combustíveis municipal. 
Por outro lado, a proposta incrementava o sistema de partilha de 
receitas, tanto pela transferência direta de impostos, quanto pela 
criação de fundos alimentados com parte de todas as receitas fis-
cais da União (LUKIC, 2014).

Mesmo tendo sido bastante discutidos, nenhum dos dois 
projetos foi adotado como base para o novo texto constitucio-
nal, apesar de muitas de suas ideias terem sido aproveitadas. Na 
verdade, veremos que a solução final preservaria grande parte da 
estrutura tributária então vigente, de modo similar à proposta da 
Comissão Afonso Arinos, aprofundando a repartição das recei-
tas com os entes subnacionais, de acordo com a ideia do projeto 
IPEA/SEPLAN.

O trabalho constituinte se dividiu em três grandes locais de dis-
cussão: nas Comissões Temáticas, na Comissão de Sistematização 
e no Plenário167.

Foram criadas oito comissões temáticas, cada uma dividida em 
três subcomissões. Inicialmente, as 24 subcomissões realizaram 

167   A descrição do processo constituinte como um todo se baseou no relato de 
Afonso (1999).



audiências públicas e discussões, que embasaram um primeiro 
anteprojeto do relator, que recebeu emendas e foi votado. Em 
seguida, os anteprojetos das subcomissões foram discutidos em 
suas respectivas comissões, onde o relator apresentou um subs-
titutivo consolidando as propostas, que recebia emendas e era 
votado. 

Na Comissão de Sistematização, os oito anteprojetos das 
Comissões Temáticas foram analisados com o objetivo de reu-
nir e compatibilizar as matérias aprovadas. Após três rodadas de 
emendamento e votação, chegou-se à redação final do Projeto de 
Constituição (A) daquela comissão, em novembro de 1987. 

O projeto da Comissão de Sistematização foi posteriormente 
submetido ao Plenário Geral, tendo sido votado em duas rodadas. 
Na primeira, cabiam emendas de qualquer natureza e a votação 
era nominal e pública, dando origem ao Projeto de Constituição 
(B), em julho de 1988. Na segunda, só podiam ser apresentadas 
emendas supressivas ao projeto anteriormente aprovado, o que 
resultou no Projeto de Constituição (C), em setembro de 1988. 
Essa proposição foi submetida à Comissão de Redação Final, 
para a correção de eventuais erros e aperfeiçoamento de técni-
ca legislativa, sem alterações de mérito, resultando no Projeto de 
Constituição (D), ainda em setembro de 1988. Essa proposição 
foi submetida novamente ao Plenário, para ser referendada, com 
a promulgação do texto final em 5 de outubro de 1988.

O sistema tributário foi discutido principalmente na 
Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das 
Receitas, presidida por Benito Gama (PFL-BA) e relatada por 
Fernando Bezerra Coelho (PMDB-PE), e na Comissão do Sistema 
Tributário, Orçamento e Finanças, presidida por Francisco 
Dornelles (PFL-RJ) e relatada por José Serra (PMDB-SP) 168169.

Entre os membros da Subcomissão de Tributos, Participação 
e Distribuição das Receitas, era consensual a ideia de diminuir a 
participação da União no bolo tributário em favor dos estados e 
municípios. Os deputados se organizaram em bancadas que di-
vidiam os estados do Norte/Nordeste e aqueles do Sul/Sudeste, e 
não em função de partidos e ideologias. A principal característica da 

168   A descrição das discussões sobre a matéria tributária na Assembleia 
Constituinte se baseou no relato de Lukic (2014, p. 166-207).
169   As contribuições previdenciárias foram discutidas na Comissão da Ordem 
Social, e em sua Subcomissão da Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente.
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discussão nessa primeira fase foi a quase total ausência de repre-
sentantes da União. Essa omissão permitiu que os demais atores 
se organizassem e resolvessem os principais conflitos distributi-
vos entre as regiões com a retirada de mais recursos do Poder 
Central. Dessa forma, o anteprojeto da subcomissão previu a di-
minuição das competências tributárias da União e o aumento das 
dos estados e municípios, além de aumentar os repasses do IPI e 
do IR para os fundos constitucionais. Outra característica impor-
tante dessa fase de discussão foi a forte rejeição à implantação de 
um IVA, em especial pelos estados do Norte/Nordeste, optando-
se pela manutenção da estrutura da tributação de consumo em 
vigor, e concentrando-se na repartição de receitas.

Na Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, 
as discussões sobre o sistema tributário tomaram o mesmo rumo 
daquele da subcomissão, aprofundando-se o debate sobre a re-
partição de receitas entre os estados mais ricos e os mais pobres. 
Embora tivessem sido feitas algumas alterações, o anteprojeto 
da comissão manteve a mesma estrutura daquele elaborado pela 
subcomissão.

Foi apenas na Comissão de Sistematização que a União par-
ticipou de maneira mais intensa tentando reverter a forte perda 
de receitas que lhe foi imputada nas etapas anteriores. Contudo, 
apesar de apelos do próprio presidente da República e de ameaças 
de que seria necessário cortar fortemente os gastos sociais, não 
foi possível alterar os acordos já feitos, restando poucas alterações 
na esfera tributária.

Nas discussões em Plenário, a União agiu fortemente para 
alterar o sistema tributário até então proposto. No entanto, 
os Deputados representantes dos estados do Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, a coalizão dos municípios e os governadores 
dos estados atuaram em conjunto para defender o projeto da 
Comissão de Sistematização, que foi mantido no texto final com 
pequenas modificações.

No final, o novo texto constitucional reduziu as competências 
da União de treze para oito impostos (importação, exportação, 
renda, produtos industrializados, operações financeiras, proprie-
dade rural, grandes fortunas e competência residual); os estados 
tiveram o ICM fortalecidos pelos antigos impostos únicos sobre 
energia elétrica, transportes, combustíveis, minerais e comunica-
ções, agora na forma do ICMS, com bastante liberdade na fixação de 
suas alíquotas, além de manterem o imposto sobre propriedade de 



veículos automotores, e de ganharem o imposto sobre heranças 
e doações (ITCMD) e o adicional de até 5% do IR170; e os muni-
cípios mantiveram os impostos sobre serviços e sobre a proprie-
dade urbana e ganharam os impostos sobre transmissão de pro-
priedades imobiliárias e sobre vendas a varejo de combustíveis13. 
Além disso, houve um forte aumento dos repasses do IR e do IPI 
para os fundos constitucionais (de 33% para 47% do IR e 57% 
do IPI)171 e um aumento do repasse do ICMS para os municípios 
com relação ao que era feito com o ICM (de 20% para 25%).

É importante ainda destacar que a nova Constituição previu, 
entre as fontes de financiamento da Seguridade Social, uma con-
tribuição cobrada do empregador com base no faturamento (a 
futura Cofins), e manteve a cobrança das contribuições para o 
PIS e o Pasep, destinando-as para financiar o programa do se-
guro-desemprego e o abono salarial (por meio do futuro Fundo 
de Amparo ao Trabalhador – FAT). A manutenção de tributos 
cumulativos e não partilháveis com os estados e municípios terá 
importantes consequências no período pós-constituinte, como se 
verá.

Se a nova Carta Magna garantiu a descentralização dos recur-
sos, ela não foi muito clara quanto à descentralização dos encar-
gos, transferindo muitas decisões para a lei complementar.  Além 
disso, foram previstas novas despesas para a União com a previ-
dência social, os direitos dos servidores públicos, gastos com a 
educação e a saúde, e criação de novos estados. Varsano (1996, p. 
13) destaca que a “Assembleia Nacional Constituinte, a despeito 
da amplitude do debate que promoveu, ao fracionar a discussão 
do papel do Estado por quase todas as comissões – enquanto em 
uma delas se desenhava, isoladamente, o sistema tributário –, 
criou um sistema de financiamento insuficiente para o tamanho 
do Estado implicitamente definido nas diversas comissões. Este, 
por sua vez, não se fundamentou em uma previsão realista da 

170   O adicional do imposto de renda estadual e o imposto sobre vendas a va-
rejo de combustíveis municipal foram posteriormente extintos pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993.
171   Para o Fundo de Participação dos Estados (FPE), o percentual passou de 
14% para 21,5%; para o Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de 17% 
para 22,5% (montantes incrementados progressivamente até o ano de 1993, nos 
termos do art. 34, incisos II e III do ADCT). O fundo especial, que recebia 2% 
do IR e do IPI, foi substituído por um fundo de 3% destinado a programas de 
financiamento do setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-oeste, 
através de instituições financeiras federais de caráter regional. Foi criado ainda 
um fundo de compensação das exportações com 10% das receitas do IPI.
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disponibilidade de recursos para o financiamento de suas ações. 
A situação de desequilíbrio orçamentário que já existia, ao invés 
de ser eliminada, consolidou-se”. 

Por fim, não se pode deixar de ressaltar que a Constituição 
trouxe algumas importantes garantias para o contribuinte, como 
a instituição dos princípios gerais da igualdade tributária, capa-
cidade contributiva, legalidade, irretroatividade, anterioridade e 
vedação ao confisco. Para os tributos específicos, previu os prin-
cípios da generalidade, progressividade e universalidade do im-
posto de renda, da progressividade do IPTU e do ITR, da seleti-
vidade do ICMS e do IPI. Limitou, ainda, as hipóteses e o modo 
de instituição dos empréstimos compulsórios, até então bastante 
utilizados no período anterior à Constituinte (VARSANO, 1996, 
e SOARES, 2009).

2.2  Reações ao modelo proposto

Viu-se que o paradigma vitorioso na Assembleia Constituinte 
de 1988 foi o da descentralização das competências e das receitas 
tributárias. E que, além de perder receitas, a União adquiriu uma 
série de encargos. Assim, o modelo tributário da Constituição de 
1988 já nasceu com um grave desequilíbrio e precisando de ajus-
tes.

Mas não é só isso: a economia do país também sofreu for-
tes alterações no início da década de 1990, obrigando a mudança 
de sua forma de financiamento via tributação. Passou-se de uma 
economia bastante fechada para uma que buscava se inserir no 
mercado global, por meio, dentre outros expedientes, de refor-
mas liberalizantes. Acrescente-se a isso o controle da inflação, 
a partir do Plano Real, que retirou da União o instrumento do 
imposto inflacionário, e a adoção, em 1998, do conhecido tripé 
macroeconômico: câmbio flutuante, metas de inflação e superávit 
primário.

Diante desse cenário e com a premente necessidade de o Poder 
Central recuperar suas receitas fiscais, a União buscou promover 
forte aumento de sua arrecadação, impactando a carga tributária 
total, que passou dos 22,4% do PIB, em 1988 (LUKIC, 2014, p. 
210), para 33,52%, em 2008 (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2017, 



p. 3)172. Esse aumento de arrecadação federal se deu principal-
mente pelo incremento dos tributos não partilháveis postos a sua 
disposição no texto constitucional: as contribuições sociais. Lukic 
(2014, p. 214) demonstra que, enquanto, em 1990, a arrecadação 
da União se dividia em 24% para as contribuições (excluídas as 
previdenciárias) e 76% para os impostos, essa relação, em 2005, 
era de 38% e 62%. 

Há autores que associam essa nova preferência pelas contri-
buições sociais a uma redução da qualidade técnica do sistema 
tributário, bem como a um retrocesso em relação à reforma tri-
butária promovida pelo Governo militar, cujo mérito tinha sido 
reduzir a tributação em cascata (BORDIN; LAGEMANN, 2006, 
p. 73).

Além disso, como a Constituição Federal vinculava parte da 
arrecadação de alguns impostos com despesas com educação e 
saúde173, e como as contribuições sociais possuíam destinação es-
pecífica, a União não tinha a sua livre disposição boa parte de seu 
orçamento. Para superar esse inconveniente, criou-se, em sede 
constitucional, engenhoso mecanismo de desvinculação de recei-
tas, inicialmente por meio do Fundo Social de Emergência (FSE), 
de 1994 a 1999, substituído em seguida pela Desvinculação das 
Receitas da União (DRU), de 2000 em diante (atualmente pror-
rogada até 2023).

O novo modelo econômico exigiu, também, outros ajustes no 
sistema tributário, em especial a desoneração das exportações e 
do capital.

Como se verá mais a frente, não foi possível uma reforma mais 
abrangente que instituísse um IVA, tributo sobre o consumo ado-
tado em quase todas as economias desenvolvidas, o que facilita-
ria a integração com os mercados globais. Mas foi necessário ao 
menos implementar algumas reformas pontuais exigidas para um 
país exportador, como as que impediram a incidência do ICMS e 
das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômi-
co sobre as exportações.

172   Trata-se da estimativa de carga tributária mais recentemente divulgada pela 
Receita Federal. Estudos anteriores do mesmo órgão estimaram a carga tributá-
ria de 2008 em 35,8% (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2009, p. 1).
173   Os arts. 198 e 212 da CF obrigam que a União, os estados, o Distrito Federal 
e os municípios apliquem, anualmente, percentuais mínimos de receita tributá-
ria em ações e serviços públicos de saúde e na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.
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Já a desoneração do capital, em especial financeiro, foi estabe-
lecida na legislação do IR, tanto com a isenção da distribuição de 
lucros e dividendos e a tributação mais favorecida para os juros 
sobre o capital próprio, quanto com alíquotas mais baixas sobre 
os ganhos de capital e os rendimentos de aplicações financeiras. 
Tudo isso a despeito dos princípios constitucionais da generali-
dade, universalidade e progressividade, que deveriam ser garan-
tidos na forma da lei.

Acrescente-se ainda que as três esferas federativas insistiram 
na prática de induzir comportamentos por meio de incentivos fis-
cais, repetindo a já citada estratégia do período pré-Constituinte, 
o que mais uma vez nos levou a um esgotamento da capacida-
de arrecadatória e a uma grande desorganização da economia. 
Destaque-se que grande parte desses benefícios foram concedi-
dos pelos estados e pelo Distrito Federal no âmbito do ICMS, em 
claro desacordo à determinação constitucional que exigia apro-
vação prévia dos demais entes, e também pelos municípios na 
esfera do ISS, no que se habituou denominar de “guerra fiscal”.

Todos esses “remendos” foram prejudiciais à qualidade do sis-
tema tributário. A tributação do consumo é feita nada mais nada 
menos que por cinco tributos principais (IPI, PIS, Cofins, ICMS 
e ISS), muitos deles cumulativos, todos com regras próprias e dís-
pares, que exigem um enorme custo de conformidade por parte 
dos contribuintes, além de gerarem resíduos na exportação. A 
tributação sobre a renda é um desestímulo ao investimento pro-
dutivo, na medida em que privilegia os rentistas, e também bas-
tante regressiva, pois beneficia os contribuintes de maior renda, 
em regra remunerados por dividendos, em detrimento da classe 
média assalariada.

Nesta seção, foram destacadas as principais alterações no ca-
pítulo tributário da Constituição Federal de 1988 em decorrência 
do modelo proposto na Assembleia Nacional Constituinte e da 
mudança do paradigma econômico no período imediatamente 
posterior. Contudo, deve-se reconhecer que muitos outros ajustes 
foram feitos. Alguns, provocados por um diálogo com o Poder 
Judiciário, como se verá na seção 4. Outros tantos serão omiti-
dos, por não caberem no escopo reduzido deste trabalho. Para se 
ter uma ideia da quantidade de alterações, Afonso (2015, p.  11) 
destaca que, dos 20 artigos constitucionais sobre a matéria (do 
145 ao 162), 9 foram modificados e 2, incluídos, e nada mais nada 



menos que 72 disposições foram excluídas, inseridas ou modifi-
cadas.

3. Propostas de reforma no período pós-Constituinte174

Como vimos, o sistema tributário da Constituição de 1988 
já nasceu necessitando ser alterado. E praticamente todos os go-
vernos posteriores tentaram realizar alterações substanciais, pro-
pondo um novo modelo. Como se verá, até o momento nenhuma 
dessas reformas prosperou.

Em todas as reformas propostas, a principal preocupação foi 
sempre uma solução para a tributação sobre o consumo. Em re-
gra, transitando em torno da ideia do IVA, nos moldes da TVA 
francesa, recolhido ao estado de destino, como originalmente 
proposto no já discutido projeto IPEA/SEPLAN, apresentado à 
Assembleia Constituinte, mas não adotado. Pelas peculiaridades 
de nosso sistema, algumas propostas preconizavam um único 
IVA, ora de competência estadual, ora federal; outras, um IVA 
federal e outro estadual; muitas previam a arrecadação apenas no 
destino; algumas deixavam uma parcela na origem.

Apesar de não terem sido adotados na íntegra por nenhuma 
das propostas dos governos, dois modelos tributários permearam 
todas as discussões, angariaram vários defensores e merecem ser 
destacados: os que adotavam o imposto único e o imposto sele-
tivo. A ideia subjacente aos dois decorre de uma crítica aos de-
nominados impostos declaratórios, aqueles que são cobrados a 
partir de informações prestadas pelos próprios contribuintes, e 
por isso mais facilmente sonegáveis. Como alternativa, seus pró-
ceres defendiam que a tributação deveria se dar sobre impostos 
não declaratórios (ou seja, cujo lançamento se procede de ofício), 
cuja cobrança seria automática, sem necessidade de intervenção 
do contribuinte, sendo, portanto, “insonegáveis”.

O imposto único foi proposto pelo economista Marcos 
Cintra, posteriormente eleito deputado Federal, cuja propos-
ta era de que a maior parte dos tributos fosse substituída por 

174   O conteúdo desta seção foi desenvolvido com base na análise dos textos 
normativos, em relatos dos participantes das reformas anteriores em audiências 
públicas na Comissão Especial para análise, estudo e formulação de proposições 
relacionadas à reforma tributária – CETRIBUT da Câmara dos Deputados, e 
nas descrições e opiniões de Lukic (2014) e Maciel (2009).
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um imposto sobre movimentação financeira, incidente tanto 
nos débitos, quanto nos créditos. Já o imposto seletivo teve como 
principal defensor o deputado Federal Luiz Roberto Andrade 
Ponte. Inspirada nos antigos impostos únicos, e também nos ex-
cise taxes175 da experiência internacional, a proposta concentrava 
a tributação sobre o consumo sobre seis itens: energia, petróleo, 
bebidas, cigarros, comunicações e veículos. Embora não seja, na 
literalidade, não declaratório, o imposto seletivo seria de fácil 
controle e arrecadação, por ser recolhido por poucas empresas.

Apesar da popularidade e da facilidade de arrecadação, esses 
tributos sempre foram bastante combatidos pelos economistas e 
tributaristas mais tradicionais, por considerarem que promove-
riam a distribuição da carga tributária de forma injusta, além de 
fazerem com que o cidadão ignorasse quanto, para quem e para 
que pagaria (Varsano, 1996, p. 22). 

De qualquer modo, não se pode perder de vista a capacida-
de criativa do legislador, que soube incorporar parcialmente ao 
sistema arrecadatório essas duas ideias, o que terminou por en-
fraquecer a possibilidade de implementação dos modelos puros. 
A tributação sobre a movimentação financeira foi concretizada 
primeiro no Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira 
(IPMF) e depois na Contribuição Provisória sobre Movimentação 
Financeira (CPMF). Por sua vez, a concentração mais pesada em 
poucos itens de fácil arrecadação e fiscalização foi incorporada ao 
ICMS, que tributa pesadamente em especial a energia, o petróleo 
e as comunicações (blue chips), além de estabelecer inúmeros re-
gimes de substituição tributária, nos quais se cobra de uma vez, 
em regra na indústria, o imposto que será devido por toda cadeia 
produtiva. Muitas reformas tributárias propostas também inclu-
íram, no rol de seus tributos, versões de um imposto ou contri-
buição sobre movimentação financeira e de um imposto seletivo.

Passa-se, então, a uma análise sucinta das diversas tentativas 
de reforma tributária nos governos pós-Constituinte.

No Governo Collor, foi criada uma Comissão Executiva de 
Reforma Tributária, dirigida pelo jurista Ary Oswaldo Mattos 
Filho, que propôs a criação de um IVA estadual cobrado no des-
tino e de um Imposto Seletivo federal, em substituição ao ISS, 

175   Excise taxes são impostos indiretos que incidem sobre bens específicos, em 
regra para compensar externalidades, tais como poluição ou riscos à saúde, e 
geralmente cobradas como valor fixo por unidade de medida (BASTO, 1991, 
p. 19).



ICMS e IPI; de um imposto sobre o patrimônio e de uma contri-
buição sobre operações financeiras, em substituição ao imposto 
de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e a contribuição sobre o lu-
cro líquido (CSLL); e de um imposto municipal sobre a proprie-
dade de imóveis, que corresponderia à fusão do ITR e do IPTU. 
Contudo, essa tentativa de reforma tributária não obteve sucesso, 
tanto por não ter sido bem aceita pela classe empresarial, que re-
jeitou a criação de novos impostos, quanto em decorrência da 
crise política que resultou no impeachment do presidente Collor.

Na Revisão Constitucional de 1993, já no Governo Itamar 
Franco, não houve espaço para se implementar uma reforma tri-
butária ampla, tendo sido aprovada apenas uma medida relacio-
nada: a instituição do Fundo Social de Emergência.

Foi só no primeiro Governo Fernando Henrique Cardoso 
(FHC) que ocorreu uma tentativa de reforma tributária consis-
tente, com a PEC 175/1995, de autoria do Poder Executivo e re-
latada, na Câmara dos Deputados, pelo deputado Mussa Demes. 
A proposta extinguia o IPI e ao mesmo tempo criava uma alíquo-
ta federal incidente sobre a mesma base do ICMS. Dessa forma, 
passaria a existir um IVA em parte federal e em parte estadu-
al, cobrado integralmente na origem, e com a distribuição entre 
os estados, nas operações interestaduais, definida pelo Senado 
Federal. Outra mudança importante era a transferência do ITR 
para os estados e Distrito Federal.

Esse projeto foi alvo de intensas discussões na Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados e sofreu algumas propostas 
de alterações significativas pelo Ministério da Fazenda, dentre as 
quais se destaca a “Proposta Pedro Parente”, de 1997, que criava 
um IVA federal, e um imposto sobre venda no varejo e outro sele-
tivo estaduais, e ainda incorporava a CSLL ao IRPJ. O cenário de 
intensas discussões, associados à crise internacional de 1998 e às 
eleições presidenciais do mesmo ano, explicam por que a reforma 
tributária não teve sucesso no primeiro mandato do presidente 
FHC.

Apenas em 1999, no início do segundo mandato de FHC, o 
relator apresentou seu relatório, no qual mantinha o ICMS com-
partilhado, mas adotava o princípio do destino, criava uma con-
tribuição social sobre o valor agregado, em substituição a Cofins, 
PIS/Pasep e CPMF, extinguia o ISS e criava um imposto de vendas 
a varejo municipal. Apesar de aprovada pela Comissão Especial, a 
reforma tributária não foi concluída em função da forte oposição 
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do Governo Federal, em especial do Ministério da Fazenda, que 
temia perder arrecadação em virtude da nova conjuntura econô-
mica. 

No primeiro Governo Lula, foi proposta outra reforma tribu-
tária ampla, com a PEC 41/2003, de autoria do Poder Executivo, 
e apresentada pelo próprio presidente da República em conjun-
to com 22 ministros, 27 governadores e 10 prefeitos de capital. 
A proposta regulamentava o ICMS por lei federal, transformava 
a contribuição social sobre a folha de salários em contribuição 
sobre o faturamento, permitia que o IGF fosse instituído por lei 
ordinária, transferia o ITR para os estados e Distrito Federal, es-
tabelecia a progressividade para o ITCD e o ITBI e transformava 
a CPMF em permanente. A Comissão Especial instituída para 
analisar a PEC teve como relator o deputado Virgílio Guimarães. 

À medida que as discussões progrediam, as partes consensu-
ais dessa PEC foram sendo promulgadas na forma das Emendas 
Constitucionais nº 42, de 19 de dezembro de 2003 (prorrogação 
da CPMF e da DRU, repartição de parte da CIDE-Combustíveis 
e previsão do Simples Nacional), e nº 44, de 30 de junho de 2004 
(aumento da partilha da CIDE-Combustíveis), enquanto os pon-
tos controversos foram desmembrados em outras propostas, que 
não conseguiram ser aprovadas por falta de consenso.

O debate da reforma tributária foi transferido para o segun-
do Governo Lula, com a PEC 233/2008, de autoria do Poder 
Executivo. A proposta criava o IVA federal, unificando o PIS, 
a Cofins e a CIDE-Combustíveis e a contribuição do Salário-
Educação; incorporava a CSLL ao IRPJ; promovia a unificação 
e nacionalização do ICMS (novo ICMS); alterava a partilha dos 
tributos federais, incluindo na base partilhável o IR, o IPI, o IVA 
Federal, o IGF e os eventuais impostos criados mediante exercí-
cio da competência residual da União; substituía o Fundo IPI-
Exportações e a entrega de recursos para financiar o setor produ-
tivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste por dois novos 
fundos, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR) 
e o Fundo de Equalização de Receitas (FER); e, para acabar com 
a “guerra fiscal”, promovia a redução gradual das alíquotas inte-
restaduais do ICMS para 2% e proibia a concessão de benefícios 
fiscais irregulares.

Registra-se que, um pouco antes, o deputado Virgílio 
Guimarães, pretendendo dar continuidade à reforma anterior, 
apresentou a PEC 31/2007, síntese de toda a discussão iniciada 



em 2003. A proposta unificava e nacionalizava a legislação do 
ICMS; criava um “Sistema de Integração Tributária”, que, além 
do recolhimento integrado de ICMS, IPI, ISS e do imposto que 
substituiria o PIS/Pasep e a Cofins, permitia o aproveitamento 
recíproco de créditos acumulados desses tributos; criava uma 
contribuição social sobre operações financeiras, com caráter pri-
mordialmente fiscalizatório, mas que também deveria substituir, 
total ou parcialmente, nos termos de lei complementar de inicia-
tiva do Senado Federal, a contribuição do empregador sobre a 
folha de pagamentos; quanto ao ISS, remetia à lei complementar 
o estabelecimento de normas gerais que tornassem o imposto não 
cumulativo, com destinação ao município no qual a prestação do 
serviço tivesse sido consumida, e determinava sua incidência so-
bre a cessão de uso e locação de bens móveis.

Para apreciar as PECs acima listadas, bem como diversas ou-
tras apensadas, foi criada Comissão Especial que teve como re-
lator o deputado Sandro Mabel, e cujo substitutivo manteve as 
mesmas alterações da PEC 233/2008, com a diferença de pro-
mover as mudanças no ICMS na própria estrutura normativa já 
existente, sem criar tributo novo, e com alterações nas regras do 
IVA, do ISS e da partilha das receitas tributárias. Com relação à 
unificação da legislação do ICMS, estabeleceu-se que o imposto, 
as isenções, e os incentivos ou benefícios fiscais seriam uniformes 
em todo o território nacional, nos termos de lei complementar, 
criando-se uma regra de transição de 4 anos. Para acabar com a 
“guerra fiscal” do ICMS, além de se manterem a redução gradual 
da alíquota interestadual para 2% e a proibição de concessão de 
novos benefícios fiscais irregulares previstas na PEC 233/2008, 
buscou-se também regular as situações já existentes, por meio de 
regra de convalidação dos benefícios fiscais já concedidos.

No final de 2008, o relatório foi aprovado na Comissão 
Especial. Apesar do apoio do presidente da República e de diver-
sos governadores, não se conseguiu incluir a reforma na pauta 
do Plenário da Câmara dos Deputados daquele ano, transferin-
do-se a votação para 2009. Nesse meio tempo, a forte oposição 
de governadores de alguns dos estados mais ricos impediu que a 
proposta fosse apreciada.

Diante da dificuldade de aprovação de uma reforma tribu-
tária ampla, os Governos Dilma Rousseff abandonaram a ideia 
de modificação radical no Sistema Tributário Nacional, buscan-
do aprimorá-lo pontualmente, usando tão somente a legislação 
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infraconstitucional. O mesmo pode ser dito, até o momento, do 
Governo Michel Temer.

Sem a iniciativa do Poder Executivo, coube à Câmara dos 
Deputados trazer à pauta o debate sobre uma reforma geral 
do sistema tributário, quando, em julho de 2015, criou-se uma 
Comissão Especial com a finalidade de analisar, estudar e formu-
lar proposições relacionadas à Reforma Tributária, que teve como 
primeiro relator o deputado André Moura, posteriormente subs-
tituído pelo deputado Luiz Carlos Hauly.

O deputado Hauly ainda não apresentou seu relatório final, 
mas já disponibilizou uma versão preliminar para consulta públi-
ca. Em suma, o Parlamentar pretende extinguir todos os tributos 
atuais incidentes sobre o consumo (IPI, IOF, CSLL, PIS, Pasep, 
Cofins, todos federais; ICMS estadual; e ISS municipal) e, em 
seus lugares, criar um IVA de competência estadual, com legisla-
ção única, arrecadado pelo Superfisco Estadual (um novo órgão 
composto por agentes e servidores de todos os Fiscos Estaduais), 
e um imposto seletivo sobre o consumo de bens e serviços especí-
ficos, de competência federal. A CSLL é incorporada ao Imposto 
de Renda. O ITCMD passa para a competência federal, o IPVA 
é fortalecido com a incidência sobre embarcação e aeronaves, e a 
arrecadação desses dois impostos é toda transferida para os mu-
nicípios. Quanto à partilha, todos os entes federados participarão 
do resultado das arrecadações dos tributos dos outros, sendo que, 
nos primeiros anos após a reforma, garantir-se-á que cada uni-
dade da federação mantenha o quinhão de sua arrecadação nos 
mesmos moldes dos anos anteriores, evitando-se perdas com o 
novo modelo. São ainda criados dois fundos destinados a reduzir 
a disparidade da receita per capita entre estados e entre municí-
pios.

4. Evolução judicial do Sistema Tributário Nacional

Como se viu, a Assembleia Constituinte nos legou um capítulo 
tributário muito extenso, uma verdadeira Constituição tributária, 
e todas as tentativas de reforma posteriores sempre caminharam 
no mesmo sentido, nunca existindo uma proposta efetiva de des-
constitucionalizar o sistema tributário. 

Em ensaio publicado por ocasião do aniversário de vinte anos 
da Constituição de 1988, Soares (2008) demonstrou que essa 



prolixidade não ocorre em outros países de estrutura político 
administrativa semelhante à brasileira, como EUA, Alemanha, 
Canadá, México, Argentina e Federação Russa. Na mesma opor-
tunidade, Carvalho (2008) apontou os evidentes malefícios da 
hipertrofia da Constituição tributária brasileira: a dificuldade de 
se atualizar e aperfeiçoar o sistema tributário; o dificultoso mane-
jo da função extrafiscal dos tributos; a “desmoralização” do texto 
constitucional pela constante necessidade de sua alteração por 
conveniências políticas e econômicas.

A amplitude do texto constitucional em matéria tributária, 
contudo, demonstrou outro efeito nefasto: a necessidade cons-
tante de decisão de questões tributárias pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), em especial no que diz respeito à constitucionali-
dade das leis tributárias.

Essa ampla competência exercida pelo STF em matéria tribu-
tária levou a corte por diversas vezes a uma rota de colisão com a 
política fiscal do Estado brasileiro. Em diversas situações, o STF 
declarou inconstitucionais medidas tributárias da União, estados, 
Distrito Federal e municípios, o que chamou à ação o Congresso 
Nacional para, em alterações da lei e da própria Constituição, su-
perar ou contornar entendimentos da Suprema Corte176.

Na casuística congressual e legislativa, podem ser listadas di-
versas emendas constitucionais que decorreram de reações a de-
cisões do Supremo.

Interessante notar, ademais, que as decisões do STF em maté-
ria tributária, muitas vezes, mostram relevância além do campo 
fiscal, marcando, em verdade, a própria jurisprudência do con-
trole de constitucionalidade brasileiro.

É o caso, por exemplo, da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 939, relatada pelo ministro Sydney Sanches em 1993177. 
Naquela oportunidade, o STF discutia a constitucionalidade da 
instituição do IPMF, instituído pela Emenda Constitucional n° 
3, de 1993, e regulamentado pela Lei Complementar nº 77, de 
1993. Nesse precedente, discutiu-se preliminarmente o próprio 

176   A reversão legislativa de entendimentos de uma Corte Constitucional ou 
Suprema Corte não é inédita nem na experiência internacional nem no direito 
comparado. Por exemplo, pode-se citar a noção exposta por Hogg (1997, p. 79) 
e Tushnet (2008, p. 18-23), de que a reversão, modificação ou evasão de decisões 
judiciais em sede legislativa configura um “diálogo” entre os poderes do Estado.
177   ADI 939, Relator(a):   Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado 
em 15/12/1993, DJ 18-03-1994 PP-05165 EMENT VOL-01737-02 PP-00160 
RTJ VOL-00151-03 PP-00755
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cabimento de ajuizamento de ADI em face de normas constitu-
cionais decorrentes do poder constituinte derivado do Congresso 
Nacional. Entendeu-se que as emendas poderiam ser considera-
das contrárias ao texto constitucional originário, máxime em face 
das cláusulas pétreas previstas no art. 60, § 4º.

Na mesma ocasião, reconheceu-se que a Emenda 
Constitucional nº 3 violou os princípios constitucionais da an-
terioridade tributária, da imunidade tributária recíproca, bem 
como as imunidades de templos, partidos políticos, entidades 
sindicais, instituições de educação e assistência social, livros, jor-
nais, periódicos e o papel destinado à sua impressão.

Ao apontar a violação desses princípios, o STF também reco-
nheceu o caráter das limitações ao poder de tributar inscritas no 
art. 150 da Constituição como direitos fundamentais e, em de-
corrência, cláusulas pétreas, o que os permitiria funcionar como 
parâmetros de controle de constitucionalidade de emendas à Lei 
Maior.

O entendimento do STF acerca da Emenda que criou o 
IPMF foi abarcado pelo Congresso Nacional no bojo da Emenda 
Constitucional nº 12, de 1996, que criou o tributo sucessor do 
IPMF, a CPMF. Nessa oportunidade, o Congresso deixou de pre-
ver ressalvas a princípios que o STF classificou como cláusulas 
pétreas.

Houve ainda a questão do debate sobre a compatibilidade da 
Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), inserida tam-
bém pela Emenda Constitucional nº 3, com o texto pétreo da 
Constituição Federal. Na ADC 1178, julgada em 1993, se discutia 
a constitucionalidade da Lei Complementar nº 70, de 1991, que 
instituía a Cofins.

Ocorre que, nessa oportunidade, encarou-se em sede prelimi-
nar a discussão sobre a própria constitucionalidade da ADC. O 
STF, então, entendeu pela constitucionalidade da nova modalida-
de de ação, estabelecendo em sede jurisprudencial a exigência de 
demonstração de controvérsia judicial relevante sobre as normas 
cuja declaração de constitucionalidade se pretende.

Outra decorrência da ADC 1 foi o debate acerca da base de 
cálculo da Cofins. Na ADC 1, o relator ministro Moreira Alves 
tomou o art. 2º da Lei Complementar nº 70 para conceituar o 

178   ADC 1, Relator(a):   min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 
01/12/1993, DJ 16-06-1995 PP-18213 EMENT VOL-01791-01 PP-00088



faturamento, base imponível de contribuições sociais no art. 195, 
inciso I, da Constituição, como a receita bruta das vendas de mer-
cadorias, de mercadorias e serviços, ou de serviços de qualquer 
natureza.

Após esse julgamento, a Medida Provisória nº 1.724, de 1998, 
ampliou a base de cálculo da Cofins, na medida em que definiu 
o “faturamento” como “a totalidade das receitas auferidas” pelo 
contribuinte, ou seja, não apenas aquela decorrente das vendas de 
mercadorias e serviços. 

Com efeito, havia debate acalorado sobre a possibilidade de 
se efetuar essa ampliação, pois o STF já havia decidido no bojo 
da ADC 1 no sentido de que a base de cálculo da Cofins apenas 
abrangeria as receitas decorrentes da atividade fim da empresa. 
Daí, argumentava-se que a nova base de cálculo, “totalidade da 
receita bruta”, não se coadunava com a base constitucional do art. 
195, inciso I, da Constituição: o “faturamento”. 

Ante esse quadro, o Congresso Nacional editou a Emenda 
Constitucional nº 20, modificando o art. 195 da Constituição 
para prever a base de incidência de contribuições sociais tanto 
como “receita bruta” quanto como “faturamento”. Essa emenda 
foi promulgada posteriormente à Lei nº 9.718, de 1998, decorren-
te da conversão da Medida Provisória nº 1.724.

Ocorreu, portanto, uma “modificação preventiva” da 
Constituição pelo Congresso Nacional para contornar a jurispru-
dência do STF fixada na ADC 1.

O STF, então, no RE 346.084/PR179, enfrentou a questão. 
Naqueles autos, o STF entendeu que a superveniência da Emenda 
Constitucional nº 20 não teve o condão de tornar constitucio-
nal, de forma retroativa, a ampliação da base de cálculo da Cofins 
pela Medida Provisória nº 1.724 e pela Lei nº 9.718, de 1998. 
Fazendo-o, o Supremo assentou a inexistência, no contexto ju-
rídico brasileiro, do fenômeno da constitucionalidade superve-
niente. Trata-se de outra hipótese em que um caso tributário foi a 
base do firmamento da jurisprudência em direito constitucional.

O caso da base de cálculo da Cofins delimita de forma cla-
ra a ideia de Hogg de um diálogo constitucional entre os pode-
res de Estado. Primeiro, o STF firma um posicionamento sobre 

179   RE 346084, Relator(a):   Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão:   
Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2005, DJ 01-09-
2006 PP-00019 EMENT VOL-02245-06 PP-01170
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a base de cálculo da Cofins. Em seguida, discordando da inter-
pretação judicial, o Congresso modifica a legislação ordinária 
para redefinir essa mesma base de acordo com seu entendimento 
constitucional particular. Ainda, o Legislativo modifica a própria 
Constituição para conferir base textual firme ao seu entendimen-
to. Por fim, o STF treplica, reafirmando sua posição a respeito 
do texto constitucional passado, mas demonstrando deferência 
pro futuro ao entendimento legislativo positivado como Emenda 
Constitucional.

O diálogo a respeito da base de cálculo não só da Cofins, mas 
também da contribuição ao PIS/Pasep, continua posteriormente. 
Em 2017, o STF julgou a inconstitucionalidade da inclusão do 
valor pago a título de ICMS na base de cálculo das contribui-
ções. No Recurso Extraordinário nº 574.706/PR180, o Plenário da 
Suprema Corte firmou entendimento de que “o regime da não 
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escritura-
ção da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo 
ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo 
Tribunal Federal”.

Considerado o impacto orçamentário relevante da decisão do 
STF no RE nº 574.706/PR, é bastante possível que o Congresso 
Nacional seja chamado a tomar parte novamente no diálogo para 
compensar a perda de arrecadação.

Também é possível identificar um diálogo constitucional tri-
butário notável no caso da tributação pela contribuição previden-
ciária patronal dos valores pagos a segurados não empregados, 
nos termos do art. 195, inciso I, da Constituição. O texto original 
do dispositivo previa que a aludida contribuição incidira sobre 
a folha de salários. A Lei nº 7.787, de 1989, contudo, institui em 
seu art. 3º, inciso I, a incidência da contribuição previdenciária 
sobre remunerações pagas a trabalhadores autônomos, avulsos e 
administradores.

O STF entendeu que a expressão “folha de salários”, constante 
no art. 195, inciso I, da Carta da República, aludia tão somente 
às remunerações pagas em relação a trabalho subordinado, ou 
seja, com efetivo vínculo empregatício. Por essa razão, entendeu 

180   RE 574706, Relator(a):   min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado 
em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 
PUBLIC 02-10-2017



inconstitucional a contribuição patronal sobre remunerações de 
trabalhadores avulsos, autônomos e administradores181. 

O Senado Federal, no uso da competência prevista no art. 52, 
inciso X, da Constituição, editou a Resolução nº 15, de 1995, para 
suspender a eficácia do art. 3º, inciso I, da Lei nº 7.787, de 1989. 
A Casa Legislativa, portanto, em um passo do diálogo, acolheu o 
entendimento do Supremo.

Ocorre que, no mesmo ano, o art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212, 
de 1995, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, e insti-
tuiu a mesma contribuição previdenciária sobre a remuneração 
paga a autônomos e administradores. O STF julgou, então, a ADI 
1102182, reafirmando a jurisprudência no sentido da inconstitu-
cionalidade da incidência da contribuição. Entretanto, em sede 
de obiter dictum, a Corte aduziu que essa hipótese de incidência 
do tributo poderia ser criada por lei complementar.

Em consonância com o obiter dictum, foi aprovada a Lei 
Complementar nº 84, de 1996, criando uma contribuição previ-
denciária a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive coo-
perativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações 
ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, 
pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os se-
gurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais 
pessoas físicas. 

Ao contrário das previsões normativas anteriores, essa 
nova contribuição não era a tipificada no art. 195, inciso I, da 
Constituição, mas sim decorrente da competência tributária re-
sidual da União prevista no § 4º do mesmo dispositivo. A cons-
titucionalidade da contribuição regida por lei complementar foi 
posteriormente reconhecida pelo STF183.

Apesar da edição da aludida lei complementar, o Congresso 
aprovou ainda a reforma previdenciária da Emenda Constitucional 
nº 20, de 1996, modificando o texto do art. 195, inciso I, da 
Constituição, para prever expressamente a incidência de contri-
buição previdenciária sobre os demais rendimentos do trabalho 

181   RE 186062, relator(a):  min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado 
em 15/12/1994, DJ 25-08-1995 PP-26110 EMENT VOL-01797-24 PP-04866.
182   ADI 1102, relator(a):  min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado 
em 05/10/1995, DJ 17-11-1995 PP-39205 EMENT VOL-01809-05 PP-01004.
183   RE 228321, relator(a):  min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado 
em 01/10/1998, DJ 30-05-2003 PP-00030 EMENT VOL-02112-02 PP-00388.
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pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que preste 
serviço ao contribuinte, mesmo sem vínculo empregatício.

Ainda no campo previdenciário, também é hipótese de reação 
legislativa à jurisprudência do STF a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os proventos de servidores públicos federais 
inativos e pensionistas inaugurada pela Lei nº 9.893, de 1999. No 
bojo da ADI 2010184, o STF entendeu inconstitucional essa inci-
dência, uma vez que o art. 40 da Constituição Federal instituiu 
um regime contributivo somente em relação aos servidores pú-
blicos ativos.

Como reação, o Poder Legislativo promulgou a Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, prevendo no § 18 do art. 40 que 
deveria incidir contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime próprio de previdência so-
cial que superassem o limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do regime geral de previdência social, com percentual igual 
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Já em âmbito da tributação estadual, chama atenção a modi-
ficação da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 
33/2001. A aludida emenda teve por objetivo, dentre outros, dar 
nova redação ao art. 155, § 2º, inciso IX, para prever que o ICMS 
incidiria também sobre a entrada de bem ou mercadoria impor-
tados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não fos-
se contribuinte habitual do imposto.

É que, tomando por base a redação originária do dispositi-
vo185, o STF entendeu que a incidência do ICMS na importação 
de mercadoria tem como fato gerador a operação de natureza 
mercantil ou assemelhada, sendo inexigível o imposto quando 
se tratar de bem importado por pessoa física186. Em virtude de 
impacto às finanças estaduais, o dispositivo foi alterado, tendo o 

184   ADI 2010 MC, relator(a):  min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado 
em 30/09/1999, DJ 12-04-2002 PP-00051 EMENT VOL-02064-01 PP-00086.
185   “Art. 155 [...] § 2º [...] IX - incidirá também: a) sobre a entrada de mercado-
ria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo 
ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o estabelecimento destinatá-
rio da mercadoria ou do serviço; ”
186   RE 203075, relator(a):  min. ILMAR GALVÃO, relator(a) p/ Acórdão:  Min. 
MAURÍCIO CORRÊA, Primeira Turma, julgado em 05/08/1998, DJ 29-10-
1999 PP-00018 EMENT VOL-01969-02 PP-00386



STF, em seguida, pelo mecanismo da repercussão geral, se cur-
vado à novel redação constitucional atribuída pelo Congresso187.

A modificação do art. 155, § 2º, inciso IX, é notável do pon-
to de vista histórico. Como visto, o sistema tributário brasileiro 
tradicionalmente reservou à União a competência para tributar 
operações de comércio exterior. Com a ampliação da base cons-
titucional de incidência do ICMS importação, este passou a ser 
evidente tributo aduaneiro estadual. 

A pretensão fiscal municipalista do Congresso Nacional tam-
bém resultou em modificações constitucionais. A de maior desta-
que é a discussão a respeito da instituição de taxas de iluminação 
pública.

Era prática comum dos municípios brasileiros instituir taxas 
para pagamento de despesas com iluminação pública. Todavia, 
em face do art. 145 da Constituição, o STF entendeu que o alu-
dido serviço não tem a especificidade e individualidade necessá-
rias a autorizar a remuneração mediante taxa, mas sim evidente 
generalidade que enseja a remuneração mediante impostos188. 
O entendimento em questão, inclusive, acabou consolidado no 
enunciado nº 41 da Súmula Vinculante do STF189.

Para suprir a deficiência de caixa dos municípios em virtu-
de da inconstitucionalidade da taxa, o constituinte derivado 
promulgou a Emenda nº 39, de 2002, que criou na Constituição 
Federal um novo tipo tributário na modalidade contribuição: a 
contribuição para o serviço de iluminação pública (Cosip). Trata-
se de tipo tributário peculiar, dado que os municípios jamais ti-
veram competência para instituir contribuição, excetuada aquela 
cobrada de seus servidores para custeio do regime próprio de 
previdência municipal. Essa nova espécie tributária, inclusive, foi 
reconhecida como constitucional pelo STF em julgamento pos-
terior190.

187   RE 474267, relator(a):  min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julga-
do em 06/11/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 19-03-2014 
PUBLIC 20-03-2014.
188   RE 233332, relator(a):  min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 
10/03/1999, DJ 14-05-1999 PP-00024 EMENT VOL-01950-13 PP-02617.
189   “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa. ”
190   RE 573675, relator(a):  min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-094 DIVULG 
21-05-2009 PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-02361-07 PP-01404 RTJ VOL-
00211-01 PP-00536 RDDT n. 167, 2009, p. 144-157 RF v. 105, n. 401, 2009, p. 
409-429 JC v. 35, n. 118, 2009, p. 167-200.
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Um último caso que pode ser apontado é o da progressividade 
fiscal do IPTU. O texto original da Constituição Federal previu 
em seu art. 182, § 1º, a possibilidade de as alíquotas do IPTU 
serem progressivas com o objetivo de assegurar o cumprimento 
da função social da propriedade. É o que se convencionou cha-
mar de progressividade extrafiscal, pois busca desestimular um 
comportamento do contribuinte: a manutenção de propriedade 
imobiliária em desacordo com sua finalidade social e urbanística.

Diversos municípios, todavia, passaram a adotar a chamada 
progressividade fiscal, ou seja, o aumento das alíquotas na medi-
da do aumento da base de cálculo. Com esse mecanismo, o que se 
buscou foi cobrar mais imposto dos imóveis mais caros, em uma 
medida que aponta para a justiça fiscal. 

Entretanto, ante a redação taxativa do art. 182, § 1º, o STF 
entendeu que a Constituição somente autorizara a progressivida-
de de natureza extrafiscal e declarou inconstitucional dispositivo 
legal do município de São Paulo que dispunha sobre progressivi-
dade em função do valor do imóvel191. 

Como reação ao entendimento do STF, o Congresso Nacional 
promulgou a Emenda Constitucional nº 29, de 2000, autorizando 
expressamente a progressividade de alíquotas do IPTU tanto em 
função do valor quanto da localização e uso do imóvel.

 O caso da Emenda nº 29 é curioso. A proposição que a ori-
ginou foi a Proposta de Emenda à Constituição nº 82/1995, que 
inicialmente tratava apenas do direcionamento de recursos de 
contribuições sociais para o Sistema Único de Saúde. 

A questão da progressividade fiscal do IPTU foi inserida em 
complementação de voto do deputado Ursino Queiroz, relator da 
matéria na Comissão Especial da Câmara dos Deputados. Muito 
embora tal questão não tivesse relação direta com a matéria ob-
jeto da Comissão Especial, o relator expressamente aduziu que 
a modificação visava recuperar “para os municípios importante 
fonte de receitas de impostos que vinha sendo questionada judi-
cialmente”.

De toda a casuística exposta, vê-se um padrão deletério ao 
sistema constitucional tributário. A hipertrofia do capítulo tribu-
tário da Constituição gera uma excessiva judicialização da polí-
tica fiscal, em especial perante o STF. Essa judicialização reduz 

191   RE 204827, relator(a):  min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 
12/12/1996, DJ 25-04-1997 PP-15213 EMENT VOL-01866-07 PP-01333.



sobremaneira o espaço de definição da política tributária pelo 
governo central, regionais e locais, mas também promove muitas 
vezes reações legislativas às decisões judiciais.

Em pesquisa no site do STF192, percebe-se que 11,51% dos 
processos em tramitação na corte dizem respeito ao direito tribu-
tário. Essa proporção somente é superada pelos pleitos de direito 
penal (12,52%) e direito administrativo em geral (37,6%). 

Não bastasse isso, de 984 temas com repercussão geral reco-
nhecida no STF, 253 dizem respeito ao direito tributário, o que 
corresponde a um quarto do total de temas. Dentre os 360 te-
mas de repercussão geral já julgados, 103 (28,6%) são tributários. 
Outros 624 temas aguardam julgamento, sendo 150 (24%) deles 
também tributários.

Também a súmula da jurisprudência consolidada do STF re-
flete a relevância do direito tributário no cotidiano da Corte. Na 
súmula ordinária, 172 enunciados dentre 728, ou seja, 23,6%, tra-
tam da matéria tributária. Dos enunciados da súmula vinculante, 
13 dentre 56, correspondentes a 23,2%, são de direito tributário.

Desses dados, observa-se claramente a relevância da matéria 
tributária no passado, presente e futuro do Supremo Tribunal 
Federal. Em termos pecuniários, segundo o Anexo de Riscos 
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018, um montante 
de aproximadamente R$ 600 bilhões em tributos, inclusive de na-
tureza previdenciária, está em discussão no STF.

Grosso modo, portanto, pode-se observar que um quarto da 
“pauta” do STF é voltada a questões tributárias. O montante de 
créditos discutidos nesses processos, outrossim, tem inegável re-
levância orçamentária, em especial em um cenário de crise fiscal.

As reações legislativas em questão se baseiam, na integralida-
de das vezes, em situações pontuais e casuísticas de política fiscal, 
de modo a promover meramente reformas tópicas, jamais sistê-
micas. Assim, não se tomam a integralidade e a coerência do sis-
tema tributário como valores relevantes. Mais ainda: as constan-
tes reformas acabam por inflar ainda mais o capítulo tributário da 
Constituição, de modo que o problema inicial de hiperconstitu-
cionalização do direito tributário se agrava.

192   Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=es-
tatistica&pagina=pesquisaRamoDireito. Acessado em 02/02/2018.
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5.  Oportunidades de mudança

Não há dúvidas, como já exposto, de que a prolixidade do tex-
to constitucional em matéria tributária dificulta bastante o ajuste 
de um sistema que precisa de constantes mudanças, especialmen-
te em uma sociedade em rápida transformação como a nossa. De 
fato, melhor seria se a Carta Magna cuidasse apenas das garantias 
dos contribuintes, da divisão das competências entre os entes fe-
derados e da repartição das arrecadações entre eles. O restante 
deveria estar previsto na legislação infraconstitucional: regras 
gerais nas leis complementares, a disciplina de cada tributo em 
leis ordinárias, e o detalhamento de todo o sistema em decretos 
e portarias. 

Nesse mundo ideal, os ajustes necessários seriam mais rápidos 
e indolores, o projeto político vencedor em cada momento po-
deria propor a forma de financiamento do Estado de modo mais 
eficiente, e a elevada intervenção judicial do STF em matéria de 
política fiscal seria evitada. 

Mas o fato é que a sociedade brasileira se organizou de for-
ma exatamente oposta. Na saída do Regime Militar, ansiava-se 
por uma Constituição que protegesse o cidadão dos abusos do 
Estado. Assim se fez. Os trinta anos de democracia não melhora-
ram esse quadro, em especial na área tributária, na qual é consen-
sual que a carga tributária é extorsiva, que o Estado é perdulário, 
que o Fisco é voraz e que os contribuintes sonegam sempre que 
possível, e assim todos os atores querem estar protegidos uns dos 
outros do modo mais seguro.

Assim, apesar de muitos defenderem a desconstitucionaliza-
ção da ordem tributária, dificilmente isso acontecerá, dado que 
a crença predominante na sociedade e no mercado é a de que 
os interesses de cada um só estão verdadeiramente garantidos se 
estiverem inseridos no Texto Maior.

Dessa forma, deve-se questionar até que ponto se pode apri-
morar o ordenamento tributário com o texto constitucional que 
está posto. O que é indispensável mudar? A seguir, isso será feito 
de forma separada para as seis seções que dividem o capítulo do 
Sistema Tributário Nacional.



5.1  Princípios gerais e limitações do poder de tributar

As duas primeiras seções do capítulo do Sistema Tributário 
Nacional passaram bem ao teste do tempo. Os princípios gerais e 
as limitações ao poder de tributar trazem um rol de proteções ao 
contribuinte contra o arbítrio do Estado, sem, contudo, impedir 
que os três Poderes exerçam sua competência de cobrar tributos.

Não se pode esquecer que, no regime anterior, embora for-
malmente protegido, cabia ao contribuinte apenas aquiescer 
diante de um Estado que podia tudo. A grande maioria das nor-
mas tributárias eram criadas por meio de decretos-leis, editados 
pelo Poder Executivo com força de lei sem a participação do 
Parlamento. Boa parte da normatização se dava por atos infrale-
gais, como portarias e instruções normativas. Na maioria das ve-
zes, as novas disposições tinham efeitos imediatos, quando não 
retroativos.

Nesse contexto, a real concretização dos princípios da lega-
lidade, da não surpresa, do não confisco e do contraditório, as 
limitações à instituição dos empréstimos compulsórios, e a exi-
gência de regulamentação de determinadas matérias por lei com-
plementar foram implementadas como anseios legítimos de uma 
sociedade democrática, e devem manter seu locus constitucional. 

Não se pode perder de vista, contudo, que mesmo esses im-
portantes princípios engessam os ajustes finos necessários em um 
sistema tributário dinâmico. Por exemplo, na instituição de um 
tributo novo, seria interessante possibilitar o ajuste para mais e 
para menos das alíquotas, até se achar o ponto certo de arreca-
dação desejada, o que é impedido pelo princípio da anteriorida-
de. Como o STF entendeu que as limitações ao poder de tributar 
são cláusulas pétreas, nem mesmo em nível constitucional seria 
possível flexibilizar essa regra temporariamente. Isso faz com que 
os Fiscos sempre proponham as maiores alíquotas estimadas, op-
tando por errar para cima, para evitar o risco de não arrecadar o 
suficiente.

Outro exemplo de limitação que aparenta ser disfuncional é 
a aplicação às taxas do princípio da legalidade. É comum que o 
valor das taxas fique defasado em razão da dificuldade de se apro-
varem leis periodicamente para a correção de seus valores, o que 
prejudica o financiamento do poder de polícia e dos serviços pú-
blicos. Note-se que a aplicação do princípio da legalidade estrita 
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aos critérios quantitativos das taxas não ocorre, por exemplo, no 
sistema tributário lusitano (SANCHES, 2007, p.31)193.

Os problemas são menores do que as vantagens desse siste-
ma garantista. Em outro estágio de evolução da sociedade, talvez 
seja possível construir um arranjo mais flexível. Para o momento, 
entretanto, cabe continuar exigindo que o Estado se esforce por 
tributar de forma transparente e não excessiva. É claro que uma 
interpretação mais técnica e coerente de nossos tribunais supe-
riores ajudaria bastante. Bem como o efetivo respeito aos prin-
cípios constitucionais pelos poderes tributantes. Mas o texto da 
Constituição, na parte dos princípios e limitação ao poder de tri-
butar, vai bem e pronto para o futuro. 

5.2  Competências tributárias

As três seções que definem os impostos da União, estados, 
Distrito Federal e municípios serão analisadas em conjunto, se-
parando os tributos pelas bases clássicas de tributação: renda, 
consumo e patrimônio. A análise envolverá, também, as contri-
buições sociais do art. 195 que igualmente alcançam essas bases.

5.2.1  Renda

Para a tributação da renda, o texto constitucional vai bem jus-
tamente por não ser prolixo.

Estabelece-se a competência da União para instituir IR ao ga-
rantir a incidência sobre a base renda de forma ampla, exigindo-
se que esse imposto seja informado pelos princípios da genera-
lidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei 
(art. 153, inciso III e § 2º da CF). Acrescente-se a isso a disposição 
do § 1º do art. 145 aplicável a todos os impostos, e se verá que a 
tributação sobre a renda deverá ter caráter pessoal e ser graduada 
pela capacidade econômica do contribuinte, garantindo-se à ad-
ministração tributária meios eficazes para conferir efetividade a 
esses objetivos. Nesse contexto, parece que o texto constitucional 
traz as balizas mínimas para que a renda seja tributada qualquer 
que seja a inclinação do grupo no poder. 

193   No sistema Português, as taxas são caracterizadas pela sinalagmaticidade, 
ou seja, o valor das taxas é controlado em relação ao custo efetivo do serviço 
prestado pelo Estado.



A crítica negativa fica para a incidência de dois tributos di-
ferentes sobre a mesma base: o IR (art. 153, inciso III) e a CSLL 
(art. 195, I, c). Sob a justificativa de ampliar o financiamento da 
seguridade social, a União se utilizou desse instrumento para ga-
rantir fonte de arrecadação não partilhável com estados, Distrito 
Federal e municípios. Com legislações diferentes, existem casos 
em que as regras de apuração das bases de cálculo não são idên-
ticas, possibilitando que determinados rendimentos sejam alcan-
çados pelo IR, mas não pela CSLL, em claro prejuízo à compreen-
são do sistema e ao Orçamento da Seguridade Social194. Contudo, 
salvo pequenas exceções, trata-se do mesmo tributo em duas 
roupagens, e assim funciona de modo razoável, sendo recomen-
dável, mas não indispensável, a unificação dessas duas espécies 
de tributos.

Vale a pena destacar que as observações acima não afastam a 
constatação de que, como nos demais domínios, a tributação da 
renda no Brasil não está bem. Quase a totalidade das empresas 
se enquadra em algum sistema favorecido de tributação; as pes-
soas físicas que podem, inclusive profissionais liberais e artistas 
de prestígio muito bem remunerados, organizam-se como pes-
soas jurídicas para se beneficiarem desses regimes favorecidos,  
recebendo seus rendimentos como lucros isentos; as grandes 
empresas reduzem suas bases tributárias mediante planejamen-
tos tributários agressivos; os rentistas se submetem a incidências 
mínimas; a classe média é estrangulada; o investimento produti-
vo é desincentivado. O que se defende é que esse estado de coisas 
ocorre em detrimento da ordem constitucional. E que, quando 
finalmente se decida corrigir esses desequilíbrios e construir um 
sistema verdadeiramente progressivo, pessoal e universal, o Texto 
Maior estará pronto para ampará-lo sem qualquer necessidade de 
ajuste.

194   Apesar da Receita Federal defender que são aplicáveis à apuração da CSLL 
as mesmas condições de dedutibilidade de despesas válidas para o IRPJ, por 
força do art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e do art. 28 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, é majoritário no Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais - CARF o entendimento de que as despesas indedutíveis para o 
IRPJ somente o serão, para a CSLL, diante de expressa previsão legal. Assim, por 
exemplo, interpreta-se que a vedação de dedução de despesas de royalties pagos 
a sócios pessoas jurídicas, prevista no art. 71, parágrafo único, da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, não se aplicaria à CSLL por falta de previsão legal.
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5.2.2  Consumo

Por sua vez, a tributação sobre o consumo tem suas mazelas 
iniciando na ordem constitucional, sendo imprescindível alterá-
-la.

Um dos principais problemas está na decisão do constituin-
te originário de fatiamento da base consumo em três impostos 
atribuídos a esferas diferentes de poder: a quase totalidade dos 
serviços paga ISS para os municípios; as operações com merca-
dorias e os serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação pagam ICMS para os estados; e as vendas de 
produtos industrializados se sujeitam também ao IPI195. 

Se em 1988 essa divisão já era questionável, hoje ela é absolu-
tamente inadequada, pois está cada vez mais difícil se distinguir 
o que é serviço e o que é mercadoria, e, por consequência, qual o 
tributo e o ente federado que podem alcançá-los, sobrecarregan-
do o Poder Judiciário com processos a isso relacionados. A regra 
antiga de que as obrigações de dar seriam tributadas pelo ICMS e 
as obrigações de fazer, pelo ISS, há tempos se mostrou insuficien-
te, demandando-se aos tribunais a tarefa de decidir quem pode 
tributar o quê, como ocorreu com os serviços prestados em bares 
e restaurantes e com as operações que envolvem o fornecimento 
de mercadorias com a simultânea prestação de serviços, e, mais 
recentemente, com o mercado de streaming. Além disso, a migra-
ção de uma sociedade de mercadorias para uma de serviços dei-
xou uma base econômica muito importante subtributada, já que 
o ISS em regra possui alíquotas baixas e a maioria dos municípios 
não tem estrutura suficiente para cobrá-lo. 

Outro problema de monta, também resultante de decisão do 
constituinte originário, ocorreu por se atribuir a competência dos 
tributos sobre o consumo para os entes subnacionais. A conse-
quência imediata disso é que as empresas que atuam em nível 
nacional devem conhecer as legislações de ICMS de todos os es-
tados e as de ISS de todos os municípios onde atuem, gerando 
enorme custo de conformidade. Mas existe outra consequência 

195   Recorde-se, apenas, que a Constituição também previu a possibilidade de se 
instituir contribuições sociais sobre o faturamento, que dão suporte ao PIS e a 
Cofins, e que incidem sobre a base de consumo de forma ampla, como deveria 
fazer um IVA. Contudo, por permitirem modalidades cumulativas e não cumu-
lativas e inúmeros regimes especiais, contribuem ainda mais com a complexida-
de e disfuncionalidade da tributação sobre o consumo brasileiro.



igualmente danosa: muitas unidades federadas utilizaram suas 
competências de tributar para não o fazer, concedendo benefí-
cios fiscais com o objetivo de atrair investimentos para seus ter-
ritórios, na conhecida “guerra fiscal”. No caso do ICMS, em claro 
desacordo com as regras constitucionais que exigiam aprovação 
prévia dos outros estados, gerou-se um enorme passivo judicial 
que ainda não se conseguiu ajustar. E mesmo nos casos em que 
foram concedidos legalmente, o cabo de guerra entre estados e 
municípios levou a uma escalada de negociações, onde empresas 
exigiam cada vez mais para levar suas unidades para determina-
dos territórios e de lá saíam assim que findassem as benesses.

Além disso, como já visto, o texto constitucional permitiu que 
a União instituísse mais duas contribuições sociais sob a base 
consumo, o PIS e a Cofins, o que faz com que os contribuintes 
tenham que lidar com cinco tributos principais sobre a mesma 
base.

Em praticamente todo o mundo desenvolvido, utiliza-se ape-
nas um tributo de base ampla, o IVA. Tributa-se a entrega onero-
sa de bens; todo o resto se considera prestação de serviços196. E a 
competência, em regra, é do ente nacional197.  Essa opção legisla-
tiva, testada em diversos sistemas com alto grau de sucesso, deve 
ser buscada como meta no sistema brasileiro.

Deve-se alertar que a construção de um IVA nacional sofre-
rá muitas resistências. Na mais recente proposta de reforma, que 
prevê a implantação de imposto semelhante, alguns tributaristas 
defenderam uma possível inconstitucionalidade, alegando que a 
retirada dos estados e dos municípios do poder de fixar as alí-
quotas de seus principais impostos atentaria contra a federação, 
ferindo, portanto, cláusula pétrea198. Os autores deste trabalho 
discordam desse argumento. A federação estaria ameaçada caso 
não se garantissem aos entes subnacionais recursos necessários 
para realizar as funções a eles atribuídas pela Carta Magna. Ao 

196   Na prática isso não é tão simples, já que a classificação como bem ou servi-
ço tem consequências tributárias, mas os problemas são infinitamente menores 
que os nossos.
197   O único país em que isso acontece é o Brasil. A Índia era a outra exceção, 
mas realizou recentemente reforma tributária onde corrigiu essa anomalia. 
Destaque-se, ainda, a existência de poucos países com tributo sobre o consu-
mo compartilhado entre o ente nacional e o subnacional, como é o caso do 
Canadá.

198   Nesse sentido, por exemplo, entrevista da professora Tathiane Piscitelli ao 
portal Jota em 25 de agosto de 2017 (SCOCUGLIA, 2017).
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contrário, um IVA nacional, partilhado de forma justa com esta-
dos, Distrito Federal e municípios, ao tributar de forma efetiva 
o consumo e garantir a arrecadação que hoje é perdida em be-
nefícios inadequados, sonegação elevada, e simples falta de tri-
butação, estaria valorizando a federação e os objetivos previsto 
da República Federativa do Brasil previstos no art. 3º do Texto 
Maior, como a garantia do desenvolvimento nacional e a redução 
de desigualdades.

Se não for possível a adoção de um IVA nacional, seria desejá-
vel, no mínimo, a instituição de um IVA federal, unificando PIS, 
Cofins, e IPI, e outro estadual, mas obrigatoriamente com legisla-
ção única para todo o país, unificando ICMS e ISS.

5.2.3  Patrimônio

A tributação sobre o patrimônio no Brasil atingiu 1,43% do PIB 
em 2015 e 1,51% em 2016 (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2017, 
p. 6), proporção inferior à maioria dos países da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que 
tributam na média mais do que 2% do PIB nessa rubrica, che-
gando a 4,1% na França e no Reino Unido (MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, 2017, p. 10).

Independentemente da discussão sobre o tamanho ideal dessa 
modalidade de incidência em um país tão desigual como o Brasil, 
há que se reconhecer que o desenho constitucional alcançou as 
principais bases disponíveis e as distribuiu entre as três esferas 
de poder.

A União ficou com a tributação das grandes fortunas (IGF) 
e da propriedade territorial rural (ITR). Os estados, com a pro-
priedade de veículos automotores (IPVA) e as doações e heranças 
(ITCMD). Os municípios, com a propriedade territorial urbana 
(IPTU) e as transmissões imobiliárias (ITBI). Talvez pela pouca 
importância, essa distribuição não vem sofrendo tantas críticas, 
apesar de ser possível elencar alguns problemas dela decorrentes.

O fracionamento da tributação territorial rural e da urbana, 
apesar de causar alguns problemas com relação a, às vezes, difícil 
divisão entre o que exatamente vem a ser área rural e urbana199, 

199   Uma fonte de insegurança nessa divisão é a coexistência entre os critérios 
do art. 32 do Código Tributário Nacional e do art. 15 do Decreto-Lei nº 57, de 
18 de novembro de 1966. Enquanto o primeiro estabelece a zona urbana em ra-



em regra funciona bem, em especial depois que a União passou 
a transferir 100% da arrecadação do ITR ao município que optar 
por fiscalizá-lo e cobrá-lo.

O IPVA perdeu um pouco de seu poder de arrecadação por 
conta de decisão do STF que, erroneamente na opinião dos au-
tores, concluiu que ele não se aplicaria a barcos e aviões200. Nesse 
sentido, em mais um exemplo de diálogo entre os poderes, é ne-
cessário e recomendável alterar a Constituição para devolver ao 
tributo essas importantes bases de incidência.

A discussão mais importante, em sede de possíveis mudanças, 
fica no escopo do IGF e do ITCMD. 

Como se sabe, até o momento não foi editada a lei complemen-
tar para instituir o IGF. Rangel (2008), no ensaio publicado pela 
Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados por ocasião do 
aniversário de vinte anos da Constituição de 1988, analisou em 
profundidade a questão, e concluiu pela necessidade e viabilidade 
da instituição do imposto, rebatendo os diversos argumentos de 
que ele seria pouco eficiente, que provocaria a evasão de capitais 
e que desestimularia a poupança. Dois outros estudos da mesma 
Consultoria Legislativa mostraram que o tributo pode ser viável, 
tanto por ser economicamente justificável (QUEIROZ E SILVA, 
2015), quanto por ser possível implementar medidas que evitem 
sua evasão (ARAUJO e QUEIROZ E SILVA, 2015).

Dessa forma, é possível se manter o texto constitucional como 
está, desde que se implemente a vontade do constituinte originá-
rio, passando-se efetivamente a atingir o patrimônio líquido dos 
grandes detentores de riqueza.

Uma alternativa seria de, ao invés de atingir o patrimônio 
amealhado em vida, tributar sua transferência por meio de he-
rança, como feito em diversos países da OCDE, sendo o exemplo 
mais notável os Estados Unidos. Assim, o patrimônio seria for-
temente atingido apenas quando de sua passagem entre as ge-
rações, respeitando-se a propriedade daquele que o acumulou e 
cobrando-se daqueles que o receberão sem esforço. Nesse caso, 
melhor seria se sua competência fosse transferida para a União, 
por meio de alteração constitucional. Isso porque os grandes 

zão de critérios objetivos de urbanização da área, o segundo define um critério 
finalístico para definir imóveis rurais. 
200   RE 255.111-SP, rel. orig. min. Marco Aurélio, red. p/ acórdão min. Sepúlveda 
Pertence, 29.05.2002.
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patrimônios estão normalmente espalhados por diversos municí-
pios, sendo mais consistente onerá-los com um tributo de alcance 
nacional, além de a Receita Federal estar melhor equipada para 
uma fiscalização dessa natureza, em conjunto com o IR.

5.3  Repartição das receitas tributárias

A seção da repartição das receitas tributárias é própria de um 
sistema federativo e fundamental para que os recursos sejam dis-
tribuídos equitativamente e possam compensar desequilíbrios 
regionais.

Viu-se que, na Assembleia Constituinte, essa foi uma das prin-
cipais preocupações, pois o país vinha de um período centralis-
ta em que a maior parte dos recursos ficava com a União. Essa 
conquista foi parcialmente superada, na medida em que a União 
passou a concentrar sua arrecadação em tributos não partilháveis 
e a negligenciar os partilháveis.

Como consequência, uma mudança constitucional desejável 
seria se partilharem todos os tributos, mesmo os que viessem a ser 
criados. Isso permitiria também a redução dos montantes repas-
sados de cada tributo, já que percentuais de partilha muito grande 
em regra tendem a provocar a perda de interesse na arrecadação 
do tributo por parte do ente obrigado ao repasse. Exemplo disso 
ocorreu como o IPI e o IR, que têm respectivamente 59% e 49% 
de seus valores transferidos para os entes subnacionais, fazendo 
com que a União permitisse o esvaziamento de suas bases. Outra 
ideia interessante surgiu na mais recente proposta de reforma tri-
butária, de autoria do deputado Luiz Carlos Hauly, de exigir que 
todos os entes partilhem seus tributos, inclusive subindo recursos 
dos subnacionais para o Governo Federal. Todas essas mudanças 
reforçariam os laços de solidariedade da federação, tornando to-
dos os entes sócios no sucesso do sistema tributário.

Outra mudança desejável seria o redesenho dos fundos cons-
titucionais atualmente previstos, privilegiando-se ainda mais a 
diminuição de desigualdades, com a redução das discrepâncias 
de recursos públicos disponíveis para que cada unidade federada 
possa realizar suas funções essenciais.

Um dos problemas de uma repartição significativa de recur-
sos é o possível relaxamento na arrecadação de receitas próprias. 
Afinal, para muitos pequenos municípios, o custo de criar uma es-
trutura para arrecadar e fiscalizar seus tributos pode não compensar 



pelo resultado esperado, que, além de baixo, muitas vezes será 
proporcionalmente pequeno relativamente aos repasses dos fun-
dos de participação. Para se evitar essa “preguiça” natural das uni-
dades federadas, que é deletéria para o sistema como um todo por 
criar “paraísos fiscais” dentro de nosso território, a distribuição 
de recursos deveria levar em conta o esforço de arrecadação pró-
pria de cada ente subnacional, privilegiando aqueles que realizam 
de forma plena sua capacidade tributária.

6.  Considerações finais

A comemoração dos trinta anos da Carta de 1988 deve servir 
para que, a partir de uma reflexão sobre o passado, compreen-
dam-se os aspectos positivos e negativos do presente, com o obje-
tivo de planejar para onde se deve caminhar no futuro.

Neste trabalho, investigou-se o passado buscando entender 
a ordem tributária constitucional vigente desde de sua origem, 
ainda na Emenda Constitucional nº 1, de 1965, passando pelas 
discussões na Assembleia Constituinte e pelo texto constitucio-
nal aprovado, e desembocando nas reações ao modelo proposto, 
nas alterações promovidas em decorrência do diálogo entre os 
poderes, e nas diversas tentativas de reformas globais do sistema.

Nesse contexto, viu-se que o paradigma vencedor da Carta de 
1988 foi o da descentralização das competências e receitas tribu-
tárias e que se optou por constitucionalizar praticamente todos os 
aspectos dessa matéria, criando-se uma verdadeira Constituição 
tributária. 

Esse modelo acabou por provocar reações e consequências. 
De um lado, a União promoveu reformas legais e constitucionais 
para recuperar receitas perdidas para os entes subnacionais, o que 
levou a uma substancial queda na qualidade técnica do sistema 
tributário, com o concomitante aumento de sua complexidade. 
Por outro lado, a hiperconstitucionalização da política tributária 
implicou um engessamento do sistema, dificultando a realização 
de ajustes e a implementação de planos econômicos dos governos 
eleitos. Ainda, abriu flancos à intervenção constante do Poder 
Judiciário na política tributária, na medida em que este passou a 
ter amplo parâmetro positivo de controle de constitucionalidade 
dos atos tributários do Executivo e da legislação aprovada pelo 
Parlamento.
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As distorções identificadas no Texto Magno promoveram mo-
vimentos constantes dos poderes políticos em modificar a Carta. 
Foram analisadas as diversas e infrutíferas tentativas de reformas 
tributárias efetuadas pelos governos posteriores a sua promulgação.

Da análise do passado, é possível compreender o presente 
desse ordenamento tributário, considerado consensualmente in-
satisfatório por todos os atores do processo. Contudo, a rigidez 
constitucional do sistema e o impasse nos interesses envolvidos 
impedem modificações aprofundadas e sistêmicas, tornando a 
Carta permeável apenas a alterações pontuais que, em regra, não 
correspondem a um aperfeiçoamento da integralidade do mode-
lo.

Entendendo os problemas do presente, bem como localizando 
suas causas no passado, é possível pensar o futuro desse conjunto 
de regras. Nesse sentido, este trabalho abordou diversas possi-
bilidades e necessidades de modificação do texto constitucional, 
concluindo que diversas normas do capítulo tributário sobrevi-
veram bem ao teste do tempo, como as relativas aos princípios 
gerais e limitações do poder de tributar e à tributação da renda, 
que outras podem se beneficiar com ajustes, como as referentes 
à tributação do patrimônio e à repartição das receitas tributárias, 
enquanto que algumas precisam de reformas inadiáveis, como é 
o caso da tributação do consumo.

Os autores pensam que, com esse panorama, além de presta-
rem uma homenagem a todos que participaram da história tribu-
tária recente, contribuem com o debate sobre a sempre urgente 
reforma do sistema de tributos. Afinal, as efemérides não são ape-
nas datas em que se celebram conquistas e vitórias. São também 
momentos para que, a partir das lembranças, planejem-se dias 
melhores.
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A Constituição de 1988 foi elabora-
da durante um período de inflação ex-
trema, que perdurou até 1994, quando 
se editou o Plano Real201. Trinta anos 
depois, o país vive um período inédito 
de estabilidade monetária202. 

O crescimento insustentável da dívida 
pública ameaça, no entanto, esse quadro, 
pois o financiamento de despesas públi-
cas por meio de transferências do Banco 
Central (BCB) pode se apresentar como 
uma solução tentadora para a superação 
de desequilíbrios fiscais. Nesse caso, a au-
toridade monetária seria levada a emitir 
moeda em montante incompatível com 
os objetivos da política monetária. 

O efeito adverso de uma política de 
emissão descontrolada de moeda é a 
inflação, ou seja, o aumento generaliza-
do dos preços das mercadorias. A infla-
ção equivale a um imposto sobre toda a 
sociedade, uma vez que reduz o poder 
aquisitivo da moeda. Em comparação 
com os impostos, no entanto, a infla-
ção é mais opaca: não é aprovada pelo 

201   A inflação, medida pelo IGP/DI, superou os 
1000% entre os anos de 1988 e 1993, com ex-
ceção de 1991 (480%), tendo alcançado 2.708% 
em 1993. 
202   De 1995 a 2017, o valor mais alto do IGP/DI 
foi 26%, em 2002.Li
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Legislativo e cobrada explicitamente do contribuinte. Além disso, 
prejudica desproporcionalmente os mais pobres, cujas economias 
são mantidas em moeda propriamente dita e não em aplicações 
financeiras. A hiperinflação, por sua vez, desorganiza todos os 
segmentos da economia nacional, pois beneficia os devedores em 
detrimento dos credores, comprometendo a previsibilidade dos 
negócios em geral.

Tão importante quanto adotar políticas responsáveis, portanto, 
é institucionalizá-las, de modo a impedir que no futuro interesses 
de curto prazo venham a comprometer a estabilidade alcançada. 
É fundamental, nesse contexto, verificar se a Constituição contri-
bui para esse objetivo e em que medida está sendo cumprida pela 
legislação infraconstitucional. 

1.  A emissão de moeda na Constituição

1.1  Dispositivos constitucionais

A emissão de moeda é um atributo típico da soberania nacio-
nal. Nesse sentido, a Constituição reservou à União competência 
privativa para legislar sobre “sistema monetário” (art. 22, VI), ca-
bendo ao Congresso Nacional dispor sobre “matéria financeira, 
cambial e monetária” e sobre “moeda, seus limites de emissão, e 
montante da dívida mobiliária federal” (art. 48, XIII e XIV). 

A emissão de moeda foi igualmente atribuída à União (art. 21, 
VII), mas reservada ao banco central (art. 164), cujo presidente 
e diretores são nomeados pelo Presidente da República (art. 84, 
XIV), após arguição pública e aprovação, por voto secreto, pelo 
Senado Federal (art. 52, III, d). 

A Constituição estabeleceu, ainda, no Capítulo relativo às 
Finanças Públicas, três normas fundamentais sobre a atuação do 
banco central: (i) vedou-lhe a concessão, direta ou indireta, de 
empréstimos ao Tesouro Nacional ou a qualquer órgão ou entida-
de que não seja instituição financeira; (ii) autorizou-o a compra 



e venda de títulos públicos para controlar a oferta de moeda ou 
a taxa de juros; e (iii) reservou-lhe o depósito das disponibili-
dades de caixa da União (§§§ 1º, 2º e 3º do art. 164). No que diz 
respeito mais especificamente à condução da política monetária 
pelo Banco Central, a Constituição indica dois possíveis meios de 
atuação: o controle da oferta de moeda e o controle da taxa de ju-
ros (art. 164, § 2º). A disciplina das finanças públicas em geral foi 
reservada a lei complementar (art. 163, I), assim como as normas 
específicas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta (art. 165, § 9º, II). 

 No Capítulo relativo ao Sistema Financeiro Nacional, reservou-
se a uma lei complementar a disciplina, entre outros assuntos, da 
organização, do funcionamento e das atribuições do banco central, 
assim como dos requisitos para a designação dos membros de sua 
diretoria e seus impedimentos após o exercício do cargo (art. 192, 
IV e V). Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 40/2003 re-
vogou os incisos e parágrafos desse artigo e substituiu expressão 
“lei complementar” por “leis complementares”, de modo a elimi-
nar a exigência de que todo o sistema financeiro nacional fosse 
disciplinado por uma única lei complementar203. Atualmente, não 
há mais, portanto, uma menção expressa ao banco central nesse 
artigo, embora se possa continuar a considerá-lo um componente 
essencial ao sistema financeiro nacional. O banco central encontra-
se, portanto, na intersecção de dois subsistemas jurídicos: Finanças 
Públicas e Sistema Financeiro Nacional, reservando-se a lei com-
plementar o tratamento de ambas as matérias. 

Deve-se registrar que a Constituição trata do “banco central” 
sempre com letras minúsculas, indicando tratar-se de uma insti-
tuição abstrata e não propriamente da autarquia “Banco Central” 
existente na data de sua promulgação. Esta será considerada o 
“banco central” referido na Constituição na medida em que se 
organize segundo as regras e princípios constitucionais204. Além 

203   A EC 40/2003 foi reação ao entendimento do STF no sentido de que todos 
os assuntos constantes do art. 192 e seus parágrafos deveriam ser objeto de uma 
única lei complementar. Essa orientação foi inicialmente adotada na ADI 4-7, 
de 1991, que condicionou à edição dessa lei a aplicação do § 3º do artigo, que 
limitava a 12% anuais as “taxas de juros reais”, e posteriormente transformada 
na Súmula 648, de 2003, e na Súmula Vinculante 7, de 2008. 
204   O contrário se dá quando a Constituição menciona o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (art. 239), o Banco do Brasil, o Banco da 
Amazônia e o Banco do Nordeste do Brasil (art. 34, § 10, do ADCT), escritos 
com letras maiúsculas. Nesses casos, são designadas as instituições já existentes 
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disso, somente está reservada constitucionalmente ao Banco 
Central a emissão de moeda. As demais competências, como a 
supervisão bancária, não têm status constitucional e podem ser 
realocadas no futuro para outra instituição. 

Não há reserva de lei complementar para normas sobre moe-
da e sistema monetário. Elas podem, portanto, ser veiculadas por 
lei ordinária ou medida provisória, a exemplo dos sucessivos pla-
nos econômicos de estabilização monetária editados após a pro-
mulgação da Constituição. Normas monetárias que impactarem, 
no entanto, as finanças públicas ou o sistema financeiro, como 
a criação de direitos ou obrigações para o Tesouro Nacional ou 
redução da autonomia do Banco Central na condução da política 
monetária, por exemplo, deverão ser veiculadas por lei comple-
mentar. Além de exigir um quórum maior de aprovação, a reser-
va de matérias para lei complementar impede sua disciplina por 
medida provisória (art. 62, § 1º, III), coibindo, assim, a possibili-
dade de ação unilateral do Poder Executivo. 

1.2  Comparação entra a Constituição de 1988 e o regime anterior

Embora a Constituição de 1988 não tenha fixado diretamente 
normas sobre a emissão de moeda, ela evidencia, em comparação 
com a Emenda Constitucional 1/1969, uma preocupação maior 
com relação ao controle dessa prerrogativa estatal: (i) a compe-
tência para legislar sobre “sistema monetário” (art. 22, VI), pre-
sente na EC 1/69, é complementada pela previsão de lei sobre 
“limites de emissão” (art. 48, XIV); (ii) a emissão de moeda pela 
União é reservada ao banco central, instituição à qual se conce-
deu um grau maior de autonomia, na medida em que se exigiu a 
aprovação pelo Senado Federal do presidente e dos diretores a se-
rem nomeados pelo Presidente da República; (iii) proíbe-se o fi-
nanciamento do Tesouro Nacional pelo Banco Central, de modo 
a eliminar o principal fator de pressão para a emissão monetária 
excessiva, que é a cobertura de déficits fiscais; (iv) reserva-se a 
lei complementar a disciplina das finanças públicas e do sistema 
financeiro nacional, no qual se inclui o Banco Central. 

Mais do que instituir normas inovadoras com relação à EC 
1/69, a Constituição de 1988 representa uma ruptura com a Lei 

na data de promulgação da Constituição. O Banco Central autarquia foi men-
cionado apenas no art. 97, § 9º, I, do ADCT, introduzido pela EC 62/2009.



4.595/1964, que admitia a cobertura do déficit orçamentário pela 
venda direta de títulos públicos aos BCB (art. 49, § 1º)205. Ao atri-
buir a emissão de moeda a um banco central dotado de relativa au-
tonomia com relação ao Presidente da República, proibindo-lhe a 
concessão de empréstimos ao Tesouro e condicionando a compra 
de títulos públicos à persecução de objetivos da política monetária, 
a Constituição de 1988 procurou coibir o financiamento monetário 
de políticas fiscais, componente principal do processo inflacionário. 

1.3  Legislação posterior a 1988

Tanto a proibição de financiamento do Tesouro pelo Banco 
Central quanto a instituição de limites à emissão de moeda depen-
dem da edição de leis para sua efetivação. No primeiro caso, trata-se 
de disciplinar a política monetária, de que a emissão é um compo-
nente indispensável. No segundo, de distinguir entre a manipulação 
do Banco Central para gerar receitas fiscais e a distribuição legítima 
de resultados positivos obtidos na gestão da política monetária. 

Editada a Constituição, foram recepcionadas como lei comple-
mentar os dispositivos com ela compatíveis da Lei 4.320/1964, que 
estatui normas gerais de direito financeiro, e da Lei 4.595/1964, 
que dispõe sobre o sistema financeiro nacional. 

A emissão de moeda foi disciplinada pela Lei 4.595/1964 até 1994, 
quando se editou a Medida Provisória 542, que instituiu o Plano Real, 
posteriormente convertida na Lei 9.069/1995. Em 1999, por meio do 
Decreto 3.088, instituiu-se o sistema de metas para a inflação, que esta-
belece as bases da política monetária atualmente praticada. 

A distribuição de lucros do Banco Central para o Tesouro 
Nacional foi inicialmente disciplinado pela MPV 87/1989, con-
vertida na Lei 7.862/1989, posteriormente alterada pela Lei 
9.069/1995. Os dispositivos pertinentes da Lei 7.862/1989 foram 
posteriormente revogados pela MPV 1.789/1998, convertida na 
MPV 2.179-36/2001, que passou a disciplinar a matéria. Esta 
foi complementada posteriormente pela MPV 435/2008, con-

205   A Lei 4.595/1964 foi elaborada sob a égide da Constituição de 1946, que 
admitia a existência de déficit orçamentário e autorizava a lei orçamentária a 
dispor sobre sua cobertura (art. 73, § 1º, II). A Constituição de 1967 continha 
dispositivo idêntico (art. 63, II), mas a EC 1/1969 suprimiu essa norma (art. 60, 
II). É possível sustentar, portanto, que o art. 49 da Lei 4.595/1964 não teria sido 
recepcionado pela EC 1/1969. 
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vertida na Lei 11.803/2008. A matéria também foi objeto da Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

2.  A emissão de moeda como instrumento de política 
monetária

2.1  A Lei 4.595/1964

A Lei 4.595/1964 atribuiu ao Conselho Monetário Nacional 
competência para autorizar as emissões de papel-moeda, estabe-
lecer condições para a emissão de moeda pelo BCB e aprovar o 
“orçamento monetário” do Banco Central, com estimativa das ne-
cessidades globais de moeda e crédito. Até 10% da base monetária 
podia ser ampliada anualmente “para atender as exigências das ati-
vidades produtivas e da circulação da riqueza do país”. Emissões em 
montante superior dependiam de autorização prévia do Congresso. 
Excepcionalmente, admitia-se emissão destinada a financiar “neces-
sidades urgentes e imprevistas”, a serem imediatamente encaminha-
das ao Congresso para homologação a posteriori, importando a ne-
gativa em crime de responsabilidade das autoridades responsáveis206.

206   “Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes esta-
belecidas pelo Presidente da República: I - Autorizar as emissões de papel-mo-
eda (Vetado) as quais ficarão na prévia dependência de autorização legislativa 
quando se destinarem ao financiamento direto pelo Banco Central da República 
do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do 
artigo 49 desta Lei. O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o 
Banco Central da República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) dos meios de pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano 
anterior, para atender as exigências das atividades produtivas e da circulação 
da riqueza do país, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, 
mediante Mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justifi-
cadamente, se tornarem necessárias além daquele limite. Quando necessidades 
urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades o determinarem, 
pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se fizerem in-
dispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 
República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realiza-
das; II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil 
emita moeda-papel (Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes 
desta Lei, bem como as normas reguladoras do meio circulante; III - Aprovar os 
orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da República do Brasil, 
por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito; 
(...) § 5º Nas hipóteses do art. 4º, inciso I, e do § 6º, do art. 49, desta lei, se o 
Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as 
autoridades responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1059, de 
10/04/1950.”



As emissões eram autorizadas por “Voto” do Conselho 
Monetário Nacional e homologadas, quando em montante supe-
rior a 10%, por Decreto Legislativo do Congresso Nacional. O 
processo legislativo iniciava-se por Mensagem (MSC) do Poder 
Executivo, acompanhada de Exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda, dirigida à Câmara dos Deputados. Aprovada 
na Comissão de Economia, Indústria e Comércio (CEIC), a 
Mensagem convertia-se em Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 
de autoria daquela Comissão. Esse projeto era subsequente-
mente analisado pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJ) e de Finanças e Tributação (CFT) e votado em 
Plenário. No Senado o projeto (PDS) era analisado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE) e votado em Plenário. 

O Poder Executivo solicitou ao Congresso Nacional a homo-
logação de emissões nos anos de 1966, 1979, 1980, 1981, 1982, 
1983, 1984, 1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1990, 1991, 1992 e 
1994, em razão dos que foram editados, com anos de defasagem, 
26 decretos legislativos207. 

Esse sistema vigorou até 1994, quando foi editada a Medida 
Provisória 542/1994, que, após sucessivas reedições208, se conver-
teu na Lei 9.069/1995, ainda vigente, que dispõe sobre o Plano 
Real e o Sistema Monetário Nacional. 

2.2  A Lei do Plano Real

A MPV 542/1994 fixou diretamente os limites de emissão do 
Real para os três trimestres subsequentes à sua edição (3º e 4º 
trimestres de 1994 e 1º trimestre de 1995)209. Para as emissões 
subsequentes estabeleceu uma regra geral, incorporada à Lei 
9.069/1995, que prevê dois limites à emissão de moeda: a âncora 
cambial e a programação monetária. 

A âncora cambial consiste na vinculação entre a emissão de 
reais e parcela das reservas internacionais de valor equivalente. A 
reserva vinculada deve ser mantida em ativos de liquidez interna-

207   Os Decretos Legislativos editados foram os seguintes: 26/68, 75/83, 5/84, 
8/86, 18/90, 20/90, 167/91, 196/91, 13/93, 14/93, 15/93, 16/93, 17/93, 18/93, 
19/93, 20/93, 21/93, 23/93, 25/93, 26/93, 20/94, 21/94, 83/95, 92/95, 135/95 e 
136/95.
208   A MPV 542 foi reeditada pelas MPVs 566, 596, 635, 681, 731, 785, de 1994, 
e 851, 911, 953, 978, 1.004 e 1.027, de 1995, convertida na Lei 9.069, de 1995. 
209   Art. 4º.
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cional, não se incorporando os rendimentos à parcela vinculada. 
Inicialmente fixada em um dólar por real, a paridade pode ser al-
terada a qualquer momento pelo Conselho Monetário Nacional, 
com base em critérios aprovados pelo Presidente da República210.

A programação monetária, por sua vez, é constituída por “es-
timativas das faixas de variação dos principais agregados mone-
tários compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da 
moeda”, acompanhada de “análise da evolução da economia na-
cional prevista para o trimestre”. A emissão de moeda pelo Banco 
Central, que tem por objetivo “assegurar a estabilidade da moeda”, 
deve observar a programação monetária (art. 4, III). Para atender 
“situações extraordinárias”, o CMN pode, ainda, com base em cri-
térios definidos pelo Presidente da República, autorizar o BCB a 
exceder em até 20% os valores da programação monetária211.

A programação monetária é aprovada trimestralmente pelo 
CMN, por meio de “Voto”, por proposta pelo Presidente do Banco 
Central. Em seguida, é submetida ao Congresso Nacional, que 

210   “Art. 3º O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia vin-
culação de reservas internacionais em valor equivalente, observado o dispos-
to no art. 4º desta Lei. § 1º As reservas internacionais passíveis de utilização 
para composição do lastro para emissão do REAL são os ativos de liquidez in-
ternacional denominados ou conversíveis em dólares dos Estados Unidos da 
América. § 2º A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se 
refere o caput deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América 
para cada REAL emitido. § 3º Os rendimentos resultantes das aplicações das 
reservas vinculadas não se incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas 
não vinculadas administradas pelo Banco Central do Brasil. § 4º O Conselho 
Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo Presidente da República: 
I - regulamentará o lastreamento do REAL; II - definirá a forma como o Banco 
Central do Brasil administrará as reservas internacionais vinculadas; III - pode-
rá modificar a paridade a que se refere o § 2º deste artigo.”
211   “Art. 4º Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do 
Brasil deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte: I - limite 
de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze vírgula 
trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de se-
tembro de 1994; II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre 
de 1994, para as emissões de REAL no conceito ampliado; III - nos trimestres 
seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, a pro-
gramação monetária de que trata o art. 6º desta Lei estimará os percentuais de 
alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima. § 
1º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho Monetário 
Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, defini-
rá os componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões 
lastreadas de que trata o art. 3º desta Lei. § 2º O Conselho Monetário Nacional, 
para atender a situações extraordinárias, poderá autorizar o Banco Central do 
Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores resultantes dos per-
centuais previstos no caput deste artigo. § 3º O Conselho Monetário Nacional, 
por intermédio do Ministro de Estado da Fazenda, submeterá ao Presidente da 
República os critérios referentes a alteração de que trata o § 2º deste artigo.”



deve, com base em parecer da Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, aprová-la ou rejeitá-la em 10 dias, vedada 
qualquer alteração, por meio de decreto legislativo. Se não houver 
deliberação nesse prazo, a programação é considerada aprovada. 
Em caso de rejeição, nova programação deve ser encaminhada 
em dez dias. Se a programação não for aprovada até o final do 
primeiro mês do trimestre a que se destina, o Banco Central fica 
autorizado a executá-la até sua aprovação212.

A Lei prevê, ainda, que sejam enviados ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional relatórios trimestrais sobre 
a execução da programação monetária e demonstrativos mensais 
das emissões de Real, indicando as razões delas determinantes e a 
posição das reservas internacionais a elas vinculadas213.

2.3  Regulamentação infralegal do Plano Real

Simultaneamente à edição da MPV 542, em 30 de junho de 
1994, foi aprovada pelo Presidente da República a “Exposição de 
Motivos” 206/1994 e editada a Resolução 2082/1994, do Conselho 
Monetário Nacional, que fixaram os critérios para (i) lastreamen-
to das emissões, (ii) administração das reservas internacionais 

212   “Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho 
Monetário Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para 
o trimestre, da qual constarão, no mínimo: I - estimativas das faixas de variação 
dos principais agregados monetários compatíveis com o objetivo de assegurar a 
estabilidade da moeda; e II - análise da evolução da economia nacional prevista 
para o trimestre, e justificativa da programação monetária. § 1º Após aprovação 
do Conselho Monetário Nacional, a programação monetária será encaminha-
da à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. § 2º O Congresso 
Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o caput 
deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu 
recebimento. § 3º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-
-se-á à aprovação ou rejeição “in totum” da programação monetária, vedada a 
introdução de qualquer alteração. § 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º 
deste artigo, sem apreciação da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a 
programação monetária será considerada aprovada. § 5º Rejeitada a programa-
ção monetária, nova programação deverá ser encaminhada, nos termos deste 
artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição. § 6º Caso o Congresso 
Nacional não aprove a programação monetária até o final do primeiro mês do 
trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado a executá-la 
até sua aprovação.” 
213   “Art. 7º O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro 
da Fazenda, ao Presidente da República e aos Presidentes das duas Casas do 
Congresso Nacional: I - relatório trimestral sobre a execução da programação 
monetária; e II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas 
determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.” 
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lastreadoras das emissões, (iii) paridade entre real e dólar, e (iv) amplia-
ção dos limites de emissão para atender circunstâncias excepcionais. 

Previu-se a criação de duas contas no Banco Central, denomi-
nadas “Lastro Monetário” e “Emissão Monetária Autorizada”. As 
emissões foram definidas como a Base Monetária, composta pela 
soma do papel-moeda em circulação com as reservas bancárias 
das instituições financeiras no BC. 

A alteração pelo CMN da paridade somente poderia ser fei-
ta “com amplas e convincentes justificativas”, “se materializadas 
as circunstâncias nas quais isto se fizer absolutamente necessá-
rio”. A aplicação das reservas pelo BCB deveria seguir padrões 
de prudência, assegurada a liquidez da parcela vinculada ao las-
treamento do Real. A não incorporação à parcela vinculada dos 
rendimentos de seus ativos visava evitar o crescimento do lastro e 
consequentemente das emissões, impossibilitando, assim, “qual-
quer forma de financiamento inflacionário do Governo”. 

A programação monetária, a ser submetida pelo BCB ao 
CMN, deve considerar “a execução das finanças públicas, as ope-
rações cambiais do país com o setor externo e as operações com 
as instituições integrantes do sistema financeiro nacional”, para 
traçar o comportamento provável, dentro de faixas de variação, 
dos principais agregados monetários. 

Em termos operacionais, a programação monetária estabelece 
uma banda, com limites inferiores e superiores, para dois tipos 
de base monetária e dois tipos de meios de pagamento: M1, base 
restrita, base ampliada e M4, sendo que a emissão primária de 
moeda incide sobre a base restrita214.

No âmbito da política cambial, por sua vez, o Comunicado 
4.479/1995, da Diretoria de Assuntos Internacionais do BCB, 
estabeleceu um sistema de “faixas de flutuação”, ou “bandas”, pre-
viamente anunciadas, para indicar ao mercado os pontos a partir 
dos quais o Banco Central interviria nos mercados interbancários 
de câmbio. 

214   A base ampliada corresponde à base restrita acrescida dos depósitos com-
pulsórios mantidos pelas instituições financeiras junto ao Banco Central e dos 
títulos do Tesouro Nacional. Os conceitos de M1 e M4 correspondem a formas 
distintas de medição dos meios de pagamento. M1 é composto pela moeda fí-
sica e depósitos à vista detidos pelo público junto aos bancos. É praticamente 
idêntico à base restrita. M4 é o agregado mais amplo dos meios de pagamento, 
que acrescenta a M1 o crédito concedido por instituições financeiras (M2), os 
fundos de renda fixa e os títulos públicos detidos pelo setor financeiro (M3) e os 
títulos detidos pelo setor não financeiro.



2.4  Tramitação da programação monetária no Congresso 
Nacional

No Congresso Nacional, a programação monetária obser-
va o seguinte procedimento: encaminhadas ao Senado Federal 
por meio de Mensagem do Presidente da República, são apro-
vadas pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), e trans-
formadas em Projeto de Decreto Legislativo (PDS), que é vo-
tado em Plenário e encaminhado à Câmara dos Deputados. 
Naquela Casa, o Projeto (PDC) é distribuído para as Comissões 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 
(CDEICS); Finanças e Tributação (CFT); e Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJ), em tramitação prioritária. Via de regra, as 
duas primeiras comissões manifestam-se pela aprovação da ma-
téria, mas a CCJ não chega a apreciá-la. Anos depois, o presiden-
te da Câmara acaba por declarar a prejudicialidade de diversos 
PDCs e determina o seu arquivamento215. 

Os demonstrativos de emissões do Real são encaminhados 
pelo Banco Central mensalmente, com consolidações trimestrais. 
No Senado Federal, esses Avisos (AVS) são conhecidos e arquiva-
dos pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. 
Na Câmara dos Deputados, os Avisos (AV) são conhecidos e 
arquivados pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS); e de Finanças e 
Tributação (CFT). O Regimento Interno do Senado Federal prevê 
a realização de audiências trimestrais com o Presidente do Banco 
Central, para discutir as diretrizes, implementação e perspectivas 
futuras da política monetária (art. 99, §§ 1º e 2º).

2.5  O sistema de metas para a inflação

O regime monetário atualmente adotado é o das “metas para a 
inflação”, instituído pelo Decreto 3.088/1999. Sua adoção foi pre-
cedida do abandono da âncora cambial, por meio do Voto CMN 
Nº 11/99-A, de 28 de janeiro de 1999, que acabou com qualquer 
vinculação entre a emissão de moeda e as reservas internacionais. 
Para tanto, fixou-se como critério de equivalência entre reservas 

215   O único Decreto Legislativo que encontramos sobre o assunto é o DLG 
65/2001, que aprovou a programação monetária relativa ao quarto trimestre de 
1998.
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e emissão de moeda a “paridade corrente”, sem que esse conceito 
tenha sido detalhado ou explicado.

O sistema de metas de inflação (inflation targeting) começou a 
ser adotado internacionalmente a partir da década de 1990. Um 
fator que impulsionou sua adoção, em substituição ao regime 
de câmbio fixo, foi a crise internacional iniciada em 1997, que 
forçou muitos países a desvalorizarem a sua moeda. Ele visa a 
promover a estabilidade monetária pela transparência nas ações 
do Banco Central, que passa a perseguir um parâmetro quanti-
ficado de inflação para dois ou três anos à frente, explicitamente 
informado ao mercado. Substitui-se o controle de agregados mo-
netários ou do câmbio pelo controle dos fins, permitindo-se ao 
Banco Central ampla discricionariedade no emprego dos meios. 
Com isso, o Banco passa a ter flexibilidade para reagir a choques 
conjunturais no curto prazo, sem prejuízo do cumprimento da 
meta no médio prazo. A emissão excessiva de moeda é contida 
não tanto pela meta enquanto tal, mas pela necessidade do Banco 
Central de angariar credibilidade perante o mercado financeiro. 
À medida que esta é alcançada, as expectativas dos agentes eco-
nômicos tendem a convergir para as metas anunciadas, o que, por 
si só, já reduz a inflação. Via de regra, adotam-se medidas contra-
cionistas sempre que as expectativas de inflação excedem a meta, 
e expansionistas quando as expectativas ficam aquém da meta.

De acordo com o Decreto, as metas de inflação são fixadas 
pelo CMN, por proposta do Ministro da Fazenda. De início, pre-
via-se a fixação com dois anos de antecedência, mas posterior-
mente esse período foi alterado para três anos. O Banco Central 
deve divulgar relatórios trimestrais, indicando o resultado das 
políticas adotadas e a expectativa de inflação futura216. 

Em caso de descumprimento da meta, o presidente do Banco 
Central deve redigir uma “carta aberta” dirigida ao ministro da 
Fazenda, detalhando as causas do descumprimento, as providências 
a serem tomadas e o prazo em que se espera que elas surtam efei-
to217. Tendo em vista que não há sanção para o descumprimento da 

216   O CMN definiu o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calcu-
lado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como o índice a 
ser observado na fixação das metas.
217   As cartas abertas mais recentes foram as relativas a 2015 e 2017. A meta para 
2015 era de 4,5%, com intervalo de tolerância de 2%. Como a inflação realizada 
foi de 10,67%, o presidente do BCB elaborou a carta aberta no início de 2016. 
A meta de 2017 era de 4,5%, com tolerância de 1,5%. Como a inflação ficou em 
2,95%, a carta foi elaborada no início de 2018.



meta, o sistema funciona como uma forma de comunicação com 
o mercado financeiro, voltada para a formação de expectativas 
dos agentes econômicos. 

O principal instrumento de persecução da meta de inflação é 
a fixação pelo Comitê de Política Monetária (Copom)218 da meta 
para a taxa Selic219, com a eventual indicação de um viés de alta 
ou de baixa. As decisões do Copom são divulgadas por meio de 
comunicados, logo depois de encerrada a reunião, e sua ata é pu-
blicada nos seis dias subsequentes. O viés autoriza o Presidente 
do Banco Central a alterar, na direção indicada, a meta de taxa 
Selic entre as reuniões do Copom. 

A persecução da meta da taxa Selic é realizada predominan-
temente por meio de operações compromissadas, nas quais o 
Banco Central compra ou vende títulos com compromisso de re-
venda ou recompra em data futura. A compra de títulos amplia a 
base monetária e reduz a taxa de juros. A venda de títulos reduz a 
base monetária e eleva a taxa de juros.

2.6  Avaliação do marco legal à luz da Constituição

2.6.1  Aprovação da programação monetária pelo Congresso 
Nacional

A Lei 4.595/1964, recepcionada pela Constituição, autoriza-
va o governo a aumentar anualmente a base monetária em até 
10%. Para emissões em montante superior, e exigia autorização 
prévia ou homologação a posteriori do Congresso Nacional. A 
Lei 9.069/1995, por sua vez, condicionou a emissão de moeda 
a uma vinculação com reservas internacionais e à observância 
de uma programação monetária submetida trimestralmente ao 
Congresso, presumindo-se aprovada a programação não aprecia-
da em dez dias. 

Em ambos os regimes, a exigência de aprovação de limites de 
emissão pelo Poder Legislativo revelou-se inócua. Na vigência da 
Lei 4.595/1964, a base monetária expandiu-se em ritmo acelera-
do, mediante autorizações do CMN homologadas pelo Congresso 

218   O Copom tem composição idêntica à da diretoria do Banco Central. 
219   A taxa Selic é a taxa média dos financiamentos diários, com lastro em títulos 
federais, praticada no mercado interbancário.
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Nacional com anos de defasagem. Em tese, esse processo hiperin-
flacionário poderia ter sido barrado pelo Poder Legislativo me-
diante a não homologação das emissões autorizadas pelo CMN 
e subsequente afastamento do presidente da República por cri-
me de responsabilidade. As programações monetárias instituídas 
pela Lei 9.069/1995, por sua vez, são analisadas com atraso pelo 
Senado Federal e não apreciadas pela Câmara dos Deputados.

O que se verifica é a inadequação do Poder Legislativo para 
lidar com aspectos operacionais da política monetária, como são 
os limites à emissão de moeda, quantitativamente considerados. 
A gestão da política monetária, ainda que exclusivamente quanto 
a limites a serem observados, exige uma agilidade incompatível 
com o processo legislativo. 

Não é por outro motivo que a competência do Congresso 
Nacional para dispor sobre “limites de emissão” de moeda encon-
tra-se no art. 48, que diz respeito às leis, que são gerais e abstratas, 
e não no art. 49, que estabelece as hipóteses de decreto legislativo, 
voltados para a autorização de medidas específicas de responsabi-
lidade do Poder Executivo. Assim sendo, por representarem uma 
restrição das prerrogativas do Poder Executivo pelo Legislativo, 
representando uma exceção ao princípio da separação dos 
Poderes, as hipóteses de decreto legislativo não podem ser am-
pliadas por lei ordinária, mas apenas por emenda constitucional, 
razão pela qual devem ser considerados inconstitucionais os §§ 1º 
a 6º do art. 6º da Lei 9.069/1995220.

2.6.2  Substituição da âncora cambial pelo sistema de metas para 
a inflação

O que cabe ao Congresso Nacional no âmbito de sua compe-
tência para legislar sobre “matéria monetária” é estabelecer nor-
mas abstratas sobre o tema, seja fixando diretamente critérios a 
serem observados pelo Banco Central, como no caso da “âncora 
cambial”, seja estabelecendo procedimentos, como no caso das 
metas para a inflação. Nesse sentido, o termo “limites” não deve 
ser interpretado como um teto quantitativo para a base mone-
tária, que precisaria ser continuamente atualizado conforme a  

220   O PL 4.121/2008, oriundo do PLS 26/2000, corrige essa impropriedade, ao 
revogar os arts. 3º a 7º da Lei 9.069/1995. 



conjuntura, mas como o regime jurídico da política monetária, 
no âmbito da qual a moeda pode ser emitida.

Quanto a esse aspecto, verifica-se uma completa dissociação 
entre a política monetária praticada desde 1999 e a legislação vi-
gente. O abandono da âncora cambial deu-se à margem do dis-
posto na Lei 9.069/95, que condiciona a emissão de reais à prévia 
vinculação de reservas internacionais de valor equivalente (art. 
3º). O Plano Real foi instituído pela Medida Provisória 542, de 
1994, reeditada pelas MPs 566/94, 596/94, 635/94, 681/94, 731/94, 
785/94, 851/95, 911/95, 953/95, 978/95, 1.004/95, 1.027/95, con-
vertida na Lei 9.069/95. Em nenhum momento ao longo de todo 
esse processo cogitou-se facultar ao Poder Executivo substituir a 
âncora cambial por outro método de controle da inflação inde-
pendentemente de alteração legislativa. 

Nos termos do art. 3º, § 4º, III, da Lei 9.069/1994, o que cabe 
ao CMN é fixar, “segundo critérios aprovados pelo presidente da 
República”, os termos da paridade entre reais e dólares, para fins 
de vinculação das reservas internacionais como lastro da moe-
da nacional. O Voto CMN Nº 11/99-A, deixou de fixar qualquer 
paridade entre as moedas e o fez sem qualquer base em ato do 
presidente da República221. Tratou-se, em realidade, de um sim-
ples expediente destinado a dar aparência de legalidade a uma 
mudança completa do regime monetário, que só poderia ter sido 
feita por lei. 

O sistema de metas para a inflação, por sua vez, não é disci-
plinado por lei alguma, mas apenas por decreto. Tanto a meta 
quanto o próprio sistema podem ser livremente alterados pelo 
governo, a exemplo do que ocorreu em junho de 2017, quando se 
mudou o Decreto 3.088/99 para que a meta seja fixada com três 
anos de antecedência, em lugar de dois.

No sistema de metas de inflação, o Banco Central adquire tí-
tulos públicos no mercado, para reduzir a taxa de juros, quando 
a inflação se encontra abaixo da meta, e vende títulos, para au-
mentar a taxa de juros, quando a inflação se encontra acima da 
meta. No primeiro caso, o Banco Central pode emitir moeda para 
adquirir os títulos, expandindo a base monetária. No segundo, o 

221   Cumpre observar, ainda, que o Voto jamais foi publicado. O único registro 
de sua existência no mundo jurídico é o extrato de ata da sessão do CMN de 
28/01/1999, publicado no DOU do dia seguinte, que se limita a informar sua 
ementa. O sistema de busca de normas do Banco Central não contempla, inclu-
sive, os “Votos” do CMN como categoria de documento a ser acessado.
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Banco recebe moeda em troca dos títulos, contraindo a base mo-
netária222. A emissão de moeda ocorre quando o Banco Central 
precisa comprar títulos, mas não dispõe do dinheiro necessário. 

De um ponto de vista estritamente jurídico, a programação 
monetária reduz a liberdade de ação do Banco Central na perse-
cução da meta de inflação, pois estabelece limites superiores e in-
feriores à base monetária, impedindo, assim, a emissão de moeda 
ou venda de títulos que resulte em violação desses patamares. Na 
prática, entretanto, a programação tornou-se um anacronismo, 
pois no sistema de metas para a inflação os parâmetros relevantes 
são apenas as taxas de inflação esperadas e realizadas e a taxa de 
juros básica da economia – Selic. O sistema de metas de inflação 
prescinde do controle dos agregados monetários, pois se entende 
que o Banco Central deve ter liberdade para empregar os instru-
mentos necessários à persecução da meta. Nada justifica, portan-
to, não apenas o encaminhamento da programação monetária ao 
Congresso Nacional, mas sua própria existência enquanto docu-
mento obrigatório a ser aprovado pelo CMN. 

A política monetária é, possivelmente, a política pública mais 
importante de um país, pois afeta diretamente a atividade eco-
nômica, as finanças públicas e a solidez do sistema financeiro. A 
história recente do país demonstra que a estabilidade monetária 
pode ser comprometida pela política voltada para a cobertura de 
déficits fiscais. É fundamental, portanto, que as instituições mo-
netárias sejam fortalecidas, para que o processo hiperinflacioná-
rio vivenciado pelo país até a edição do Plano Real não volte a se 
repetir. Não é por outro motivo que a Constituição exige que os 
“limites de emissão de moeda” sejam disciplinados por lei. 

É preciso, no entanto, interpretar essa expressão à luz da evo-
lução verificada na teoria econômica desde a promulgação da 
Constituição. A política monetária contemporânea, praticada 
em todos os países desenvolvidos, controla a inflação por meio 
de metas e tem na taxa de juros perseguida pelo Banco Central 
seu instrumento fundamental. É provável que o termo “limites” 
tenha sido empregado em 1988 como uma referência ao sistema 

222   O Banco Central não emite títulos próprios. Faz uso de títulos do Tesouro 
Nacional mantidos em carteira. Caso não disponha de títulos suficientes, pode 
recebê-los do Tesouro, mediante emissão direta, sem contrapartida. Além dis-
so, também recebe títulos públicos do Tesouro sempre que constatados défi-
cits em seu balanço semestral. (Eventuais lucros são repassados em dinheiro ao 
Tesouro).



de controle quantitativo da base monetária praticado sob a égi-
de da Lei 4.595/1964. A programação monetária instituída pela 
Lei 9.069/1995 manteve esse tipo de controle, ampliando-o para 
abranger também agregados monetários. 

Não se deve, entretanto, supor que a Constituição exige que a 
emissão de moeda seja limitada quantitativamente. O termo “li-
mite” deve ser interpretado mais amplamente, no sentido de um 
arcabouço legal que discipline a emissão de moeda, restringindo, 
assim, a liberdade de atuação do Poder Executivo. O sistema de 
metas de inflação cumpre, precisamente, esse papel, uma vez que 
somente admite a emissão de moeda quando necessário à provisão 
de liquidez na economia para a persecução da meta de vigente. 

A solidez das instituições de um país afeta diretamente sua 
credibilidade enquanto destinatário de investimentos, notada-
mente de longo prazo. A prática de um regime de metas para a 
inflação instituído por decreto, sem a revogação do sistema de 
âncora cambial previsto em lei, representa uma fratura exposta 
nas instituições econômicas, que debilita a própria política mo-
netária, na medida em que não permite aos investidores formar 
expectativas seguras para o médio e longo prazos. 

2.6.3  Competências do Conselho Monetário Nacional

O exercício de funções normativas e administrativas pelo 
Conselho Monetário Nacional já existia antes da promulga-
ção da Constituição. Suas competências estavam fixadas nos 
arts. 2º a 7º da Lei 4.595/1964. Ocorre que art. 25 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) revogou todos 
 os dispositivos legais atribuidores de competências normativas 
próprias do Congresso Nacional a órgão do Poder Executivo. Tal 
revogação, no entanto, somente operaria após 180 dias da pro-
mulgação da Constituição, prorrogáveis por lei223. 

Com base nesse dispositivo, foram editadas sucessivamente qua-
tro medidas provisórias e sete leis224, culminando na Lei 9.069/1995, 

223   “Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação 
da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos 
legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência as-
sinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange 
a: I - ação normativa; II - alocação ou transferência de recursos de qualquer 
espécie. (...).”
224   MPV 53/1989, convertida na Lei 7.770/1989; MPV 100/1989, convertida na 
Lei 7.892/1989; MPV 188/1990, convertida na Lei 8.056/1990; MPV 277/1990, 
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atualmente em vigor, que prorroga as competências normativas do 
CMN até a edição da lei complementar reguladora do sistema finan-
ceiro nacional, exceto no que se refere autorização para emissão de 
papel-moeda (art. 73), e atribui ao Conselho, entre outras, compe-
tências para regulamentar o lastreamento do real, definir a forma de 
administração das reservas pelo BC, fixar a paridade de vinculação 
entre o real e o dólar (art. 3º, § 4º), aprovar a programação monetária 
(art. 6º, § 1º) e disciplinar a conversão em reais de operações contra-
tuais estabelecidas em cruzeiros reais (art. 16). 

Da evolução legislativa das competências atribuídas desde 
promulgação da Constituição ao CMN depreende-se que me-
diante prorrogação de um prazo inicialmente fixado em 180 
dias pelo ADCT, uma lei ordinária teria atribuído a um órgão 
do Poder Executivo a disciplina de matérias reservadas pela 
Constituição a lei complementar. Trata-se, a toda evidência, de 
um arranjo conceitual criativo, mas que não se sustenta diante do 
Direito Constitucional. O que o art. 25 do ADCT estabeleceu foi 
um período de transição, para evitar descontinuidades norma-
tivas decorrentes de uma aplicação imediata da Constituição. A 
possibilidade de prorrogação por lei do prazo de 180 dias inicial-
mente fixado deve ser interpretada restritivamente, pois se tra-
ta de uma exceção à regra geral de revogação das delegações de 
competência operadas sob a égide da EC 1/1969. Prorrogar por 
trinta anos um prazo inicialmente fixado em 180 dias constitui 
um abuso incompatível com a Constituição.

Ademais, a prorrogação atualmente vigente, até a edição da 
lei complementar prevista no art. 192 da Constituição, é inócua, 
pois a Lei 4.959/1964 foi recepcionada como lei complementar, 
não havendo que se falar em lacuna quanto à regulamentação do 
Sistema Financeiro Nacional.  

Não se conclua daí que todas as competências do CMN sejam 
inconstitucionais. O Poder Executivo dispõe de competência própria 
para editar decretos e regulamentos para a “fiel execução” das leis225. 
Recepcionada como lei complementar, a Lei 4.595/1964 continua 
a fundamentar as competências que atribuiu ao CMN, desde que 
compatíveis com a Constituição. O mesmo raciocínio vale também 

convertida na Lei 8.127/1990; Lei 8.201/1991; Lei 8.392/1991; Lei 9.069/1995. 
225   “Art. 84. Compete privativamente ao presidente da República: (...) IV - san-
cionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regula-
mentos para sua fiel execução; (...).” 



as competências atribuídas pela Lei 9.069/1995, que dispôs sobre 
matéria monetária, não sujeita a reserva de lei complementar.

A emissão de moeda, no entanto, é uma competência reser-
vada pela Constituição diretamente ao Banco Central, instituição 
que, embora integrante do Poder Executivo, não se confunde com 
o governo, posto que o presidente da República somente pode 
nomear diretores após aprovação do Senado Federal. O estabele-
cimento de “limites de emissão de moeda” é matéria reservada à 
lei, não se afigurando compatível com o texto constitucional sua 
delegação a um órgão de governo. Nesse sentido, é inconstitucio-
nal a atribuição ao CMN da competência para aprovar a progra-
mação monetária, posto que esta fixa limites mínimo e máximo 
para a base monetária. A competência para fixação da meta de in-
flação e respectivo intervalo de tolerância, instituída pelo Decreto 
3.088/1999, de outro lado, é compatível com a Constituição. A 
meta de inflação deve ser um objetivo de governo, pois há um tra-
de off entre estabilidade monetária e crescimento econômico a ser 
considerado. A condução da política monetária para alcance da 
meta, em contraposição, reveste-se de caráter eminentemente téc-
nico, razão pela qual se insere na competência privativa do Banco 
Central. Deve-se registrar, no entanto, que as decisões de natu-
reza administrativa são tomadas pelo CMN por meio de “votos”, 
que não são publicados na íntegra, mas apenas quanto à ementa, 
o que representa uma violação do princípio da publicidade na 
administração pública, consagrado no art. 37 da Constituição.

2.7  Proposições em tramitação

Muitas das impropriedades apontadas poderão ser corrigidas 
pela aprovação do PL 4.121/2008, que se encontra em estágio 
avançado de tramitação na Câmara dos Deputados. Oriundo do 
PLS 26/2000, aprovado no Senado Federal, o projeto revoga os 
arts. 3º, 4º, 6º e 7º da Lei 9.096/1995 e institui obrigação de envio 
à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal dos rela-
tórios trimestrais de inflação e das atas do Copom226. Suprime-se 
a “ancora cambial”, a programação monetária e seus respectivos 
relatórios, eliminando, assim, a incongruência existente entre 
a política executada e a legislação ordinária. Apensados a esse 

226   O PLS 326/2003, da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
limita-se a revogar os mesmos dispositivos. Encontra-se arquivado desde 2011.
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projeto encontram-se o PL 3.676/2015, que revoga os parágra-
fos do art. 6º, relativos à análise da programação monetária pelo 
Congresso Nacional, e o PL 5.905/2013, que institui um processo 
de tramitação da programação monetária no Congresso Nacional 
semelhante ao das medidas provisórias. 

A revogação os arts. 3º, 4º, 6º e 7º da Lei 9.069/1995 também 
consta do PL 9.248/2017, do Poder Executivo, que autoriza o 
BCB a acolher depósitos voluntários remunerados de instituições 
financeiras, e do PL 9.283/2017, adiante comentado, que dispõe 
sobre as relações financeiras entre a União e o BCB.

A revogação de dispositivos em desuso é necessária, mas in-
suficiente. É preciso ir além, pois a Constituição reservou à lei a 
definição dos “limites de emissão de moeda”. É preciso, portanto, 
substituir o Decreto 3.088/1999 por uma lei ordinária discipli-
nadora do sistema de metas para a inflação, institucionalizando, 
assim, essa política exitosa. 

3.  Transferência de recursos do Banco Central para o 
Tesouro Nacional

O principal elemento indutor da emissão excessiva de moeda 
é o seu emprego pelo governo como receita para cobertura de 
déficits fiscais. Eliminada a possibilidade de emprego do Banco 
Central como financiador do Tesouro, deixa de haver uma pressão 
do governo sobre a autoridade monetária no sentido da emissão de 
moeda, o que fortalece sua autonomia para a condução da políti-
ca monetária. Nesse sentido, tão importante quanto a disciplina 
da emissão de moeda enquanto tal é o controle das formas pelas 
quais ela pode ser transferida ao Tesouro Nacional.

Embora a Constituição proíba operações de crédito entre o BCB 
e o Tesouro, ela não veda a transferência ao Tesouro de lucros au-
feridos pelo Banco na condução da política monetária. A distinção 
entre essas situações, no entanto, nem sempre é clara, pois o sistema 
de distribuição de lucros e cobertura de prejuízos do BCB pode se 
caracterizar como uma forma indireta de financiamento monetário 
da política fiscal, contornando, assim, a norma constitucional.  



3.1  Evolução legislativa

A Lei 4.595/1964 admitia a cobertura pelo banco central, me-
diante aquisição de títulos públicos financiada pela emissão de 
moeda, de despesas ordinárias do Tesouro, assim como de “des-
pesas urgentes e inadiáveis”227. No primeiro caso, cabia à lei orça-
mentária determinar a “parcela do déficit” a ser coberta por esse 
meio. No segundo, o presidente da República deveria solicitar a 
homologação do Congresso Nacional. Naturalmente, essas dis-
posições não foram recepcionadas pela Constituição de 1988, por 
serem flagrantemente contrárias ao § 1º do art. 164. 

Foram recepcionados, de outro lado, os dispositivos da Lei 
4.594/64, que preveem a apuração do resultado do Banco Central em 
regime de competência e a competência do CMN para dispor sobre 
a forma e os prazos de sua transferência ao Tesouro Nacional228.

A LRF determina a apuração semestral do resultado do Banco 
Central, devendo eventual lucro ser transferido ao Tesouro e 

227   “Art. 49. (...) § 1º A lei de orçamento (...) determinará quando for o caso, a par-
cela do déficit que poderá ser coberta pela venda de títulos do Tesouro Nacional 
diretamente ao Banco Central da República do Brasil. § 2º O Banco Central 
da República do Brasil mediante autorização do Conselho Monetário Nacional 
baseada na lei orçamentária do exercício, poderá adquirir diretamente letras do 
Tesouro Nacional, com emissão de papel-moeda. (...) § 4º No caso de despesas 
urgentes e inadiáveis do Governo Federal, a serem atendidas mediante créditos 
suplementares ou especiais, autorizados após a lei do orçamento, o Congresso 
Nacional determinará, especificamente, os recursos a serem utilizados na co-
bertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situação do Tesouro Nacional 
for deficitária, a discriminação prevista neste artigo. § 5º Na ocorrência das hi-
póteses citadas no parágrafo único, do artigo 75, da Constituição Federal, o pre-
sidente da República poderá determinar que o Conselho Monetário Nacional, 
através do Banco Central da República do Brasil, faça a aquisição de letras do 
Tesouro Nacional com a emissão de papel-moeda até o montante do crédito 
extraordinário que tiver sido decretado. § 6º O Presidente da República fará 
acompanhar a determinação ao Conselho Monetário Nacional, mencionada 
no parágrafo anterior, de cópia da mensagem que deverá dirigir ao Congresso 
Nacional, indicando os motivos que tornaram indispensável a emissão e solici-
tando a sua homologação.” 
228   “Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes esta-
belecidas pelo Presidente da República: (...) XXVII - aprovar o regimento inter-
no e as contas do Banco Central do Brasil e decidir sobre seu orçamento e sobre 
seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e prazo de transferên-
cia de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da competência do 
Tribunal de Contas da União. (...).”
 “Art. 8º, parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, 
consideradas as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir 
de 1º de janeiro de 1988, apurados pelo regime de competência e transferidos 
para o Tesouro Nacional, após compensados eventuais prejuízos de exercícios 
anteriores.”
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eventual prejuízo ser coberto pelo Tesouro, após a constituição 
ou reversão de reservas229. A MPV 2.179-36/2001230 autorizou a 
cobertura de prejuízo por meio de títulos públicos e limitou a 
constituição de reservas a 25% do resultado231. 

A Lei 11.803/2008232 separou do resultado geral do Banco 
Central a chamada “equalização cambial”, determinando que o 
resultado dos swaps cambiais e da marcação a mercado das re-
servas internacionais, também apurado semestralmente, deve ser 
pago ou recebido do Tesouro em uma conta separada do resul-
tado das demais operações233. Além disso, limitou a constituição 
de reservas pelo BCB a 25% da soma do resultado geral do Banco 
com o da equalização cambial234.

Registre-se que, independentemente da cobertura de resulta-
do negativo do BC, a Lei 10.179/2001 prevê a emissão direta de 
títulos públicos em favor do Banco, sem contrapartida financei-
ra, para assegurar “a manutenção de carteira de títulos da dívida 
pública em dimensões adequadas à execução da política mone-
tária”, a critério do Ministro da Fazenda (arts. 1º, IX, e 3º, VI). 
A Portaria 241/2009 do Ministério da Fazenda prevê que essa 
emissão ocorra sempre que a carteira livre de títulos do BCB ficar 
abaixo de 20 bilhões de reais (art. 1º).

229   “Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição 
ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido 
até o décimo dia útil subsequente à aprovação dos balanços semestrais. § 1º O 
resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central 
do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento. (...).” 
230   Oriunda da MPV 1.789/1998, após sucessivas reedições. Adquiriu status de 
lei em decorrência da Emenda Constitucional 32/2001, que perenizou as MPV 
vigentes na data de sua publicação. 
231   Arts. 2º, III, e 10. 
232   Oriunda da MPV 435/2008.
233   “Art. 6º O resultado financeiro das operações com reservas cambiais depo-
sitadas no Banco Central do Brasil e das operações com derivativos cambiais 
por ele realizadas no mercado interno, conforme apurado em seu balanço, será 
considerado: I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil com a União, 
devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia útil subsequente ao da apro-
vação do balanço pelo Conselho Monetário Nacional; e II - se negativo, obriga-
ção da União com o Banco Central do Brasil, devendo ser objeto de pagamento 
até o décimo dia útil do exercício subsequente ao da aprovação do balanço pelo 
Conselho Monetário Nacional.”
234   “Art. 4º A constituição de reservas prevista no caput do art. 2º da Medida 
Provisória no 2.179-36, de 2001, não poderá ser superior a vinte e cinco por 
cento da soma entre o resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil 
e o resultado do cálculo definido no art. 6º desta Lei.”



3.2  O impacto da equalização cambial

 Tabela 1 adiante mostra os resultados obtidos pelo BCB des-
de 2008 e as transferências ou coberturas que seriam devidas na 
ausência da equalização cambial. 

Tabela 1 – Transferências de lucro e coberturas de prejuízo entre 
BCB e TN SEM equalização cambial (R$ mil)

Semestre

Demais

(A)

Câmbio

(B)

Total

(C) = (A + B)

Transf.

(D)

Coberturas

(E)

1º sem/2008 3.172.740 (44.798.256) (41.625.516) 0 41.625.516 

2º sem/2008 10.172.653 171.416.012 181.588.665 181.588.665 0 

1º sem/2009 (941.601) (93.787.316) (94.728.917) 0 94.728.917 

2º sem/2009 6.550.645 (53.931.576) (47.380.931) 0 47.380.931 

1º sem/2010 10.803.195 (1.893.172) 8.910.023 8.910.023 0 

2º sem/2010 4.926.775 (46.636.548) (41.709.773) 0 41.709.773 

1º sem/2011 12.230.706 (46.199.286) (33.968.580) 0 33.968.580 

2º sem/2011 11.240.704 90.240.059 101.480.763 101.480.763 0 

1º sem/2012 12.318.246 32.210.001 44.528.247 44.528.247 0 

2º sem/2012 12.296.483 (9.900.595) 2.395.888 2.395.888 0 

1º sem/2013 17.688.071 15.766.502 33.454.573 33.454.573 0 

2º sem/2013 14.267.811 15.918.931 30.186.742 30.186.742 0 

1º sem/2014 5.271.503 (51.233.608) (45.962.105) 0 45.962.105 

2º sem/2014 25.655.376 65.173.472 90.828.848 90.828.848 0 

1º sem/2015 35.184.659 46.406.630 81.591.289 81.591.289 0 

2º sem/2015 41.521.539 110.938.091 152.459.630 152.459.630 0 

1º sem/2016 (17.308.089) (184.645.409) (201.953.498) 0 201.953.498 

2º sem/2016 7.780.387 (55.674.283) (47.893.896) 0 47.893.896 

1º sem/2017 11.271.662 (15.744.789) (4.473.127) 0 4.473.127 

2º sem/2017 14.709.838 (30.677.374) (15.967.536) 0 15.967.536 

Fonte: demonstrações contábeis BCB.

No regime anterior à equalização cambial, o resultado das 
demais operações (coluna A) e o resultado das operações re-
lacionadas à variação cambial (coluna B) eram somados para 
a apuração do resultado patrimonial total (coluna C). No caso 
de resultado positivo (lucro), cabia ao BCB, se assim desejasse, 
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efetuar a constituição de reservas, limitadas a 25% do resultado 
total. O resultado não destinado à constituição de reservas se-
ria transferido ao Tesouro, mediante depósito na Conta Única235. 
Assim, a coluna D mostra o montante de transferência de recur-
sos do BCB ao TN e a coluna E mostra o montante de títulos 
emitidos pelo TN ao BCB para a cobertura do resultado negativo.

Com a equalização cambial, o resultado das operações rela-
cionadas à variação cambial (Tabela 1, coluna B) deixou de ser 
incorporado ao resultado patrimonial (Tabela 1, coluna C). Isso 
porque, ao final do semestre respectivo, todos os ganhos ou per-
das gerados pelas operações com câmbio passam a ser automati-
camente “zerados”, por intermédio do registro, respectivamente, 
de um “passivo junto ao TN” ou de um “ativo junto ao TN”, no 
mesmo montante dos ganhos ou perdas com variações cambiais.

Assim, o resultado patrimonial do BCB passou a ser composto 
apenas pelo resultado das demais operações (Tabela 1, coluna A). 
Para a constituição de reservas, continuou-se a determinar, como 
limite máximo, o percentual de 25% a ser aplicado sobre a soma 
do resultado das demais operações e o resultado da equalização, 
mas elas não podem superar o resultado patrimonial, o qual não 
mais incorpora o resultado das operações com câmbio. 

Com a separação feita pela operação de equalização cambial, 
as transferências e coberturas são tratadas de maneira apartada, 
independentemente do montante que, em conjunto, representa-
riam. Assim, se o resultado patrimonial for positivo, transferem- 
-se reais ao Tesouro Nacional, ainda que o resultado das opera-
ções cambiais seja negativo, e vice-versa. 

Com relação às coberturas, a lógica é a mesma. Cobre-se o 
resultado negativo, ainda que o outro resultado seja positivo. As 

235   Para facilitar a análise, as Tabela 1, 2 e 3 foram elaboradas com base ex-
clusivamente nos resultados do BC, desconsiderando a formação de reservas. 
Com exceção do 1º semestre de 2013, o BCB de fato não constituiu reservas de 
resultado. 



Tabelas 2 e 3 mostram transferências e coberturas devidas em 
função do resultado de cada componente.

Tabela 2 – Transferências do BCB ao TN COM equalização cambial (R$ mil)

Semestre

Transf Patrim

(A)

Transf Cambial

(B)

Transf Total

(C) = (A + B)

1º sem/2008 3.172.740 0 3.172.740 

2º sem/2008 10.172.653 171.416.012 181.588.665 

1º sem/2009 0 0 0 

2º sem/2009 6.550.645 0 6.550.645 

1º sem/2010 10.803.195 0 10.803.195 

2º sem/2010 4.926.775 0 4.926.775 

1º sem/2011 12.230.706 0 12.230.706 

2º sem/2011 11.240.704 90.240.059 101.480.763 

1º sem/2012 12.318.246 32.210.001 44.528.247 

2º sem/2012 12.296.483 0 12.296.483 

1º sem/2013 17.688.071 15.766.502 33.454.573 

2º sem/2013 14.267.811 15.918.931 30.186.742 

1º sem/2014 5.271.503 0 5.271.503 

2º sem/2014 25.655.376 65.173.472 90.828.848 

1º sem/2015 35.184.659 46.406.630 81.591.289 

2º sem/2015 41.521.539 110.938.091 152.459.630 

1º sem/2016 0 0 0 

2º sem/2016 7.780.387 0 7.780.387 

1º sem/2017 11.271.662 0 11.271.662 

2º sem/2017 14.709.838 0 14.709.838 

Fonte: demonstrações contábeis BCB.
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Tabela 3 – Coberturas pelo TN ao BCB – COM equalização cambial (R$ mil)

Semestre

Cobertura 
Pat

(A)

Cobertura Equal

(B)

Cobertura Total

(C) = (A+B)

1º sem/2008 0 44.798.256 44.798.256 

2º sem/2008 0 0 0 

1º sem/2009 941.601 93.787.316 94.728.917 

2º sem/2009 0 53.931.576 53.931.576 

1º sem/2010 0 1.893.172 1.893.172 

2º sem/2010 0 46.636.548 46.636.548 

1º sem/2011 0 46.199.286 46.199.286 

2º sem/2011 0 0 0 

1º sem/2012 0 0 0 

2º sem/2012 0 9.900.595 9.900.595 

1º sem/2013 0 0 0 

2º sem/2013 0 0 0 

1º sem/2014 0 51.233.608 51.233.608 

2º sem/2014 0 0 0 

1º sem/2015 0 0 0 

2º sem/2015 0 0 0 

1º sem/2016 17.308.089 184.645.409 201.953.498 

2º sem/2016 0 55.674.283 55.674.283 

1º sem/2017 0 15.744.789 15.744.789 

2º sem/2017 0 30.677.374 30.677.374 

Fonte: demonstrações contábeis BCB.

A Tabela 4 evidencia as diferenças entre as transferências 
de resultados positivos e cobertura de resultados negativos que 
ocorreram APÓS a instituição da equalização cambial e aquelas 
que ocorreriam caso tivesse sido mantida a sistemática anterior. 
A coluna A mostra a diferença entre as transferências de reais 
ANTES e APÓS a operação de equalização cambial; e a coluna B, 



a diferença das coberturas em títulos ANTES e APÓS a operação 
de equalização cambial. 

Tabela 4 – Transferências e Coberturas – Diferenças entre os cálculos 
ANTES e APÓS a equalização cambial (R$ mil)

Semestre

Diferença 
Transferências

(A)

Diferença Coberturas

(B)

1º sem/2008 3.172.740 3.172.740 

2º sem/2008 0 0 

1º sem/2009 0 0 

2º sem/2009 6.550.645 6.550.645 

1º sem/2010 1.893.172 1.893.172 

2º sem/2010 4.926.775 4.926.775 

1º sem/2011 12.230.706 12.230.706 

2º sem/2011 0 0 

1º sem/2012 0 0 

2º sem/2012 9.900.595 9.900.595 

1º sem/2013 0 0 

2º sem/2013 0 0 

1º sem/2014 5.271.503 5.271.503 

2º sem/2014 0 0 

1º sem/2015 0 0 

2º sem/2015 0 0 

1º sem/2016 0 0 

2º sem/2016 7.780.387 7.780.387 

1º sem/2017 11.271.662 11.271.662 

2º sem/2017 14.709.838 14.709.838 

Fonte: demonstrações contábeis BCB.

Perceba-se que, em cada semestre, os montantes referentes a 
tais colunas são iguais. Ou seja, a operação de equalização cam-
bial criou situação na qual, dentro do mesmo semestre de apura-
ção, haverá aumento na transferência de Reais ao TN e concomi-
tante emissão de títulos do TN ao BCB. 
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3.3  Avaliação do marco legal à luz da Constituição Federal

O resultado cambial é o componente mais volátil do resultado 
do Banco Central e aumenta proporcionalmente ao estoque das 
reservas e à variação da taxa de câmbio. A separação desse resul-
tado, conjugada com a limitação à constituição de reservas pelo 
BCB e com a cobertura de prejuízos por meio de títulos, em lugar 
de dinheiro, levou a que a simples oscilação da taxa de câmbio, 
independentemente da compra ou venda efetiva de reservas, ge-
rasse vultosas transferências de recursos financeiros do BCB para 
o Tesouro e de títulos públicos do Tesouro para o BC. 

A Secretaria de Macroavaliação Governamental do TCU en-
tendeu que esse mecanismo representa uma clara sistemática 
de financiamento do TN pelo BC, com ofensa, portanto, ao art. 
164 da Carta Constituição, que a Lei 11.803/2008 violava o art. 
7º da LRF e que a limitação à constituição de reservas violava a 
autonomia operacional do BCB na condução da política monetá-
ria236. O Tribunal entendeu, no entanto, com base em parecer da 

236   Acórdão 1259/2011-TCU-Plenário: 
“202.  Retira-se do Bacen, assim, o direito de decidir, no que tange aos resulta-
dos positivos obtidos em decorrência da variação cambial, sobre o montante 
dos recursos financeiros a transferir ao Tesouro, ainda que, do ponto de vista 
da política monetária, o Bacen possa considerar a transferência dos recursos 
inoportuna ou inconveniente.
203.  Tem-se, pois, que, com o propósito de se apurar os recursos a serem co-
bertos pelo TN ou a ele transferidos, as operações realizadas pelo Bacen foram 
separadas em dois grandes grupos, a saber: o resultado da ‘variação cambial’ e 
o resultado das ‘demais operações’. Com isso, as transferências e coberturas, que 
antes ocorriam em função do resultado total (soma dos dois grupos), passaram 
a ser efetuadas tendo como base o resultado individual de cada um desses gru-
pos.
204.  Como reflexo, aumentou, em muito, o número de situações nas quais 
o Bacen ver-se-á obrigado a transferir recursos financeiros à Conta Única da 
União, com o agravante de que, em várias dessas situações, não será permitido 
à autoridade monetária decidir sobre a oportunidade e conveniência de referida 
transferência. Aumentou, também, o número de situações nas quais o TN de-
verá emitir títulos públicos ao Bacen com o objetivo de cobrir eventuais perdas 
patrimoniais. 
205.  Parece-nos, assim, que, de um lado, a operação de equalização cambial tra-
tou de aumentar o montante de recursos disponíveis na Conta Única da União 
e, de outro lado, tratou de aumentar o montante de títulos públicos na carteira 
do Bacen. (...)
209.  Para muitos autores, analistas e estudiosos do assunto, a transferência de 
resultados positivos derivados de variações cambiais, como a ocorrida em 2008, 
seria vista, do ponto de vista econômico, como uma expansão da base monetá-
ria, o que poderia gerar problemas para o alcance dos objetivos da política mo-
netária. Além disso, referida distribuição de resultados, ocorrida sem a devida 
transferência real de recursos do setor privado ao Estado, pode ser classificada 
como um financiamento do Banco Central ao Tesouro Nacional, contrariando 



Consultoria Jurídica, que a equalização cambial não seria matéria 
de finanças públicas, mas de “aspectos financeiros e contábeis” da 
relação entre o BCB e o Tesouro, razão pela qual poderiam ser 
objeto de legislação ordinária237. A questão da violação do art. 
164, no entanto, não foi analisada, limitando-se o voto do relator 
a indicar que a limitação à possibilidade de constituição de reser-
vas pelo BCB não lhe traria prejuízos para a condução da política 
monetária, pois o aporte automático de títulos pelo Tesouro em 
caso de prejuízo garantiria ao BCB a disponibilidade de instru-
mentos para reduzir eventual excesso de liquidez. 

Embora a Constituição tenha explicitamente vedado apenas 
“empréstimos” do BCB ao Tesouro, tal regra há de ser interpreta-
da extensivamente, especialmente tendo em vista o emprego do 
termo “indiretamente” no dispositivo. Nesse sentido, é flagrante 
a violação do preceito pelo sistema de “equalização cambial” ins-
tituído a partir de 2008, pois recursos em moeda corrente foram 

o que determina o artigo 164 da Carta Magna, que proíbe o Bacen de efetuar 
empréstimos ao TN. (...)
214.  Sendo assim, com base no que foi apresentado neste relatório, é possível in-
ferir sobre a eventual inconstitucionalidade dos incisos I e II, do art. 6º da Lei nº 
11.803/2008. Primeiro, porque estabelecem regras que atingem, frontalmente, o 
caput e o § 1º do art. 7º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/2000), que tratam de assunto cuja disciplina está reservada à lei comple-
mentar, conforme artigos 163 e 165 da Carta Magna.
215.  Segundo, porque a Lei nº 11.803/2008 originou-se da conversão da 
Medida Provisória nº 435/2008 a qual, de acordo com os termos do art. 62 da 
Constituição da República, jamais poderia ter tratado de matéria reserva à lei 
complementar.
216.  Terceiro, porque, ao estabelecerem mecanismo de financiamento do Bacen 
ao Tesouro, os citados dispositivos do art. 6º da Lei nº 11.803/2008 atentaram 
contra lógica constitucionalmente instituída para a coordenação entre as po-
líticas fiscal e monetária, deslocando esta última para posição secundária em 
relação à primeira, interferindo, pois, na autonomia da gestão monetária.”
237   O argumento contrário à reserva de lei complementar baseou-se no Acórdão 
do STF relativo à ADI 2238/DF, que versou cautelarmente sobre a constitucio-
nalidade de diversos dispositivos da LRF (ação ainda não foi julgada em de-
finitivo). No caso, entendeu o STF (i) que os §§ 2º e 3º do art. 7º da Lei não 
dispunham sobre matéria reservada a lei complementar; (ii) que o caput do art. 
7º não disciplina o sistema financeiro, mas as finanças públicas, e (iii) que o § 1º 
desse artigo não cria créditos orçamentários ilimitados. A Consultoria Jurídica 
do TCU entendeu que os arts. 4º e 6º da Lei 11.803/2008 não tratam de finanças 
públicas, mas de “aspectos financeiros e contábeis” na relação entre o Banco 
Central e o Tesouro, razão pela qual poderiam ser objeto de lei ordinária e me-
dida provisória. O argumento não procede, pois, os dispositivos em questão 
afetam diretamente e com grande impacto as receitas e despesas da União, tema 
central para as finanças públicas, como aponta o próprio acórdão. Além disso, o 
acórdão do STF citado pronunciou-se (em caráter provisório) apenas sobre os 
§§ 2º e 3º do art. 7º da LRF, que tratam do conteúdo dos balanços trimestrais 
do Banco Central.
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transferidos do BCB para o Tesouro enquanto títulos públicos 
(ou seja, dívida) foram transferidos do Tesouro para o BCB sem 
que esses fluxos tenham obedecido a qualquer imperativo de po-
lítica monetária. Essas transferências decorreram não apenas da 
alternância de resultados positivos e negativos entre semestres, 
mas pela ausência de compensação entre resultados positivos e 
negativos das operações cambiais e demais operações de um mes-
mo semestre. 

Embora tenha natureza jurídica de autarquia, o BCB é tratado 
contabilmente como uma empresa pública, cujo capital é integra-
lizado em títulos públicos e cujo eventual lucro pode ser distri-
buído sob a forma de dividendos. Não há qualquer necessidade, 
portanto, de automaticamente distribuir lucros e cobrir prejuízos 
a cada semestre, especialmente mediante contas desagregadas 
para operações cambiais e demais operações. 

A transferência de recursos para o Tesouro poderia acontecer 
quando se verificasse um acúmulo de reservas internacionais em 
montante superior ao necessário para eventual intervenção no 
mercado de câmbio. Quem deve avaliar esse montante é o BC, a 
quem compete preservar a estabilidade da moeda, razão pela qual 
a LRF prevê a transferência de lucros somente depois da consti-
tuição de reservas. 

A simples constatação de prejuízo em determinado período 
de apuração, por sua vez, não exige cobertura imediata por parte 
do Tesouro enquanto o BCB dispuser de ativos suficientes para 
suportá-lo. A transferência de títulos públicos para o BCB deve 
ocorrer apenas quando a carteira do Banco se mostrar insuficien-
te diante de uma eventual necessidade futura de enxugar a liqui-
dez da economia. Também nesse caso, cabe ao BCB apresentar 
ao Tesouro a demanda pelos títulos, à luz de sua avaliação do 
cenário econômico. 

O sistema vigente faz uso da volatilidade na taxa de câmbio 
para criar um “moto contínuo” de fluxos entre as duas institui-
ções, produzindo transferências em excesso de moeda para o 
Tesouro e de títulos para o BC. Não havendo qualquer justifica-
ção para o sistema do ponto de vista da política monetária, seu 
único papel prático é o de promover o financiamento da política 
fiscal pelo BC, que é, precisamente, o que veda a Constituição. 

Deve-se considerar, ainda, que a distribuição de lucros e a co-
bertura de prejuízos do BCB são temas fundamentais tanto para 
o sistema financeiro nacional quanto para as finanças públicas. 



No âmbito do sistema financeiro, esse regime impacta diretamen-
te condução da política monetária pelo BC. Um banco central 
descapitalizado terá dificuldade de enxugar a liquidez ou intervir 
no mercado de câmbio quando isso for necessário, pois não terá 
reservas ou títulos em carteira disponíveis para venda no merca-
do financeiro. Trata-se, portanto, de matéria essencial à disciplina 
do sistema financeiro nacional. Sob a ótica fiscal, de outro lado, a 
distribuição de lucros do BCB dá origem a uma receita, enquanto 
a transferência de títulos acarreta aumento da dívida pública, em 
ambos os casos afetando diretamente as finanças públicas. Tanto 
por um critério quanto pelo outro, a Constituição exige que essa 
matéria seja tratada por lei complementar, a fim de que as regras 
instituídas tenham maior estabilidade, e não por lei ordinária e 
medida provisória, que podem ser alteradas com maior facilidade 
pelo governo. 

3.4  O pressuposto de solvência do Tesouro Nacional na regulação 
prudencial do sistema financeiro

A regulação prudencial do sistema financeiro, sob a responsa-
bilidade do BC, visa a prevenir a ocorrência de crises bancárias 
causadas pela eventual insolvência ou iliquidez de uma institui-
ção financeira e abrange as dimensões do risco de crédito, do ris-
co de liquidez, e do risco legal.

No que diz respeito ao risco de crédito, procura-se assegurar 
que as instituições financeiras mantenham uma relação prudente 
entre os financiamentos concedidos pelo banco e os ativos por ele 
detidos. A maior parte dos ativos bancários é composta por finan-
ciamentos, que por sua vez apresentam diferenciados graus de 
risco de inadimplência. Por esse motivo, a regulação prudencial 
adota internacionalmente a técnica dos Ativos Ponderados pelo 
Risco (RWA), pela qual se estabelece um Fator de Ponderação de 
Risco (FPR) para cada tipo de crédito. Para o tratamento pruden-
cial do risco de crédito, a perda não esperada (situações de es-
tresse) deve ser coberta por capital e a perda esperada (situações 
previsíveis), por meio de provisões. 

A regulação estabelecida pelo Banco Central estabelece FPR 
de 0% para títulos emitidos pelo Tesouro Nacional. Tal tratamen-
to é estendido às empresas estatais por se entender que existe uma 
garantia implícita do Tesouro para os títulos por elas emitidos. 
Com relação aos títulos emitidos por governos estrangeiros, de 
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outro lado, o FPR de 0% é condicionado a uma classificação de 
“grau de investimento” concedida por agência de classificação de 
risco reconhecida ou registrada perante a CVM238. 

O fundamento para esse status privilegiado concedido ao en-
dividamento do setor público é o de que este detém a prerrogativa 
de emissão de moeda, podendo empregá-la na hipótese sempre 
que necessário para evitar a insolvência ou iliquidez de entes pú-
blicos. 

O tratamento privilegiado concedido pelo BCB para o Tesouro 
Nacional facilita o endividamento público, na medida em que 
dispensa as instituições financeiras de imobilizarem parcela de 
seu capital como contrapartida pelo risco de inadimplemento. 
Consequentemente, aumenta a exposição do sistema financeiro 
como um todo ao risco soberano, em comparação ao compor-
tamento esperado do mercado caso se aplicassem aos títulos pú-
blicos os mesmos critérios de classificação de risco exigidos dos 
títulos privados ou mesmo dos títulos públicos de outros países. 

Essa elevada concentração de risco de crédito, por sua vez, 
produz um risco sistêmico, que exigiria do BCB uma pronta atu-
ação como provedor de liquidez em hipótese de inadimplemento. 
Ocorre que o socorro às instituições financeiras ou ao próprio 
governo em um caso dessa natureza exigiria a emissão de moeda 
para cobertura de obrigações do Tesouro Nacional, o que violaria 
indiretamente o art. 164 da Constituição Federal. Como os efeitos 
de uma crise bancária seriam catastróficos para a economia, o 
BCB seria levado a atuar independentemente do comando cons-
titucional e das exigências da política monetária. 

238   Circular Bacen 3.644/2013:
“Art. 19. Deve ser aplicado FPR de 0% (zero por cento) às seguintes exposições: 
(...) IV - operações com o Tesouro Nacional e com o Banco Central do Brasil, 
limites de crédito não canceláveis incondicional e unilateralmente pela insti-
tuição, concedidos às referidas entidades, bem como títulos por elas emitidos; 
(...)VII - operações com governos centrais de jurisdições estrangeiras e respec-
tivos bancos centrais, bem como títulos e valores mobiliários por eles emiti-
dos, cuja classificação externa de risco, conferida por agência de classificação de 
risco de crédito registrada ou reconhecida no Brasil pela Comissão de Valores 
Mobiliários, seja: a) igual ou superior a AA- ou classificação equivalente; ou 
b) equivalente a grau de investimento, desde que: 1. a moeda de referência da 
operação, título ou valor mobiliário seja a moeda local na jurisdição; 2. a capta-
ção de recursos da instituição seja realizada na moeda local na jurisdição; e 3. 
as exposições estejam registradas no balanço da subsidiária sediada na mesma 
jurisdição. Parágrafo único. A classificação externa de que trata o inciso VII 
deve ser: I - a de maior grau de risco, se houver mais de uma disponível; II - a da 
emissão, para títulos e valores mobiliários, se disponível.” 



O tratamento favorecido conferido aos títulos públicos cria, 
portanto, uma armadilha para o próprio BCB enquanto autori-
dade monetária. Além disso, favorece o endividamento público 
excessivo e coloca em risco a proibição constitucional de finan-
ciamento monetário da política fiscal. Embora não seja vedada 
pelos acordos de Basiléia239, a atribuição de risco zero para a dívi-
da pública brasileira é inconstitucional, portanto, pois tem como 
pressuposto uma atuação do BCB contrária à Constituição. 

A extensão desse benefício às empresas estatais é ainda mais 
questionável, pois se fundamenta em uma suposta garantia implí-
cita da União, que não tem previsão em qualquer norma legal240. 
Em realidade, o que se poderia considerar correto do ponto de 
vista jurídico é precisamente o oposto: a União somente pode 
pagar dívidas de empresas estatais quando tiver assumido a con-
dição de garante no momento de sua constituição. Fazê-lo sem 
respaldo contratual importaria em ilegalidade e sujeitaria o ges-
tor, inclusive, a responsabilização pessoal. 

Tampouco a capitalização de empresas estatais em situação de 
insolvência ou iliquidez pode ser considerada uma obrigação da 
União. Eventual operação dessa natureza pode ocorrer desde que 
existam recursos financeiros disponíveis e previsão orçamentária, 
mas não é obrigatória, nem pode ser pressuposta pelo BC, es-
pecialmente no atual contexto de crise fiscal e elevado endivida-
mento público. A rigor, a atribuição de risco zero para as dívidas 
de empresas estatais somente se explica pelo pressuposto de que 
o próprio BCB financiaria o Tesouro para capitalizá-las, ou seja, 
de que o BCB violaria o art. 164 da Constituição. 

3.5  Proposições em tramitação

Há importantes iniciativas no Congresso Nacional para corri-
gir os problemas criados pela equalização cambial. 

A mais importante é o PL 9.283/2017, que se encontra na 
Câmara dos Deputados, já tendo sido aprovado no Senado como 

239   Os acordos de Basiléia são recomendações internacionais para a regulação 
prudencial das instituições financeiras adotadas pelo Comitê de Supervisão 
Bancária da Basiléia, organização internacional que congrega autoridades de 
supervisão bancária de 27 países. 
240   No caso de empresas estatais que atuam em mercados competitivos, os acor-
dos de Basiléia tampouco respaldam essa orientação. Recomenda-se que sejam 
tratadas como corporações e consequentemente que se lhes atribuam coeficien-
tes de ponderação de risco. 



236 237

PLS 314/2017. O projeto cria no Banco Central uma reserva fi-
nanciada com os lucros das operações cambiais, a ser consumida 
em caso de prejuízos futuros. Os lucros auferidos nas demais ope-
rações podem ser transferidos ao Tesouro em caso de resultado 
global positivo. Admite-se, no entanto, o emprego de recursos da 
reserva para o pagamento da dívida pública mobiliária federal 
“quando severas restrições nas condições de liquidez afetarem de 
forma significativa o seu refinanciamento”. A emissão direta de tí-
tulos para o BCB, por sua vez, deve ocorrem em três situações: (i) 
cobertura de prejuízos, depois de revertida a reserva e reduzido o 
patrimônio institucional do Banco a 1,5% do ativo total; (ii) que-
da do patrimônio líquido abaixo de 0,25% do ativo total; e (iii) 
queda da carteira livre de títulos abaixo de 4% da carteira total de 
títulos. Trata-se, indiscutivelmente, de um bom projeto, mas que 
deveria ser veiculado por lei complementar e não ordinária, por 
disciplinar tema que interfere diretamente nas finanças públicas e 
no sistema financeiro nacional. Além disso, o emprego da reser-
va para pagamento de títulos públicos, embora admitida apenas 
a título excepcional, representa uma forma de financiamento do 
Tesouro pelo BCB, o que viola o art. 164 da Constituição. 

Tramita, ainda, no Senado, o PLS 81/2017 (complementar), 
que  retira do resultado do exercício a valorização ou desvalo-
rização das reservas, eliminando a principal fonte de volatilida-
de do resultado. A cobertura do resultado negativo com títulos 
é admitida apenas excepcionalmente e mediante autorização do 
Congresso Nacional.

4.  Conclusão

Promulgada em meio a uma grave crise inflacionária, a 
Constituição estabeleceu bases adequadas para o alcance da es-
tabilidade monetária alcançada seis anos depois. Apesar disso, a 
tradição brasileira de financiamento monetário da política fiscal 
é forte e representa um permanente risco de retorno da inflação. 

O crescimento explosivo da dívida pública, combinado com 
a rigidez orçamentária e a expansão das despesas obrigatórias, já 
levou o governo a buscar contornar normas de responsabilidade 
fiscal em passado recente, por meio da chamada “contabilidade 
criativa”. A legislação vigente ainda contém elementos desse pe-
ríodo, que precisam ser corrigidos urgentemente, sob pena de 



aprofundamento desse processo subterrâneo de corrosão dos 
princípios constitucionais. Para tanto, é importante que os órgãos 
de controle e fiscalização sensibilizem-se para essa temática fun-
damental para a retomada do sustentada do crescimento econô-
mico. 

Mais que isso, é preciso fortalecer as instituições responsáveis 
pelas políticas monetária e fiscal, de modo a impedir que se pro-
cure solução para futuras crises fiscais no dinheiro fácil emitido 
pelo Banco Central. A incorporação em lei do sistema de metas 
de inflação e a eliminação da equalização cambial são medidas 
fundamentais, portanto, para a sustentabilidade da estabilidade 
monetária.
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Roberto Bocaccio Piscitelli e 
 Sócrates Arantes Teixeira Filho

1.  Introdução

Este artigo tem por objetivo principal 
o exame específico da questão orçamen-
tária na Constituição de 1988, revendo 
os princípios que nortearam as alterações 
inseridas na Carta Magna, analisando as 
modificações ocorridas no período – suas 
razões – e avaliando os efeitos produzidos 
na Administração e na sociedade em rela-
ção ao que se pretendeu – ao que deu “cer-
to” e ao que deu “errado”.

É, ainda, nossa intenção sugerir algu-
mas modificações, que possam aperfeiçoar 
a administração orçamentária e financeira, 
subordinadas, a mudanças constitucionais.

2.  Antecedentes das alterações do 
processo orçamentário em 1988

Para entender o estado de espírito que 
norteou as mudanças constitucionais con-
substanciadas na Seção II do Capítulo II 
do Título VI – Dos Orçamentos, é preci-
so levar em consideração o longo período 
autoritário antecedente e a ânsia dos mais 
diversos atores sociais por um reequilíbrio 
federativo e entre os Poderes da República 
(aí compreendido o Ministério Público).O
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De início, concebe-se um sistema integrado e articulado de 
planejamento-orçamento, com a definição de suas peças obriga-
tórias e regulares – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamentos anuais – e facultativas e aleatórias – planos nacionais, 
regionais e setoriais. A iniciativa é sempre do Poder Executivo, 
mas todas as matérias (com exceção dos orçamentos das estatais 
e, em particular, das agências financeiras oficiais) estão sujei-
tas à aprovação do Legislativo, com a sanção do presidente da 
República, mas poder de veto.

Do mesmo modo, a composição dos orçamentos deixa cla-
ra a separação entre o orçamento fiscal propriamente dito e um 
abrangente sistema de seguridade social, composto pela saúde, 
previdência e assistência, financiado com recursos específicos. A 
existência de um orçamento de investimentos das estatais tam-
bém deixa clara a ideia de uma separação entre o que é financiado 
pelas fontes convencionais de recursos públicos (principalmente 
tributos) e o que é independente do Tesouro.

Amplia-se o conceito de responsabilidade sobre a sustentabili-
dade das receitas públicas, com a exigência de se identificarem as 
renúncias de receitas e de se condicionar sua aprovação a lei espe-
cífica, em cada esfera (esta última disposição, no capítulo tributá-
rio). O reforço vem com a Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto 
à obrigatoriedade da instituição e arrecadação dos tributos, bem 
como pela necessidade de compensação das renúncias fiscais.

Paralelamente, há um fortalecimento do Legislativo no que 
concerne às emendas aos projetos do Executivo, ainda que res-
tritas a determinados tipos de despesas e sob condições (mas 
também quanto à reestimativa de receitas), alteração indiscuti-
velmente considerável quando se compara com a legislação an-
terior, em que, praticamente, não havia alternativas às propostas 
orçamentárias: aprovação ou rejeição plena e incondicional.

São estabelecidos vários tipos de vedações, que, no contexto 
da Seção, reforçam princípios orçamentários (unidade, universa-
lidade, anualidade, não vinculação, exclusividade, equilíbrio) e a 
noção de responsabilidade na programação governamental, com 



ênfase na necessidade de previsibilidade e de lastro para a reali-
zação de qualquer despesa, para o início de qualquer programa, 
com vistas a assegurar a viabilidade, a continuidade e a conclusão 
das iniciativas.

Fica bem evidente, também, a intenção de controle do endivi-
damento (principalmente com a “regra de ouro”), com as restrições 
à concessão de novos benefícios (especificamente para a segurida-
de social) e com a limitação de despesas (como as de pessoal).

A sinalização indicativa foi, portanto, imprimir maior racio-
nalização ao sistema, com aperfeiçoamento da disciplina fiscal, 
sem privar a representação legislativa de uma maior participa-
ção e influência no processo de discussão e aprovação de todas as 
matérias abrangidas pelo sistema de planejamento e orçamento. 
Apesar desses avanços, todavia, consolidou-se a concepção de 
um orçamento de caráter meramente autorizativo, ainda voltado 
para a execução financeira, em detrimento da realização física, e 
não se tratou de institucionalizar nenhuma forma de participação 
social efetiva e sistemática.

3.  Quadro comparativo

A comparação tem como referência a versão original da 
Constituição de 1988, estabelecendo-se a correspondência, quan-
do houver, com as alterações até os dias atuais.

É preciso levar em conta os casos ainda pendentes de regula-
mentação – em especial, a lei complementar que dispõe sobre o 
exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a orga-
nização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 
e da lei orçamentária anual, nos termos do art. 165, § 9º, inciso 
I – e as relações com outros dispositivos constitucionais, inclusive 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Assinale-se, 
ainda, que a Constituição Federal de 1988 foi promulgada entre 
a Lei nº 4.320/64 – que dispõe sobre as normas gerais de conta-
bilidade pública e recepcionada com status de lei complementar 
– e a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF).

Vale notar que, no âmbito dos demais entes, convém exami-
nar com cuidado em que extensão os dispositivos da legislação 
federal foram reproduzidos nas respectivas Constituições e Leis 
Orgânicas, o que não é objeto deste trabalho.
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Art. 165 
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;  I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;  II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.  III - os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano pluria-
nual estabelecerá, de forma regionali-
zada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para 
as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

§ 1º A lei que instituir o plano 
plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública federal 
para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subsequente, 
or ientará a  elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá a política de aplicação 
das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subsequente, 
or ient ará  a  e l ab oração  da  l e i 
orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação 
das agências financeiras oficiais de 
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, 
até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até 
trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual 
compreenderá: 

§  5º  A lei  orçamentária anual 
compreenderá:

 I - o orçamento fiscal referente aos 
Poderes da União, seus fundos, ór-
gãos e entidades da administração 
direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

I - o orçamento fiscal referente aos 
Poderes da União, seus fundos, órgãos 
e entidades da administração direta 
e indireta, inclusive fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das 
empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto; 

II - o orçamento de investimento das 
empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto;
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III - o orçamento da seguridade so-
cial, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da adminis-
tração direta ou indireta, bem como 
os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

III - o orçamento da seguridade social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração di-
reta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária 
será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária 
será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I 
e II, deste artigo, compatibilizados com 
o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, 
I e II, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre 
suas funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério 
populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual 
não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação 
da despesa,  não se incluindo 
na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei. 

§ 8º A lei orçamentária anual não 
conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não 
se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:  § 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, 
a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 

I - dispor sobre o exercício financeiro, 
a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão 
financeira e patrimonial da adminis-
tração direta e indireta, bem como 
condições para a instituição e fun-
cionamento de fundos. 

II - estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições 
para a instituição e funcionamento de 
fundos.

 

III - dispor sobre critérios para a execu-
ção equitativa, além de procedimentos 
que serão adotados quando houver 
impedimentos legais e técnicos, cum-
primento de restos a pagar e limitação 
das programações de caráter obrigató-
rio, para a realização do disposto no § 
11 do art. 166. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
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Art. 166 
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL
Art. 166. Os projetos de lei relativos 
ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual 
e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do 
regimento comum. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos 
ao plano plurianual, às diretrizes orça-
mentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na forma do regimento comum.

§ 1º  Caberá a  uma comissão 
mista permanente de senadores e 
deputados: 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista 
permanente de senadores e deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os 
projetos referidos neste artigo e sobre 
as contas apresentadas anualmente 
pelo presidente da República; 

I - examinar e emitir parecer sobre os 
projetos referidos neste artigo e sobre 
as contas apresentadas anualmente pelo 
presidente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre 
os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição e exercer o acompanha-
mento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais 
comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas, criadas de acordo com 
o art. 58. 

II - examinar e emitir parecer sobre os 
planos e programas nacionais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Consti-
tuição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo 
da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional e de suas Casas, 
criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas 
na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na 
forma regimental, pelo Plenário das 
duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 2º As emendas serão apresentadas 
na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma 
regimental, pelo Plenário das duas 
Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do 
orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso: 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do 
orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

I - sejam compatíveis com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, 
admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre: 

II - indiquem os recursos necessários, 
admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre:

a)dotações para pessoal e seus en-
cargos;

a) dotações para pessoal e seus en-
cargos;

b)serviço da dívida; b) serviço da dívida;
c)transferências tributárias constitu-
cionais para estados, municípios e o 
Distrito Federal; ou

c) transferências tributárias consti-
tucionais para estados, municípios e 
Distrito Federal; ou

III - sejam relacionadas:  III - sejam relacionadas:
a)com a correção de erros ou omis-
sões; ou

a) com a correção de erros ou omis-
sões; ou
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b)com os dispositivos do texto do 
projeto de lei.

b) com os dispositivos do texto do 
projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis 
com o plano plurianual. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis 
com o plano plurianual.

§ 5º O presidente da República poderá 
enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação 
nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja altera-
ção é proposta. 

§ 5º O presidente da República poderá 
enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação 
nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração 
é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plu-
rianual, das diretrizes orçamentárias 
e do orçamento anual serão enviados 
pelo presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da 
lei complementar a que se refere o 
art. 165, § 9º. 

§ 6º Os projetos de lei do plano pluria-
nual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo 
presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º  Aplicam-se aos projetos 
mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta Seção, as 
demais normas relativas ao processo 
legislativo. 

§  7º  Apl icam-s e  aos  proje tos 
mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as 
demais normas relativas ao processo 
legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência 
de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficarem 
sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais 
ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência 
de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização 
legislativa.

 

§ 9º As emendas individuais ao projeto 
de lei orçamentária serão aprovadas 
no limite de 1,2% (um inteiro e 
dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, 
sendo que a metade deste percentual 
será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

 

§ 10. A execução do montante destinado 
a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento 
do inciso I do § 2º do art. 198, vedada 
a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
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§ 11.  É obrigatória a execução 
orçamentár ia  e  f inanceira  das 
programações  a  que  se  re fere 
o § 9º deste artigo, em montante 
correspondente a 1,2% (um inteiro 
e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício 
anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação 
definidos na lei complementar prevista 
no § 9º do art. 165.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

 

§ 12. As programações orçamentárias 
previstas no § 9º deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos 
casos dos impedimentos de ordem 
técnica.    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)

 

§ 13. Quando a transferência obrigató-
ria da União, para a execução da pro-
gramação prevista no §11 deste artigo, 
for destinada a estados, ao Distrito 
Federal e a municípios, independerá 
da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de 
cálculo da receita corrente líquida para 
fins de aplicação dos limites de despesa 
de pessoal de que trata o caput do art. 
169.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 86, de 2015)

 

§ 14. No caso de impedimento de or-
dem técnica, no empenho de despesa 
que integre a programação, na forma 
do § 11 deste artigo, serão adotadas 
as seguintes medidas:    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
I - até 120 (cento e vinte) dias após a 
publicação da lei orçamentária, o Po-
der Executivo, o Poder Legislativo, o 
Poder Judiciário, o Ministério Público 
e a Defensoria Pública enviarão ao 
Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
II - até 30 (trinta) dias após o término 
do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executi-
vo o remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)
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III - até 30 de setembro ou até 30 (trin-
ta) dias após o prazo previsto no inciso 
II, o Poder Executivo encaminhará 
projeto de lei sobre o remanejamento 
da programação cujo impedimento seja 
insuperável; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 
(trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso 
Nacional não deliberar sobre o projeto, 
o remanejamento será implementado 
por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015)

 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV 
do § 14, as programações orçamentárias 
previstas no § 11 não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no 
inciso I do § 14.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)

 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser 
considerados para fins de cumprimen-
to da execução financeira prevista no 
§ 11 deste artigo, até o limite de 0,6% 
(seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício 
anterior.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 86, de 2015)

 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa 
da receita e da despesa poderá resul-
tar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, o montante 
previsto no § 11 deste artigo poderá ser 
reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

 

§ 18. Considera-se equitativa a execução 
das programações de caráter obrigatório 
que atenda de forma igualitária e impes-
soal às emendas apresentadas, indepen-
dentemente da autoria.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
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Art. 167  
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL

Art. 167. São vedados:  Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos 
não incluídos na lei orçamentária 
anual; 

I - o início de programas ou projetos 
não incluídos na lei orçamentária 
anual;

II - a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários 
ou adicionais; 

II - a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais;

III - a realização de operações de 
créditos que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas 
as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com fina-
lidade precisa, aprovados pelo Poder 
Legislativo por maioria absoluta; 

III - a realização de operações de 
créditos que excedam o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as auto-
rizadas mediante créditos suplementa-
res ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 158 e 159, a desti-
nação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como de-
terminado pelo art. 212, e a prestação 
de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, § 8º; 

IV - a vinculação de receita de impostos 
a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação 
dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para 
as ações e serviços públicos de saúde, 
para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como de-
terminado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 42, de 19.12.2003)1

V - a abertura de crédito suplementar 
ou especial sem prévia autorização le-
gislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

V - a abertura de crédito suplementar 
ou especial sem prévia autorização le-
gislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, sem pré-
via autorização legislativa; 

VI - a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de 
créditos ilimitados; 

VII - a concessão ou utilização de cré-
ditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização 
legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade 
social para suprir necessidade ou 
cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados 
no art. 165, § 5º; 

VIII - a utilização, sem autorização 
legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade 
social para suprir necessidade ou co-
brir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no 
art. 165, § 5º;



Art. 168
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL
IX - a instituição de fundos de qual-
quer natureza, sem prévia autorização 
legislativa. 

IX - a instituição de fundos de qual-
quer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.

 

X - a transferência voluntária de re-
cursos e a concessão de empréstimos, 
inclusive por antecipação de receita, pe-
los Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento 
de despesas com pessoal ativo, inativo 
e pensionista, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 

XI - a utilização dos recursos prove-
nientes das contribuições sociais de 
que trata o art. 195, I, a, e II, para a 
realização de despesas distintas do pa-
gamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 
201. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)

§ 1º Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 1º Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade.

§  2º  Os  créditos  especiais  e 
extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos 
nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

§  2º  Os  c ré d i to s  e s p e c i a i s  e 
extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente.

§  3º  A  ab e r tu r a  d e  c ré d i to 
extraordinário somente será admitida 
para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o 
disposto no art. 62. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário 
somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.

 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos 
de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a 
e b, e II, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento 
de débitos para com esta. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
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Art. 168
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL

 

§ 5º A transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra 
poderão ser admitidos, no âmbito 
das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar 
os resultados de projetos restritos a 
essas funções, mediante ato do Poder 
Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no 
inciso VI deste artigo.   (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015)

 
Art. 168  
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL

Art. 168. Os recursos corresponden-
tes às dotações orçamentárias, com-
preendidos os créditos suplementares 
e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário 
e do Ministério Público, ser-lhes-ão 
entregues até o dia 20 de cada mês, 
na forma da lei complementar a que 
se refere o art. 165, § 9º. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 
165, § 9º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 169  
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL
Art. 169. A despesa com pessoal ativo 
e inativo da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios não 
poderá exceder os limites estabeleci-
dos em lei complementar. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo 
e inativo da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.

Parágrafo único.  A concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de estrutura de carreiras, 
bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e en-
tidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituí-
das e mantidas pelo Poder Público, só 
poderão ser feitas: 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas:    (Renumerado 
do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)



Art. 169
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL
I - se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

I - se houver prévia dotação orçamentá-
ria suficiente para atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;

II - se houver autorização específica 
na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

II - se houver autorização específica 
na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista.

 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na 
lei complementar referida neste artigo 
para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspen-
sos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios que não 
observarem os referidos limites.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

 

§ 3º Para o cumprimento dos li-
mites estabelecidos com base neste 
artigo, durante o prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, a 
União, os estados, o Distrito Federal 
e os municípios adotarão as seguintes 
providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

 

I - redução em pelo menos vinte por 
cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

 
II - exoneração dos servidores não 
estáveis. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998) 

 

§ 4º Se as medidas adotadas com base 
no parágrafo anterior não forem sufi-
cientes para assegurar o cumprimento 
da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcio-
nal, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
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Art. 169
VERSÃO ORIGINAL VERSÃO ATUAL

 

§ 5º O servidor que perder o cargo 
na forma do parágrafo anterior fará 
jus a indenização correspondente a 
um mês de remuneração por ano de 
serviço. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista 
nos parágrafos anteriores será conside-
rado extinto, vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de 
quatro anos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

 
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas 
gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

4.  Comentários gerais acerca das alterações promovidas a 
partir de 1988

4.1  Art. 165 e Parágrafos

A única alteração reside na inclusão de um inciso ao parágrafo 
9º, que trata da lei complementar – sucedânea da Lei nº 4.320/64 
–, até hoje não aprovada. Existem projetos e manifestações nes-
se sentido, mas não parece haver disposição efetiva de aprová-la, 
principalmente após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/00). 

É preciso notar que o estabelecimento de nova disciplina pode 
reduzir os graus de liberdade dos operadores do sistema orça-
mentário.

A inclusão, efetuada pela Emenda Constitucional (EC) nº 86, 
de 2015 – a do chamado orçamento impositivo –, acrescenta ao 
que cabe à lei complementar dispor sobre critérios para a execução 
equitativa, além de procedimentos que serão adotados quando hou-
ver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
e limitação de programações de caráter obrigatório, naquilo que 



tange à execução orçamentária e financeira das programações 
relativas às emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, 
sobre o que discorreremos mais adiante.

É curioso ter-se remetido a matéria à legislação complemen-
tar, esta até hoje não aprovada. 

4.2  Art. 166 e Parágrafos

Os dispositivos originais permanecem inalterados, tendo-se 
introduzido dez novos parágrafos. As comissões das duas Casas 
do Congresso Nacional, mencionadas no inc. II do § 1º do art. 
166, são as comissões permanentes e temporárias no âmbito do 
Congresso Nacional e em cada uma de suas Casas. A lei com-
plementar a que se refere o § 9º, como já salientado, até hoje não 
foi editada, apesar de iniciativas isoladas, do que resulta a conti-
nuação da vigência da Lei nº 4.320, de 1964, recepcionada pela 
Constituição de 1988 com status de lei complementar.

Os §§ 9º a 18 foram introduzidos pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015 e se referem ao assim chamado orçamento imposi-
tivo, em contraposição com o orçamento autorizativo, na concep-
ção com que se dá sua execução no Brasil. O caráter autorizativo 
decorre essencialmente da ideia de que as dotações constantes da 
lei orçamentária anual consistem em um teto para a sua execu-
ção, mas existe discricionariedade por parte do Poder Executivo 
quanto ao montante a ser efetivamente utilizado. Isso não obs-
tante o fato de um percentual em torno de 90% do orçamento 
estar prévia e incondicionalmente comprometido, com as des-
pesas legalmente obrigatórias e aquelas que, mesmo não tendo 
formalmente esse caráter compulsório, acabam adquirindo-o por 
serem, de algum modo, essenciais ou inadiáveis (como é o caso, 
por exemplo, das bolsas de estudo).

É importante ressaltar que a PEC que resultou na Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, originária do Senado Federal (PEC 
SF nº 22/2000, do senador Antônio Carlos Magalhães e outros), 
buscava tornar todo o orçamento público de caráter impositivo 
em sua versão original, de forma que se assemelharia ao siste-
ma orçamentário dos Estados Unidos, sob a justificativa de que 
isso impediria a usurpação do poder de fiscalização do Poder 
Legislativo e traria maior previsibilidade em relação às decisões 
dos agentes públicos, nos termos a seguir:
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Na sua origem, as leis orçamentárias constituem instrumento de 
controle político do Poder Legislativo sobre o Poder Executivo. 
É do Poder Legislativo a competência privativa para autorizar, 
em nome da sociedade, o Poder Executivo a arrecadar as receitas 
– criadas em lei – e a realizar as despesas necessárias ao funcio-
namento dos serviços públicos e outras que visem ao bem-estar 
coletivo. Logo, o programa de trabalho do governo consubstan-
ciado na lei orçamentária anual, em vez de apresentar uma vi-
são unilateral, expressa no documento encaminhado pelo Poder 
Executivo, deve ser temperado com componente que consigne 
a visão do Poder Legislativo, refletindo, no conjunto, o compro-
misso de ambos os Poderes com a Nação. Se isso não ocorrer, nos 
deparamos com pelo menos duas situações igualmente graves: a 
primeira consiste na usurpação das legítimas atribuições de um 
dos poderes da República, o que é intolerável num regime de ple-
nitude democrática; a segunda consiste na previsibilidade de as 
decisões dos agentes públicos, tomadas de forma solitária, se tor-
narem susceptíveis a influências externas, acopladas a interesses 
que não condizem com a indispensável lisura e com o bem-estar 
da coletividade.

Ao longo de sua tramitação no próprio Senado Federal, sofreu 
alterações que diminuíram o seu escopo, restringindo-o às emen-
das individuais ao projeto de lei orçamentária, aproximando-se 
do texto dessa PEC, quando remetida à Câmara dos Deputados.

Assim, o que se tornou formalmente impositivo são as emen-
das parlamentares individuais dentro de determinado limite. A 
queda de braço entre os parlamentares e o Poder Executivo vi-
nha de longa data e se transformou em poderoso instrumento de 
barganha, à medida que a execução das emendas parlamentares 
incorporadas à lei orçamentária anual ficava condicionada à sub-
missão de deputados e senadores à aprovação de matérias de inte-
resse do governo federal, além de estar associada às relações pro-
priamente político-partidárias241. Ressalte-se, entretanto, que isso 
não significou, em absoluto, o fim da “barganha”, principalmente 
quanto ao momento das liberações financeiras correspondentes 
a esses créditos consignados “à conta” dos autores das emendas.

241   Piscitelli e Timbó (2014, p. 101) tecem os seguintes comentários a respeito 
do uso político das leis orçamentárias como instrumento de negociação:
“Contingenciamentos, de toda forma, se transformaram em rotina na adminis-
tração do Poder Executivo, que, além do mais, define o ritmo e a proporção da 
realização das obras e serviços, administrando as liberações de recursos, princi-
palmente de emendas parlamentares, com o que assegura a aprovação, ou melhor, 
negocia a aprovação de matérias de seu interesse” 



Em síntese, determinou-se que o limite para as emendas indi-
viduais é de 1,2% da receita corrente líquida (RCL)242 prevista no 
projeto de lei orçamentária anual, não podendo a execução ser 
inferior a 1,2% da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior.

Reduz-se o impacto ou o efeito dessas emendas, em vista de 
a metade desse percentual destinar-se às ações e serviços públi-
cos de saúde, valor computado no piso fixado para a saúde, e em 
razão da possibilidade de inclusão dos restos a pagar nesse mon-
tante, o que, na prática, reduz pelo menos à metade – 0,6% – o 
percentual de comprometimento das receitas com as emendas, 
uma vez que a parcela destinada à saúde já integra a programação 
governamental específica e obrigatória.

A Emenda também remeteu à lei complementar sobre 
Finanças Públicas a definição dos critérios que obedeçam à di-
retriz de execução equitativa da programação. Não obstante, 
considerou-se como equitativa a execução que atenda de forma 
igualitária e impessoal às emendas (o que pressupõe a adoção do 
critério de proporcionalidade).

A obrigatoriedade também é matizada pela condição de ine-
xistência de impedimentos de ordem técnica e na hipótese de 
descumprimento da meta fiscal. No caso de impedimento de 
ordem técnica, fixaram-se prazos para a implementação do res-
pectivo remanejamento, começando pela notificação dos Poderes 
(Órgãos) contemplados, passando pela reprogramação, até a sua 
aprovação. Na hipótese de descumprimento da meta fiscal, a re-
dução do valor das emendas se dará até o limite da redução do 
conjunto das despesas discricionárias243.

242   A receita corrente líquida, de acordo com o art. 2º, inciso IV da LRF, é com-
posta pelo somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:
a) na União, os valores transferidos aos estados e municípios por determinação 
constitucional ou legal, as contribuições sociais para o INSS recolhidas do tra-
balhador e da folha salarial do empregador e as contribuições para o PIS/PASEP;
b) nos Estados, as parcelas entregues aos municípios por determinação consti-
tucional;
c) na União, nos estados e nos municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenien-
tes da compensação financeira entre os regimes previdenciários.
243   Nota-se aqui, claramente, que, na prática, o tratamento das emendas “impo-
sitivas” segue o mesmo ritual das despesas discricionárias, e não o das obrigató-
rias, que não estão sujeitas às mesmas restrições.
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Acrescente-se que a Emenda Constitucional nº 95, de 2016, 
antecipou a aplicação do aumento do piso de despesas com ações 
e serviços públicos de saúde de responsabilidade da União, que se 
daria de forma gradativa nos termos da Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015, fixando-o em 15% da receita corrente líquida, para 
o que a destinação parcial dos recursos das emendas parlamenta-
res contribui na redução do correspondente impacto.

4.3  Art. 167 e Parágrafos

Estas disposições sofreram várias alterações, destacando-se as 
hipóteses de vinculação da receita de impostos, cujas exceções 
vem se multiplicando, valendo assinalar que as taxas e contribui-
ções em geral, pela sua natureza, já têm destinações específicas244.

Inicialmente, a Emenda Constitucional nº 3, de 1993, possi-
bilitou a vinculação das receitas próprias – isto é, as não transfe-
ridas – dos impostos de competência dos estados/DF e dos mu-
nicípios, e, do mesmo modo, dos recursos constitucionalmente 
partilhados em favor dessas unidades ou a elas transferidos, com 
a finalidade de prestação de garantia ou contragarantia à União 
e para pagamento de débitos para com esta. Esta permissão está 
consubstanciada no § 4º.

A Emenda Constitucional nº 14, de 1996, que criou os Fundos 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, vinculou-lhes 15% do ICMS dos esta-
dos/DF e dos municípios, bem como dos respectivos Fundos de 
Participação, inclusive do de Ressarcimento das Exportações de 
Manufaturados (como consta do art. 212, caput, da Constituição).

Mais adiante, a Emenda Constitucional nº 29, de 2000, foi a 
que incluiu as ações e serviços públicos de saúde – art. 198, § 2º, 
da Constituição – e percorreu um longo caminho. Inicialmente, 
lei complementar, a ser reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabeleceria montantes e percentuais. O ADCT fixou o piso de 
recursos até 2004 para as três esferas. A referida lei complemen-
tar só foi editada oito anos depois (Lei Complementar nº 141, de 
2012) e manteve a destinação da União referenciada à variação 
nominal do PIB, a dos estados e do DF em 12%, e a dos mu-
nicípios em 15%. Como assinalamos anteriormente, a Emenda 

244   Ver, a propósito, PISCITELLI, Roberto B. e TIMBÓ, Maria Zulene F. 
Contabilidade Pública. 13ª ed. S. Paulo: Altas. 2014. Cap. 5.3.



Constitucional nº 86, de 2015, fixou percentual (sobre a receita 
corrente líquida) também para a União, progressivo, cuja aplica-
ção do piso foi antecipada e estabilizada – em 15% – pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016.

A vinculação mais recente foi estabelecida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003, destinada à realização de ativida-
des da administração tributária, como previsto no art. 37, inciso 
XXII, que, entretanto, menciona tão somente a expressão “recur-
sos prioritários”, sem definir parâmetros ou pisos.

Assim como o princípio doutrinário e a regra constitucional 
da não vinculação dos impostos foram quebrados gradativamen-
te, é paradoxal o fato de a vinculação de taxas e contribuições 
ter seguido o caminho inverso. Desde a Emenda Constitucional 
nº 27, de 2000, foi instituída a chamada DRU (Desvinculação 
de Receitas da União), em substituição ao extinto Fundo de 
Estabilização Fiscal (FEF), que, por sua, vez sucedeu ao Fundo 
Social de Emergência (FSE) e que tornava livre de vinculação 20% 
das suas contribuições sociais. A DRU foi prorrogada por várias 
emendas constitucionais. Em 2015, a Emenda Constitucional nº 
93, além de aumentar o percentual de desvinculação para 30%, 
incluiu as taxas e as contribuições de intervenção no domínio 
econômico (CIDE). Além disso, essa emenda permitiu que os 
estados, o Distrito Federal e os municípios tornassem desvincu-
lados a órgão, fundo ou despesa 30% da arrecadação de seus im-
postos, taxas e multas.

Duas novas vedações foram introduzidas. A primeira – in-
ciso X do caput –, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, 
que consiste na proibição de transferência voluntária e conces-
são de empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
governos federal e estaduais, inclusive suas instituições financei-
ras, para pagamento de despesas com pessoal (inclusive inativo e 
pensionista) dos estados, do DF e dos municípios.

A outra vedação corresponde ao inciso XI do caput, que pro-
íbe a utilização das contribuições dos empregadores e dos tra-
balhadores para a seguridade social (hoje atribuídas à previdên-
cia) para a realização de despesas que não sejam os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.

Um último acréscimo – Emenda Constitucional nº 85, de 2015 
–, constante do § 5º do art. 167, dispensa a autorização legislativa 
(como previsto no inciso VI) para a transposição, o remanejamen-
to ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 
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para outra, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos res-
tritos a essas funções. Dessa forma, essas alterações poderão ser 
autorizadas mediante ato do Poder Executivo.

4.4  Art. 168

Trata da entrega dos recursos correspondentes às dotações 
dos demais Poderes pelo Executivo. A alteração ocorrida corres-
ponde à inclusão da Defensoria Pública, que, assim, para todos 
os efeitos, ganha um status comparável ao do Ministério Público. 
Por outro lado, embora já estivesse fixado o dia 20 de cada mês 
para a entrega desses recursos, a Emenda Constitucional nº 45, de 
2004, também reforçou a ideia de que essa entrega se efetua em 
duodécimos, ou seja, todos os meses.

4.5  Art. 169 e Parágrafos

O parágrafo único se converteu em 1º, com a alteração da 
redação, por força da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. O 
dispositivo, que trata das condições para o aumento das despesas 
com pessoal, não se restringe mais a cargos, tendo incluído tam-
bém empregos e funções. Além disso, não se refere mais apenas 
à admissão de pessoal, acrescentando a hipótese de contratação.

Essa mesma Emenda, chamada de Reforma Administrativa, 
oriunda do Poder Executivo, introduziu outros seis parágrafos, 
valendo observar que os limites para as despesas com pessoal de-
veriam ser estabelecidos por lei complementar, conforme a reda-
ção do caput do art. 169. De acordo com a mensagem presiden-
cial da PEC que deu origem à Emenda nº 19/1998 (nº 173/1995), 
foram apresentadas as seguintes justificativas para essa reforma: 

A crise do Estado está na raiz do período de prolongada estag-
nação econômica que o Brasil experimentou nos últimos quinze 
anos. Nas suas múltiplas facetas, esta crise se manifestou como 
crise fiscal, crise do modo de intervenção do Estado na econo-
mia, e crise do próprio aparelho estatal. No que diz respeito a 
essa última dimensão, a capacidade de ação administrativa do 
Estado se deteriorou, enquanto prevalecia um enfoque equivo-
cado que levou ao desmonte do aparelho estatal e ao desprestígio 
de sua burocracia.



Antes da referida emenda, os limites de despesas com pessoal 
já eram estabelecidos em Lei Complementar, nº 82, de 1995 (Lei 
Camata), que fixava como limite a essas despesas o percentual 
de 60% da receita corrente líquida, para União, estados, Distrito 
Federal e municípios, e determinava que os entes federativos de-
veriam se adequar a tais limites no prazo de três exercícios fi-
nanceiros a partir de 1996, à razão de um terço por exercício. 
A sanção para o descumprimento dos limites seria a vedação às 
revisões, aos reajustes e às adequações que implicassem aumento 
de despesas com pessoal.

Além disso, o § 2º fixou como sanção ao descumprimento dos 
limites a suspensão de todos os repasses de verbas federais ou 
estaduais aos demais entes. 

A Lei Complementar nº 96, de 1999, que revogou a Lei 
Camata, reduziu o percentual de limite da União para 50% da 
receita corrente líquida e fixou o prazo de ajuste em dois anos, 
ampliando as sanções com a vedação à concessão de garantia da 
União e à contratação de operação de crédito junto às instituições 
financeiras federais. 

Posteriormente, a Lei de Responsabilidade Fiscal revogou a 
Lei Complementar nº 96, de 1999, e determinou o ajuste nos dois 
quadrimestres seguintes ao de apuração do excesso, além da ado-
ção de providências de caráter preventivo, quando a despesa total 
com pessoal exceder 95% dos limites legais. As sanções se torna-
ram um pouco menos restritivas, à medida que a suspensão de 
repasses se limita às transferências voluntárias e, nas operações 
de crédito, excetua as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e para redução das próprias despesas de pessoal.

O § 3º determinou a forma de ajustamento das despesas de 
pessoal aos limites previstos na lei complementar. O ajuste deve 
se iniciar com a redução em pelo menos 20% das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança (não da quantidade, 
e, sim, do valor) e com a exoneração dos servidores não estáveis. 
As duas condições foram enunciadas de forma independente.

O parágrafo 4º prevê, na sequência, a exoneração245 de servi-
dores estáveis, concursados ou não, caso as medidas adotadas no 

245   A exoneração se trata do desligamento do servidor público do seu cargo, 
quando este não decorrer de penalidade administrativa. Ao contrário do que 
ocorre no Direito do Trabalho, em que o termo “demissão” é usado para qual-
quer tipo de desligamento do emprego, seja com ou sem justa causa, no Direito 
Administrativo a demissão é considerada uma penalidade e, normalmente, 
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§ 3º não sejam suficientes para o ajuste aos limites de despesas 
com pessoal, condicionando a providência a um ato normativo 
motivado de cada um dos Poderes, especificando a atividade fun-
cional e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. A Lei nº 9.801, de 1999, prevista em parágrafo subse-
quente, estabeleceu outras especificações que o referido ato deve 
conter.

O § 5º assegura o pagamento de uma indenização à razão de 
um mês de remuneração por ano de serviço aos servidores está-
veis exonerados. Não foi mencionada indenização aos servidores 
não estáveis.

O § 6º determina que os cargos extintos em razão da exonera-
ção de servidores não poderão ser substituídos por outros cargos, 
empregos ou funções com atribuições iguais ou assemelhadas 
durante quatro anos. Mas não veda a criação de outros cargos, 
empregos ou funções. Supõe-se que o período de quatro anos está 
associado ao mandato dos Chefes dos Executivos.

E, finalmente, o § 7º, que prevê a edição de lei ordinária fede-
ral para dispor sobre a demissão dos servidores estáveis – de que 
resultou a Lei nº 9.801, de 1999 –, além de ser de menor hierar-
quia, é de âmbito federal, o que ajuda a explicar o caráter casuísti-
co e precário em que a ideia foi concebida e materializada.

5.  Conclusão

Ao longo dos 30 anos da Constituição Federal, o Título IV, 
do Capítulo II, da Seção II – Dos Orçamentos sofreu alterações 
pontuais, tendo em vista que parte das matérias tratadas nesses 
artigos são objeto de legislação infraconstitucional, sobretudo lei 
complementar. 

As alterações se concentraram: no art. 166, em decorrência da 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015 (emendas orçamentárias 
impositivas); no art. 167, em função das Emendas nos 3, de 1993, 
14, de 1996, 20, de 1998, 29, de 2000, 42, de 2003, e 85, de 2015; e 
no art. 169, em função da Emenda Constitucional nº 19, de 1998 
(Reforma Administrativa).

ocorre quando é cometida uma infração de natureza grave. A exoneração é uma 
forma de desligamento que não é considerada penalidade e pode acontecer em 
algumas situações, como ou recondução ao cargo anterior ou inabilitação no 
estágio probatório, além dessa previsão do § 4º do art. 167.



A implantação das emendas orçamentárias impositivas pela 
EC nº 86, de 2015, teve como plano de fundo os princípios da 
igualdade e da impessoalidade, uma vez que isso busca evitar que 
a execução dessas emendas seja objeto de barganha política, con-
trariando esses princípios. 

As alterações pela EC nº 19, de 1998, buscavam aperfeiçoar 
mecanismos para que a União pudesse fazer o controle de des-
pesas com pessoal e foram editadas no âmbito de uma crise fiscal 
que surgiu logo após o Plano Real. Atualmente, temos uma crise 
fiscal tão ou mais grave que a vivida naquele momento, e a saída 
utilizada pela União se deu com a polêmica edição da Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016, que estabeleceu um teto de cres-
cimento nas despesas correntes da União pelo prazo de 20 anos. 

Por fim, deve-se ressaltar que as alterações promovidas no 
art. 167, que trata das vedações no âmbito do orçamento público, 
tratavam do aumento das hipóteses de vinculação de receitas de 
impostos, por alterações no inciso IV, o que caracteriza um com-
portamento contraditório com o discurso da necessidade de fle-
xibilização do uso das receitas, que se traduz na manutenção e no 
aumento da DRU, inclusive para os demais entes da Federação. 

6.  Referências Bibliográficas

BRASIL. Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição 
nº 173, de 1995. Modifica o Capitulo da Administração Pública, acres-
centa normas às disposições constitucionais gerais e estabelece normas 
de transição. 28 ago. 1995.

______. Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição 
nº 358, de 2013. Altera os arts. 165 e 166 da Constituição Federal, para 
tornar obrigatória a execução da programação orçamentária que espe-
cifica. 28 nov. 2013.

______. Senado Federal. Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 
2000. Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução 
obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual. 06 jun. 
2000.

PISCITELLI, Roberto B. e TIMBÓ, Maria Zulene F. Contabilidade 
Pública. 13ª ed. S. Paulo: Altas. 2014.



262 263

Fernando Moutinho Ramalho Bittencourt

Objetivos e alcance

Este artigo discute a experiência 
de implantação do Plano Plurianual 
(PPA) previsto no artigo 165, inciso I, 
da Constituição Federal, no âmbito do 
Governo Federal situando-a no con-
texto histórico mais amplo do pensa-
mento latino-americano sobre planeja-
mento e das idiossincrasias do ideário 
nacional desde o pós-guerra até os dias 
atuais. Inicialmente, apresenta sínte-
se das visões da literatura de gestão e 
finanças públicas sobre as intenções 
do constituinte quanto a esse instru-
mento. Em seguida, aponta os eixos de 
tensão, na teoria e na prática, presen-
tes no relacionamento entre o Plano 
Plurianual e o planejamento gover-
namental. Tomando esses eixos como 
referência conceitual, descreve a partir 
da literatura as experiências concretas 
do Plano Plurianual desde a promulga-
ção da Constituição, do ponto de vista 
descritivo e nas medidas empíricas de 
resultado. Tais elementos servirão de 
base para que, no artigo subsequen-
te246, sejam resgatados os elementos 

246   O trabalho “PPA, orçamento e planejamen-
to, segundo ato – lições aprendidas e proposta PP
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que sugerem uma nova configuração possível para o Plano 
Plurianual baseada na tecnologia internacionalmente reconheci-
da na gestão das finanças públicas. 

Pelos limites desta publicação, o trabalho focaliza especifica-
mente o papel do PPA como instrumento de conexão plano-or-
çamento e de organização da ação governamental. Seu escopo 
não abrange, portanto, questões a montante, tais como a visão 
geral do planejamento como ligação entre Estado e desenvolvi-
mento (CARDOSO JR., 2011; OLIVEIRA, 1981), ou a jusante, 
tais como a estrutura organizacional necessária à implantação 
dos instrumentos de planejamento (GUARDIA, 1992, pp. 57-58, 
MARTNER; MATTAR, 2012; COUTO; MAGALHÃES, 2017; 
GARCIA; CARDOSO JR., 2015) ou, ainda, as questões gerais re-
lativas a monitoramento e avaliação de políticas públicas247. Além 
disso, a experiência abordada é a do Governo Federal, não sen-
do tratado o universo de entes subnacionais, senão por meio de 
alguns dados extraídos de estudos sobre PPAs estaduais e mu-
nicipais que complementam observações empíricas feitas a nível 
federal248.

O sujeito oculto – o PPA na Constituição de 1988249

O método tradicional de aproximação jurídica ao PPA – a apre-
sentação do texto literal dos dispositivos constitucionais para inter-
pretar dedutivamente a partir dele – não fornece muitas pistas para 

de uma rota adiante”, também publicado nesta edição.
247   Existem trabalhos relevantes que discutem especificamente a relação do 
PPA com monitoramento e avaliação (ATAIDE, 2005; CALMON; GUSSO, 
2002; OLIVEIRA, 2007; SANTOS, 2012; MELO, 2012; SANTOS; RAUPP, 
2015). O foco na natureza e no papel global do PPA faz com que essa questão 
não seja abordada aqui senão na medida em que tenha interface direta com esse 
mesmo foco. 
248   Para estudos específicos das condições de concepção e gestão do PPA 
no âmbito subnacional, cf. IPEA, s.d.; SANTOS; SILVEIRA; OLIVEIRA, 
2016; VILLAÇA; CAMPOS, 2001/ CEGOV, 2013; AMARAL, 2014; e 
CARNEIRO, 2015.
249   O título desta seção é uma paráfrase de Nogueira (2005), que via na 
Constituinte de 1946 um “sujeito oculto” representado pela figura de Getúlio 
Vargas, cuja ação política real ou potencial teria condicionado grande parte dos 
dispositivos da Constituição resultante (quer em favor de suas posições, quer 
para atender a outros atores políticos que desejavam regras institucionais que as 
limitassem). Como se verá logo adiante, algumas linhas de força presentes no 
momento constituinte impactaram fortemente a concepção do PPA que final-
mente prevaleceu.
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o objetivo de entender o que pode ser tal instrumento – ou sequer 
o que dele esperava o constituinte. Daí se extrai apenas que: 

a)	 o PPA é instituído por lei ordinária, e deve con-
templar determinado conteúdo mínimo: “as dire-
trizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas de-
correntes e para as relativas aos programas de dura-
ção continuada”, sempre de forma regionalizada (art. 
165, caput e inc. I);

b)	 outros instrumentos de planejamento (planos e pro-
gramas nacionais, regionais e setoriais previstos na 
própria Constituição) devem ser elaborados “em 
consonância” com o PPA (art. 165, §4º);

c)	 os orçamentos fiscal e de investimento das empresas 
estatais devem ser “compatibilizados” com o PPA ” 
(art. 165, §7º);

d)	 a elaboração e organização do PPA devem ser regu-
lados por lei complementar específica (art. 165, §9º, 
inc. I);

e)	 o PPA deve ser aprovado pelo Congresso Nacional 
segundo procedimentos fixados no art. 166 e pra-
zos fixados no art. 2º, §6º, I, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, sendo a iniciativa le-
gislativa privativa do chefe do Executivo (arts. 165, 
caput e 166, caput e §6º); 

f)	 modificações legislativas ao projeto de lei dos demais 
instrumentos de orçamento (Lei de Diretrizes Orça-
mentáriass e Lei Orçamentária Anual) devem “ser 
compatíveis” com o Plano Plurianual (art. 166, §§3º 
e 4º);

g)	 nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no PPA, ou “sem lei que autorize a inclusão” 

(art. 167, §1º).

Tal conjunto de dispositivos deixa muitas questões abertas 
quanto ao cerne do que representa o PPA. Qual é o grau de espe-
cificidade ou detalhamento com que deveria esse instituto men-
cionar as despesas a que faz referência? Deve referenciar todas 



as despesas públicas, ou apenas parte selecionada delas? Qual o 
exato sentido da “compatibilidade” a ser guardada entre o PPA e 
os planos gerais e setoriais e os orçamentos?  

Alguns autores assinalam outras potenciais inconsistências 
desses dispositivos: Rezende (2011, p. 199 e 202) critica a limita-
ção de seu escopo ao plano federal, dado que o planejamento pre-
cisa incorporar a cooperação federativa (caberia a um plano na-
cional a fixação de objetivos gerais, devendo as escolhas de ações 
dos diversos entes ser justificadas em função desses objetivos). 
Guardia (1992, pp. 72-73) aponta outras incoerências: as despe-
sas de capital que não o investimento físico não são, por defini-
ção, “regionalizáveis” como espera o texto constitucional; de igual 
modo, as despesas de capital (ou mesmo o investimento físico) 
das empresas estatais tem de depender – pela sua própria natu-
reza empresarial – de “critérios econômicos de eficiência alocati-
va”, e não de uma suposta equanimidade territorial ou regional; 
por fim, as despesas de capital das empresas estatais estariam, em 
tese, abrangidas pelo PPA em sua totalidade, mas a lei orçamen-
tária inclui somente o orçamento do investimento (o que deixaria 
de fora parcela importante da relação entre plano e orçamento). 

Em parte, essas lacunas e inconsistências podem ser atribuí-
das à inexistência, mesmo após 30 anos, da lei complementar que 
deveria regulamentar tais dispositivos (SANCHES, 2006, p. 194); 
em parcela considerável, porém, remetem à própria concepção 
adotada pela Constituição, concepção esta que deverá ser respei-
tada e concretizada pela lei regulamentadora. Portanto, há que 
recorrer a outras fontes para indagar o sentido do comando cons-
titucional a ser cumprido (SANTOS, 2011, p. 329-334) 250. 

A interpretação a partir de reconstruções históricas do pro-
cesso constituinte avança pouco nessa interpretação quando fo-
caliza especificamente as deliberações em torno do PPA: segundo 

250   Sem que se defenda aqui os maximalismos – também encontrados na lite-
ratura – de que a dicção literal da Constituição seria irrelevante, o que tornaria 
legítimo construir um novo PPA apenas a partir da “normatividade dos princí-
pios” constitucionais, que estabeleceriam por si próprios a ideia de que o plano 
seria um instrumento de organizar a ação pública para cumprir “os fundamen-
tos e objetivos da República, em especial os sociais” (NAVARRO; SANTOS;  
FRANKE, 2012, p. 29; no mesmo sentido, SANTOS; VENTURA; NETO, 2015, 
p. 75-76 e 83-84). A incompletude do texto da Constituição não deve ser pre-
texto para adoção de outras normas ad hoc de preferência do intérprete: ao 
contrário, partimos da premissa de que, com todas as suas incompletudes, o que 
se dispôs na Constituição tem algum sentido específico, e este sentido há de ser 
lealmente considerado e resgatado na maior extensão possível. 
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Afonso (2015, p. 17-18), o sentido da lei do PPA para os elabo-
radores da Carta de 1988 seria “correlacionar e integrar planos e 
orçamentos”; na tramitação inicial em comissões, essa correlação 
abrangia apenas os investimentos públicos, tendo sido, durante 
os debates, ampliada para incorporar despesas deles decorrentes, 
como a manutenção dos ativos produzidos; já em sucessivas ro-
dadas de negociações no plenário, foram incorporadas também 
a esse conjunto as demais despesas dos programas de duração 
continuada. No entanto, o conteúdo concreto do PPA não foi de-
talhado como os demais instrumentos de alocação, como a Lei 
de Diretrizes Orçamentáriass – LDO e a Lei Orçamentária Anual 
- LOA, ficando amarrada apenas a sua “posição maior no ciclo 
orçamentário”, ao condicionar a elaboração da LDO e da LOA 
(AFONSO, 2015, p. 18). 

Outra observação historiográfica pontual é a do contraste, 
explicitado no debate, entre o projetado PPA e o “Orçamento 
Plurianual de Investimentos” (OPI) vigente sob a ordem auto-
ritária anterior. Seria superior o novo instrumento por que: o 
OPI apenas estabelecia dotações financeiras (ignorando qual-
quer informação de metas ou resultados), sendo, ademais, tais 
alocações afetadas pela inflação, tornando-o incompatível com o 
orçamento anual251; o OPI desconsiderava as despesas de custeio 
decorrentes do investimento, que pesarão contra o equilíbrio or-
çamentário e fiscal nos períodos subsequentes; por fim, o OPI 
durava três anos, mas era reelaborado anualmente, pelo que ne-
nhuma atenção recebia no final de sua vigência (“na prática, o 
antigo Orçamento Plurianual cumpria um papel rigorosamente 
ornamental” – SERRA, 1994, pp. 7-8). 

No entanto, a interpretação histórica traz ao menos uma pri-
meira indicação importante para o entendimento de todas as dis-
posições relativas ao capítulo estudado: a Constituinte de 1987-
88 teve por principal linha de força, no universo do planejamento 
e orçamento público, a forte recuperação de poderes e prerro-
gativas do Poder Legislativo frente ao Executivo – ainda que o 
balanço entre esses Poderes não tenha retornado integralmente 
à posição vigente na anterior Constituição democrática de 1946 

251   Segundo Core (2006, p. 247-248), a própria criação do instrumento da LDO 
teria sido uma forma de preencher “aquele vazio metodológico entre os obje-
tivos e metas do plano e as especificações do orçamento [...], pois cabe a ela 
priorizar os objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual para fins de 
inclusão na lei orçamentária”.



(PRAÇA, 2013, p. 110-119; OLIVEIRA, 2009; BITTENCOURT, 
2016A, p. 79-80). Esta lógica pode ser captada de manifestações 
expressas nos debates das próprias comissões encarregadas da 
elaboração do texto (PRAÇA. 2010, pp. 83-84; AFONSO, 2015, 
p. 8; GREGGIANIN et. al., 2011, p. 127), e a análise ex post dos 
resultados finais põe de manifesto que, por meio do PPA, o 
Legislativo atribui-se o papel de participar diretamente da defi-
nição de prioridades (GUARDIA, 1992, p. 87-89): “Não é de se 
estranhar, portanto, que os constituintes exijam que o Executivo 
informe suas prioridades, estipule objetivos com clareza, detalhe 
suas intenções de investimentos e não submeta o Parlamento à 
política de pacotes [..]” (GARCIA, 2000, p. 7) 

Entre dos aguas – a clivagem fundamental da abrangência

Outra indeterminação central da própria ideia de PPA na 
Constituição é a sua abrangência – em outras palavras, qual exa-
tamente é o planejamento do qual esse documento é instrumento. 
Essa indeterminação estende-se em dois níveis: primeiro, ao falar 
de planejamento a ser viabilizado pelo PPA, estaria a Constituição 
tratando estritamente da organização das ações administrativas 
do governo, ou pretenderia que esse planejamento se estendesse 
diretamente a toda a economia e aos setores sociais?252  Em segui-
da, mesmo que respondida de forma restritiva a pergunta ante-
rior, o planejamento do fazer administrativo instrumentalizado 
pelo PPA abrangeria apenas as despesas públicas (no todo ou em 
parte), ou deveria abarcar todo o leque de ações e intervenções 
cogitáveis pelo governo, para além da programação de despesas? 

Agrava essa indeterminação a existência de outros dispositi-
vos constitucionais que falam de planejamento de forma direta e 
indireta (o que se soma à expressa menção do art. 165, §4º, a que 
todos sejam “elaborados em consonância” com o PPA), tornan-
do polêmica a própria noção convencional de uma “pirâmide” de 

252   Naturalmente, não se está a suscitar a possibilidade trivial de uma plani-
ficação central de tipo soviético, argumento que se descarta por risível, sem 
maiores discussões. A disjuntiva apresentada insere-se dentro dos marcos de 
uma institucionalidade baseada na economia de mercado (arts. 10, inc. IV, e 
170, incisos II e IV e parágrafo único, da Constituição Federal); a extensão a 
toda a economia e setores sociais refere-se ao escopo do efeito da intervenção 
pretendida pela ação estatal (para além da óbvia interferência indireta que terá 
o produto da ação estatal). 
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conceitos e instrumentos de planejamento traçada pela Carta253 
e da hierarquia entre eles. Greggianin (2015 p. 30-31) sustenta 
que os planos nacionais e regionais de desenvolvimento e o PPA 
ocupam, com a mesma estatura, o topo de uma pirâmide hierár-
quica que condiciona todos os demais. Faria (2011, pp. 28-30 e 
37-38) defende existir uma relação horizontal entre o PPA (que 
seria de médio prazo, teria foco global e menor profundidade te-
mática) e os demais planos254 (mais longos, com foco setorial e 
maior profundidade temática); o papel do PPA seria o de conec-
tar e integrar os demais planos com o orçamento (a “consonân-
cia” dos planos com o PPA, segundo o art. 165, 4º, não poderia 
ser subordinação ao PPA, pois eles teriam a mesma hierarquia 
constitucional). Guardia (1992, p 65) vê no topo da pirâmide o 
próprio PPA, argumentando que ele é colocado pelo mesmo art. 
165, 4º em posição hierarquicamente superior pelo fato de a ela-
boração dos demais ter de guardar consonância com ele, posição 
compartilhada por Sanches (2013), que expressa para o PPA a 
natureza de “grande moldura legal (institucional) para a ação na-
cional” e “guarda-chuva para os demais meios de planejamento 
(planos nacionais, regionais, setoriais, etc.)” (SANCHES, 2013, p. 
288), assim como de como “instrumento normatizador do pla-
nejamento de médio prazo e de definição das macro-orientações 
[...] para a ação do setor público” (SANCHES, 2013, p. 292).  Até 
a premissa de uma hierarquia direta entre o PPA e o orçamento, 

253   Pode-se identificar como dispositivos diretamente ligados ao conceito geral 
de planejamento, no texto constitucional, pelo menos os seguintes (GUARDIA, 
1992, p. 64; GARCIA, 2015, p. 59-60): 

a)	 exercício pelo Estado, como agente normativo e regulador da ativida-
de econômica, das funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado (art. 174, caput);

b)	 estabelecimento por lei das “diretrizes e bases do planejamento do 
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compa-
tibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento” (art. 
174, §1º); 

c)	 Lei de Diretrizes Orçamentáriass – LDO (art. 165, inc. II); 
d)	 planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvol-

vimento econômico e social (Art. 21, inciso IX);
e)	 planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimen-

to (Art. 48, inciso IV);
f)	 Plano Diretor, obrigatório para cidades com. mais de 20 mil habitan-

tes (Art. 182);
g)	 Plano Nacional de Reforma Agrária (Art. 188);
h)	 Plano Nacional de Educação (Art. 212, parágrafo 3º);

254   Esse autor baseia o argumento nas características que identifica no Plano 
Nacional de Educação e no Plano Nacional de Cultura.



mais frequentemente assumida pela literatura (GREGGIANIN, 
2015, p. 60; uma longa lista de autores de perspectiva técnica e 
jurídica compilada em FARIA, 2011, p. 28-30), pode também ser 
questionada: o mesmo Faria (2011, p. 39-41) defende não poder 
haver subordinação do orçamento ao plano: primeiro, porque o 
planejamento normativo modernamente existente255 é incapaz de 
dar conta da economia moderna; ademais, porque a Constituição 
define esferas próprias de competência para cada instrumento do 
ciclo, atribuindo a cada um deles igual caráter de lei ordinária. 
Assim, a expressão constitucional “compatível com o PPA” signi-
ficaria “coordenação e integração” com o plano, não “hierarquia 
e subordinação”. No mesmo sentido, Garcia (2015, p. 60) defende 
explicitamente que a hierarquia está em aberto: “Ao deixar sem 
regulamentação, mediante LC, os Artigos 165 e 174 e, principal-
mente, ao não organizar as disposições constitucionais referidas 
anteriormente em estrutura lógico-hierárquica, permanece-se sem 
orientações conceituais e metodológicas para a elaboração de 
planos de desenvolvimento e a prática do planejamento governa-
mental.” (grifos nossos). 

Nesse cenário de insegurança conceitual, são muitas as leituras 
que se têm expressado sobre essa clivagem básica. No sentido mais 
restrito, um manual destinado a orientar os pequenos municípios 
a fazerem o seu próprio PPA interpreta o conteúdo exigido do 
plano como a literal enumeração de algumas despesas, aquelas 
previstas no art. 165, inc. I (despesas de capital e delas diretamente 
decorrentes, e de programas de duração continuada) (VILLAÇA; 
CAMPOS, 2001, p. 29-30). Faria (2011, p. 28-36) questiona 
que todas as despesas sejam incluídas individualizadamente no 
PPA, pois isso implicaria uma equivalência dessas ao orçamento 
em si (e até a exigência literal de inclusão de investimentos 
plurianuais estaria vinculada ao respectivo prazo de maturação, 
não à circunstância temporal de executar-se ao longo de mais de 
um exercício orçamentário); defende seletividade também  na 
inclusão das despesas continuadas, limitada a gastos finalísticos 
e incluídos nas prioridades governamentais, chegando a admitir 
que no PPA devem constar apenas as “diretrizes, objetivos e 
metas” para as despesas mencionadas, não a sua especificação 

255   A expressão “planejamento normativo” empregada por esse autor remete-se 
expressamente à visão de Carlos Matus (MATUS; HUERTAS, 1996) que será 
adiante descrita.
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analítica. Mendes (2008, p. 9) mantém a mesma linha de crítica 
a um padrão de detalhamento que reproduziria aquilo que 
deveria constar apenas do orçamento (gerando um “orçamento 
para quatro anos”), no que é acompanhado por Rezende (2011, 
p. 197), ao assinalar que a exigência de contemplar os projetos 
plurianuais no PPA força que “o plano seja elaborado para 
abrigar qualquer demanda surgida por ocasião da elaboração 
dos orçamentos anuais e, isso não ocorrendo, ele seja revisado, 
a fim de acomodar novas prioridades orçamentárias”, perdendo 
visão estratégica e forçando o plano a ajustar-se ao orçamento em 
vez de o contrário. Radicalizando essa posição, Santos, Ventura e 
Neto (2015, p. 120) refutam a possibilidade de compor o PPA com 
qualquer especificação de despesa nos padrões orçamentários, “já 
que não parece razoável qualquer compatibilidade entre plano e 
orçamento orientada a partir de funcionais e localizadores de 
ação”256.  No extremo universalizante, Guardia (1992, p. 62) in-
terpreta o PPA como uma lista das ações do programa de governo 
durante todo o mandato (cujo sequenciamento e priorização a 
cada ano ficam a cargo de LDO e LOA), a mesma visão de Garcia 
(2000, p. 6-7): “Os constituintes buscam criar um instrumento 
que explicite as intenções do governo, dê coerência às ações ao 
longo do tempo e organize consistentemente as intervenções par-
lamentares nos orçamentos”. Este último autor, no entanto, re-
conhece que a materialização do PPA como norma positiva não 
conseguiu superar uma concepção reducionista ou economicis-
ta do planejamento herdada do período anterior, restringindo 
a possibilidade de sua aplicação à simples alocação de despesas 
fiscais. Por fim, Sanches (2007, p. 56-57; 2013, p. 293) insiste em 
que o país carece de instrumento formal que sistematize de for-
ma estável as prioridades do planejamento, exatamente porque a 
interpretação da norma constitucional vem restringindo injustifi-
cadamente, contrariamente ao que pretenderam os constituintes, 
o papel do PPA como “moldura institucional para o planejamen-
to de médio prazo do país” envolvendo todos os níveis federativos 
(substituído indevidamente por um aglomerado de ações orça-
mentárias federais individualizadas, que poderiam ser incluídas 
de forma agregada e que deveriam incluir também a coordenação 
das ações subnacionais e privadas). 

256   Sem indicar, contudo, uma forma alternativa de inclusão da despesa.



“Planejamento do desenvolvimento” e sua crítica

Como o Estado é o objeto central das disputas mais ferozes, visto que 
concentra o poder de normatizar, regular, classificar e, consequente-
mente, distribuir capital de todas as naturezas, o campo das escolhas 
presente no planejamento é um dos objetos principais envolvendo a 
tensão pelo controle do Estado. (SANTOS, 2011, p. 309)

Essas divisões de entendimento espelham, por sua vez, algu-
mas “placas tectônicas” na teoria do planejamento e na sua prá-
tica no Brasil e no conjunto das economias em desenvolvimento 
da América Latina. No âmbito teórico-conceitual, a concepção de 
planejamento que resultou da dinâmica induzida pela CEPAL257 
e que serviu de matriz intelectual ao pensamento político-insti-
tucional sobre a matéria, sob denominação comum de “planeja-
mento do desenvolvimento”258, tinha grandes ambições: um pro-
cesso de concentração e organização de informações provenien-
tes de todos os agentes da sociedade259, alimentando um processo 
central de decisões alocativas260 e coordenação/mobilização de 

257   Utilizamos como referência dessa concepção a compilação de uma série de 
documentos emitidos ao final dos anos 1960 pela CEPAL – Comissão Econômica 
para a América Latina e o Caribe, da Organização das Nações Unidas, contendo 
posicionamentos técnicos da entidade e de síntese de seminários internos e ex-
ternos por ela sistematizados, apresentada em Martner; Máttar (2012).
258   A similaridade na nomenclatura não pode deixar de ser sublinhada: o volu-
me que compila os textos da CEPAL utilizados tem por título “Los fundamentos 
de la planificación del desarrollo en América Latina y el Caribe”. Ao mesmo 
tempo, o já mencionado § 1º do art. 174 da Constituição dá ao Estado o poder-
dever de estabelecer o “planejamento do desenvolvimento nacional integrado”, o 
que sugere ter sido esta concepção parte relevante do substrato conceitual e/ou 
ideológico da elaboração constituinte em matéria de planejamento.
259   Ante todo, podría tomarse como punto de partida la idea esencial de que “el 
concepto de sistema de planificación indica la existencia no sólo de un método 
técnico por el cual se orientan los órganos planificadores en la formulación del 
alcance y consistencia de los objetivos que se postulan, sino que también de un 
método administrativo u organizativo que permita que toda la administración 
pública, las empresas privadas y la población en general entreguen y canalicen, 
hacia los niveles responsables apropiados, sus conocimientos, informaciones, 
apreciaciones y deseos sobre las acciones inmediatas y futuras y el cumplimien-
to de las mismas en el pasado. Implica también la existencia de un complejo me-
canismo de información económica que abastece rutinariamente a los órganos 
planificadores y ejecutivos de la materia prima estadística básica que requieren 
para la formulación y control de los planes.  (MARTNER; MÁTTAR,2012, p. 29)
260   [..] En su aspecto de factor de racionalización a nivel formal, la planificaci-
ón significa básicamente la optimización de las relaciones entre medios y fines 
dados. La cuantificación y el rigor de las técnicas instrumentales utilizadas para 
sugerir formas alternativas de lograr más rápidamente y con menor costo los 
fines perseguidos constituyen las características principales del razonamiento 
planificador en lo formal. Un esfuerzo de este tipo procura ser neutro en cuanto 
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recursos e ações por parte de todos os agentes econômicos e so-
ciais, estatais ou não (sempre dentro das capacidades de interven-
ção disponíveis ao Estado em uma economia capitalista)261. Esse 
mecanismo assumia para si uma inserção absolutamente ativa na 
dinâmica histórica dos respectivos países (CARDOSO JR., 2015, 
p. 141-142), pois destinava-se a transformar deliberadamente a 
realidade: “diagnósticos y proposiciones de política con objetivos 
y opciones definidas para el conjunto de la economía del país, con 
el objeto de guiar las decisiones de asignación de recursos públi-
cos y uso de instrumentos para influir en las decisiones privadas” 
(LAVALLE, 2011, p. 37)262.  

No entanto, essa visão totalizante do planejamento encontra – 
ainda no nível conceitual – fortes críticas a partir da mesma pers-
pectiva desenvolvimentista. Carlos Matus, autor sempre presente 
na literatura sobre planejamento na América Latina, ergue pode-
rosa crítica a essa proposta: ao converter-se de simples técnica de 
projeções econômicas (para subsídio à decisão) em expectativas 
de intervenção normativa rígida e detalhada sobre a ação social, 
o “planejamento do desenvolvimento” (que também denomina 
planejamento “normativo” ou “tradicional”) ignora os atores do 
processo social (exceto o Estado) e reduz os objetivos do próprio 
desenvolvimento às variáveis econômicas principais e, eventual-
mente, um ou outro indicador social. Com isso, o planejador tra-
dicional abusa da predição e dos supostos únicos sobre variáveis 
que não controla, pretendendo não ter que lidar com problemas 
de incerteza e governabilidade que são a característica mais fun-
damental das questões de governo (MATUS; HUERTAS, 1996, 

a las metas de largo plazo. No caen en los horizontes intrínsecos del proceso 
formal de racionalización las preguntas sobre el por qué, el para qué y el para 
quién de la planificación.
Por otro lado, en su aspecto de racionalidad sustantiva, la planificación apunta 
directamente hacia esas cuestiones de fondo. Se enfoca a la problemática del 
conjunto de la sociedad y constituye un medio para la determinación de los 
objetivos últimos de la misma y de los cambios requeridos para asegurar su 
cumplimiento.  (MARTNER; MÁTTAR,2012, pp. 69-70)
261   Entrava na agenda nada menos que “la utilización de la planificación como 
sustituto parcial del mercado en la asignación de recursos y en el logro de cohe-
rencias”, com a ambiciosa missão de “racionalizar el proceso de toma de decisio-
nes y la intervención del sector público en el sistema económico (MARTNER; 
MÁTTAR, 2012, pp. 166 e 168 respectivamente)
262   Para uma compilação exaustiva de fontes de referência às teorias e práticas 
do planejamento governamental no continente, cf. Cardoso Jr. (2015, p. 140).



p. 19 e 47-49)263. Ao resumir a sociedade a “agentes econômicos”, 
ignora todos os diferentes planos em que pessoas e grupos reais 
assumem interesses, defendem posições, apoiam ou opõem-se 
à ação de governo – enfim, torna-se “impotente para abordar la 
complejidad de los procesos sociales creativos y apoyar al hombre de 
acción situado en una realidad indivisible y cercado por múltiples 
recursos escasos” (MATUS, 1987, p. 165)264. Esse reducionismo 
economicista, ao entender os recursos econômicos como os úni-
cos utilizados no processo de governar e como objeto da atenção 
do planejamento, desconsidera os recursos políticos, organiza-
cionais, de conhecimento e informação, e todos os demais que 
são indispensáveis à condução de uma sociedade multidimensio-
nal (GARCIA, 2000, p. 8). Com efeito, a própria CEPAL reconhe-
ce em sua elaboração teórica que os sistemas de planejamento até 
então concebidos abrangiam diferentes combinações de planos 
globais, setoriais e de investimentos, com diferentes horizontes 
temporais (MARTNER; MÁTTAR, 2012, p. 34). 

Ascensão e queda do planejamento latino-americano

No âmbito prático, também a própria CEPAL reconhece que 
“en ningún país de la región se había llegado todavía a crear sis-
temas y procesos de planificación con un grado tal de perfeccio-
namiento e influencia que permitieran garantizar la eficacia de 
la política de desarrollo”, ficando tais exercícios tecnológicos li-
mitados em grande parte a trabalhos de diagnóstico e projeção 
macroeconômica e em programas parciais envolvendo a implan-
tação de projetos econômicos específicos ou a coordenação de 
atividades setoriais em segmentos como transportes ou energia 
(MARTNER; MÁTTAR, 2012, p. 56). 

Visto na perspectiva histórica, as técnicas e práticas do plane-
jamento desenvolveram-se no subcontinente ao longo das déca-
das de 1940/1950 como instrumentos de alcance das mudanças 
estruturais propostas por uma teoria geral do desenvolvimento 

263   Garcia (2000, p. 8) lembra, recorrendo a exemplos históricos brasileiros, que 
os instrumentos de “planejamento normativo” adotados pelo governo militar 
(PAEG, Plano Decenal, PNDs, etc.) somente puderam lidar com os problemas 
da modernização conservadora por serem aplicados a uma sociedade menos 
complexa que a atual, e politicamente contida pelo autoritarismo. 
264   Core (2006, p. 248) aponta precisamente a prescrição constitucional brasi-
leira do art. 174 como uma demonstração de que o planejamento no país, ao ver 
como possível esta visão determinista, não seria “estratégico”. 
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(consistindo, em síntese, em processos de industrialização por 
substituição de importações)265. A partir de esquemas macroe-
conômicos simplificados, os instrumentos de planejamento fo-
ram-se ampliando e detalhando para serem instrumentos de ação 
concreta detalhada, a serem manejados por atores centrais com 
grande disponibilidade de poder político e disposição para usá-
-lo. No entanto, o consenso político inicial em prol dessas mu-
danças estruturais (de que é manifestação simbólica significativa 
a Carta de Punta del Este266) foi-se esmaecendo ao longo dos anos 
1960, reduzindo o impacto e a efetividade dos planos já então 
formalmente estabelecidos, deixando os muitos planos sucessi-
vamente lançados na condição de documentos burocraticamente 
insulados, sem resultados substantivos (MARTNER; MÁTTAR, 
2012, pp. 116-117; LAVALLE, 2011, p. 41).267 

Além da perda de alavancagem política, as intenções do pla-
nejamento do desenvolvimento chocaram-se com severos blo-
queios à sua implementação: os parâmetros macroeconômicos 
centrais oscilavam muito além das previsões, a captação de re-
cursos via-se comprometida pela debilidade dos mercados finan-
ceiros nacionais e da capacidade de tributar internamente, e pela 
aleatoriedade das correntes externas de financiamento; os afeta-
dos pelos planos (tanto os que perdiam quanto os que esperavam 
ganhar e não ganhavam) terminavam reagindo e impondo ve-
tos e protelações; a própria estrutura administrativa conservava 
ministérios e agências furiosamente zelosos em sua autonomia, 
que reagiam a qualquer tentativa de modificar seus objetivos, ra-
cionalidades e práticas próprias – o que não era mitigado com a 
solução organizacional tradicional de colocar o órgão de plane-
jamento formalmente na Presidência da República (LAVALLE, 
2011, p. 41). 

As últimas décadas do século anterior, por sua vez, testemu-
nharam uma débâcle quase completa da ideia política de plane-
jamento, num movimento de retirada radical do Estado de seu 

265   Para uma exposição sistemática dessa teoria geral, cf. Rodriguez (1980)
266   Documento formalizado pelos países-membros da Organização dos Estados 
Americanos em 1961 que, sob o nome de “Aliança para o Progresso”, mani-
festava adesão desses países a um conjunto de medidas integradas destinadas 
a promover ativamente o desenvolvimento econômico (FURTADO, 2014, pp. 
356-359)
267   Trata-se de um difícil paradoxo: a técnica de planificação desenvolve-se pre-
cisamente quando o modelo de substituição de importações começa a declinar 
e tornar-se inviável. (MARTNER; MATTÁR, 2012, p. 118)



projeto de intervenção econômica e alocativa (em especial do 
objetivo de modificar a estrutura econômica para concentrar re-
cursos na indústria), movimento este que, iniciado nas ditadu-
ras conservadoras argentina, uruguaia e chilena, tornou-se quase 
onipresente na região com a crise da dívida dos anos 80, a qual 
estrangulou, na prática, as capacidades de intervenção econômi-
ca de praticamente toda a região (LAVALLE, 2011, p. 72-75). 

Brasil: a prática do planejamento focalizado ou setorial

Em síntese, as economias latino-americanas viveram e vivem 
ao longo de seu desenvolvimento recente uma considerável po-
laridade – teórica e prática – entre concepções de um planeja-
mento abrangente (“universalizante”, para adotar uma expressão 
metafórica) e visões bastante mais parciais ou incompletas. A 
mesma dualidade pode ser suscitada no caso brasileiro, embo-
ra seus pólos tenham-se alternado com um timing inicial que 
talvez pareça oposto ao caso geral do subcontinente. Desde as 
pioneiras discussões da “controvérsia do planejamento”, travada 
nos anos 1930 e 1940 entre Roberto Simonsen e Eugênio Gudin 
(SIMONSEN; GUDIN, 2010), que representou possivelmente a 
primeira tomada de consciência mais ampla sobre a necessidade 
e possibilidade de intervenção estatal na economia brasileira, os 
esforços de organização ou coordenação da ação estatal com fins 
deliberados de transformação da estrutura econômica268 tiveram 
– ao contrário das expectativas totalizantes suscitadas pelo sur-
gimento do planejamento na América Latina em geral – o nítido 
caráter de focalização em medidas macroeconômicas, conjuga-
das, em alguns casos, com intervenções direcionadas a setores ou 
segmentos específicos269. 

268   Para referência historiográfica mais extensa, Melo (2011, pp. 246-247), 
Neiva (2011, pp. 40-44) e Cardoso Jr. e Gimenez (2011, p. 341) trazem listas 
exaustivas de planos de desenvolvimento e de governo, lançados ou não formal-
mente como tal.  
269   Guardia (1992, p. 53) caracteriza todas essas experiências como “um pro-
cesso de coordenação de políticas macroeconômicas e de articulação do Estado 
junto aos grandes grupos industriais, no âmbito nacional”. Desde um ponto de 
vista metodologicamente distinto (a tradição unicampiana-marxiana), Cardoso 
Jr. e Gimenez (2011, p. 344-345) chegam a um resultado semelhante: o atraso 
relativo da economia brasileira exigia transformações industrializantes na es-
trutura econômica que impunham a existência de um planejamento desenvolvi-
mentista (voltado para essa transformação específica e focalizada), mesmo que 
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As iniciativas, a princípio dispersas de mobilizar o Estado a 
partir de 1930, consolidam-se nos anos 1950, tempo em que se 
conjugam a opção política clara de fazê-lo com o substrato téc-
nico-ideológico da proposta cepalina – levando à configuração 
de várias tipologias de estruturas formais de planejamento como 
sistema de gestão das prioridades, convivendo com o velho pa-
drão de “patrimonialismo e burocratismo” para o resto do Estado 
(CARDOSO JR.; GIMENEZ, 2011 p. 347). Dentro desse movi-
mento, a República de 1946 viu alternarem-se iniciativas forte-
mente direcionadas à transformação setorial com pacotes de es-
tabilização estritamente macroeconômica (como Plano Trienal). 
A epítome desse forte impulso estatal, não menos vigoroso por 
ter nítida focalização setorial, foi evidentemente o Plano de Metas 
de Kubitscheck: partindo da identificação de “pontos de estran-
gulamento”, que poderiam impedir o crescimento da economia 
brasileira, mediante extrapolação das tendências de oferta e de-
manda de alguns setores-chave (abrangendo cerca de um quarto 
da produção nacional), o plano fixava objetivos quantitativos de 
oferta setorial em função dos quais dispunha a composição física 
e financeira do investimento necessário, a sua distribuição entre 
os setores público e privado e a demanda de recursos financeiros 
(LAFER, 2002, pp. 52-58; ALMEIDA, 2006, p. 195). A partir da 
ruptura com a democracia em 1964, os diferentes planos econô-
micos lançados segundo as vicissitudes do domínio do Estado 
por um ou outro subgrupo dirigente passaram a incorporar, ma-
joritariamente, iniciativas destinadas ao direcionamento coorde-
nado de investimentos produtivos em determinados setores de 
interesse do governo para transformação tida como estrutural 
da sua relação com o restante da economia e – principalmen-
te – com o exterior270.  Tal direcionamento por meio do plano 
abrangia o gasto estatal direto, as subvenções de natureza tribu-
tária e creditícia, o crédito e os investimentos privados. O PAEG, 
sob Castello Branco, somou à contração da demanda agregada 

as estrutura e instrumentos a ele necessários tenham que avançar, autonoma-
mente, muito mais que os demais componentes da gestão pública (inclusive as 
funções de orçamento, monitoramento, avaliação e controle).
270   Interessante ressaltar que, numa visão conservadora (REZENDE, 2011, p. 
180), o sucesso do planejamento teria sido inviabilizado “face à dificuldade do 
Executivo de impor sua agenda ao Legislativo, cujos poderes foram reforçados 
pela Constituição de 1946”, tendo a “hegemonia absoluta” do Executivo pós-64 
dado “novos contornos” ao planejamento, que alcançaria o seu “auge” na década 
de 1970.



os pacotes de reformas tributária, monetária e do financiamento 
habitacional, bem como a vinculação de impostos a fundos de 
infraestrutura, representando um dos enfrentamentos mais am-
plos em termos do conjunto de temas e decisões agrupadas em 
um movimento de planejamento271. Sucederam-lhe, em 1967, um 
“Plano Decenal” que teria pretensões universalizantes, mas que 
foi abandonado por divergências políticas, e, em 1969, o “I Plano 
Nacional de Desenvolvimento”. Este cumpriria papel formal de 
plano nacional (submetido ao Congresso), complementado pe-
los orçamentos plurianuais de investimento272, mas que, na prá-
tica, seria desbordado por um controle ad hoc das decisões no 
Conselho Monetário Nacional (REZENDE, 2011, p. 180-183). O 
governo Geisel inverteu o sentido da ação para tentar implantar o 
planejamento como um sistema que “alcançava todas as dimen-
sões relevantes da ação governamental”, formalizado no II Plano 
Nacional de Desenvolvimento. Significativamente, o diagnóstico 
do II PND não apontava como gargalo dos investimentos deseja-
dos o financiamento (dada à disponibilidade de crédito externo), 
mas de gestão e coordenação (possível hierarquicamente na ad-
ministração direta, mas, na prática, não nas empresas estatais) – 
razão pela qual o processo decisório viu-se estruturado em torno 
de conselhos (CMN, CDI, CIP, Concex). Esses, reunindo diferen-
tes instâncias administrativas e empresariais, tentavam presidir 
de forma coordenada a execução (REZENDE, 2011, p. 184-185). 
De qualquer modo, tanto os arranjos descentralizados dos perí-
odos Costa e Silva e Médici quanto a estrutura muito mais rígida 
do II PND tinham um foco claro de transformação setorial em 
torno de segmentos selecionados: bens de consumo durável, an-
tes de 1974, e bens intermediários de metalurgia e petroquímica, 
a partir do II PND (CASTRO; SOUZA, 2004, p. 30-47). 

Nos anos 1980 começa o realinhamento com o padrão geral 
latino-americano: a derrubada da capacidade financeira gover-
namental (somada, no caso brasileiro, à fragmentação política 
internamente ao Executivo), inviabilizava o planejamento senão 
como “casca” formal de discurso universalizante com efeitos pra-

271   Os diferentes pontos abordados no âmbito do PAEG enfrentavam, em rup-
tura conservadora, os “pontos de estrangulamento” representados pelos im-
passes institucionais que se colocaram a partir do próprio sucesso do Plano de 
Metas de Kubitschek (LAFER, 2002, p. 157-174 e 187).
272   Cujos efeitos em termos de ordenamento da inversão pública foram pratica-
mente nulos (GUARDIA, 1992, p. 55-57).
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ticamente nulos, situação que se prolonga pelo governo Sarney 
(REZENDE, 2011, p. 185-186). A retirada do Estado passa a ser 
assumida como projeto de governo com a eleição de Collor273: o 
desmonte do aparelho estatal retirou o que restava de recursos 
organizacionais, capacidades financeiras, instrumentos de inter-
venção (tarifas e incentivos) e de coordenação federativa para 
que a União aspirasse a planejar, e o processo de desestatização 
retirou da União boa parte do seu papel anterior nas decisões so-
bre industrialização (REZENDE, 2011, p. 189-193). O absente-
ísmo do Estado como planejador da transformação econômica 
persistiu durante a década de 1990, pela necessidade de manter 
foco estritamente de contenção macroeconômica de curto pra-
zo, prolongando-se inclusive pelos primeiros anos de mandato 
de Lula da Silva (REZENDE, 2011, p. 198; MELO 2011, p. 242). 
Planejamento, como conceito, passa a assumir características es-
tritamente de gestão indiferenciada de meios administrativos: 
uma “função administrativa” entre tantas, como processar a folha 
de pagamento ou suprir recursos de informática – ou, ainda mais 
limitadamente, de processo por meio do qual são compatibiliza-
das as ações a serem realizadas com o espaço orçamentário per-
mitido pela equação fiscal desejada (CARDOSO JR; GIMENEZ, 
2011, p. 344-345). A ambição de transformar, pela intervenção 
ativa estatal, a estrutura econômica, somente retorna ao projeto 
estatal com a opção por reverter a contenção fiscal a partir de 
2007, no segundo governo petista (ABREU; CÂMARA, 2015). 

Brasil: a demanda pela universalidade

Como visto acima, o constituinte de 1988 operou em um con-
texto de arraigada tradição de planejamento como mobilização 
para ruptura de “gargalos” ou mudanças setoriais críticas – afi-
nal, o processo de elaboração da Carta insere-se ao final da etapa 
dos planos tradicionais, etapa em que virtual abandono do es-
forço planejador se deve não a uma opção deliberada de política 
econômica, mas ao esgotamento material das possibilidades de 
financiamento da ação estatal. No entanto, mesmo antes das no-
vas opções macropolíticas dos anos 1990 no sentido de assumir o 

273   Com as reformas neoliberais dos anos 1990 que daí se iniciam, “[..] o plane-
jamento, no sentido forte do termo, passa a ser algo não só desnecessário à ideia 
de Estado mínimo, mas também prejudicial à nova compreensão de desenvolvi-
mento que se instaura.” (CARDOSO JR; GIMENEZ, 2011, p. 345)



planejamento como gestão administrativa tout court, o processo 
de democratização conduz, por outra via, a uma forte demanda 
no sentido oposto, o da universalidade dos decisores, processos e 
escopo do planejar. A trajetória dessa demanda é, como já men-
cionado, a mobilização pela recuperação das prerrogativas legis-
lativas, entendidas pelos atores como necessárias à restauração do 
equilíbrio de Poderes. 

O passado imediatamente anterior à Constituinte era o de 
um regime autoritário que, com múltiplos orçamentos, restrin-
gia o papel do Congresso Nacional a parcela residual do gasto 
público, quantitativa e qualitativamente a menos importante 
(GIAMBIAGI; ALEM, 2008, p. 92-94; GUARDIA, 1992, p. 86-
87). É verdade que esta multiplicidade orçamentária não teria 
apenas reflexos políticos, representando obstáculo à coordenação 
decisória dentro do próprio Executivo274. A fragmentação da re-
ceita e da despesa e a subtração do orçamento à decisão legislativa 
não eram sequer fenômeno associado exclusivamente à ruptura 
autoritária de 1964: ao contrário, trata-se de uma das caracterís-
ticas mais pronunciadas das instituições do período desenvolvi-
mentista de 1946 (BITTENCOURT, 2016A, p. 207-219). Com 
efeito, a existência de múltiplos canais por onde se decidiam as 
ações econômicas governamentais por fora do circuito formal 
da autorização legislativa representava o expediente escolhido 
pelos Executivos para, de um lado, superar a incapacidade téc-
nico-institucional da burocracia patrimonialista tradicional para 
processar decisões dessa natureza (BITTENCOURT, 2016A, p. 
219-221; LAFER, 2002, p. 122-123; SILVA, 2000, p. 79-81), e, de 
outro, assegurar que a disfuncionalidade do processo orçamen-
tário tradicional em processar decisões alocativas minimamen-
te consistentes não comprometesse a disponibilidade financeira 
para custear os projetos considerados essenciais na priorização 
do plano desenvolvimentista, fundos estes que estariam segrega-
dos, desde a sua arrecadação, em caixas e fundos paralelos, em 
especial no BNDE (BITTENCOURT, 2016A, p. 212-222; LAFER, 
2002, p. 89-92). 

274   Obstáculo esse que atingiu tamanha disfuncionalidade a ponto de as pri-
meiras iniciativas para combatê-la virem do próprio presidente, seja em 1985, 
conforme Giambiagi e Alem, (2008, p. 121-122), ou ainda antes, no governo 
Geisel, que enxergava na unificação orçamentária um passo imprescindível tan-
to à gestão macroeconômica quanto ao sucesso final do próprio plano focaliza-
do de desenvolvimento, conforme minucioso relato de Guardia (1992, pp. 8-45)
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Portanto, o resgate da universalidade orçamentária275 foi er-
guido pelo constituinte como componente fundamental, em si 
mesmo, da recuperação institucional do Legislativo na recém-
-readquirida democracia (BITTENCOURT, 2016A, p. 224-226; 
GUARDIA, 1992, p. 74-81; SANTOS, 2003, p 188-189). Entendia 
o constituinte, portanto, que sem que as demandas pelo fundo 
público sejam decididas dentro do mesmo processo orçamentá-
rio, o papel do Legislativo na relação de delegação que mantém 
com os agentes executivos como representante da população (a 
qual é titular última dos recursos públicos) ficaria inevitavel-
mente comprometido, na medida em que a estes últimos seria 
possível contornar a atenção legislativa recorrendo a fontes não 
abrangidas por esse mesmo processo. O orçamento deixaria de 
ser um real instrumento de monitoramento das relações políticas 
e institucionais centrais da democracia (BITTENCOURT, 2016. 
p. 12). De outro lado, a própria qualidade da decisão legislati-
va de alocação de recursos ficaria comprometida, pois se todas 
as despesas não são levadas à discussão ao mesmo tempo, não 
se pode comparar umas com as outras e estabelecer prioridades 
racionais para todo o gasto: fragmenta-se o processo decisó-
rio e despesas de menor relevância para a sociedade como um 
todo são decididas em função de interesses setoriais ou parciais 
(BITTENCOURT, 2016. p. 36). 

Ora, se as decisões envolvidas no processo de planejamento 
governamental e na elaboração do PPA como seu instrumento 
guardam alguma vinculação (ou, nas expressões constitucionais, 
“consonância” ou “compatibilidade”) com o orçamento, não é 
concebível que possam estar alheias a essa mesma universalida-
de: se fatores externos ao processo decisório alocativo definido 
na Constituição – subtraídos à decisão legislativa - puderem in-
fluenciar a composição do orçamento, não se assegura a univer-
salidade, na medida em que porções do orçamento possam ser 
decididas ou impactadas por escolhas alocativas que não fazem 
parte desse mesmo processo decisório. Por conseguinte, o mo-
vimento do constituinte em prol da universalidade orçamentária 
implica, necessariamente, que também o PPA, como instrumento 

275   Formalmente consagrada na definição abrangente do conteúdo dos orça-
mentos da União pelo art. 165, §5º, e nas vedações ao início de programas ou 
projetos não incluídos no orçamento, a realização de despesas ou obrigações 
superiores aos créditos nele votados e a concessão de créditos ilimitados (art. 
167, incs. I, II e VII da Constituição).  



de planejamento, deva ser visto sob o prisma da universalidade 
(ao menos, do conjunto de despesas governamentais276). 

A prática do PPA

Tendo demarcado as grandes linhas do debate em torno do 
planejamento e seus instrumentos, passamos agora a resumir os 
relatos encontrados na literatura sobre o que foi a implantação 
do PPA no Governo Federal. Iniciaremos pela descrição histórica 
das sucessivas experiências com o plano, no qual se mesclam os 
elementos descritivos com avaliações qualitativas sobre a lógica 
e as intenções de cada iniciativa277. Em seguida, abordaremos os 
poucos estudos empíricos relativos ao resultado da ferramenta 
quando medido a partir de métricas de seu próprio produto, tais 
como a previsibilidade da execução orçamentária ou a cobertura 
e consistência de indicadores e metas. 

 Os primeiros ensaios e o “orçamentão”278 (1991-1999)

O início da caminhada do PPA no Governo Federal mostrou-
se pleno de dificuldades e insuficiências, tanto pela precariedade 
técnica e institucional do setor público, quanto pela distorção que 
um processo inflacionário acelerado impunha sobre a própria 
possibilidade de planejar (GREGGIANIN et. al., 2011, p. 129-
131 e 139-141; GUARDIA, 1992, p. 117-118; GARCIA, 20000, 
p. 11) 279. Em relação a este último ponto, as decisões alocativas 
na época de inflação elevada terminavam por ser completamente 

276   Ou seja, mesmo que se considere um papel minimalista para o planejamen-
to governamental (o de gestor da eficiência no uso dos meios), ainda que sem 
ambições maiores de transformação da realidade econômica. Evidentemente, a 
concepção mais intervencionista de planejamento exigirá que a universalidade 
do PPA abranja não apenas a gestão da despesa em sentido estrito, mas todo o 
leque de decisões econômicas e administrativas que nele estiver contida.
277   Não deixa de ser um pouco contraintuitiva essa abordagem, sendo de espe-
rar-se a priori uma descrição estritamente factual seguida de eventuais aprecia-
ções qualitativas. No entanto, este é o formato de praticamente todos os traba-
lhos localizados sobre as experiências concretas de PPA, que muito raramente 
deixam de mesclar a cada passo o relato factual e a apreciação valorativa ou 
classificatória sobre o mesmo relato.
278   A expressão é de Sanches (2007, p. 57).
279   Rezende (2011, p. 191) atribui esses resultados insuficientes também ao 
descaso puro e simples do governo pelo desenvolvimento do plano, diante de 
outras prioridades administrativas. 
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capturadas por um “jogo redistributivo” entre ministérios: rece-
bia mais, em termos reais, aquele que conseguia pressionar pelas 
liberações de recursos financeiros em maior quantidade e mais 
rapidamente – o valor alocado a cada finalidade dependia, en-
tão, das circunstâncias ex post da distribuição financeira, e não de 
qualquer avaliação de mérito da despesa (PINHEIRO, 1996, pp. 
154-158; GUARDIA, 1992, p. 117-118). 

Como resultado, o primeiro PPA assumiu “caráter tão genéri-
co e pouco programático, parecendo mais um discurso de cam-
panha que um documento normativo – para a administração 
pública –, e indicativo – para a iniciativa privada”, resultando em 
mera listagem de alocações em projetos e atividades (SANCHES, 
2006, p. 194). Seu detalhamento quanto à especificação da des-
pesa atingiu o segundo menor nível possível da estrutura orça-
mentária, o de projeto/atividade (GUARDIA, 1992, p. 66).  Em 
síntese: “[o] primeiro PPA foi desenhado como um OPI ampliado 
(em tempo e em tipos de despesa), sem estar suportado por um 
projeto de governo preciso para o qual fizesse a mediação com os 
orçamentos anuais” (GARCIA, 2000, p. 11).

Já o segundo PPA (período de 1996/1999) também não teria 
conseguido escapar de ser um orçamento plurianual de investi-
mentos com o pequeno acréscimo de um plano macroeconômico 
normativo de médio prazo, pois não apresentava quaisquer me-
canismos de coordenação e avaliação de ações: em síntese, não 
traduziu, em projetos e atividades orçamentárias, o programa de 
campanha do novo governo que era sua referência básica decla-
rada (GARCIA, 2000, pp. 13-15). Também se observa no perío-
do imediatamente posterior ao Plano Real um jogo em torno da 
liberação de recursos que, mesmo sem inflação e com profunda 
restrição fiscal, reproduz parte da lógica do jogo inflacionário: na 
medida em que as decisões formais de autorização de gasto eram 
fixadas em valores nominais inalcançáveis ou excessivamente oti-
mistas (baseadas em receitas superestimadas), os processos de 
cash rationing na execução (nomeadamente, o contingenciamen-
to de despesas) transferiam a verdadeira definição de prioridades 
e escolha de alternativas para os responsáveis da decisão de libe-
ração financeira (no Ministério da Fazenda), relegando todo o 
processo anterior de planejamento e elaboração do orçamento a 
uma natureza meramente ritualística – esvaziado assim qualquer 
papel do planejamento como mecanismo de alocação de recursos 
(REZENDE, 2011, pp. 197-198). 



Em busca da “reforma gerencial” (2000-2011)

O início do novo século assistiu a uma reapropriação do PPA 
pela agenda governamental, passando a ser assumido como ins-
trumento de transformação da gestão: o movimento que poste-
riormente veio a reivindicar a denominação de “reforma geren-
cial” (CORE, 2006; GARCIA, 2000). No processo gradual de im-
plantação280, iniciado com a proposta de um grupo de trabalho 
interagências (GARCIA, 2000; CALMON; GUSSO, 2002), o novo 
PPA deveria trazer uma substancial reformulação conceitual: 

a)	 O núcleo central da informação para o planejamento 
passava a ser o programa, que cumpriria também o pa-
pel de módulo de integração plano-orçamento281; 

b)	 A ação estratégica de governo seria modelada inicial-
mente por “macro-objetivos” aos quais se vinculariam 

280   Uma síntese dos instrumentos formais de implantação desse modelo no or-
denamento jurídico-administrativo é encontrada em Barcelos e Calmon (2014, 
p. 160-161): formalmente, a Portaria Seplan/PR no 9, de 28 de janeiro de 1974, 
já havia instituído para todos os entes da federação a classificação funcional-
-programática (estruturação formal do orçamento com base em programas). 
Posteriormente, a partida desse “pacote” gerencial foi o Decreto Presidencial no 
2.829, de 29 de outubro de 1998, que estabeleceu as novas regras para a elabora-
ção e execução do Plano Plurianual e dos Orçamentos da União; seguiram-se as 
Portarias Ministeriais no 117, de 12 de novembro de 1998, e no 42, de 14 de abril 
de 1999, ambas do Ministério do Orçamento e Gestão, que atualizaram a discri-
minação da despesa por funções (de que tratam o inciso I do § 1o do art. 2o e o 
§ 2o do art. 8o, ambos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964) e estabeleceram 
os conceitos de função, subfunção, programa, atividade e operações especiais; à 
Portaria da Secretaria de Orçamento Federal no 51, de 16 de novembro de 1998, 
que instituiu o Subsistema de Cadastro de Atividades e Projetos do Sistema 
Integrado de Dados Orçamentários (Sidor) e estabeleceu o recadastramento 
das atividades e dos projetos constantes do Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício financeiro de 1999. 
281   Em especial para evitar o descasamento e a penosa necessidade de conci-
liação na existência de estruturas informacionais diferentes nos dois âmbitos. 
No mesmo sentido, Santos (2011, p. 315) e Barcelos e Calmon (2014, p. 168), 
os quais descrevem com maior clareza o encaixe pretendido entre as dimensões 
reais do plano e do orçamento:

[..] um “programa orçamentário” nasceria sempre que o governo reco-
nhecesse um problema. Cabe a ele o papel de articular as iniciativas de 
enfrentamento ao problema, o qual será aferido por indicadores (Grossi 
et al., 2008:31). Portanto, a “programação” da despesa se traduzirá por 
alocar recursos públicos em ações (atividades, projetos e operações espe-
ciais) capazes de gerar os produtos necessários ao combate das causas do 
problema. Por meio de metas (volume de produtos) que concorrem para 
o objetivo do programa (resolver ou aplacar um problema), as ações 
orçamentárias do governo alinham a despesa pública à obtenção dos 
resultados pretendidos.
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os problemas concretos por eles colocados, cuja solu-
ção se encomendava a um ou mais programas;282

c)	 O programa tinha por natureza ser a solução de um 
problema concreto identificado na gestão283, e deveria 
especificar seus produtos, metas e custos (e respectivos 
indicadores), e a ele se associariam as ações (projetos 
ou atividade) com seus produtos físicos284;

d)	 A classificação orçamentária (“funcional-programáti-
ca”) foi alterada para compatibilizar-se com a estrutura 
conceitual centrada no programa, dela sendo excluídas 
diversas subdivisões anteriormente existente (subpro-
grama, subprojeto, subatividade), e incluindo a cate-
goria residual “Operações Especiais” para contemplar 
todo um universo de despesas de natureza não vincu-
lável a programas, como o serviço da dívida e o paga-
mento de benefícios previdenciários;

e)	 Cada programa passava a ter um gerente designado, 
responsável pela gestão global das ações e medidas a 
serem desenvolvidas em seu âmbito; 

f)	 O acompanhamento gerencial seria igualmente for-
talecido pela implantação de sistema informatizado 
específico de monitoramento do plano, e pelas exigên-
cias de relatórios periódicos ao Congresso Nacional 
(SANTOS, 2011, pp. 315-317).

Vale notar que este modelo conceitual implantado no nível fe-
deral tendeu a espalhar-se como paradigma técnico para os entes 
subnacionais. Em manual orientado a pequenos municípios na 
elaboração do PPA (VILLAÇA; CAMPOS, 2001), o modelo su-

282   Característica particularmente enfatizada por Santos (2011, p. 316)
283   Ou de aproveitamento de uma oportunidade percebida.
284   Cada programa deverá conter: objetivo, órgão responsável, valor global, prazo 

de conclusão, fonte de financiamento, indicador que quantifique a situação 
que o programa tenha por fim modificar, metas correspondentes aos bens e 
serviços necessários para atingir o objetivo (regionalizadas por estado) e ações 
não integrantes do orçamento necessárias à consecução do objetivo. Os pro-
gramas constituídos predominantemente de ações continuadas (atividades) 
devem ter metas de qualidade e de produtividade com prazos definidos. [..]
As novas orientações conferem especial ênfase à gestão e à avaliação e ordenam 
que cada programa seja dotado de um modelo de gerenciamento, com defini-
ção da unidade responsável, com controle de prazos e custos, com sistemas de 
informações gerenciais e com a designação de um gerente de programa pelo 
ministro pertinente. A avaliação compreenderá tanto o desempenho físico-fi-
nanceiro quanto a obtenção de resultados e o grau de satisfação da sociedade 
em relação aos produtos ofertados pelo poder público. (GARCIA, 2000, p. 22)



gerido guarda muita similaridade com o da “reforma gerencial”: 
objetivos estratégicos da gestão levariam a “macro-objetivos” ge-
renciais, que seriam atendidos por programas (que enfrentariam 
“objetivos mais analíticos, e, portanto, mais específicos”, tendo 
objetivos explícitos e indicadores com meta inicial e final) e res-
pectivas ações. Propõe-se, cautelosamente, que a identificação 
dos objetivos seja feita “à luz da estrutura funcional da prefeitura, 
o que facilita a atribuição das responsabilidades para sua execu-
ção”.  Receita e despesa a constarem do plano são meras macro-
projeções globais para indicar a disponibilidade financeira total 
projetada ano a ano (incluindo as respectivas vinculações de re-
cursos)285. 

Um dos responsáveis pela concepção global desse modelo 
(GARCIA, 2000, pp. 18-21), sem prejuízo de defender sua ado-
ção, questiona várias “deficiências superáveis” importantes da im-
plementação concreta nos primeiros anos, como: 

a)	 A estruturação e organização dos novos programas 
teve um conteúdo estritamente inercial: primeiro, os 
novos programas agruparam ações (projetos e ativida-
des) que já estavam em andamento, listados a partir de 
inventário realizado antes da implementação do PPA, 
o que acarretou o início das operações a partir de ações 
que eram produto da inércia incremental, em lugar de 
terem sido desenhadas para atacar de forma integrada 
os problemas bem definidos dos respectivos progra-
mas. Além disso, a criação de programas dependeria 
do inventário dos programas anteriormente existen-
tes como elementos da classificação orçamentária, das 
orientações da presidência e dos ministros e da “pre-
visão de recursos da União por ministério”, tomando 
por base a média dos últimos três anos - o que faria 
com que os recursos não fossem distribuídos pela con-
formação dos problemas prioritários no presente, mas, 
ao contrário, pela inércia incremental das atividades de 
anos anteriores (GARCIA, 2000, pp. 24 e 28)286;

285   O grau em que este paradigma estendeu-se para os entes subnacionais é 
abordado em IPEA (s.d.). 
286   Core (2006, pp. 258) também salienta que um dos principais problemas de 
implementação foi a utilização de programas herdados da situação anterior e 
desvinculados do contexto de elaboração do plano.



286 287

b)	 Não foi definido normativamente o ponto de partida 
conceitual, ou seja, o “problema” que os programas de-
vem enfrentar (p. 25); sendo esse um conceito polis-
sêmico na literatura e (ainda mais) no senso comum - 
até porque os problemas tendem a ser compreendidos 
a partir da posição de cada stakeholder -, essa lacuna 
compromete a qualidade e eficácia do plano (p. 26-
27)287;

c)	 Para abranger atividades-meio tradicionais, foram 
criados programas agregados de apoio administrativo 
sem incorporar os aspectos gerenciais dos programas 
principais, o que termina por prejudicar a gestão: a 
atividade-meio tende a sobrepassar a atividade-fim no 
governo e esses programas competiriam por recursos 
em contexto e circunstâncias muito mais favoráveis. 
Por mais difícil que seja apropriar custos e especificar 
os parâmetros do custeio administrativo, sem isso não 
se pode conhecer nem gerenciar a parcela majoritária 
dos gastos necessários a muitas das ações finalísticas 
que, em conjunto, absorvem parcela majoritária do 
gasto (GARCIA, 2000, p. 31288);

e)	 Os indicadores definidos no PPA padecem de algu-
mas falhas conceituais graves: são majoritariamente 
de nível agregado ou de resultado da política pública, 
enquanto o gerenciamento por indicadores exige que 
se tenha formas de medir fatores de sucesso que im-
pactam o resultado (“causas críticas”), dos quais não 
podem ser alheios os processos gerenciais principais e 
as ações que conformam resultados: sem indicadores 
nesse nível, o gerenciamento dos resultados seria ape-
nas “chorar pelo leite derramado”289.  Além disso, os 

287   A mesma dificuldade de identificar a problemática que o programa pretende 
atacar foi identificada por Calmon e Gusso (2002, p. 32).
288   Para isso, propõe parâmetros simplificados para uma primeira tentativa de 
elaborar esse rateio (GARCIA, 2000, pp. 31-32). Também Cavalcante (2007, pp. 
144) destaca que nos PPAs elaborados sob esse modelo muitos dos inputs (sa-
lários e custos de capital) estão separados em programas globais e não contabi-
lizados, o que impede a mensuração do esforço envolvido em cada programa.
289   Esta circunstância torna inadequada uma das principais premissas do mo-
delo em relação aos indicadores, a de que que só se deve usar dados externos 
provenientes de instituições estatísticas. Conquanto esse parâmetro seja razoá-
vel para fomentar a integridade e independência dos indicadores, muitos dos 



valores dos indicadores são exigidos somente ao final 
do PPA, o que não faz sentido gerencial, na medida em 
que só há possibilidade de administrar com base neles 
se houver uma série histórica de razoável frequência 
para orientar as decisões tomadas a cada período de 
aplicação do plano (GARCIA, 2000, pp. 33-38);

f)	 O papel dos gerentes sofre limitações sérias: criar ge-
rentes de programas para todo o orçamento290 traria 
o risco de captura do papel da gerência pela estrutura 
organizacional tradicional, retirando dessa figura toda 
a capacidade de gerenciamento inter-agências que dela 
se espera; além disso, como são as ações o “braço” exe-
cutor dos programas, seria preciso criar também um 
papel de “coordenador da ação” que tenha autoridade 
para gerenciá-la, sob pena de o gerente do programa 
não ter interlocutores para levar adiante suas gestões 
(GARCIA, 2000, p. 37; no mesmo sentido, ATAIDE, 
2005, pp. 85-86).

A descrição, por esse mesmo formulador, dos resultados con-
cretos das etapas de elaboração do primeiro PPA sob este modelo 
demonstra claro desalento: 

Aqueles que se dedicaram à elaboração dos programas tiveram 
enormes dificuldades. Pensar o problema era um tormento; 
identificar suas causas, um parto a fórceps; construir indicado-
res, uma tortura. O resultado final deixou a desejar. Há grande 
heterogeneidade, muito reducionismo, elevada setorialização, 
considerável imprecisão. A orçamentação dos programas foi fei-
ta em bases pouco realistas, com muitas metas que não corres-
pondem às capacidades operacionais dos órgãos e às dotações, 
com muitos custos apurados sem critérios mais rigorosos. Mas, 
levando-se em conta as condições em que foram elaborados, 
o pouco tempo disponível e a ausência de informações segu-
ras, os programas do PPA 2000-2003 representam um avanço 
(GARCIA, 2000, p. 37)

dados relativos a ações críticas, processos principais e ações vinculadas necessi-
tariam ser produzidos internamente.
290   A experiência anterior de gerentes de programa, citada em apoio a essa es-
colha, foi com os 42 projetos selecionados do programa “Brasil em Ação” apli-
cado no período anterior. Naturalmente, não é a mesma coisa aplicar uma es-
trutura gerencial para 42 projetos específicos do que aplicá-la indistintamente a 
toda a despesa federal.
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Passados pelo menos três ciclos de aplicação do modelo, que 
se estendeu também ao PPA 2004-2007 e ao PPA 2008-2011291, 
o mesmo Garcia (2015, p. 65-66) reconhece o insucesso da ini-
ciativa, elencando uma série de razões. Algumas têm a ver com 
a crítica metodológica ex ante que já descrevemos: não houve ca-
pacitação para identificar os problemas e para aplicar a metodo-
logia; os programas foram organizados a partir das ações preexis-
tentes, incapazes de enfrentar problemas para as quais não foram 
concebidas; a alocação orçamentária continuava a decidir-se por 
órgão e de forma incrementalista. Outros obstáculos decorreram 
do fluxo de informações: os sistemas concebidos para suportar o 
gerenciamento não funcionavam a contento, e rodavam em pa-
ralelo com os sistemas operacionais, exigindo do gestor na ponta 
a duplicação de trabalho para alimentar os dados do PPA como 
um fim em si mesmo, sem qualquer benefício daí decorrente292. Já 
outras críticas apontam o obstáculo imprevisto de que a univer-
salização passaria a ser ela mesma um problema: 

O presidente da República exigiu que o PPA abrangesse todas as 
despesas do governo, para que se chegasse a um montante iné-
dito de R$ 1 trilhão, em quatro anos. Com isso, foi eliminada a 
natureza necessariamente seletiva de qualquer plano. Os “obje-
tivos estratégicos” e os macroproblemas deixaram de orientar a 
identificação dos problemas e a elaboração dos programas.  

[..]

Há de ser destacado que, desde o PPA 2000-2003, todos os PPAs 
foram concebidos de forma exaustiva, abarcando-se o conjun-
to de ações empreendidas pelo governo (negação da natureza 
necessariamente seletiva do planejamento) e reafirmando-se o 
caráter de programação plurianual de despesas. A não incorpo-
ração das inovações necessárias impossibilitou o PPA de realizar 
a proposta contida no relatório do GTI e, em alguma medida, as 
intenções manifestas do Decreto no 2.829, de 28 de outubro de 
1998. O PPA foi-se “orçamentarizando”, realizando, assim, os de-
sígnios dos constituintes de 1987-1988. (GARCIA, 2015, p. 66)

291   Calmon e Gusso (2002, p. 26-30) enfatiza a continuidade do modelo no pri-
meiro governo Lula (PPA 2004-2007), ressaltando apenas a introdução de uma 
”estratégia de formulação participativa” por reuniões com representantes de or-
ganizações públicas e privadas e por processos iterativos de troca de propostas 
entre os órgãos da administração. (p. 26-30). No mesmo sentido da continui-
dade essencial dos modelos nos três PPAs, cf. Cavalcante (2007, pp. 131-141).
292   No mesmo sentido, detalhando as falhas de tratamento de informações ge-
renciais e de seu uso na avaliação, cf. Calmon e Gusso (2002, p. 19-25) e TCU 
(2013, p. 6-7)



Esta é uma crítica central: segundo Garcia, o modelo de ge-
renciamento pretendido não seria capaz de abranger todas as 
despesas do governo, devendo ser aplicado de maneira seletiva 
a um subconjunto de prioridades. Desta forma, um PPA “geren-
cial” não teria, de partida, a capacidade de estender sua abrangên-
cia senão para uma parcela restrita da despesa pública, mesmo 
se considerado paradigma de um instrumento de planejamento 
administrativo da aplicação de meios (ou seja, sem a pretensão 
de organizar transformações estruturais por meio da despesa pú-
blica). Santos (2011, p. 315) expressa crítica semelhante ao ale-
gar que o PPA, em sua dimensão tático-operacional (programas 
e ações), seria praticamente igual à LOA (salvo por incluir ações 
chamadas não orçamentárias, que não envolviam desembolsos, e 
por não abranger em seu conteúdo os valores das operações es-
peciais).  Desta forma, o detalhamento do plano seria comparável 
ao do orçamento, privando-o do sentido de orientar as ações de 
governo293. 

Focalizando agora as interpretações sobre a lógica política da 
demanda por esse modelo, Cardoso Jr. e Gimenez (2011, p. 349-
350) enxergam na motivação do Governo FHC uma deliberada 
tentativa de usar a arquitetura de planejamento (PPA e LDO) 
para, superpondo-se ao jogo orçamentário anual, condicionar a 
ação estatal aos parâmetros fiscais desejados pela política macro-
econômica – perdendo, desta forma, a capacidade de direciona-
mento político, na medida em que são as condições de poupança 
prévia refletidas no orçamento que condicionam o planejamento 
das decisões públicas. O planejamento, assim, passaria a repre-
sentar um mecanismo de contenção fiscal e, posteriormente, de 
controle gerencialista sobre a alocação de meios. Por meio dele, o 
discurso sobre a “eficiência” na aplicação dos meios disponíveis, 
respeitado os marcos macrofiscais politicamente determinados, 
prevaleceria sobre quaisquer outros argumentos redistributivos 
que pudessem ser levantados para colocar em questão esses pró-
prios parâmetros macrofiscais; de quebra, o discurso de planeja-
mento como gestão de meios consagra o abandono político-ide-
ológico da ambição transformadora do desenvolvimentismo. Em 
defesa dessa posição, Cardoso Jr. e Matos (2011, p. 439-440) tra-
zem relatos testemunhais de gestores federais sobre essa reforma, 

293   Esse autor enfatiza, por outro lado, que o PPA mantinha os “macro-objeti-
vos” e, portanto, alguma enunciação da visão estratégica do governo. 
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que associam o seu surgimento à crise macroeconômica de 1999 
(sem a qual não teriam existido as condições para que se promo-
vesse a partir do centro de governo a importação das doutrinas 
subjacentes à reforma, produzidas pelos organismos financeiros 
internacionais). Já Barcelos e Calmon (2014, pp. 168-178) colo-
cam de forma mais matizada a lógica política por trás da ado-
ção dessas premissas, levantando outras possíveis explanações 
para o esforço envolvido na implantação de um novo modelo tão 
abrangente: segundo uma delas, a partir da queda da inflação e 
do ajuste macroeconômico, a chefia do governo teria percebido a 
necessidade e a possibilidade de melhorar a gestão global de suas 
operações a partir de métodos importados do mundo corporati-
vo;  de acordo com outra, as restrições fiscais do período estariam 
inviabilizando o modelo tradicional de planejamento como mera 
“lista de gastos”, e a agência que antes o conduzia (Secretaria de 
Planejamento e Investimentos do Ministério do Planejamento) 
buscou, para não perder espaço de poder, encontrar outro mo-
delo em que pudesse manter-se no centro da coordenação do 
investimento a partir da viabilização de outras fontes de finan-
ciamento, como a privatização e as parcerias público-privadas; 
finalmente, o presidente seria tentado a buscar novas medidas de 
transformação intraestatal como forma de apresentar ao eleito-
rado uma agenda que colocasse como expectativas algo mais do 
que a simples austeridade fiscal.

Ainda sob esse viés político, a chegada ao poder dos governos 
petistas não teria resultado, nos dois PPAs produzidos na admi-
nistração Lula, ruptura das restrições fiscais (e limitações técni-
co-administrativas) que trouxeram à cena o modelo gerencial – 
a despeito de uma retórica mais ambiciosa no texto dos planos 
(REZENDE, 2011, p. 198). Com efeito, Cardoso Jr. e Gimenez 
(2011, pp. 355-361) descrevem os PPAs 2004-2007 e 2008-2001 
como uma larga pintura de macroestratégia discursiva, com uma 
profusa enunciação também discursiva de “megaobjetivos” ge-
néricos, bastante semelhantes entre ambos. Se o primeiro seria 
basicamente uma “boa caracterização dos problemas do país” ca-
paz de “sugerir uma estratégia de desenvolvimento”, o segundo 
parece-lhes visivelmente elaborado com um grau de concretude 
maior, um pragmatismo declarado, que busca responder, em ge-
ral, a demandas e elaborações de setores ou de grandes empre-
sas estatais por meio de intervenções diretas, apontando para 
transformações produtivas – desconectados ambos, no entanto, 



do conservadorismo macroeconômico em juros e câmbio, o que 
teria impedido que as condições favoráveis da economia interna-
cional propiciassem um avanço produtivo-tecnológico ou uma 
superação das fragilidades das estruturas internas de financia-
mento de longo prazo (CARDOSO JR.; GIMENEZ 2011, p. 415-
416 e 420-422). 

Neste ponto, é relevante destacar as diferentes associações 
que se fazem da “reforma gerencial” à técnica do orçamento-pro-
grama. Este tipo de organização do orçamento, em visão muito 
simplificada, envolve estruturar a informação em programas que 
representem unidades individualizadas de ação governamental, 
com finalidades semelhantes entre as diferentes unidades de um 
mesmo programa, explicitando-lhes os objetivos finalísticos a 
cada exercício. O registro orçamentário tem então duas dimen-
sões distintas, embora relacionadas: financeiramente, trata de 
contabilizar separadamente as receitas e despesas de cada progra-
ma; mais importante, no nível operacional, deve medir e registrar 
os produtos gerados por cada programa (ou seja, o desempenho 
alcançado), de forma a relacioná-los com seus objetivos iniciais 
e com seus custos observados. Ao longo do tempo, os dados as-
sim construídos serviriam para estabelecer padrões destinados a 
avaliar o desempenho e a eficiência das diferentes áreas de go-
verno (BITTENCOURT, 2016, pp.69-70). Trata-se de tecnologia 
relativamente antiga, cujos primeiros passos remontam à déca-
da de 1940 (MARTNER, 1972, pp. 68-73). No Brasil, a ideia de 
orçamento-programa vem circulando ao longo das décadas no 
ambiente governamental, e algumas expressões a ele associadas 
vêm sendo incorporadas isoladamente nos normativos e na prá-
tica orçamentária294, embora sem alcançar a condição de método 
principal de decisão295. 

294   Machado Junior (1967) história a gradual composição de um orçamento-
-programa desde o Decreto-Lei no 2.416/40, arrolando diversas iniciativas esta-
duais e municipais nesse sentido, mas contestando que a lei nacional de finan-
ças públicas (Lei no 4320/64) tenha-o implantado. Afirma que nesse ano (1967) 
podem ser listadas várias iniciativas de implantação de conceitos de orçamen-
to-programa, em estágios distintos de maturidade. Martner e Mattár (2012, p. 
147) mencionam um relatório da CEPAL também datado de fins de 1967 que 
registra que no Brasil “el presupuesto por programas es más bien de carácter es-
tadístico y la presentación se hace a un alto nivel”. Também Core (2006, p. 221 
e 241-245) descreve um histórico da adoção gradual de orçamento-programa 
desde os anos 1960.
295   Guardia (1992, p. 108-110) questiona a própria existência de uma decisão 
em termos de orçamento-programa até o início da década de 1990, sendo a es-
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Cabe discutir, então, a medida na qual tais conceitos seriam 
incorporados ao processo de planejamento com a nova estrutu-
ra do PPA 2000-2003. A resposta da literatura é afirmativa nesse 
sentido, embora com matizes. Core (2006) reconhece o ambiente 
de implantação fragmentada dessa tecnologia ao longo das déca-
das precedentes, mas associa o conceito de “reforma gerencial” 
basicamente à adoção gradual, ao longo dos anos 1990, de es-
truturas de informação orçamentárias (funcional-programáti-
ca e “Grupo Natureza de Despesa”) mais refinadas e alinhadas 
à estrutura conceitual de um orçamento-programa (Core, 2006, 
p. 221-224 e 250-251). Como um dos principais formuladores 
desse projeto, Garcia (2000, p. 18-21) defende que o novo PPA 
configurar-se-ia uma real adoção do orçamento-programa, capaz 
de criar instrumentos para materializar as propostas políticas em 
lugar dos discursos vagos que antes se apresentavam (cabendo à 
LDO “mediar” esse planejamento finalístico com as alocações de 
cada ano). Já Cavalcante (2007, pp. 131-145) vê os PPAs da “re-
forma gerencial” como uma instância de orçamento por desem-
penho em sentido geral (métodos voltados a fortalecer a conexão 
entre recursos aplicados e resultados/produtos, através do uso de 
informações de desempenho formais – indicadores – na decisão 
alocativa). Essa caracterização é uma premissa assumida por seus 
formuladores e reiteradamente explicitada nos planos, e que, na 
visão desse autor, foi perseguida e parcialmente implementada 
na prática: o modelo conceitual dos PPAs incorpora os pilares de 
mensuração de resultados por indicadores (embora sem imple-
mentação prática); não consegue modelar nem implantar o pilar 
de uma estrutura de indicadores de custos e eficiência; falha no 
pilar accountability por não trazer relação entre o desempenho 
mensurado e a decisão alocativa ou alguma outra estrutura de 
incentivo aos gestores; por fim, no pilar avaliação, não cumpre 
a premissa de usar os resultados avaliativos no processo decisó-
rio. Por conseguinte, avalia que apresenta alguns elementos do 
modelo de orçamento por resultados ou por desempenho, mas 
não consegue realizar suas finalidades. Esse fracasso, porém, é 
compreensível por ocorrer num contexto em que é difícil avaliar 

trutura funcional-programática uma mera “casca” para um processo de decisão 
incremental - perpetuando programas, transformando projetos em unidades 
orçamentárias, decidindo em termos da divisão de recursos por órgãos, fazendo 
cortes lineares da despesa e deixando por iniciar qualquer tipo de avaliação dos 
programas.



programas complexos da ação pública, as decisões alocativas são 
fundamentalmente políticas (desconsiderando inputs técnicos) e 
o engessamento global do orçamento dificulta o rompimento com 
o incrementalismo.  Uma das avaliações, talvez a mais completa, é 
a oferecida pela avaliação do processo orçamentária brasileira fei-
ta por missão da OCDE (BLÖNDAL; GORETTI, KRISTENSEN, 
2003, p. 104-105): o novo modelo de PPA surge então como “an 
attempt at results-oriented budgeting, to complement the regular 
input-based budget”, tendo como instrumento principal as metas 
quantitativas para cada programa (usualmente indicadores so-
ciais computados por agências independentes). A cobertura do 
plano é universalizante (“all government expenditures”), mas o 
plano termina por expressar as prioridades políticas na medida 
em que designa programas (um quarto do total) que deveriam ser 
protegidos dos decretos de programação financeira (p. 109), além 
de ser uma forma voltada “to improve the management of those 
resources that would in any case be spent”, por meio da ajuda ge-
rencial do Ministério do Planejamento e da priorização na aloca-
ção dos recursos. Do ponto de vista da implementação, criticam a 
racionalidade de dois sistemas paralelos de informação (um para 
produtos/resultados e outro para os inputs financeiros), já que 
ambos os componentes são interdependentes, conceitual e pra-
ticamente; em síntese, ressaltam que a prática decisória é alocar 
e priorizar a partir do orçamento e da programação financeira, 
com uma “perfunctory consistency with the plan” (alegando como 
uma das razões para isso a circunstância de o Plano Plurianual 
adotar um horizonte de prazo fixo, em lugar de um horizonte plu-
rianual móvel). 

O haraquiri do planejamento (2012-2019)

O modelo de PPA viria a sofrer uma guinada de cento e oiten-
ta graus quando da elaboração do PPA 2012-2015. No dizer de 
seus formuladores principais (NAVARRO; SANTOS; FRANKE, 
2012; CARDOSO JR.; ROCHA; NAVARRO; SANTOS, 2015; 
SANTOS; VENTURA; NETO, 2015), a perda de credibilidade 
da estrutura anterior para a função de organizar a ação gover-
namental levara à criação, no Governo Lula, de estruturas 
paralelas de planejamento e coordenação (“Sistema de me-
tas Presidenciais – SMP”, PAC). Essa perda de credibilidade 
decorreria da implantação de um modelo gerencialista no 
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PPA anterior, que estaria voltado a controlar ações para reduzir 
gastos, concentrando-se em gerir meios em detrimento de orga-
nizar a ação pública finalística; além disso, a tentativa de implan-
tar um orçamento-programa alinhando plano e orçamento pelo 
programa terminou sobrepondo plano e orçamento (retirando 
capacidade de diagnóstico de política pública e de articulação go-
vernamental, pois o foco era o controle orçamentário e o poder 
era das estruturas orçamentárias). A racionalidade do orçamento 
prevaleceu assim sobre a do planejamento, e um plano que ape-
nas controlasse a despesa pública não incorporava outros ma-
croproblemas, como capacidade federativa e equidade tributária, 
que escapam à moldura do gasto em sentido estrito.

Alegando fundamentar a crítica nos autores que questionam 
o modelo “racional-compreensivo” de formulação de políticas 
(mencionando Lindblom e Wildavsky), e tomando como mode-
los os arranjos organizacionais construídos para gerir o Programa 
Bolsa-Família e o PAC, esses autores sustentam a necessidade de 
transformar os programas em “recortes temáticos” que partissem 
de “algum conhecimento sobre a essência das políticas” (p. 31) e 
que, como tal, seriam mais legítimos diante dos agentes sociais: 
“Os programas temáticos são a expressão do diagnóstico sobre 
os desafios do país [..] estruturados a partir da ênfase na análise 
de políticas no sentido de permitir a recuperação de uma capa-
cidade de reflexão que o orçamento-programa teve limites para 
produzir”, o que seria demonstrado pelas “declarações associadas 
a esses programas (objetivos, metas e iniciativas)” na mensagem 
de encaminhamento do projeto de lei do PPA (p. 32)296. Com tais 
premissas, concluem pela necessidade de retirada da especifica-
ção das ações orçamentárias do PPA, alegando que isso não traria 
dissociação entre o debate orçamentário e o planejamento porque 
a existência do programa no código orçamentário permitiria nele 
visualizar suas ações297. 

296   Os programas temáticos teriam a seu lado outros programas de “gestão, ma-
nutenção e serviços ao Estado” que representariam as despesas rotineiras da 
administração.  Neiva (2011, p. 32) considera essa separação uma inovação do 
modelo trazido em 2012. No entanto, não vislumbramos nessa categorização 
nada diferente da diferenciação já existente no PPA 2008-2011 entre progra-
mas “finalísticos” e “Programas de Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais” 
(BRASIL, 2007, p. 50)  
297   Devendo ser ressaltado em comentário que essa é uma lógica ex post, ou 
seja, somente permite visualizar na etapa do orçamento o que já foi alocado ao 
programa; não fornece qualquer forma de associar na etapa do planejamento 
(que se supõe anterior) o componente orçamentário que se pretenda associar 



Em substituição ao programa como ordenador da lógica do 
planejamento surge no novo modelo o “objetivo”, a grande chave 
de concepção e organização da política; as “metas” a eles associa-
das seriam “parâmetros indicativos úteis” que criam “melhores 
condições para expressão das intenções políticas” e “facilitaram 
a relação do PPA com os demais planos setoriais (ou temáticos 
ou locais)” (p. 34), Tais expressões deveriam ser flexíveis ou mu-
táveis, pois em muitos casos a “flexibilidade na forma de decla-
rar” a política seria um imperativo da própria imprevisibilidade 
das condições de execução” (p. 32-33). Declaradas as intenções 
por meio de objetivos e metas, compete apenas às “iniciativas” 
dizer “o que deve ser feito para concretização do objetivo”, quais 
os “meios e arranjos necessários” e as “entregas (materiais e ima-
teriais) à sociedade” necessária para alcançar as intenções. É a 
“iniciativa”, então, a unidade de planejamento mais desagregada, 
podendo ser “medida institucional”, orçamentária ou extraorça-
mentária (como renúncia fiscal, gasto corrente de empresa estatal 
independente, operação de crédito de banco oficial, etc.) – o que 
tornaria possível explicitar públicos específicos em políticas seto-
riais (possibilidade que antes alegadamente seria impossibilitada 
pela “contabilidade pública” que exigiria um subdetalhamento 
desses públicos) e incorporar ao plano as medidas não-orçamen-
tárias (p. 34-35). A especificação, como iniciativas, de empreen-
dimentos individuais (como projetos de obras), somente seria fei-
ta se esses superassem um certo valor global diferente para cada 
programa. 

Como resultado, haveria uma simplificação significativa: con-
tra os 217 programas finalísticos, 89 programas de apoio às po-
líticas públicas, 4.095 ações e 14.121 localizadores do PPA 2008-
2011, o novo plano conteria apenas 65 programas temáticos; 44 
de gestão, manutenção e serviços ao Estado, criando por sua vez 
491 objetivos e 2.503 iniciativas sem vinculação com a estrutura 
orçamentária (p. 36). Manifestam que uma das principais van-
tagens dessa redução dos programas é aumentar a possibilidade 
de remanejamento orçamentário automático pelo Executivo, sem 
necessidade de autorização legislativa, uma vez que será possível 
realizar essa realocação unilateral em até 20% da funcional para 

ao programa ou a qualquer outro elemento informacional usado no plano. De 
fato, segundo Neiva (2011, p. 33-34), a integração plano-orçamento nesse mo-
delo limita-se no PPA aos programas e às metas e prioridades que vierem a ser 
elencadas na LDO . 
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ações no mesmo programa e órgão, contra apenas 10 % entre pro-
gramas – na realidade, sugerem que a agregação de gastos nas 
categorias orçamentárias, a permitir remanejamentos unilaterais 
pelo Executivo, deveria idealmente ser ampliada em relação ao 
que constou do plano298 (p. 36-38). No âmbito da realocação or-
çamentária, em outro trabalho (SANTOS; VENTURA; NETO, 
2015), esses formuladores criticam o modelo anterior por “rígi-
do na esperança de controlar burocraticamente as mudanças na 
LOA, exigindo o envio constante de projetos de lei ao Congresso 
sempre que era alterada uma ação orçamentária que apresentava 
impacto plurianual, fosse esse impacto de R$1 ou R$1 bilhão” (p. 
81). Oferecem, como solução, apenas suprimir qualquer vincula-
ção: todos os elementos, com a exceção de programas e objetivos, 
deveriam poder ser atualizados pelo Executivo, a qualquer tempo, 
desde que motivadas por alterações provocadas por mudanças no 
orçamento, ou mesmo por reorientação política. Esta flexibilida-
de serviria para permitir que “o PPA se mantenha alinhado à di-
nâmica real das políticas públicas sem necessariamente atrasar a 
ação do Estado.” (p. 81-82)299. 

O PPA 2016-2019 manteve, em toda a extensão, a estrutura do 
anterior PPA 2012-2015 (CONGRESSO NACIONAL, 2015, p. 4), 
com mudanças de muito pequena monta, das quais se destacam: 
deixar de declarar, na totalidade, as metas dos programas temá-
ticos, limitando-se às que define como “metas estruturantes”; e 
passar a listar determinados valores de financiamento extraorça-
mentário (como as aplicações dos bancos públicos) nas políticas 
específicas, associados aos objetivos.  

Uma avaliação ex ante desse modelo feita pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU, 2013), além de replicar grande parte dos 

298   Apesar dos efeitos positivos da reorganização do PPA na estrutura da LOA, a 
solução pensada inicialmente para que houvesse margens de remanejamen-
to maiores para funcionais vinculadas a um mesmo objetivo não prosperou, 
tampouco a tentativa posterior de criar possibilidades adicionais de rema-
nejamento para funcionais vinculadas à mesma iniciativa. As duas soluções 
tinham o poder de aumentar a agregação do orçamento e, consequentemen-
te, facilitar a execução e orientar a administração pública para perseguir o 
controle do resultado. Na origem das discussões, a ideia era alterar o código 
das funcionais transformando as atuais ações em espécies de sub-ação, supri-
mindo o espaço das funcionais destinado ao localizados do gasto. A solução 
elevaria consideravelmente o nível de agregação do orçamento. (NAVARRO; 
SANTOS; FRANKE, 2012, pp. 37-38).

299   Cabe perguntar, aí também: se um plano deve adaptar-se automaticamente 
a mudanças ex post na alocação de recursos (ou na própria escolha entre alter-
nativas de governo), qual é a sua função? Para quê é elaborado?



argumentos levantados em tese pelo governo em prol da sua ado-
ção, destaca que os valores financeiros do novo plano são mera-
mente estimativas, devendo ser atualizados automaticamente de 
acordo com as alocações das leis orçamentárias (p. 10). Em rela-
ção à gestão, aduz que a lei que introduz o PPA contém apenas 
“normas gerais”, delegando toda a montagem do mecanismo de 
gestão a normas baixadas pelo Poder Executivo (p.11). Quanto a 
valores, alerta que as metas – mesmo aquelas definidas em bases 
quantitativas – não apontam um valor-alvo (para cada ano e acu-
mulado), o que prejudica o acompanhamento de políticas (p.19, 
27 e 31), além de que, com base em alguns exemplos de progra-
mas considerados como prioritários pelo próprio plano, aponta 
que há iniciativas relevantes que não declaram qual o produto 
ou serviço concreto a ser oferecido pelas mesmas (p. 20 e 32); de 
igual modo, aponta que as métricas da avaliação das metas qua-
litativas baseiam-se em percepções pessoais dos órgãos gestores, 
o que suscita riscos de subjetividade na sua concretização (p. 30) 
300. Por fim, conclui mostrando que, de modo geral, foram man-
tidos os mesmos conteúdos dos objetivos de governo, setoriais e 
dos programas que representavam as políticas no PPA anterior, 
e respectivos indicadores, não tendo havido alterações substan-
tivas nas orientações essenciais declaradas pelo governo no PPA 
(p. 30). 

Já a análise dos órgãos técnicos do Congresso Nacional 
(CONGRESSO NACIONAL, 2011) quando da propositura do 
projeto do PPA 2012/2015 contempla uma série de reparos à 
nova metodologia, concluindo que “o modelo de planejamento 
proposto não apresentou avanços em relação ao modelo anterior” 
(p. 30). Em termos da sua inserção no contexto maior de plane-
jamento, ressalta que o enfraquecimento do PPA como instru-
mento de planejamento decorre da proliferação então verificada 
de planos paralelos (alguns instituídos inclusive por decretos) 
enquanto a ausência da especificação das ações orçamentárias 
retira a última vinculação detectável entre o conteúdo do PPA e 
qualquer outro plano (uma vez que esses sequer são mencionados 
de qualquer outra forma no próprio PPA, e vice-versa). Além dis-
so, os dispositivos legais do plano reduziam significativamente a 

300   Sendo plausível também levantar o risco de conflito de interesses quando a 
única informação que serve de base à avaliação é produzida de forma discricio-
nária pelo próprio avaliado.
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regulação do monitoramento e avaliação, que o TCU havia iden-
tificado em seu parecer às contas de governo de 2010 como o 
principal problema com o plano anterior. Já no que tange à sua 
estrutura interna, o documento lista uma série de inconsistências 
severas do plano: 

a)	 Não são apresentados os valores estimados em 
distribuição projetada ano a ano, mas apenas o do 
primeiro ano e um consolidado dos três exercícios finais, 
o que inviabiliza a avaliação dos gastos e a comparação, 
mesmo agregada, entre plano e orçamento;

b)	 Não são declarados os valores das metas ou valores-
alvo, deixando os indicadores sem qualquer parâmetro 
de referência; em outras palavras, o governo não se 
compromete com nenhuma metas quantificada de efe-
tividade, limitando-se a declarar a expectativa de resul-
tado para algumas poucas metas quanto a indicadores 
de processo e nenhuma de resultado; 

c)	 Mesmo sendo as “iniciativas” o grande instrumen-
to de planejamento, elas não constam nos programas 
de atividades-meio (gestão, manutenção e serviços ao 
Estado); no entanto, estes precisam ser gerenciados e 
têm, por vezes, empreendimentos individuais de gran-
de porte; ainda no que tange às iniciativas, os eleva-
dos limiares de valor para que constem sejam indivi-
dualizados como tal empreendimentos específicos (a 
exemplo de  R$ 500 milhões para obras de transporte 
rodoviário) diminuem o nível de transparência do pla-
no, fragilizando o preceito constitucional de gestão dos 
investimentos plurianuais por meio do PPA301; 

d)	 O “enxugamento” ou redução da complexidade da in-
formação é ilusório, porque, se foi reduzido o número 
de programas/ações, aumentou o número de “inicia-
tivas”, tornando mais complexo o acompanhamento 
de resultados ente 493 objetivos e 2503 iniciativas (os 
quais não possuem sequer metas físicas ou de resulta-
do); além disso, a exclusão das ações do PPA não pre-
viu mecanismos que associassem as novas categorias e 

301   No mesmo sentido, Greggianin (2015 p. 60-61). Essa crítica não questiona 
a validade da existência de um limiar de individualização para evitar excesso de 
informações de baixa materialidade, mas sim os elevados valores fixados para 
esses limiares. 



as anteriores, necessários para preservar as séries his-
tóricas associadas à execução do plano302;

e)	 O esvaziamento do conteúdo de programa, por meio 
da equiparação a uma “área temática” de políticas, tor-
na-o de tal modo uma mera agregação financeira que 
a análise do orçamento por subfunções (uma medida 
tipicamente agregativa) passa a ser mais granular e in-
formativa para fins gerenciais (pois existem mais de 
100 subfunções na classificação orçamentária contra 
meros 65 programas temáticos no PPA); 

f)	 Por fim, um dispositivo da lei permite ao Executivo 
mudar unilateralmente as iniciativas com o objetivo 
específico de compatibilizar as alterações promovidas 
pelas leis orçamentárias e créditos especiais – incor-
rendo na já mencionada inversão da lógica dos instru-
mentos: em lugar do plano direcionar o orçamento, é 
este quem impõe o conteúdo concreto do plano.

Outros questionamentos metodológicos associados são for-
mulados por Santos (2013) em relação à própria razão de ser 
de um PPA dessas características como meio de planejamento. 
Em termos mais gerais, a nova concepção de programa inverte 
a causalidade necessária ao planejamento: em lugar de partir do 
problema ou objetivo da ação pública na direção do conjunto de 
ações voltadas à sua obtenção, os programas do novo PPA con-
tém neles mesmos uma declaração de objetivos gerais, não se vin-
culando a qualquer objetivo de natureza estratégica nem nenhum 
a problema específico. Tornar os programas meros agregadores 
de “subprogramas”303 vinculados de forma genérica a “temas de 
política pública” implica em subtrair da sociedade, do Legislativo 
e do próprio governo (“balcanizado” em unidades administra-
tivas circunscritas rigidamente às suas competências setoriais) 
uma declaração clara da estratégia concebida para se atingir cada 

302   Tão necessária era essa preservação da compatibilidade estatística que a 
Secretaria de Orçamento Federal criou uma nova categoria de classificação de 
informações, o “Plano Orçamentário”, exatamente com essa finalidade, mas que 
foi mantida como procedimento em paralelo e desassociado da aprovação e ges-
tão do PPA (TCU, 2013, p. 33-38). 
303   Tarefa desnecessária, pois para isso já existem na classificação orçamentária 
as categorias de função e subfunção. Cardoso Jr (2015, p. 159) reconhece que 
“[o]s programas temáticos, desde então, referem-se às grandes e consolidadas 
áreas programáticas de atuação do Estado brasileiro na contemporaneidade; e 
não mais estão referidos a problemas específicos dentro de um campo geral de 
políticas públicas”.
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um dos objetivos colocados, na medida em que estes evidente-
mente não podem ser reduzidos às competências administrativas 
formais de órgãos governamentais. Afinal, como lembra Garcia 
(2015, p. 72), as políticas governamentais são multissetoriais 
ou, na mais fácil das hipóteses, setoriais (nunca temáticas, pois 
“tema” é palavra polissêmica sem definição precisa em qualquer 
das áreas do conhecimento social).  Inexiste também no plano 
uma correlação objetiva entre programas temáticos e o que cha-
ma de “macrodesafios” (um conceito superior que supostamente 
representaria a interpretação governamental do problema a ser 
resolvido), fazendo com que não se saiba a que servem os progra-
mas e, portanto, as suas desagregações no plano formal do PPA 
e no plano orçamentário. Nesse nível de raciocínio estratégico, 
Garcia (2000, p.71-72) reforça que os “macrodesafios” não foram 
nem explicados analiticamente, nem desagregados para enuncia-
ção das causalidades que justificariam o desenho de objetivos ou 
programas que as enfrentassem: ao contrário, “[os] programas te-
máticos estavam pré-desenhados muito antes do estabelecimento 
dos macrodesafios, sendo apenas ajustados ou desdobrados pelos 
ministérios setoriais”.  A concepção dos próprios objetivos tam-
bém é inconsistente: não há método para associar metas aos obje-
tivos, e mesmo essas metas são anunciadas (quando o são) para a 
totalidade do período e não ano a ano (Garcia, 2015, p.73). 

Partindo para a dimensão tática ou de execução, esses pro-
gramas, desprovidos de qualquer vinculação com os “macrode-
safios”, referenciados a si mesmos e definidos por objetivos múl-
tiplos, desdobram-se em iniciativas desprovidas de custos e de 
especificidade, o que significa que não há qualquer informação 
sobre os recursos que se pretende alocar (e, portanto, desviar de 
outras finalidades) para atender a uma determinada intenção 
(nas palavras de Garcia – 2015 p.75 – programas como esses são: 
“agregações que em nada contribuem para a gestão [..], por não 
permitirem associar conjuntos específicos de meios necessários a 
compor ações que conduzirão aos objetivos propostos”). Quanto 
a direcionamento estratégico, constata-se que nem no ambiente 
limitado do plano há instrumentos de orientação: não há indica-
dores de desempenho ou regionalização para cada subconjunto 
“objetivo-metas-iniciativas” dos programas temáticos, os quais 
só trazem estimativas globais de despesas e não trazem metas 
quantitativas para os indicadores: isso significa, em outras pala-
vras, que “o governo não se compromete com a sociedade sobre 



quanto vai gastar para alcançar cada objetivo, nem para onde os 
indicadores deverão apontar ao final do plano, como resultado de 
suas ações.” (SANTOS, 2013, p. 6). 

Quando da abordagem dos problemas específicos do PPA 
2016-2019 (CONGRESSO NACIONAL, 2015, p. 15-19 e 30-31), 
os órgãos técnicos do Legislativo reiteram todas as críticas meto-
dológicas resenhadas imediatamente acima, acrescentando que 
dois programas de ação que o Executivo promovia – de forma 
paralela ao PPA como eixos centrais de sua ação (o PAC e o PIL – 
Programa de Investimento em Logística), e que são determinan-
tes para a consecução de algumas premissas do cenário econômi-
co apresentado como fundamento do PPA, continuam ausentes 
de suas informações e desvinculados dele, o que é uma deficiên-
cia de accountability e retira ao próprio PPA a sua  capacidade de 
informação e ordenamento da ação pública, o mesmo ocorrendo 
com outro programa que supostamente é o organizador central 
das ações na área social (Programa Brasil Sem Miséria), que tam-
pouco consegue ser identificável quer no PPA, quer no PAC quer 
no orçamento. 

Os planos paralelos – “um PAC para cada um”

Em consonância com a forte tradição histórica brasileira as 
experiências de PPA federal conviveram com iniciativas paralelas 
de grande porte organizadas explicitamente como mecanismos 
de planejamento e coordenação intersetorial e interagências, con-
centrados em determinados segmentos de ação governamental 
entendido como prioritários pelo governo. Dito de outro modo, 
o PPA não foi utilizado para materializar o planejamento nas di-
mensões consideradas mais importantes pelos governos, sempre 
que estes se lançam em mobilização mais significativa de políticas 
públicas com finalidades de transformação estrutural. O primei-
ro exemplo dessa proliferação de planos paralelos vem na pri-
meira etapa de PPAs frágeis e pouco estruturados: o plano “Brasil 
em Ação”, lançado em 1997, que representou “a primeira de uma 
sequência de iniciativas cujo modelo remonta aos primórdios 
do planejamento das décadas de 1930 e 1940: a construção de 
um regime orçamentário especial para garantir a execução de in-
vestimentos aos quais determinado governo atribui prioridade”. 
(REZENDE, 2011, p. 196; no mesmo sentido, GARCIA, 2015, 
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p. 67). É de reconhecer-se que o governo não optou por planos 
em paralelo durante a primeira metade do período de adoção do 
“modelo gerencial”, atribuindo-se qualquer tentativa de maior 
coordenação ao próprio PPA304. 

A partir de certo ponto, no início dos anos 2000, porém, con-
jugam-se a mobilização política governamental para intervir sig-
nificativamente por meio do gasto público305 com a opção por 
abandonar a contenção fiscal a todo custo, selecionando um pa-
cote significativo de despesas que seriam executadas independen-
temente da restrição aos resultados fiscais306. Esta reversão come-
ça com a especificação, formalização e acompanhamento de um 
conjunto de “Metas Presidenciais” em 2004 (GARCIA, 2015, p. 67; 
SANTOS, 2011, p. 328)307, que incorpora a dimensão fiscal com o 
Projeto Piloto de Investimentos – PPI, em 2005 (CARDOSO JR.; 
NAVARRO, 2016, p. 19-21; GREGGIANIN, 2015, pp. 63-64), e 
alcança velocidade de cruzeiro com a formalização do Plano de 
Aceleração do Crescimento – PAC em 2007 (ABREU; CÂMARA, 
2015; CARDOSO JR.; NAVARRO, 2016, pp. 32-33). Este último 
combinou regras de execução orçamentária privilegiada308 com 

304   Significativamente, os elementos apresentados como características desse 
planejamento específico do “Brasil em Ação”, tais como um gerente de progra-
ma designado pelos ministros, um sistema de informações gerenciais específi-
co, uma maior garantia (teórica) das liberações financeiras para os programas 
(GARCIA, 2000, p. 17), assemelham-se àqueles que viriam a ser mencionados 
como atributos do gerenciamento por programas no PPA 2000-2003.
305   CARDOSO JR.; NAVARRO, 2016, p. 7-21, destacam que o momento his-
tórico dessa decisão não é casual: a estratégia de crescimento preconizada pelo 
governo Lula foi puxada pelo consumo (privado e gasto corrente público) entre 
2003 e 2006, mas já no final desse período já se advertia a necessidade de intervir 
na gestão macroeconômica da demanda por meio do investimento público para 
ampliação da capacidade de oferta e redução de custos da produção exportável. 
306   Rezende (2011, p. 207) atribui essa nova arquitetura decisória também à 
disputa interburocrática: como as decisões alocativas fundamentais cabiam à 
burocracia fiscal (Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda) 
por meio do controle agregado de despesa, a criação de um regime privilegiado 
(imune ou menos suscetível ao contingenciamento) permitiria atribuir ao órgão 
de planejamento (Secretaria de Planejamento e Investimentos do Ministério do 
Planejamento) a responsabilidade pelo gerenciamento de alguns projetos prio-
ritários.
307   Neste momento, o planejamento paralelo ainda ficava limitado ao esforço de 
coordenação e gerenciamento, sem reflexos na meta fiscal. 
308   “[..] prioridade orçamentária, gerenciamento intensivo com ampla margem 

de remanejamento, possibilidade de abatimento da meta fiscal com maior 
garantia de recursos, possibilidade de manutenção de restos a pagar não pro-
cessados e proteção especial contra cancelamentos no Congresso Nacional.” 
(GREGGIANNIN, 2015, p. 63)



um regime de gestão próprio, centralizado e intensivo, com a par-
ticularidade de que as decisões sobre a inserção de uma deter-
minada ação governamental nesse regime pertenciam exclusiva-
mente ao Poder Executivo, marginalizando completamente a de-
cisão legislativa (GREGGIANIN, 2015, pp. 63-64) 309. A composi-
ção da carteira de iniciativas que deveria submeter-se a esse tipo 
de gestão não obedecia a qualquer direcionamento extrínseco, 
dado pelo PPA ou por qualquer outro plano, sendo uma decisão 
inteiramente discricionária do Executivo. Resultou em projetos 
que se estendiam por todas as áreas da atuação federal e que, em 
alguma medida, replicavam a universalidade setorial do PPA310. 
Cabe destacar esse caráter ex post da reunião de projetos do PAC, 
tornando-o algo conceitualmente distinto de um plano setorial 
tradicional: o programa “foi migrando de uma simples carteira de 
projetos, para algo como um plano de investimentos com maior 
sinergia entre seus empreendimentos, tanto no que toca à pers-
pectiva temporal quanto setorial” (CARDOSO JR.; NAVARRO, 
2016, p. 62); em outras palavras, não foi “um programa planejado 
no sentido estrito do termo, ele foi sendo conduzido e ajustado 
ao longo do próprio processo de implementação” (CARDOSO 
JR.; NAVARRO, 2016, p. 5). Como resultado, o conteúdo do PAC 
terminou por configurar uma carteira de gastos e um pacote de 
medidas legais e regulatórias díspares e desconexas sob qualquer 
ponto de vista setorial e temático (CARDOSO JR.; NAVARRO, 
2016, p. 26, 35 e tabelas na p. 29-32). O “PAC 2”, lançado em 2012, 
guarda essas mesmas características (CARDOSO JR; GIMENEZ, 
2011, p. 385; CARDOSO JR.; NAVARRO, 2016).

A partir desse momento, o Governo Federal dispõe-se a esta-
belecer uma pletora de instrumentos paralelos de planejamento 

309   Ou seja, o Congresso aprovava, basicamente por meio da LDO, as condições 
desse regime privilegiado de execução a despesa. No entanto, a decisão de quais 
medidas e despesas seriam selecionadas para nele ingressar era adotada exclusi-
vamente por ato administrativo do Executivo. 
310   A carteira de projetos de investimento PPI/PAC era justificada inicialmente 

pela maior taxa de retorno e pelo poder de induzir investimentos privados. 
Com o tempo, além das obras de transportes e energia, o PAC passou a absor-
ver ações em urbanização, habitação, saneamento, educação, esporte, defesa e 
gastos sociais, incluindo os investimentos públicos prioritários mais significati-
vos do Governo Federal, no âmbito do orçamento fiscal e da seguridade social. 
(GREGGIANIN, 2015, p. 63-64) 

Em palavras ainda mais diretas, o PAC foi “reunindo incialmente uma car-
teira de projetos de investimentos que estavam dispersos e malparados, havia 
tempos, por entre diversos ministérios setoriais” (CARDOSO JR.; NAVARRO, 
2016, p. 21). 
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global, temático ou setorial, cada um atomizado em sua preten-
são de coordenação e – mais significativamente – inteiramen-
te desconectado de qualquer vinculação objetiva com o PPA 
(GARCIA, 2015, p. 67; SANTOS, 2011, p. 321; MENDES, 2008, 
pp. 7-8; NAVARRO; SANTOS; FRANKE, 2012, p. 26; TCU, 2013, 
p. 7; COUTO; MAGALHÃES, 2017).  Cardoso Jr; e Gimenez 
(2011, p. 338-339) listam 22 desses instrumentos, que teriam sido 
publicados oficialmente como planos de governo setoriais ou ge-
rais (sem considerar nesse número os próprios PPAs ou simples 
publicações acadêmicas e “white papers”). Paradoxalmente, as 
estimações do montante de investimentos, do PAC e de seus re-
sultados, por Cardoso Jr. e Navarro (2016, pp. 42-42 e 47-49) são 
feitas, ex post, a partir dos valores e de uma série de indicadores 
físicos finalísticos do PPA 2012-2015. 

Garcia (2015, p. 67), coerente com sua crítica ao principal fa-
tor de desgaste do modelo da “reforma gerencial”, entende que 
esse fenômeno de proliferação de planos paralelos tem na origem 
a impossibilidade de gerenciar prioridades em um PPA universa-
lizante311.  Santos (2011, p. 328) inverte o sentido de causalidade: 
o surgimento das agendas prioritárias, dos planejamentos terri-
toriais e do PAC sem correspondência com o PPA “são provas 
cabais de que a atual estrutura formal não consegue subsidiar 
adequadamente o governo” 312. Cardoso Jr e Gimenez, (2011, pp. 
383-386 e 418-419) sustentam o discurso da retomada do pla-
nejamento como mobilização do investimento de infraestrutura 
para superação de gargalos e indução de transformações no de-
senvolvimento313, o que exigiria algo como o PAC e os instrumentos 

311   É curioso constatar que a abrangência exaustiva do PPA obrigou os gover-
nos a, sistematicamente, manifestarem de outra forma suas prioridades. [..]
São evidências fortes de que o PPA, por não ser seletivo e ser construído sem 
dar destaque às prioridades do governo, não consegue anunciar os objetivos 
maiores de cada governante. (GARCIA, 2015, p. 67). 

	 Crítica no mesmo sentido, embora partindo da perspectiva diametralmente 
oposta (o niilismo dos dois últimos PPAs) é feita por SANTOS (2011, p. 
321).

312   Uma causalidade nessas linhas pode ser deduzida também das observações 
do TCU (2013, pp. 6-7), conquanto não seja claro se esta conclusão decorre de 
uma avaliação empírica da realidade (da qual não há fica registro no respectivo 
Acórdão) ou simplesmente de uma pura e simples adesão ao raciocínio gover-
namental em defesa do modelo do PPA 2012-2015 que estava sob comentário 
no trabalho. 
313   [..] em quase todos os casos analisados, percebe-se uma tentativa das inicia-

tivas setoriais de planejamento de romper com o incrementalismo inerente à 
lógica de organização e implementação dos programas e ações tais quais os 



paralelos como novos mecanismos de coordenação intersetorial 
e interagências (a exemplo da ação da Petrobras e dos bancos pú-
blicos) que o modelo PPA convencional não ofereceria. Uma das 
razões dessa demanda de coordenação seria, supostamente, o de-
saparelhamento da burocracia tradicional do Estado, que tornaria 
necessário colocar a gestão da carteira de investimentos na mão 
de estruturas paralelas da Presidência da República, espelhando 
internamente as próprias áreas setoriais; isso agregaria, para o 
núcleo central do governo, a segurança de “alguma capacidade de 
controle sobre a ação dos seus parceiros políticos” no ambiente de 
poder fragmentado de uma coalizão executiva (CARDOSO JR.; 
NAVARRO, 2016, p. 22-27) 314 – tudo inteiramente excluído de 
qualquer participação do Legislativo. 

As métricas empíricas de resultado

Qualquer abordagem relevante sobre o PPA não pode deixar 
de levantar, em acréscimo às visões qualitativas gerais da litera-
tura sobre êxito ou insucesso relativo dos diferentes modelos, 
aqueles estudos que se propõem a estudar seus resultados a partir 
de elementos empíricos de natureza quantitativa (numéricos ou 
categóricos) acerca da implementação concreta das disposições 
das leis e regulamentos de cada ciclo. Trata-se, evidentemente, 
de medidas indiretas de sucesso, por representarem, cada uma, 
perspectiva limitada ou fragmentária de observação, com recor-
tes muito específicos. No entanto, em seu conjunto são capazes de 
revelar, numa primeira aproximação, se ao menos as prescrições 
de cada plano chegaram a materializar-se na sua instância mais 
imediata, ou seja, na construção das bases de dados e distribuição 
concreta das alocações orçamentárias. 

contidos no PPA. Em segundo lugar, também na maioria dos casos, percebe-se 
uma tentativa do planejamento setorial em romper com a precedência e a pri-
mazia do orçamento (vale dizer, com o conceito de poupança prévia) sobre o 
investimento e sobre a própria noção de planejamento em sentido mais amplo 
e mais forte.  (CARDOSO JR; GIMENEZ, 2011, p. 419).

314   É impressionante o paralelismo quase completo que se pode fazer desta op-
ção organizativa para o planejamento e coordenação com aquela adotada pelo 
Governo Kubitscheck para mobilizar e executar os recursos previstos em seu 
Plano de Metas (LAFER, 2002, p. 101-108 e 122-123; SILVA, 2000, p. 79-81; 
BITTENCOURT, 2016a, p. 219-221 e 230). Outra similaridade impressionante 
é o deliberado afastamento do Legislativo do circuito decisório por meio de 
arranjos como esse (LEOPOLDI, 1994, p. 198-199; LOPES, 1991, p. 170-176; 
BITTENCOURT, 2016a, p. 220-221). 
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Quanto ao primeiro PPA 1991-1995, Garcia (2000, p. 12-13) 
infere a sua desconexão com a realidade a partir do levantamento 
por uma Comissão Temporária do Senado em 1995 de um enor-
me rol de obras inacabadas e da dificuldade que essa mesma con-
dição teve em descobri-las e mapeá-las. Ora, o plano era, em sua 
própria concepção, um mero rol de investimentos, e se nem as 
obras públicas ele logrou reunir e sistematizar, nenhum impacto 
teria tido, mesmo nesse âmbito limitadíssimo. 

O segundo PPA também é apontado por Garcia (2000, p. 16) 
como desconectado da realidade (por melhor que tenha evoluído 
teoricamente) a partir de uma tabela de execução orçamentária 
que indica que menos de 25 % dos subprogramas nele mencio-
nados tiveram execução maior que 90% (o que contraria inclusi-
ve a expectativa de que, num contexto de restrição fiscal, o PPA 
expressasse prioridades que merecessem o empenho do governo 
em ter executados os projetos nele inseridos em maior propor-
ção que os outros gastos).  Recorrendo a entrevistas com 12 ges-
tores e técnicos responsáveis por órgãos centrais e setoriais da 
administração federal envolvidos na gestão do PPA, mais 6 aca-
dêmicos externos, Ataide (2005, p. 90-91) mapeou uma percep-
ção muito crítica dos dirigentes federais quanto às “deficiências 
no desenho dos programas e na concepção dos indicadores [..] 
que vai necessariamente prejudicar a qualidade e consistência da 
avaliação posterior, qualquer que seja o modelo utilizado”, além 
de baixa inserção da etapa de avaliação e suas recomendações no 
ciclo de gestão dos programas (ausência de cultura de avaliação), 
e de excessiva ênfase na autoavaliação  como fonte de informação 
(ATAIDE, 2005, p. 98)

A continuidade dos ciclos do “modelo gerencial” sugere, para 
Rezende (2011, pp. 198-199 e 202), uma dificuldade do modelo 
para eleger prioridades, especialmente problemática diante do 
quadro de restrição fiscal, tendo em vista o excessivo número 
de componentes a serem considerados (o PPA 2004-2007 con-
templava cinco macro-objetivos ou estratégias, 30 desafios, 374 
programas e aproximadamente 4.300 ações; o PPA 2008-2011 
reduziu os programas para 306, uma queda de 20%, mas ainda 
deixando entrever um número excessivo). Nesse contexto, a qua-
lidade do gerenciamento dos programas finalísticos recebe até 
uma avaliação relativamente positiva: em 2009, levantamento do 
TCU em 214 programas finalísticos representando 80% do total 
da despesa do PPA 2008/2011 concluiu que o plano tinha uma 



razoável cobertura dessa informação (apenas 19,2 % dos progra-
mas apresentavam alguma lacuna de preenchimento nos indica-
dores315); 100 % dos programas permitiam deduzir, a partir da 
leitura do objetivo, a identificação do problema e os resultados es-
perados dedutíveis, e estavam adequadamente focados; o público-
-alvo estava identificado precisamente em 180 programas (contra 
31 de forma parcialmente precisa, e apenas 3 imprecisa); 74 % dos 
indicadores mostravam-se inteiramente coerentes (ou seja, apre-
sentavam as respectivas metas, e essas as metas tinham relação 
adequada e observável com as atividades do programa. (Acórdão 
102/2009 – TCU – Plenário, apud COSTA, 2011, p. 108-111). 

Já os testes de Neiva (2011, p. 60-66), aplicados a programas 
de educação e transportes, apontam para indícios quantitativos 
de incrementalismo316 na alocação de recursos orçamentários 
ano a ano, o que seria inconsistente com a existência de um me-
canismo de planejamento finalístico (em especial um mecanismo 
alegadamente inspirado nos conceitos do orçamento-progra-
ma)317. Costa (2011, p. 134-135 e 159-162) mapeia com métodos 
estatísticos não-paramétricos uma forte tendência de continuar 
a distribuição orçamentária do ano anterior para os recursos dos 
programas finalísticos, o que revelaria quantitativamente as ten-
dências incrementais do orçamento. Além disso, detecta haver 

315   Situação que teria inclusive melhorado, pois levantamento semelhan-
te no projeto de lei do PPA 2004-2007 apontara um valor de 55 % para essa 
insuficiência. Em 2010, outro levantamento da Secretaria de Planejamento e 
Investimentos na mesma base encontrou 47,8 % de inconsistências, mas in-
cluindo nesse número como inconsistência a falta de metas declaradas (COSTA, 
2011, p. 111-112).
316   Para uma discussão conceitual do modelo incrementalista, cf. Bittencourt 
(2016, pp. 64-69) e Fölscher (2006). Guardia (1992, pp. 105-107) também rela-
ta o processo operacional de negociação do orçamento no início da década de 
1990, concluindo por um forte incrementalismo desassociado completamente a 
qualquer consideração de desempenho de programas.
317   Na visão do autor, a lógica de qualquer planejamento é negada pela prática 
do incrementalismo: o planejador idealiza a realidade e tenta criar planos a par-
tir da identificação de necessidades, tradução em problemas e definição de me-
didas de enfrentamento. Já o manejo incrementalista do orçamento incentiva os 
atores a demandarem, num jogo repetitivo, despesas que totalizam mais do que 
o necessário (jogo demand-driven): os órgãos setoriais superavaliam demandas, 
o órgão central corta automaticamente (comportamentos que se reforçam com 
a repetição anual, e ainda mais com as regras fiscais que dão mais previsibilidade 
às negativas dos órgãos centrais); além disso, o jogo incentiva a manutenção de 
programas como instrumento para o objetivo central (que nesse caso é manter 
o budget share de cada órgão setorial), inibindo a criação de novas respostas 
na forma de programas - a menos que a despesa crescesse muito ano a ano. 
(NEIVA, 2011, pp. 49-50)
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evidências estatísticas firmes318 de que no período 2008-2011 a 
alocação dos recursos na proposta orçamentária, no autógrafo e 
na execução desconsiderou o resultado dos programas medido 
pelos indicadores do SIGPLAN: “constatou-se que estão sendo 
alocados [recursos] ano após ano em programas que não foram 
capazes de evidenciar resultados” (COSTA, 2011, p. 184)319. 

Araújo Jr (2007) apresenta uma proposta de avaliação do con-
junto de instrumentos de planejamento baseada em uma com-
binação de métricas quantitativas do grau de correspondência 
entre os valores fixados como metas (nas ações e programas), do 
grau de atendimento dos requisitos de validade intrínsecos dos 
indicadores dos programas, e do grau de melhoria dos indicado-
res válidos que apresentaram melhora na direção proposta pelo 
PPA ao longo de seu desempenho (em outras palavras, a avalia-
ção mede apenas se o planejado nos instrumentos foi cumprido). 
O resultado desse teste aplicado para os anos exercícios 2004 a 
2006 no Estado de Minas Gerais foi baixíssimo (de um indicador 
de 0 a 10, um agregado ponderado respectivamente 0,280, 0,299 
e 0,301 – p. 38); além disso, “menos de 25% dos programas con-
signam, mesmo que formalmente, resultados objetivamente pro-
jetados a alcançar” (ou “se o plano é uma aposta como defende 
Matus (1991), como enquadrá-lo enquanto tal se as apostas não 
são nem realizadas?” - p. 40). Já Cavalcante (2010) afirma, a par-
tir de análises de correlação simples, inexistir relação direta en-
tre o desempenho dos programas finalísticos dos Ministérios de 
Desenvolvimento Social, Educação e Saúde (tal como declarado 
nos relatórios de avaliação do PPA para 2004 e 2005) e a decisão 
de alocar recursos nos orçamentos seguintes.  

No âmbito do PPA 2004/2007 e sua implementação, os estudos 
empíricos mais completos talvez sejam os mapeamentos de Silva 
(2007) e Padilha (2008). O primeiro estudo aponta indícios de 
“inefetividade” do modelo geral de planejamento e da hierarquia 
entre os instrumentos PPA/LDO/LOA, por meio de uma exaus-
tiva confrontação entre os respectivos conteúdos, concluindo 
pela existência de uma “desorganização completa no sistema de 

318   Com apenas três exceções em que a hipótese de não tomada em considera-
ção dos indicadores foi rejeitada: o autógrafo (produto da tramitação legislati-
va) do orçamento em 2010 e a execução em 2009 e 2010. 
319   Embora não haja obrigatoriedade legal de usar os indicadores na escolha 
alocativa, a teoria do orçamento-programa preconiza que os indicadores sejam 
usados como base dessa decisão (COSTA, 2011, pp. 127 e 171-175). 



planejamento preconizado pela Constituição Federal”, que torna-
va a compatibilização PPA-LDO-LOA algo de caráter exclusiva-
mente formal. Pelo seu caráter abrangente, o conjunto de suas 
constatações merece descrição detalhada:

a)	 Ações de programas definidos como prioritários pelo 
PPA320 que constavam apenas da LOA/2004 e não do 
PPA em si (pp. 37);

b)	 Programas do PPA que não constam na LOA/2004 (p. 
38);

c)	 Na LOA/2005, ações com metas físicas realizadas, mas 
sem qualquer execução orçamentária, e ações com alto 
grau de execução orçamentária e baixo atingimento de 
metas físicas (p. 38);

d)	 Em um universo de 5 programas finalísticos envolven-
do Meio Ambiente, Alimentação, Reforma Agrária e 
Sanidade Animal, acompanhados, na execução orça-
mentária 2005-2007321, das ações selecionadas como 
prioritárias na LDO respectiva, verificou que embo-
ra exista algum tipo de compatibilidade quantitativa 
entre as metas físicas do PPA/LDO/LOA em grande 
parte das ações, persistem inconsistências significati-
vas: ações definidas pela LDO como prioritárias mas 
não acolhidas pela LOA; ações que, mesmo incluídas 
na LOA, não foram executadas, ainda que classifica-
das pela LDO como prioritárias; divergências entre 
as metas prioritárias estipuladas pela LDO, e aquelas 
efetivamente registradas na LOA; metas priorizadas 
na LDO para ações, sem metas previstas no PPA para 
o exercício em questão; baixa execução de ações prio-
ritárias; execução das ações, no exercício em que não 
eram prioritárias, em proporção superior à verificada 
no ano em que eram prioritárias; existência de ações 

320   Aparentemente essa fixação de prioridades para a respectiva LOA deveria 
ser procedida pela LDO; no entanto, para 2004, a Lei do PPA (Lei no 10.933, de 
11 de agosto de 2004) especificava que as metas e prioridades a que se refere a 
Constituição seriam aquelas que, descritas em caráter genérico pelo caput de 
seu art. 13, fossem enumeradas por um Decreto do Poder Executivo com essa 
finalidade específica. Esta “avocação” pelo PPA de um papel da LDO já é, por si 
mesma, uma constatação de inconsistência na articulação entre os instrumen-
tos.
321   Pela circunstância descrita na nota anterior, não foi considerada a execução 
de 2004.
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definidas como prioritárias pela LDO que sequer cons-
tavam do PPA (pp. 58-59);

e)	 Algumas metas do PPA foram ajustadas ex post para 
compatibilizar com aumentos quantitativos da LOA (p. 
41-42 e 59). 

Já a pesquisa de Padilha (2008) cotejou, para o PPA 2004-
2007, as metas físicas das ações nas LDOs e LOAS e as estabeleci-
das inicialmente no PPA, para um subconjunto de 52 programas 
(com 1430 ações) que representam 14% e 33% do número total 
respectivo (excluindo ações que não possuíam produto vincula-
do, como as de “gestão e administração” e publicidade, ou as que 
tinham como destinatário o próprio Estado), selecionados a par-
tir da relação com as metas prioritárias definidas na Mensagem 
Presidencial de encaminhamento do PPA322. Para a comparação, 
foram deliberadamente mantidas as metas físicas iniciais do PPA 
para que se pudesse identificar as mudanças ex post realizadas 
no PPA apenas para igualar seus valores ao que vinha de ser 
aprovado pelas sucessivas LOAs (p.35-36).  O estudo constatou 
um excesso de alterações no próprio PPA (apenas 18% das ações 
mantinham as metas ao final do PPA em um intervalo de até 25% 
do PPA inicial, para mais ou para menos, e 20% comparando o 
total das LOAs com o PPA inicial – p. 40-41)323 e a incapacida-
de de a LDO estabelecer critérios de priorização na LOA de seu 
exercício: 24 % das metas das LDOs ficaram no intervalo de 25% 
a menos ou a mais da LOA a que se refere (p. 42)324. Uma desa-
gregação exaustiva por setores (com tipologia desenvolvida pela 
autora) mostra padrões de desconexão similares em todos os se-
tores325, e a análise de uma medida de “custo unitário”326 é ainda 
mais volátil (p. 42-96). A síntese do estudo quantitativo é a de 

322   Como a seleção desses programas/ações não seguiu procedimentos de ran-
domização, não representa uma amostragem aleatória, pelo que o estudo não 
pretende realizar inferências estatísticas a partir da amostra.
323   A descontinuidade nos conteúdos analíticos do PPA 2004-2007 é exaustiva-
mente relatada, a partir do conteúdo dos documentos legais que os estabelece-
ram, em Lage (2007). 
324   E mesmo esses valores de consistência estão superavaliados, porque em 
2004 as metas da LDO foram estabelecidas por Decreto posterior à respectiva 
LOA, em função do dispositivo da lei do PPA já descrito acima (p. 44).
325   Um desses setores é “Assistência Social – Transferência de renda”, o que 
significa que até programas-vitrine como o Bolsa Família apresentavam essas 
incoerências mencionadas. 
326   Calculada por meio da divisão da alocação prevista no orçamento ou PPA 
(conforme o caso) pela respectiva meta física.



que o conjunto escolhido de programas (que é relevante porque 
diretamente associado às metas declaradas prioritárias pelo go-
verno) mostra um planejamento estritamente de curto prazo e 
capturado pelo jogo alocativo anual327: “O que ocorreu no PPA 
2004-2007 foi a previsão de metas no plano de acordo com as 
fixadas nos orçamentos do período. Não faz sentido algum um 
planejamento de médio prazo ser alterado por previsões passa-
das, as quais já foram efetivadas.” (PADILHA, 2008, pp. 97-98). 
Mais gritante em termos de disfuncionalidade é o descompasso 
de valores de metas e de prioridades entre LDO e LOA, separadas 
entre si por menos de seis meses: quase um quinto das ações prio-
rizadas na LDO sequer constaram do orçamento (p. 99).

Adentrando as avaliações da última etapa (a partir do PPA 
2012-2015), o TCU (2013, p. 31) aponta que nesse primeiro PPA 
não estão definidos quaisquer parâmetros de qualidade para ela-
boração dos indicadores respectivos. Ao averiguar a compatibi-
lidade do PPA com o planejamento setorial da educação, Tanno 
(2016) constata que as metas físicas do PPA 2016-2019 são, em 
muitas ocorrências, distintas das metas do Plano Nacional de 
Educação 2014-2024 – PNE (que já havia sido aprovado antes 
do próprio PPA), e que se não fosse por emendas parlamenta-
res na tramitação do PPA essa inconsistência seria ainda maior 
- o que significa que o PNE foi ignorado pelo Executivo, quando 
elaborou o projeto de lei do PPA, em proporção ainda maior do 
que a que consta no texto final da lei aprovada (no mesmo sen-
tido, GOMES; SENA, 2016). Entrando em mais detalhe, estudo 
anterior do mesmo autor (TANNO, 2015. p. 21) detalha descone-
xão expressa do projeto de lei do PPA – que então tramitava no 
Congresso - quanto a pelo menos 11 das 20 metas do PNE, além 
de inconsistência elevada nos aspectos estruturais e informacio-
nais dos dois documentos328.

327   O que é reforçado pela constatação de constantes modificações de atributos 
dos programas e adaptações retroativas de valores e metas do PPA com a finali-
dade explícita de conciliá-los ex post com os valores da LOA a cada ano. 
328   Apesar de o art. 10 da Lei do Plano Nacional de Educação 2014-2024 esta-

belecer que o Plano Plurianual deva ser formulado de maneira a assegurar a 
consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas 
e estratégias do PNE, a fim de viabilizar sua plena execução, o Projeto de 
PPA 2016-2019, em análise, utilizou linguagem não alinhada com aquela 
adotada pelo PNE, com a adoção de distintos descritores, indicadores e metas. 
Dificulta-se a verificação do paralelismo e da adequação das metas e inicia-
tivas ou estratégias previstas nos dois instrumentos de planejamento educa-
cional. 



312 313

Em perspectivas distintas dos horizontes temporais dos PPAs 
da União, ao examinar todos os programas do gasto público so-
cial entre 1995 e 2014, Fittipaldi, Costa e Araújo (2017) também 
encontram quantitativamente um padrão incremental de aloca-
ção de recursos329. Também fora do âmbito dos ciclos federais, 
Pagliarussi, Nossa e Lopes (2005), verificam (pela análise explo-
ratória de estatísticas descritivas e testes de média) que o grau de 
execução financeira e de meta física  em ações finalísticas execu-
tadas pela Prefeitura Municipal de Vitória (ES) não sofreu mu-
danças significativas depois de dois anos de execução do primeiro 
PPA do município (2002-2005), o que significa que o PPA “não 
resultou em um planejamento mais eficiente em relação à execu-
ção da despesa” (p. 43). 

Breve síntese dos resultados

O rápido excurso histórico sobre as experiências individuais 
do PPA que aqui promovemos põe de relevo as dificuldades e in-
seguranças na compreensão do instrumento e – mais importante 
– no seu aproveitamento prático para fins de gestão. Cumulando 
essa trajetória, a resposta atualmente prevalecente no Governo 
Federal frente às dificuldades experimentadas e à percepção de 
insucesso das iniciativas mobilizadas para superá-las é a de um 
autêntico abandono do PPA como instrumento ordenador de 
qualquer planejamento, fazendo com que assuma uma estrutu-
ra e um conteúdo incapazes de produzir qualquer efeito sobre a 
gestão pública. Esta apreciação, que aqui decorre do exame in-
trínseco das inconsistências do próprio mecanismo adotado para 
o plano, fica reforçada ao se constatar a assunção posterior do 
protagonismo de coordenação estatal por parte de outros instru-
mentos e iniciativas, que ignoram o PPA e são por ele ignorados.  
Do ponto de vista dos resultados objetivos, praticamente todos 

Outra dificuldade para o monitoramento e a avaliação periódica do Plano 
Plurianual ocorrerá, no modelo adotado, com a impossibilidade em se esta-
belecer metas por exercício financeiro, o que também enfraquece a vinculação 
entre Plano e Orçamento. (TANNO, 2015, p. 21)

329   Embora não discutam qualquer vinculação com planejamento, esse resulta-
do é relevante na medida em que, como acima discutido, a constatação de um 
padrão incrementalista de alocação tem difícil conciliação teórica com qualquer 
pressuposto de planejamento ou gestão a partir de resultados (seja o orçamento-
-programa tradicional, seja qualquer outro tipo de decisão a partir do conteúdo 
das políticas e respectivos resultados). 



os estudos que se debruçam sobre os produtos efetivamente ob-
servados do funcionamento do PPA e sua relação com conjunto 
de instrumentos constitucionais de planejamento e orçamento 
destacam que - independentemente do impacto maior ou menor 
sobre a qualidade da gestão – sequer as expectativas literais do 
texto constitucional (hierarquia decisória, compatibilidade entre 
instrumentos e demais planos de governo) são verificadas, formal 
ou materialmente.  Os desdobramentos dessas constatações, e os 
possíveis caminhos para seguir adiante com a integração entre 
planejamento e orçamento são abordados no artigo seguinte. 
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Pedro Garrido da Costa Lima

1.  Introdução

A ação do Estado na economia é mo-
tivo de debates na academia, no governo, 
no setor privado e na sociedade civil. As 
divergências têm reflexo nas proposições 
de política econômica e nas estratégias de 
desenvolvimento econômico e social. O 
texto constitucional é determinante para 
a forma de organização da economia e do 
papel que se pretende para o Estado.

São discutidos aspectos significativos 
da ação do Estado na economia no con-
texto da Constituição Federal de 1988. 
A evolução constitucional teve impactos 
significativos sobre a economia brasileira. 
A regulação das atividades econômicas 
igualmente foi afetada. Ainda que a atu-
ação governamental tenha sido limitada, 
diferentes instrumentos para o desenvol-
vimento econômico e social parecem con-
tinuar presentes.

Além desta introdução, o presente ar-
tigo é composto de mais cinco seções. A 
importância da atuação governamental 
é examinada em diferentes perspectivas 
econômicas na seção 2. São comentados 
elementos centrais da visão econômica pre-
sente no texto original da Constituição na 
seção 3. A evolução constitucional é apre-
sentada, na seção 4, com base na mudança A
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de perspectiva da atuação do Estado na economia. São feitos co-
mentários finais na seção 5, após a qual são apresentadas referên-
cias bibliográficas.

2.  Atuação do Estado e a Economia

A discussão sobre a atuação do Estado na economia permeia 
diversos debates contemporâneos relacionados à Economia. 
Algumas formulações teóricas, no campo ortodoxo ou heterodo-
xo, podem ser brevemente consideradas quanto a essa temática330.

Autores associados à Teoria Econômica convencional têm fre-
quentemente admitido a necessidade da ação governamental na 
economia em decorrência da verificação de falhas de mercado. 
Greenwald e Stiglitz (1986), por exemplo, mostram como, na pre-
sença de diversas externalidades relativas à informação, adicio-
nalmente a outras conhecidas na literatura, existe a possibilida-
de de intervenção estatal no sentido de uma melhoria de Pareto, 
para restabelecer a eficiência da economia competitiva.

Variadas externalidades encontram-se descritas na literatura 
tradicional em Economia e constituem justificativas teóricas para 
políticas ativas, sejam setoriais ou horizontais331. É o exemplo de 
externalidades positivas, em que o benefício de um investimento 
privado estende-se para o restante da sociedade, como é o caso de 
Pesquisa & Desenvolvimento (P&D). A inversão em P&D é cus-
tosa e arriscada para a firma individual, o que gera desincentivo e 
nível de investimentos menores nessa atividade em comparação 
com o patamar que seria desejado socialmente.

Outra falha está relacionada a externalidades marshallianas, 
associadas a economias de aglomeração, como efeitos de trans-
bordamento de conhecimento decorrentes da localização no nível  

330   Essa seção apoia-se na discussão realizada por Lima (2014).
331   Para uma revisão recente, ver, por exemplo, Lin e Monga (2013).



setorial, de encadeamentos setoriais (nas relações de insumo-
-produto) e de mercado de trabalho especializado.

Outras externalidades estão associadas à coordenação, como 
em razão dos custos de transação e das características de bem 
público da infraestrutura física e das instituições. Como nota 
Rodrik (2010), para que uma nova atividade seja rentável, é ne-
cessário fazer outros grandes investimentos simultaneamente na 
cadeia de produção vertical ou horizontal, o que exige grau de 
coordenação dos investimentos em distintas áreas. 

São falhas significativas as assimetrias de informação e os 
mercados incompletos, que implicam seleção adversa e risco mo-
ral.  Uma externalidade de informação importante destacada por 
Rodrik (2010) consiste no que o autor denomina de processo de 
descobrimento de custos. A descoberta da estrutura subjacente 
de custos de determinada economia, relacionada à pesquisa sobre 
a viabilidade de projetos de investimentos, é determinante para a 
criação de novas atividades. Os investimentos podem ser insufi-
cientes, pois uma firma pioneira em determinado produto pode 
não ser exitosa ou pode ser bem-sucedida e logo imitada por ou-
tras, reduzindo-se seu ganho.

A preocupação com o conhecimento e a aprendizagem tem 
sido ressaltada. Stiglitz e Greenwald (2015) defendem que os in-
centivos setoriais são justificados pelo ganho com conhecimento 
nos ramos mais promissores em termos de aprendizado, como 
historicamente é a indústria. A avaliação da inovação implica a 
importância da história, já que a tecnologia desenvolvida hoje é 
remunerada no futuro. Existem transbordamentos de conheci-
mento que serão imperfeitamente internalizados na economia de 
mercado. Presentes essas imperfeições e outras, os preços dos fa-
tores, em especial nos países em desenvolvimento, vão diferir dos 
preços sombra (os verdadeiros custos sociais marginais), por cau-
sa de diversas falhas de mercado. Essa divergência gera perda de 
eficiência alocativa e pode ser corrigida pelo governo (por meio, 
por exemplo, de subsídios), com ganhos dinâmicos. Nessa inter-
venção, existem custos ao governo e a possibilidade de distorção 
nos mercados (pela necessidade de instituir impostos), os quais, 
entretanto, podem ser compensados com a inovação e o bem-es-
tar gerado. Os propósitos da política industrial associam-se com 
o alinhamento dos incentivos do mercado aos objetivos públicos. 

A possibilidade e as necessidades de políticas ativas podem ser 
bastante variadas com base na perspectiva tradicional, sem que 
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deixem de ser feitas críticas frequentes às falhas de governo asso-
ciadas a essas políticas, como distorções de preços e busca de ren-
das (rent-seeking). Não obstante, conforme Stiglitz e Greenwald 
(2015), uma vez que os países sempre têm políticas públicas, de 
maneira explícita ou não, a diferença reside entre aqueles que as 
constroem conscientemente ou aqueles que as deixam ser for-
madas por interesses especiais332. Ainda segundo esses autores, 
a crítica excessiva às falhas de governo, cujas distorções seriam 
maiores do que a ineficiência da alocação de mercado e a diver-
gência entre preços sombra e de mercado, pode ser considerada 
exagerada, pois não haveria razões teóricas nem evidências empí-
ricas suficientes para sustentar essa opinião. 

Outras escolas utilizam perspectivas distintas e ressaltam ca-
racterísticas da economia que conduzem à necessidade de atua-
ção estatal. Ademais, as economias subdesenvolvidas apresentam 
traços que as distinguem e requerem transformações estruturais 
específicas em direção ao desenvolvimento econômico e social. 

Merecem destaque também formulações relacionadas à im-
portância da estrutura produtiva presentes em diferentes cor-
rentes heterodoxas em Economia, para as quais é marcante o re-
conhecimento do caráter dinâmico da economia capitalista e da 
importância da estrutura econômica. De acordo com Tregenna 
(2009), o crescimento, para a economia heterodoxa, apresenta es-
pecificidades setoriais, já que uma unidade de valor adicionado 
em determinado setor pode exercer, na comparação com outros, 
impacto diferenciado na economia. Na perspectiva fundamenta-
da em trabalhos de Kaldor (1966, 1957)333, a indústria de trans-
formação ou manufatureira apresenta características relacionadas 
com o aprendizado e a disseminação do progresso técnico que a 
tornam importante para o crescimento de toda a economia334. 

332   Mesmo a agenda de liberalização dos mercados financeiros, sustentam 
Stiglitz e Greenwald (2015), foi uma política industrial, influenciada pelos ban-
cos e o setor financeiro, levando ao inchaço desse setor e a muitos subsídios ex-
plícitos e implícitos, o que desviou recursos que poderiam ter sido direcionados 
a crescimento econômico mais sustentado.
333   Ver, por exemplo, Tregenna (2009) e Thirlwall (2011).
334   São apontadas diversas características da indústria como motor de cresci-
mento em formulações com influência kaldoriana. A indústria revela economias 
estáticas e dinâmicas de escala, o que permite ser a produtividade na indústria 
uma função crescente da produção industrial. Fenômeno conhecido como a lei 
de Kaldor-Verdoorn. Essa relação seria dinâmica, entre a taxa de variação da 
produtividade e o produto, ao invés de estática, entre o nível da produtividade e 
o produto, por causa da relevância do progresso tecnológico. O aprender fazen-



Assim, avalia-se que parte expressiva da mudança tecnológica 
ocorre na indústria, sendo que parcela expressiva do progresso 
tecnológico no resto da economia é difundido a partir do setor 
manufatureiro, como por meio do conhecimento incorporado 
em máquinas e equipamentos. Os efeitos de encadeamento para 
a frente e para trás335 tendem a ser maiores no setor industrial do 
que nos demais. Também a elasticidade-renda das importações de 
manufaturas é maior do que a das importações de commodities e 
produtos primários, o que permite mitigar a restrição de balanço 
de pagamentos ao crescimento de longo prazo. Essas qualidades 
possibilitariam expansão em processo de causação cumulativa336. 

Essas características podem não estar refletidas nos preços de 
mercado, então determinada estrutura setorial pode constituir 
equilíbrio inferior em termos de crescimento, ressalta Tregenna 
(2009), o que possibilita que transferências intersetoriais de re-
cursos ensejem aumento na produtividade agregada. O processo 
de desenvolvimento econômico é entendido como a mudança 
estrutural em direção a atividades de maior produtividade, nível 
tecnológico e capacidade de geração de renda.

Outra perspectiva que destaca a importância setorial está as-
sociada a concepções estruturalistas e schumpeterianas ou evolu-
cionárias337. Para Peres e Primi (2009), essas correntes reconhe-
cem diferenças qualitativas e quantitativas entre setores e ativida-
des produtivas; especificidades do conhecimento e da tecnologia 
no estímulo aos processos de desenvolvimento; a ausência de 

do (learning-by-doing), a inovação e as ligações intersetoriais tornam-se mais 
importantes na manufatura do que em outros setores e tornam o crescimento da 
produtividade endógeno ao crescimento de setores dinâmicos da indústria. No 
caso de economias dinâmicas de escala, a acumulação de capital está vinculada 
a tecnologias mais sofisticadas, aquisição de conhecimento pelo aprendizado e 
desenvolvimento de habilidades tácitas e experiência. O transbordamento de 
conhecimento e o aprendizado tecnológico entre as firmas industriais e destas 
para os outros setores é considerado determinante.
335   Esses efeitos de encadeamento são ressaltados por Hirschman (1958). Para 
o autor, a estratégia de desenvolvimento deve ter como foco o investimento em 
setores que podem gerar maiores ligações para a frente e para trás. 
336   A dinâmica da indústria de transformação está associada a processo deno-
minado de causação cumulativa, como expõe, por exemplo, Kaldor (1957), em 
que há interação entre fatores de demanda e oferta. A expansão dessa indústria 
gera emprego, renda e demanda, bem como acelera elevação da produtividade, 
o que realimenta crescimento da renda e da demanda.
337   Autores como Peres e Primi (2009) enfatizam a existência de uma síntese 
baseada no pensamento evolucionário e estruturalista (cepalino) que consti-
tuem alternativa à visão que entende o desenvolvimento apenas via mecanismos 
de ajustamento do mercado.
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mecanismos de ajuste automático; e o papel das instituições na 
transição para maiores níveis de desenvolvimento, associados à 
transferência de recursos humanos e financeiros para atividades 
com retornos crescentes. A mudança estrutural, que constitui 
transformação de estruturas produtivas e organizacionais, impli-
ca custos e barreiras que devem ser superados pela intervenção 
estatal, com a criação de assimetrias favoráveis a atividades posi-
tivas ao crescimento de longo prazo, geralmente aquelas intensi-
vas em tecnologia e conhecimento.  

Autores estruturalistas como Prebisch (1949) e Furtado (1961) 
tinham a percepção de que as economias em desenvolvimento 
mostravam diferenças estruturais importantes frente às desen-
volvidas, como as características do setor externo, dependente de 
poucos produtos primários, o atraso tecnológico e a dificulda-
de de incorporar progresso tecnológico. O desenvolvimento era 
concebido como processo pelo qual se alcançaria grau crescente 
de diversificação, com maior ocupação de mão de obra na ma-
nufatura, cuja produtividade é mais alta. O desenvolvimento res-
ponderia à criação de encadeamentos setoriais para trás e para a 
frente, baseados em processos cumulativos e estímulos gerados 
por desequilíbrios setoriais recorrentes.  

Informação imperfeita, racionalidade limitada e falta de 
equilíbrio nos mercados são avaliadas como características da 
economia, enquanto a tecnologia e o conhecimento não estão 
livremente disponíveis338. É reconhecida a natureza setorial do 
conhecimento, da tecnologia e das atividades produtivas e dos 
efeitos sobre crescimento e desenvolvimento, concluindo-se que 
a inovação ocorre no contexto da expansão ou criação de setores 
e atividades específicas. 

A ação estatal pode introduzir assimetrias e incentivar a explo-
ração de oportunidades tecnológicas, criar e fortalecer atores do 
setor privado e apoiar a acumulação de capacidades e conheci-
mento339. Utiliza-se, na perspectiva schumpeteriana, o conceito de 
sistemas nacionais de inovação. Parte-se da natureza sistêmica da 

338   Questões salientadas pelos autores evolucionários ou schumpeterianos. Ver, 
por exemplo, Nelson (1993), Peres e Primi (2009), Mazzucato (2013) e Cimoli 
et al. (2015; 2009). 
339   Atividades industriais e tecnológicas não são geradas ou disseminadas es-
pontaneamente. A construção de capacidades não é simples, uma vez que os 
padrões tecnológicos tendem a se reforçar, de maneira que firmas pioneiras 
acabam mantendo vantagens ao longo do tempo, frisam Peres e Primi (2009).  



inovação, que constitui processo no qual a diversidade de agentes 
públicos e privados interagem por meio de redes e mecanismos 
de coordenação formais e informais, como estudado, por exem-
plo, por Nelson (1993).

Peres e Primi (2009) ressaltam que, em razão da incerteza 
quanto ao futuro e do caráter não determinístico do progres-
so técnico, a busca da eficácia, que configura o atingimento de 
objetivos públicos estratégicos nacionais, seria fundamental. A 
preocupação com a economia verificada na realidade e o reco-
nhecimento da falta de mecanismos de ajuste automáticos, como 
é importante nessa perspectiva, não requer a noção de falhas de 
mercado para a atuação estatal. O setor privado, em razão da in-
certeza, muitas vezes não atua pioneiramente em novos produtos 
ou processos radicais. Assim, como ressalta Mazzucato (2013), 
compreende-se que o Estado pode ser um criador de mercados 
e atuar diretamente na inovação e no estímulo a atividades im-
portantes e que fomentam outras inovações no setor privado e 
na economia. 

A regulação dos mercados está fundamentalmente associada 
ao papel do Estado. A formação do mercado como é entendido 
hoje nas economias capitalistas corresponde a evolução e criação 
de que participou fundamentalmente o Estado. As formas mer-
cantis não correspondem a característica natural da sociedade 
humana e foram formadas ao longo da história. Polanyi (1944), 
por exemplo, analisa que o mercado ganhou autonomia e sepa-
rou-se das outras instituições sociais, ao longo da evolução his-
tórica 340. 

Os mercados não existem no vácuo, lembram Stiglitz e 
Greenwald (2015), para quem a sociedade precisa estabelecer 
as regras e os regulamentos que as governam, como quais tipos 
de contratos podem ser aplicados e como devem ser cumpridos. 
Assim, afirmam que a noção de que existem mercados irrestri-
tos é uma quimera, uma ideia frequentemente usada por aqueles 
que estão tentando moldar mercados de uma maneira particular, 
como se houvesse um caminho certo pelo qual os mercados de-
veriam ser organizados.

340   Para Polanyi (1944), o mecanismo de mercado ou econômico estava inse-
rido anteriormente em meio a relações não econômicas, ou seja, as trocas de 
mercado não eram a forma dominante.
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Adicionalmente, Stiglitz e Greenwald (2015) asserem que 
cada uma das leis e regulamentos que estruturam nossos merca-
dos são capazes de moldar a economia, como leis sobre falência e 
governança corporativa. A economia do desenvolvimento enfati-
za rotineiramente como central para o crescimento o estudo das 
instituições. Todas as regras e regulamentos, as estruturas legais e 
como são aplicadas afetam a estrutura da economia. Portanto, in-
voluntariamente, o governo está sempre envolvido na economia 
e em políticas que afetam a estrutura econômica.

Diversos instrumentos e ações podem ser observados para 
a ação estatal. Para Cimoli et al. (2015)341, as capacidades futu-
ras originam-se das atuais e as refinam e modificam, o que está 
associado à dependência na trajetória da aplicação de políticas. 
Distinguem os autores diversas questões pertinentes a políticas 
factíveis. É salientada a necessidade de fomentar indústrias nas-
centes, ainda que as regras definidas no âmbito da Organização 
Mundial do Comércio (OMC) apresentem diversas restrições342. 
Os sinais de mercado sozinhos costumam ser insuficientes e fre-
quentemente desencorajam a acumulação de capacidades tec-
nológicas, as quais se encontram em atividades que atualmente 
mostram desvantagens comparativas. A distorção de sinais de 
mercado para o aprendizado nascente traz possibilidade, mas não 
garantia, de aprendizado. Admite-se que, ao invés da livre dispo-
sição de conhecimento tecnológico, existe hiato na capacidade de 
explorar oportunidades. 

Dessa forma, políticas horizontais como educação, treina-
mento e apoio técnico são importantes, mas insuficientes, haven-
do necessidade de influenciar a natureza, a estrutura interna e as 
estratégias das firmas, ressaltam Cimoli et al. (2015). A industria-
lização está relacionada ao aumento de firmas mais inovadoras na 
composição da economia. Entre as políticas empreendidas histo-
ricamente, são encontradas: empresas estatais, alocação seletiva 
de crédito, tratamento tributário seletivo, restrições ao investi-
mento externo, exigência de conteúdo local, regimes de proprie-
dade intelectual especiais, compras governamentais, promoção 

341   Ver também Cimoli et al. (2009).
342  Entre as quais estão, além do Acordo Geral de Comércio e Tarifas 
(GATT), outras limitações associadas ao Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias e ao Acordo sobre Medidas de Investimento Relacionadas ao 
Comércio (TRIMs).



de grandes firmas nacionais. Os maiores veículos de aprendizado 
e convergência têm sido as firmas nacionais. 

Adicionalmente, torna-se importante a administração das 
rendas de maneira favorável ao aprendizado e à industrialização, 
também de acordo com Cimoli et al. (2015). Políticas de indus-
trialização exitosas implicaram estratégias de administração de 
rendas que previam incentivo para aprendizado e acumulação 
de capacidades tecnológicas e de produção. As políticas devem 
transferir recursos para atores que mostrem maior progresso nes-
se sentido. Os governos devem ter credibilidade para comprome-
ter-se a definir rendas por períodos suficientemente longos, mas 
não em excesso343. Também salientam os autores que regimes de 
propriedade intelectual estreitos não auxiliam a industrialização, 
quando não a impedem. 

Os benefícios sociais devem ser também objeto de reflexão. 
Para Mazzucato (2013), a relação entre os riscos e os benefícios da 
capacidade estatal deve ser ponderada para que haja retorno sig-
nificativo para a sociedade. O Estado pode atuar de maneira em-
preendedora na socialização do risco, ao intervir para não apenas 
facilitar, como também criar mercados que não surgiriam espon-
taneamente por causa da incerteza. No entanto, também é central 
a noção de que os incentivos concedidos devem retornar à socie-
dade, para que se produza massa de recursos para financiamento 
contínuo da inovação e do empreendedorismo governamental e 
para que não se tenha privatização dos benefícios como resultado 
da ação estatal.

Existe, igualmente, a necessidade de consistência entre políti-
cas macroeconômicas e industriais, alertam Cimoli et al. (2015). 
O desmantelamento abrupto de barreiras comerciais, a falta de 
administração e a volatilidade da taxa de câmbio e a ausência de 
controle sobre movimento de capitais dificultam políticas indus-
triais, bem como a inexistência de políticas fiscais e de adminis-
tração da demanda que provoca instabilidade do produto. A fra-
gilidade financeira e a volatilidade do produto estão associadas 
com ondas de mortalidade corporativa e o desaparecimento de 
capacidades de acumulação tecnológica, além de comportamen-

343   O período de tempo depende dos setores, da natureza das tecnologias, da 
distância frente à fronteira tecnológica, das capacidades iniciais dos gestores, 
técnicos e trabalhadores, entre outras. 
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tos das firmas sobreviventes voltados mais ao curto prazo e a si-
nais financeiros do que a oportunidades de aprendizado.

3.  Texto original

A regulação prevista no texto original da CF/88 propugnava 
maior controle social, ação direta do Estado no desenvolvimento 
econômico e delimitava a regulação sobre a forma de produzir e 
empreender na economia brasileira para a evolução do mercado 
interno e da produção nacional.

Diversas disputas no processo constituinte associavam-se a 
diferenças entre grupos econômicos e sociais sobre a estratégia de 
desenvolvimento a ser seguida, refletindo-se na evolução futura 
do texto constitucional a respeito da ordem econômica e outros 
aspectos significativos da ação do Estado na economia. 

Temas sobre a ação do Estado na economia foram trata-
dos em diversas comissões e subcomissões na Constituinte. 
A Comissão da Ordem Econômica teve como subcomissões: 
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, 
Regime da Propriedade do Subsolo e Atividade Econômica; 
Subcomissão de Questão Urbana e Transporte; e Subcomissão de 
Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária. A Comissão 
do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças teve como subco-
missões: Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de 
Receitas; Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira; e 
Subcomissão do Sistema Financeiro. Na Comissão da Família, da 
Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia, nota-se a 
Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação. 

Lima (2009) assinala debates relevantes na Constituinte, em que 
o tema da intervenção do Estado na economia dividiu os constituin-
tes. Os chamados conservadores e progressistas travaram históricos 
embates ideológicos no âmbito da Comissão da Ordem Econômica. 
Para o autor, consolidou-se, no texto promulgado, a visão da impor-
tância da intervenção do Estado em atendimento às demandas co-
letivas e ao interesse nacional. Com efeito, Pilatti (2008) examina as 
votações e as discussões nas várias etapas do processo constituinte 
e conclui que os progressistas, apesar de minoritários, conseguiram 
diversas vitórias na parte da ordem econômica graças a alianças com 
parlamentares conservadores nacionalistas.



Bercovici (2005) ressalta que a Constituição Econômica foi 
objeto de significativas disputas na Constituinte e foi fortemente 
emendada após sua promulgação.

A Constituição Econômica pode ser considerada além dos 
dispositivos inscritos no Título VII – Da Ordem Econômica e 
Financeira344. Os fundamentos da República relativos a sobera-
nia, cidadania, dignidade da pessoa humana e valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa estão presentes no art. 1º. Ao passo 
que os objetivos fundamentais da República delimitam impor-
tantes aspectos do que se almeja como projeto de desenvolvimen-
to econômico e social inclusivo e equilibrado territorialmente: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

No Título VII, encontram-se os arts. 170 a 192 e são tratados 
princípios gerais da atividade econômica, a política urbana, a po-
lítica agrícola e fundiária e a reforma agrária e o sistema financei-
ro nacional.

O art. 170 define a ordem econômica, que está fundada na va-
lorização do trabalho humano e na livre iniciativa e tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justi-
ça social. Para tanto, devem ser observados os princípios: I - so-
berania nacional; II - propriedade privada; III - função social da 
propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente (texto original); VII - redução das 
desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capi-
tal nacional de pequeno porte (texto original). Ainda o parágrafo 
único do art. 170 assegura a todos o livre exercício de qualquer 

344   Grau (2012) prefere a denominação de Ordem Econômica, em vez de 
Constituição Econômica. Para uma discussão sobre o conceito de Constituição 
Econômica, ver, por exemplo, Bercovici (2005).
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atividade econômica, independentemente de autorização de ór-
gãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Bercovici (2005) entende como corolários da noção de sobe-
rania presente no art. 170, I, a definição de empresa de capital 
nacional (art. 171), o controle do capital estrangeiro (art. 172) e a 
expansão do mercado interno (arts. 3º, II, e 219). 

O art. 171, que foi depois revogado, trazia definições sobre 
empresa brasileira e empresa brasileira de capital nacional (inci-
sos I e II). O exemplo da política nacional de informática345, que se 
vinculava a conceitos próximos e à reserva de mercado para esses 
bens, influenciou a escolha dessa redação constitucional346. O §1º, 
I, fixava que a lei poderia conceder proteção e benefícios especiais 
temporários para atividades estratégicas para a defesa nacional 
ou o desenvolvimento nacional. O §1º, II, permitia em lei, entre 
outras condições e requisitos, a exigência, para setores considera-
dos imprescindíveis ao desenvolvimento tecnológico nacional, de 
controle de poder decisório também com respeito às atividades 
tecnológicas da empresa, bem como percentuais de participação 
no capital de pessoas físicas domiciliadas e residentes no país ou 
de entidades de direito público interno. O §2º estabelecia que as 
compras governamentais dariam tratamento preferencial, nos 
termos da lei, à empresa brasileira de capital nacional.

Adicionalmente, deve-se lembrar também da preocupa-
ção com o mercado interno, prevista no capítulo de Ciência e 
Tecnologia, embora tenha como mote a defesa para o desenvol-
vimento tecnológico. Escreve o art. 219 que o mercado interno 
integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a via-
bilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-es-
tar da população e a autonomia tecnológica do país, nos termos 
de lei federal.

Os arts. 173 e 174 estão associados à atuação direta e indireta 
na economia347. A atuação direta na economia é definida pelo art. 
173, segundo o qual a exploração direta de atividade econômica 

345   Estabelecida pela Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984.
346   Para uma discussão da evolução do setor, ver artigo de Bernardo Estellita 
Lins neste volume. 
347   Segundo Aragão (2017), atuação indireta ocorre, por exemplo, no fomento e 
na regulação de preços, enquanto a atuação direta se dá por meio das empresas 
estatais. A diferença entre a atuação direta e indireta, como se nota em Aragão 
(2017), às vezes é tênue. Por exemplo, a utilização de empresas estatais para 
regular determinado setor e atuar sobre a concorrência, como no caso do uso de 
bancos públicos para reduzir juros na economia brasileira. Para Barroso (2001), 



pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei.

A atuação indireta se encontra, especialmente, no art. 174, que 
determina que, como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fis-
calização, incentivo e planejamento348, sendo este determinante 
para o setor público e indicativo para o setor privado.

O art. 175 trata da prestação de serviços públicos, a cargo 
do Poder Público, na forma da lei, podendo ser prestados dire-
tamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre por 
meio de licitação.

Os arts. 176, 177 e 178 referem-se a atividades consideradas 
fundamentais, respectivamente, a exploração de jazidas minerais 
e potenciais hidráulicos, os monopólios da União e os transportes 
aéreo, aquático e terrestre. Além de monopólios exclusivos em 
petróleo e gás e energia nuclear (art. 177), regulações com exigên-
cias de capital nacional haviam sido estabelecidas (nos arts.176 e 
178). 

Além do capítulo sobre princípios gerais, encontram-se os ca-
pítulos que tratam da regulação econômica do espaço, como o 
capítulo de política urbana (arts. 182 e 183) e o capítulo de polí-
tica agrícola e fundiária e da reforma agrária (arts. 184 a 191)349. 
A ideia de função social da propriedade se torna mais clara com 
respeito às propriedades rurais improdutivas e à subutilização de 
propriedades urbanas. 

O estabelecimento de normas sobre o Sistema Financeiro 
Nacional (SFN), no art. 192, trouxe inovação ao texto constitu-
cional. Os arts. 163 e 164 definiram atribuições do Banco Central, 
como o monopólio da emissão de moeda e fiscalização do SFN. 

a regulação de preços é permitida na ordem constitucional, de maneira excep-
cional, com a necessidade de limite no tempo.
348   A figura do planejamento, historicamente importante na evolução da po-
lítica econômica brasileira das décadas de 1930 a 1970, está muito associada 
ao plano plurianual à lei de diretrizes orçamentárias e aos orçamentos anuais, 
descritos no art. 165. Para Bercovici (2005), o planejamento está mais associado 
ao orçamento do que às mudanças estruturais. Cardoso Jr. (2014) questiona o 
caráter efetivo do PPA como instrumento de planejamento. Ver artigo de Lima 
(2018) sobre a evolução do planejamento governamental no Brasil.  
349   Também é regulada, no art. 190, a venda de terras: a lei regulará e limitará a 
aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 
estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do Congresso 
Nacional.
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De acordo com Oliveira (2009), havia a percepção da necessidade 
de nortear os intermediários financeiros para suas funções so-
ciais. Ainda assim, antes mesmo da promulgação da Constituição 
já era questionada a autoaplicabilidade do dispositivo que esta-
belecia limite para as taxas de juros350, que poderia ter grande 
impacto na oferta de crédito e na remuneração do sistema finan-
ceiro.  

No art. 192, diversas normas regulavam aspectos importan-
tes do SFN, estruturado de forma a promover o desenvolvimen-
to equilibrado do país e a servir aos interesses da coletividade 
e regulado por lei complementar. A lei complementar deveria 
dispor sobre diversas autorizações, como o funcionamento das 
instituições financeiras, com vedação à participação instituições 
bancárias em atividades não previstas na autorização (art. 192, 
I); estabelecimentos de seguro, previdência e capitalização, de ór-
gãos para a fiscalização e o resseguro (art. 192, II)351. 

Também se previa em lei complementar a organização, o fun-
cionamento e as atribuições do banco central e demais institui-
ções financeiras públicas e privadas (IV), bem como os requisitos 
para a designação de membros da diretoria do banco central e 
demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos 
após o exercício do cargo (V).

Destaca-se a previsão de condições para a participação do ca-
pital estrangeiro nas instituições financeiras, tendo em vista, es-
pecialmente, os interesses nacionais e os acordos internacionais 
(art. 192, III). Previa-se ainda a criação de fundo ou seguro, com 
o objetivo de proteger a economia popular, garantindo créditos, 
aplicações e depósitos até determinado valor, vedada a participa-
ção de recursos da União (art. 192, VI).

A preocupação com a distribuição territorial dos recursos para 
o financiamento também estava presente. Deveriam ser fixados 
critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com 

350   Quase imediatamente à promulgação, o Parecer SR/70 da Consultoria Geral 
da União, publicado em 7 de outubro de 1988, e a Circular nº 1.365 do Banco 
Central, de 6 de outubro de 1988, concluíram pela não autoaplicabilidade do 
limite de 12% para taxas de juros reais presente no § 3º do art. 192. 
351   O art. 192, § 1º, ainda determinava que a autorização a que se referem os 
incisos I e II será inegociável e intransferível, permitida a transmissão do con-
trole da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema 
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica 
e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica compatível com o 
empreendimento.  



renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvi-
mento (art. 192, VII), assim como determinado funcionamento 
das cooperativas de crédito e os requisitos para que possam ter 
condições de operacionalidade e estruturação próprias das ins-
tituições financeiras (art. 192, VIII). Os recursos financeiros de 
programas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da 
União, seriam depositados em suas instituições regionais de cré-
dito e por elas aplicados (art. 192, §2º).

O §3º do art. 192 previa regulação segundo a qual as taxas de 
juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remune-
rações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, 
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano, assim como 
a cobrança acima desse limite seria conceituada como crime de 
usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a 
lei determinar.

4. Evolução constitucional

O Legislador constituinte originário tinha perspectiva de atu-
ação estatal para o desenvolvimento econômico distinta das di-
versas mudanças constitucionais e interpretações que foram veri-
ficadas ao longo da década de 1990. Nas modificações realizadas, 
o cenário internacional de liberalização foi influente.

O denominado Consenso de Washington, que seria a concep-
ção dominante das instituições baseadas nesta cidade dos Estados 
Unidos, como o Banco Mundial, o FMI e o Departamento do 
Tesouro daquele país, foi largamente executado nos países em 
desenvolvimento. O receituário de liberalização econômica, re-
sumido por Williamson (1990) em 1989, continha: redução de 
déficits fiscais, redirecionamento de subsídios, reforma tributária 
com maior base tributável e alíquotas marginais moderadas, taxas 
de juros de mercado, taxas de câmbio competitivas, liberalização 
comercial, liberalização de investimento estrangeiro, privatização 
de empresas estatais, desregulamentação de mercados, promoção 
de direitos propriedade. Também foi praticada significativa libe-
ralização dos fluxos de capitais.

Na década de 1990, com o término das negociações da Rodada 
Uruguai em 1994, foi instalada a Organização Mundial do 
Comércio (OMC) em janeiro de 1995. A Ata de Marraqueche, que 
estabelece a OMC, além de instituir Acordo Geral sobre Tarifas 



338 339

e Comércio (GATT) de 1994, também vincula os países signatá-
rios a diversos acordos multilaterais que liberalizam comércio e 
diversas dimensões associadas e limitam o espaço possível de po-
lítica econômica352, como as políticas industriais. Especialmente, 
podem ser notados o Acordo sobre Subsídios, o Acordo sobre 
Medidas de Investimento Relacionadas ao Comércio (TRIMS) e 
o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio (TRIPS).  

O caso da ação direta na economia, por meio de empresas es-
tatais e monopólios, assim como a regulação sobre a entrada e o 
controle de capital em setores considerados estratégicos, foi revis-
to durante a década de 1990. Ainda que tivessem ocorrido priva-
tizações significativas desde a década de 1980353, a regulação dessa 
prática, por meio de autorização ampla354, teve marco essencial na 
Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, que cria o Programa Nacional 
de Desestatização (PND)355. A desestatização incluía a privatiza-
ção de empresas controladas direta ou indiretamente pela União 
ou que passaram ao seu controle. A Lei nº 9.491, de 9 de setembro 

352   São reduzidas as possibilidades de utilização de instrumentos de política 
industrial que foram largamente usados na história econômica, por países hoje 
desenvolvidos e em desenvolvimento, o que, nota Chang (2002), acaba derru-
bando a escada por onde diversas economias subiram para se industrializarem e 
se desenvolverem. O Acordo de Subsídios, por exemplo, não permite subsídios 
vinculados à substituição de produtos importados por nacionais ou ao desem-
penho exportador. O TRIMS proíbe condições para investimentos estrangeiros 
relativas a regras de conteúdo local e de desempenho exportador. Ainda assim, 
pode ser notada a faculdade de conceder subsídios a empresas nacionais, de 
acordo com o GATT.
353   Giambiagi e Além (2011) ressaltam três fases de privatização desde a década 
de 1980: ao longo dos anos 1980; de 1990 a 1995; e após 1995.
354   Essa legislação concede autorização legislativa para a extinção de empresas 
estatais, que é necessária por paralelismo à necessidade de criação por lei, de 
acordo com Souto (2001).
355   A alusão à sigla PND, que remete aos Planos Nacionais de Desenvolvimento 
editados durante o período militar, também denota a intenção de contrapor-se 
à evolução anterior da economia brasileira. Os objetivos do PND eram: I - re-
ordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 
privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; II - contribuir 
para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das finanças 
do setor público; III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e 
atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada; IV - contribuir para 
modernização do parque industrial do país, ampliando sua competitividade e 
reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia; V - per-
mitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em 
que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades 
nacionais; VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, por 
meio do acréscimo da oferta de valores mobiliários e da democratização da pro-
priedade do capital das empresas que integrarem o Programa.



de 1997, revogou a norma anterior e estabeleceu a norma geral 
vigente para a desestatização, que inclui também a menção a con-
cessões de serviços e venda de imóveis da União. 

A partir de 1995, diversas Emendas Constitucionais (ECs) fo-
ram responsáveis por transformações no papel do Estado e na re-
gulação econômica que se consolidariam nos anos seguintes. Em 
de 15 de agosto de 1995, formam promulgadas as ECs nos 5, 6, 7 e 
8. A EC nº 5 modificou o art. 25, §2º, para excluir a concessão de 
exploração de gás canalizado, com exclusividade de distribuição, 
por empresa estatal.

A EC nº 6 revogou inteiramente o art. 171, sobre a definição 
das empresas brasileiras de capital nacional e a proteção e os be-
nefícios a elas, modificando outros dispositivos356. A exclusão do 
termo empresa brasileira de capital nacional e sua substituição 
pela expressão empresa constituída sob as leis brasileiras foi feita 
no art. 170, IX, quanto ao tratamento favorecido para empresas 
de pequeno porte, e no art. 176, §1º, quanto à exploração de re-
cursos minerais e potenciais de energia hidráulica357. 

A EC nº 7 altera as regras sobre os transportes no art. 178, para 
permitir, por lei, a cabotagem e a navegação interior por embar-
cações estrangeiras. Elimina-se a definição por lei da predomi-
nância dos armadores nacionais e navios de bandeira e registros 
brasileiros e do país exportador ou importador, assim como são 
retiradas as regras para a consideração da nacionalidade brasi-
leira no transporte aquaviário e a imposição de que a cabotagem 
fosse privativa de embarcações nacionais. O novo art. 178 não 
fixa restrições quanto à nacionalidade e remete à lei a regulação 
setorial de transportes.

A EC nº 8 muda o art. 21, XI e XII, a, para modificar a compe-
tência da União com respeito às telecomunicações. A concessão 
dos serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e 
demais serviços públicos de telecomunicações era prevista ape-
nas a empresas sob controle acionário estatal. Depois, os chama-
dos serviços de comunicações passaram a poder ser explorados 

356   Ainda foi incluído o art. 246, tanto pela EC nº 6 quanto pela EC nº 7, para ve-
dar a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 
cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 
1995.
357   A Lei nº 9.314, de 17 de janeiro de 1997, regulamentou a participação do 
capital estrangeiro na mineração. 
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mediante autorização, concessão ou permissão de acordo com a 
lei, que deve dispor sobre um órgão regulador para a atividade.

Ainda em 1995, a EC nº 9, de 09 de novembro, introduziu al-
terações no art. 177 e relativizou o monopólio estatal do petróleo, 
ao permitir a contratação de empresas estatais ou privadas para 
realizar as atividades pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos, a refinação do petróleo, 
a importação e exportação desse produtos e seus derivados bási-
cos e o transporte marítimo de petróleo bruto e seus derivados e 
por conduto de petróleo, gás natural e seus derivados. Também 
foi prevista agência reguladora do setor. Essas atividades eram 
antes realizadas pela União por meio da Petrobras358.

Outras legislações setoriais definiram regras específicas para 
a desestatização na economia brasileira e a criação de agências 
reguladoras, junto às modificações constitucionais. É o caso, por 
exemplo, da Lei de Concessões, Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, da Lei Geral das Telecomunicações, Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e da Lei do Petróleo, Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997. 

A perspectiva de consolidar essa mudança na administração 
pública, defendendo-se uma administração gerencial, voltada 
para eficiência e resultados e inspirada na iniciativa privada, foi 
objeto da EC nº 19, de 4 de junho de 1998 359. A ação estatal de-
veria ser guiada pelo mercado, fonte das melhores práticas, en-
quanto as privatizações e quebras de monopólios, responsáveis 
pela retirada do Estado da economia, seriam acompanhadas de 
um Estado regulador via criação de agências regulatórias, além 
de privilegiar parcerias com o terceiro setor ou entidades paraes-
tatais, concessões de serviços públicos e terceirizações360. A figura 
do consumidor de serviços estatais passa a ser predominante. 

As mudanças na ordem econômica também foram direciona-
das para o Sistema Financeiro Nacional. A interpretação de que 
uma única lei complementar deveria tratar globalmente das ma-
térias constantes do art. 192, inclusive a limitação das taxas de ju-
ros, configurou uma dificuldade para a reestruturação do sistema 

358   No caso da evolução constitucional sobre o setor de petróleo, ver, por exem-
plo, Lima (2008). De acordo com Grau (2012, p. 289), essa emenda ainda pre-
tende viabilizar a privatização da própria Petrobras.
359   Ver, por exemplo, a avaliação de Bresser-Pereira (1998). 
360   Ver, por exemplo, Souto (2001).



financeiro, em razão da abrangência da norma necessária, nota 
Oliveira (2008). O autor reconhece que alguns dispositivos, em-
bora sem a edição de lei complementar ou mesmo revogados, 
foram implantados, como autorização prevista para instituições 
financeiras, a criação do Fundo Garantidor de Crédito, flexibi-
lização da regulamentação das cooperativas de crédito e sigilo 
bancário. 

Modificações na Constituição acabaram por afastar a pers-
pectiva do texto original do SFN. A EC nº 13, de 1996, excluiu 
a referência a órgão oficial ressegurador, para abrir mercado à 
iniciativa privada. A EC nº 40, de 29 de maio de 2003, modifica 
o caput e revoga todos os outros dispositivos do art. 192, deter-
minando que o SFN, abrangendo cooperativas de crédito, será 
regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre 
a participação do capital estrangeiro.

As modificações feitas na Constituição não afastam al-
guns dos instrumentos de ação governamental discutidos. 
Apesar da revogação do art. 171 da Constituição, a conces-
são de incentivos fiscais ou tributários às empresas brasileiras 
de capital nacional continua sendo constitucional, de acordo 
com Bercovici (2011), assim como a preferência de aquisição 
de bens e serviços destas empresas por parte do Estado361. 
Regulações de preços são possíveis, como se nota na perspec-
tiva descrita por Barroso (2001).

Não obstante, são encontradas restrições aos instrumentos 
de desenvolvimento econômico nas regras do comércio interna-
cional, especialmente para políticas industriais. Mesmo assim, 
as normas do comércio internacional permitem a concessão de 
subsídios apenas a empresas nacionais, como se verifica no art. 
III.8(b) do GATT.

Ainda que algumas análises apontem aspectos positivos das 
reformas empreendidas na década de 1990, como Giambiagi e 
Além (2011) e Giambiagi et al. (2004), alguns aspectos do de-
sempenho econômico podem ser lembrados. Houve significativa 
desnacionalização do setor empresarial brasileiro no período362. 

361   Bercovici (2011) cita exemplos que se encontram revogados, mas que não 
seriam inconstitucionais: o art. 1º da Lei nº 8.248, de 1991, sobre o setor de 
informática e automação, e o artigo 3º, §2º, I da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sobre preferência de empresas de capital nacional em licitações.
362   Ver, por exemplo, Gonçalves (1999) e Laplane e Sarti (2003). Os principais 
vetores foram as fusões e aquisições, as privatizações e a perda de influência de 



342 343

O número de empresas estatais foi reduzido a partir das déca-
das de 1980 e 1990, junto com os monopólios públicos, mas esse 
decréscimo não parece ter sido capaz de acelerar o desempenho 
do investimento, havendo redução da taxa de investimento geral 
e público363. Ao mesmo tempo, verificou-se expansão da dívida 
pública como proporção do PIB364. Também foi observada perda 
de competitividade na indústria365. 

Na década de 2000 e na primeira metade da década de 2010, 
não foram revertidas essas modificações estruturais. A forma de 
gestão macroeconômica permaneceu, assim como a regulação 
sobre desestatização, havendo concessões de serviços públicos. 
No entanto, foi dada maior ênfase ao papel das empresas estatais, 
em linha com outros países em desenvolvimento no período366. 

grupos nacionais, segundo Gonçalves (1999).
363   As empresas estatais no Brasil tiveram participação histórica importante 
junto com o investimento público. Mais recentemente, dados da Instituição 
Fiscal Independente do Senado Federal revelam que os investimentos públicos, 
no período 1995-2017, alcançaram o maior valor em 2010, de 4,6% do PIB, 
sendo 1,9% do PIB de participação das empresas estatais federais. O período 
de 2008 a 2014 é marcado por patamar mais elevado de investimentos públicos, 
ao mesmo tempo em que ocorre elevação dos investimentos das estatais e da 
participação da formação bruta de capital fixo no PIB. Essa elevação da taxa 
de investimento contrasta com a queda observada nessa variável na segunda 
metade da década de 1990.
364   A dívida líquida do setor público, que corresponde a balanceamento entre 
as dívidas e os créditos (como as reservas internacionais) do Governo Federal 
e dos governos estaduais e municipais, mostrou crescimento, como proporção 
do Produto Interno Bruto (PIB), de maio de 1995 (26,9%) a setembro de 2002 
(62,4%), momento após o qual teve queda até fevereiro de 2014 (30,5%), con-
forme séries do Banco Central. Com a crise recente, houve expressiva elevação 
desse indicador.
365   De acordo com dados da UNIDO, o Brasil teve atingiu 1,8% de participa-
ção no valor adicionado da indústria de transformação em 2016, ao passo que 
detinha 3,2% em 1990, pelos dados a preços constantes de 2010. O intercâmbio 
comercial brasileiro tem mostrado sinais de especialização regressiva, especial-
mente na pauta exportadora, na qual os produtos primários cresceram 4,7 vezes, 
muito acima dos produtos industrializados, com 2,1 vezes, e semi-industriali-
zados, com 2,7 vezes, de 1990 a 2016, segundo o índice de quantum da Funcex.
366   Estudo da PWC (2015) revela que as empresas estatais têm mostrado impor-
tância na geração de valor nas economias recentemente. A lista Fortune Global 
500, que traz as 500 maiores empresas listadas em bolsa segundo a receita total, 
notou grande expansão das empresas estatais, cuja participação, em número de 
empresas, passou de 9% para 23% de 2005 a 2014, de acordo com cálculo da 
PWC (2015). Esse resultado foi impulsionado principalmente pelas estatais chi-
nesas, que saíram de 3% para 15% no período, enquanto as estatais de outros pa-
íses foram de 6% para 8%. Entende a consultoria que as empresas estatais devem 
continuar como importante instrumento de qualquer governo para a criação de 
valor para a sociedade, dado o contexto correto, colaborando com outros stake-
holders como empresas privadas e sem fins lucrativos, academia, setor público 



De 2003 a 2014, sem mudanças constitucionais significativas, 
houve atuação mais forte das estatais, que aumentaram o in-
vestimento público até 2011, mostra Orair (2015), com espe-
cial relevo para as inversões proporcionadas pela Petrobras e a 
Eletrobras367.

A partir de 2016, observa-se maior inclinação para a reto-
mada de reformas estruturais no sentido daquelas realizadas na 
década de 1990368. Modificações na regulação de diversos mer-
cados têm sido introduzidas, como a Reforma Trabalhista, Lei 
nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a perspectiva de maior libera-
lização econômica com tratados de livre comércio com a União 
Europeia e pedido de adesão à OCDE, a discussão de reforma da 
Previdência, entre outras. No âmbito desse artigo, destacam-se 
mudanças no papel do Estado na política fiscal e na participação 
direta na economia. 

Nova regulação sobre as empresas estatais foi criada. A Lei 13.303, 
de 30 de junho de 2016, regulou o art. 173, § 1º, da Constituição369. 
Essa lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da socie-
dade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, e traz regras de 
compras e vendas de ativos mais distantes da regra geral da adminis-
tração pública e mais próximas das empresas privadas.

No campo do orçamento e dos gastos governamentais, medi-
da recente pode ter impacto elevado sobre a capacidade estatal 
e sua influência na economia. A EC nº 95, de 2016, instituiu o 
denominado Novo Regime Fiscal, incluindo os arts. 106 a 114 
no ADCT, e estabeleceu a inflação passada como o limite máxi-
mo para o reajuste dos gastos federais no orçamento federal. Foi 

e cidadãos. A maior concorrência global por financiamento, talento e recursos 
pode significar que os países podem crescentemente recorrer a empresas estatais 
como uma ferramenta para melhor posicionamento futuro na economia global. 
As empresas estatais não podem ser avaliadas apenas pelos resultados financei-
ros, mas sim por como contribuem para a geração de valor para a sociedade, 
considerando-se visão integrada e holística.   
367   A retomada dos investimentos adveio principalmente de segmentos de in-
fraestrutura, que inclui petróleo e gás. Cerca de metade dos investimentos pú-
blicos das empresas federais foi feita pelo grupo Petrobras, que alcançou 54,0% 
desse total em 2011, segundo Orair (2015).
368   Algumas reformas já vinham sendo discutidas desde 2015.
369   O art. 173, § 1º, menciona que a lei estabelecerá o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que ex-
plorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços. 
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utilizada como justificativa a exposição de um quadro de exceção 
e desajuste incontrolável das finanças públicas, com crescente en-
dividamento público e déficits primários elevados. 

A nova regra orçamentária tende a reduzir as despesas públi-
cas per capita e como proporção do PIB. Como o PIB apresenta 
crescimento real, acima da inflação, e os gastos primários cresce-
rão até o limite da inflação, deve ser verificada regra de queda dos 
gastos governamentais como percentual do PIB370. Por trás dessa 
perspectiva está a noção, presente na década de 1990, de que os 
dispêndios governamentais ensejam efeito deslocamento do se-
tor privado (crowding-out) e prejudicam o crescimento da eco-
nomia371. Ainda assim, os ajustes fiscais, pelo efeito de histerese 
aos quais estão associados, apresentam efeitos no longo prazo que 
podem aumentar a relação dívida/PIB, notam Fatás e Summers 
(2016). Nesse contexto, medidas de ajuste fiscal para entes sub-
nacionais também têm sido estabelecidas, como o Regime de 
Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, criado pela 
Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.  

5.  Comentários finais

Diversas perspectivas em Economia mostram com mais cla-
reza a relação entre Estado e setor privado no desenvolvimento 
econômico. As possibilidades de ação governamental na econo-
mia podem ser associadas a falhas de mercado ou a estratégias de 
desenvolvimento econômico e social e de capacidade inovadora, 
com influência sobre a atuação estatal direta e sobre a regulação 
da atividade econômica geral.

O texto original da Constituição Federal de 1988 pretendia 
maior controle social e a ação direta do Estado no desenvolvi-
mento econômico, bem como delimitava a regulação sobre a for-
ma de produzir e empreender na economia brasileira para a evo-
lução do mercado interno e da produção nacional, considerados 
essenciais para serem alcançados os objetivos da República.

370   Ver também simulações de Rossi e Dweck (2016), especialmente nos gastos 
de saúde e educação.
371   Ver, por exemplo, Lima et al. (2016) sobre a noção de crowding-out e papel 
do Estado.



A chamada Constituição Econômica sofreu significativas altera-
ções desde 1988. As diferenças na perspectiva sobre a forma de atua-
ção do Estado na economia foram determinantes para essas mudan-
ças no texto constitucional, especialmente na década de 1990. Foram 
empreendidas alterações com o objetivo de maior abertura ao capital 
estrangeiro e de redução do papel direto do Estado na economia. A 
regulação estava voltada para privilegiar práticas mais associadas ao 
setor privado. Ainda que as modificações tenham sido mantidas, pa-
pel mais importante das empresas estatais foi verificado nas décadas 
de 2000 e 2010. Na segunda metade da década de 2010, parece haver 
retomada da perspectiva dos anos 1990. 

Ainda que diversos dispositivos constitucionais tenham sido 
alterados desde 1988, os variados instrumentos de atuação estatal 
direta e indireta ainda permanecem e podem ser utilizados em 
diferentes estratégias de desenvolvimento econômico e social.
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Paulo Springer de Freitas

1.  Introdução

Em 2018, comemoraremos 30 anos da 
Constituição de 1988, que ficou conhecida 
como “Constituição Cidadã”. Motivos não 
faltam para comemorar: essa Constituição 
consolidou o retorno à democracia, tra-
zendo importantes avanços nos direitos e 
garantias individuais, como a garantia de 
liberdade de expressão e de associação, 
proibição de censura e de prisões arbitrá-
rias. 

Se nas liberdades individuais evoluí-
mos bastante, o mesmo não se pode dizer 
em relação à economia. Do lado monetá-
rio houve, de fato, avanços significativos. 
Saímos de um cenário de inflação elevada/
hiperinflação, para uma situação de rela-
tiva normalidade. O Gráfico I mostra a 
evolução da inflação no Brasil e em países 
e grupo de países selecionados. Como os 
países desviantes apresentavam inflação 
tão elevada no início dos anos 1990, o con-
trole inflacionário que se seguiu fez com 
que, de meados daquela década em diante, 
praticamente não se pode diferenciar os 
países. Se o Gráfico apresentasse os dados 
a partir, digamos, de 2000, as diferenças 
seriam perceptíveis.
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Gráfico I: Evolução da inflação anual do Brasil e de países e grupo 
de países selecionados, 1988 a 2016.

Fonte: Banco Mundial.

Os países desviantes do início da série – Brasil, Peru, Argentina 
e, em menor grau, Rússia (a partir de 1993) – conseguiram, com 
sucesso, controlar seus processos hiperinflacionários e convergir 
para níveis civilizados de inflação. É verdade que a inflação bra-
sileira ainda é mais elevada do que a observada em países seme-
lhantes e no mundo em geral372, mas a discrepância é significati-
vamente menor: passou de centenas, ou mesmo de milhares de 
pontos percentuais ao ano, para algo inferior a cinco.

Se do lado monetário há uma história de relativo sucesso a ser 
contada, do lado real não há como dourar a pílula: o Brasil fracassou. 

Abstraindo os anos recentes de crise, vivemos períodos de 
grande euforia (como logo após a implementação do Plano Real 
e durante a segunda metade da década passada), com taxas mais 
elevadas de crescimento. O fato, contudo, de estarmos enrique-
cendo não implica que estejamos fazendo a coisa certa. O ca-
minho natural da sociedade moderna é o crescimento. Ou seja, 
crescer não é mais do que nossa obrigação. Portanto, qualquer 
avaliação de desempenho da economia requer que seja feita a 

372   Entre 2010 e 2016, a inflação média brasileira foi de 6,8% ao ano. Na América 
Latina, 3,6%; nos países de renda média alta, 3,2%; no mundo, 3,0%; e nos países 
de renda alta, 1,6%.



comparação com outros países, de preferência, países com estru-
tura econômica semelhante à nossa. 

Entre 1990 e 2015373, nosso PIB per capita, mensurado em 
dólares de paridade de poder de compra (PPC374), saltou de 
US$6.510,00 para US$15.870,00 um aumento de 143%. À 
primeira vista, parece um caso de sucesso. Esse desempenho 
excepcional, contudo, transforma-se em medíocre quando nos 
comparamos com o resto do mundo. 

Os Gráficos II e III mostram a evolução da renda per capita, 
medida em PPC, tomando como base o ano de 1990. Ou seja, não 
estamos comparando aqui o nível da renda per capita, mas sua 
variação ao longo do tempo. O Gráfico II compara o Brasil com 
grupos de países e o Gráfico III com países com estruturas mais 
semelhantes à nossa, como países da América Latina e os BRICS375. 
Em verdade, foi necessário excluir a China do Gráfico III porque 
seu crescimento foi tão espetacular que chega a dificultar a percep-
ção visual da evolução da renda per capita das demais economias.

Gráfico II: Evolução do PIB per capita PPC, Brasil e grupos de 
países selecionados, 1990 a 2016. 

Fonte: Banco Mundial.

373   O ano de 2015 foi escolhido como referência por ser o ano em que nosso PIB 
per capita atingiu o máximo. Assim, mesmo escolhendo o período mais benevolente 
possível, conforme argumentaremos, veremos que nosso desempenho foi medíocre.
374   O dólar mensurado em PPC capta a diferença de custo de vida entre paí-
ses e, com isso, permite auferir melhor os níveis de bem-estar das populações. 
Suponhamos, por exemplo, dois países com renda per capita de US$ 10.000, mas 
um com custo de vida baixo e outro com custo de vida mais elevado. O país mais 
barato terá um PIB per capita PPC mais alto para os mesmos US$ 10 mil de PIB 
per capita, refletindo o maior poder de compra de sua população.
375   BRICS foi uma abreviatura criada no início dos anos 2000 e significa Brasil, Rússia, 
Índia, China e África do Sul. Esses países teriam em comum o fato de serem grandes 
e, provavelmente, viriam a dominar a economia mundial até meados do Século XXI.
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O Gráfico II mostra que nosso PIB per capita teve crescimento se-
melhante ao de países de renda baixa e da África Subsaariana, países 
que, frequentemente, estão sujeitos a guerras e submetidos a regimes 
autoritários. É desanimador verificarmos que nosso crescimento foi 
inferior à média dos países da América Latina376, dos países de renda 
média alta (grupo ao qual pertencemos) e substancialmente inferior 
ao crescimento dos países não ricos do Leste Asiático. 

Gráfico III: Evolução do PIB per capita PPC, Brasil e países 
selecionados, 1990 a 2016.

O Gráfico III, que compara o Brasil com economias selecio-
nadas, ratifica as conclusões do Gráfico II. Em relação às maio-
res economias da América Latina, nosso desempenho foi melhor 
somente do que o da Venezuela. Em relação aos BRICS, tivemos 
desempenho marginalmente melhor do que o da África do Sul, 
pior do que o da Rússia, muito pior do que o da Índia e extre-
mamente pior do que o da China (que, conforme explicamos 
anteriormente, não incluímos no gráfico porque iria distorcer o 
impacto visual). 

Destaque-se que, no caso da América Latina, o melhor de-
sempenho (Chile) e o pior (Venezuela) adotaram políticas dia-
metralmente opostas em boa parte do período; no caso do 
Chile, com liberação da economia e, da Venezuela, com maior 

376   Como o PIB brasileiro representa cerca de 30% do PIB latino-americano, o 
mau desempenho da América Latina em relação a outras regiões está fortemen-
te influenciado pelo crescimento medíocre de nossa economia. 

Fonte: Banco Mundial.



intervenção governamental. Os outros campeões da lista – China 
e Índia – também foram países que implementaram importantes 
reformas liberalizantes nos últimos trinta anos.

Feita a descrição acima, cabe perguntar: em que medida o su-
cesso no controle da inflação e o retumbante fracasso no cresci-
mento econômico podem ser explicados pela Constituição? Esse 
será o tema de nossas próximas seções. 

O que veremos é que a Constituição, sozinha, não pode ser 
responsabilizada por nada. A Constituição é apenas uma carta 
que expressa as diretrizes de nossa sociedade. Muitos dos prin-
cípios ali expressos dependem de regulamentação, que podem 
contribuir, em maior ou menor grau, para o bom desempenho 
da economia. 

Mas a regulamentação, bem como as interpretações da Justiça, 
baseia-se muito naquilo que seria o “espírito” da Constituição. 
Não se pode negar que nossa Constituição reflete um objeti-
vo de implementar no Brasil um estado de bem-estar social no 
molde das sociais-democracias europeias. Também há, digamos, 
um forte espírito intervencionista, uma ideia de que o estado é o 
melhor canal para resolver as disparidades pessoais e regionais 
de renda. Essas opções têm seus benefícios, mas também trazem 
seus custos para o crescimento, conforme discutiremos adiante.

Também reconhecemos que muitos dispositivos da atual 
Constituição foram copiados de textos anteriores. Por exemplo, o 
aspecto intervencionista era ainda mais intenso na Constituição 
de 1967/69, e, pelo menos em parte de sua vigência, como nos 
anos 1970, o Brasil cresceu significativamente. Aqui cabem duas 
observações. Em primeiro lugar, a crise dos anos 1980, que le-
vou à chamada “década perdida”, foi, em larga medida, resultado 
de políticas equivocadas da década de 1970. Em segundo lugar, 
quando a Constituição foi escrita, já se desenhava um mundo pós 
Muro de Berlim, o Reino Unido já havia colocado em xeque o 
estado de bem-estar social, a demografia já tornava clara a in-
sustentabilidade dos regimes de previdência baseados em repar-
tição377 e já se percebia que as estratégias de desenvolvimento do 
Leste Asiático estavam sendo exitosas. 

377   Regimes de previdência de repartição são como o brasileiro (e da maioria 
dos países), em que as contribuições dos trabalhadores na ativa são utilizadas 
para pagar as aposentadorias. Contrapõem-se aos regimes de capitalização, 
onde cada um recebe um valor de aposentadoria conforme o montante que te-
nha contribuído ao longo da vida laboral.  



354 355

Portanto, no final dos anos 1980, já havia modelos de cres-
cimento mais exitosos, onde nossa Constituição poderia se ins-
pirar. Devemos reconhecer que, ao longo dos anos, foram feitas 
reformas justamente para tornar nossa Constituição mais com-
patível com o mundo contemporâneo, mas, como os Gráficos II e 
III mostram, essas reformas ainda não foram suficientes para nos 
colocar em uma trilha de desenvolvimento sustentável.

2.   A Constituição federal, o controle das contas públicas e 
o fim da hiperinflação

Processos inflacionários têm como origem a falta de compro-
metimento do Banco Central com a inflação. Independentemente 
do regime monetário adotado, a inflação esperada será função 
daquilo que as pessoas acreditam será a reação futura do Banco 
Central.

Mas o que faz os agentes econômicos acreditarem que o Banco 
Central será leniente com a inflação? Ou, colocado de outra for-
ma, porque um Banco Central seria leniente com a inflação? Posto 
de uma forma simples, ou talvez simplória, porém correta378, é 
que um Banco Central leniente com a inflação não quer incorrer 
nos custos de curto prazo associados de combatê-la. Como há 
rigidez de preços, dificilmente um combate à inflação virá desa-
companhado de contração no nível de atividade no curto prazo. 

A autoridade monetária, seja por não entender um dos princí-
pios básicos da teoria monetária, de que a moeda é neutra no lon-
go prazo (o que implica que, no longo prazo, uma política mone-
tária frouxa só traz mais inflação, sem nenhum impacto positivo 
sobre a taxa de crescimento do PIB), seja por amor ao cargo (em 
casos como o nosso, onde a diretoria do Banco Central pode ser 
demitida a qualquer momento), pode acabar optando por deixar 
a inflação subir. 

Não está se fazendo aqui nenhuma crítica a alguma direto-
ria específica do Banco Central, embora não se possa negar que 

378   Não faz parte do escopo desse trabalho discutir políticas monetárias ótimas. 
Mas cabe registrar que, em regimes de metas para inflação, a resposta ótima 
de um Banco Central a choques de oferta é deixar a inflação subir. Contudo, 
trata-se de fenômenos temporários. O que se observa no Brasil são inflações 
persistentemente altas (seja em relação à meta durante períodos extensos, seja 
em relação ao resto do mundo).



 algumas diretorias tenham sido bem mais lenientes com a infla-
ção do que outras. É importante entender que, mesmo quando 
há uma diretoria reconhecidamente dura com a inflação, o fato 
de haver elevada probabilidade de haver mudança de orientação 
na política monetária é suficiente para elevar as expectativas de 
inflação futuras, o que acaba por contaminar a inflação presente.

Observe-se que esse mecanismo de expectativas vale para 
qualquer regime monetário. No regime de metas para a inflação, 
que é o regime vigente, o mecanismo de leniência para com a 
inflação se passa por meio de deixar de elevar a taxa de juros, 
mesmo quando a inflação esperada aumenta. No caso de regimes 
de câmbio administrado, como o que vigorou no início do Plano 
Real e durante boa parte de nossa história, o Banco Central tam-
bém mantém a taxa de juros baixa, aumentando a quantidade de 
moeda e desequilibrando o lastro de moeda estrangeira379.

Conforme dissemos anteriormente, atitudes lenientes para 
com a inflação decorrem do desconforto do Banco Central em 
implementar políticas monetárias mais restritivas, que impactam 
negativamente a atividade econômica no curto prazo. Deve-se 
registrar, contudo, que, nos anos 1980, o ambiente macroeconô-
mico era tal que o custo de reduzir a inflação no curto prazo era 
substancialmente maior do que hoje, em que a inflação se encon-
tra em patamares civilizados.

A menor inflação da década de 1980 foi em 1986, quando o 
Plano Cruzado congelou artificialmente os preços e, ainda assim, 
o IPCA ficou próximo de 80%. Em 1987, mesmo com o Plano 
Bresser (nova tentativa de congelamento de preços), a inflação 
ficou acima de 300% e, em 1988, ano da Constituição, atingiu 
980%!

A aceleração da inflação dos anos 1980, como, de resto, qual-
quer processo hiperinflacionário, tem como causa o descontro-
le das contas públicas, que leva o Banco Central a financiar o 
Tesouro. Expondo de forma resumida a relação de causalidade, 
o descontrole das contas públicas implica que os gastos superam 
a arrecadação. O deficit gerado é financiado via colocação de tí-
tulos pelo Tesouro, ou seja, o governo se endivida. Enquanto os 
desequilíbrios estiverem dentro de um patamar de normalidade, 

379   A essência de um regime de câmbio administrado é que deve haver uma cor-
respondência entre o estoque de moeda doméstica e as reservas internacionais. 
Se o estoque de moeda doméstica aumenta em relação às reservas, o câmbio terá 
de depreciar em algum momento para manter a credibilidade do regime.
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o governo consegue se financiar. Mas, a partir de certo grau de 
endividamento, os agentes privados passam a ver com descon-
fiança a capacidade de pagamento do governo e se mostram relu-
tantes em emprestar. Se o governo não consegue mais elevar suas 
receitas via arrecadação de tributos e nem se financiar, as opções 
que lhe restam são: i) expropriação; ii) moratória; e iii) inflação.

As duas primeiras desorganizam o sistema produtivo da eco-
nomia porque geram inadimplências em cadeia. Digamos um 
agente econômico A que seja credor do governo (e, como a dívida 
pública é elevada, há muitos indivíduos e empresas credores do 
governo). Ao ter sua dívida expropriada ou ao não receber do go-
verno, esse agente econômico irá reduzir seus gastos (consumo, 
no caso de indivíduos, investimento ou reposição de estoques, 
no caso de empresas) ou não pagar seus compromissos (dívidas 
junto a bancos e fornecedores, salários, alugueis, etc). Com isso, 
agentes econômicos B que sejam credores de A também ficam 
sem receber seus créditos, e a cadeia de inadimplência se propaga 
pela economia, levando à queda no consumo e falência de em-
presas. Foi o que ocorreu na sequência do Plano Collor, no início 
dos anos 1990, e, com muito mais intensidade, com os chamados 
“curralitos”, na Argentina e Uruguai, no início dos anos 2000.

A terceira opção – solução inflacionária – corresponde àquilo 
que a literatura define como dominância fiscal, ou seja, o Banco 
Central passa a agir passivamente, financiando o Tesouro naquilo 
que for necessário para cobrir os deficits. Esse comportamento 
justifica-se, em parte, pelo receio da desorganização econômica 
provocada por uma expropriação ou moratória. Mas também é 
possível que, diante do estoque da dívida pública, um aumento 
na taxa de juros com o objetivo de controlar a inflação eleve em 
tal proporção o serviço da dívida, que a dívida pública aumente 
ainda mais e entre em trajetória explosiva. 

Para evitar esse cenário, o Banco Central passa a financiar o 
Tesouro, seja adquirindo diretamente seus títulos, seja indireta-
mente, via uma política de compra de títulos públicos. A aqui-
sição indireta se operacionaliza da seguinte forma: um banco 
adquire títulos do Tesouro e o Banco Central compra esses títu-
los, entregando dinheiro em troca. Isso aumenta a quantidade de 
moeda na economia, desembocando na hiperinflação. Como no 
Brasil há bancos estatais, seria muito fácil para o Banco Central 
e o Tesouro coordenarem uma operação de compra indireta de 
títulos via Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.



É importante destacar que a dominância fiscal não é um 
resultado inexorável de um país que passa por processo de 
endividamento. A solução monetária para resolver a solvência 
do governo reduz o custo do ajuste no curto prazo, adiando o 
problema. Mas, ao fim e ao cabo, a única forma de tornar as con-
tas públicas sustentáveis no longo prazo é a autoridade fiscal se 
comprometer a controlar os gastos públicos. A opção de o Banco 
Central acomodar os desajustes fiscais, apesar de reduzir os custos 
sobre a economia no curto prazo, cria problemas mais sérios no 
longo prazo, pois gera incentivos inadequados para a autoridade 
fiscal continuar sem promover os ajustes necessários.

Sumarizando o que dizemos até o momento, a inflação pode 
ser alta devido à falta de confiança dos agentes econômicos na 
atuação (atual e futura) do Banco Central e devido ao descon-
trole das contas públicas380. O que podemos dizer é que, se a 
Constituição foi fraca na primeira causa, deu importantes contri-
buições para o segundo.

O primeiro ponto a ser destacado foi a inserção do Capítulo 
II, que dispõe sobre as finanças públicas, no Título VI, que tra-
ta da tributação e do orçamento. A Constituição de 1967/69 já 
mostrava preocupação com o equilíbrio orçamentário, mas isso é 
insuficiente para equilibrar as contas públicas, tendo em vista que 
o equilíbrio pode ser obtido via endividamento. Ou seja, eventual 
diferença entre despesas e receitas projetadas pode ser eliminado 
com receitas decorrentes de operações de crédito. 

Quatro artigos da Constituição de 1988 merecem destaque, 
no sentido de mostrar a preocupação com o equilíbrio das contas 
públicas.

Por ordem de numeração, o primeiro é o art. 164, que veda o 
Banco Central conceder empréstimos ao Tesouro Nacional, dire-
ta ou indiretamente (§1º). Pretende-se, com isso, evitar a domi-
nância fiscal.

O segundo é o art. 167, que, em seu inciso III, define a cha-
mada “regra de ouro”: são proibidas operações de crédito que 
excedam o montante de despesas de capital. Isso implica que o 
governo não poderá se endividar para cobrir despesas correntes. 
A ideia subjacente a essa vedação é que, quando se toma emprés-
timo para financiar despesas de capital, o governo cria um passivo 

380   Em verdade, há uma justaposição dessas causas, mas a separação traz ga-
nhos em termos didáticos.
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– a obrigação de pagar o empréstimo em questão –, mas tam-
bém cria um ativo – o bem de capital ou imóvel adquirido com o 
empréstimo. Dessa forma, ainda que esteja mais endividado, em 
tese, a situação patrimonial do governo não teria se alterado, e os 
retornos proporcionados por esse ativo adquirido devem ser su-
ficientes para pagar a dívida. Já quando o empréstimo é utilizado 
para pagar despesas correntes, além do maior endividamento, há 
deterioração do balanço patrimonial.

O mesmo art. 167 também veda o uso de recursos orçamen-
tários para finalidades distintas a que seriam destinados e proíbe 
transferências voluntárias e a concessão de empréstimos para pa-
gamento de pessoal ativo e inativo ou pensionista (inciso VIII). 

O terceiro artigo é o 168, talvez o passo mais importante da 
Constituição para o controle das contas públicas por prever que 
lei complementar iria dispor sobre a regulamentação das finanças 
públicas, dívida externa e interna e concessão de garantias pelas 
entidades públicas. É verdade que não havia nenhuma diretriz 
explícita para tais leis, mas tendo em vista os objetos a serem re-
gulamentados, a preocupação com transparência e restrições aos 
gastos previstas na Seção II do Capítulo II do Título XX, que tra-
ta dos Orçamentos, pode-se inferir que as leis complementares 
seriam no sentido de disciplinar os gastos públicos e impedir o 
descontrole do endividamento. Certamente, a Lei Complementar 
nº 101, de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), pretendeu regulamentar as finanças públicas dentro de 
uma diretriz de controle de gastos e do endividamento.

Por fim, o art. 169, que estabelece que lei complementar iria 
impor limites para a despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
estados e municípios. Esse dispositivo, contudo, apenas repete o 
disposto no art. 64 da Constituição de 1967/69. 

Reconhecemos que nem a Constituição e nem a LRF foram 
capazes de impedir o descontrole das contas públicas. A evolu-
ção recente do endividamento mostra isso. Mas isso seria exigir 
muito de uma Constituição. Como Carta Maior, ela deve ditar 
as diretrizes que a sociedade deve seguir. Como diz o velho di-
tado, o diabo mora nos detalhes. Vai muito além da capacidade 
de qualquer texto constitucional entrar em um grau de detalhe 
tão profundo que impeça a manipulação das contas públicas e 
seu consequente descontrole, como ocorreu recentemente com as 
chamadas “pedaladas fiscais” e “contabilidade criativa”.



Se a Constituição ajudou a avançar no controle das contas pú-
blicas, o que contribuiu fortemente para o controle da inflação, 
ela foi muito tímida na construção de um aparato institucional 
que fortalecesse a autoridade monetária. A deficiência mais óbvia 
nesse sentido foi não ter dado autonomia para o Banco Central. 
Possivelmente, além do Brasil, somente a China não possui um 
banco central independente entre os países mais importantes. A 
aceleração inflacionária durante o governo Dilma mostrou clara-
mente como a não independência do Banco Central é prejudicial 
para a inflação. Mais especificamente, a percepção de que o então 
presidente do Banco Central não tinha plena autonomia para to-
mar decisões levou a um aumento das expectativas de inflação e 
à ineficácia da política monetária.

Conforme destacamos na Introdução, a inflação brasileira 
ainda é mais elevada do que a de países semelhantes (países da 
América Latina e Caribe e de renda média alta). Nos últimos seis 
anos, a discrepância ficou entre três e quatro pontos percentuais. 
A falta de autonomia do Banco Central certamente é uma das 
causas de nossa inflação ser ainda relativamente alta.

Não se pode deixar de mencionar também que, em sua versão 
original, o § 3º do art. 192 limitava a taxa de juros real a 12% 
ao ano. É verdade que esse dispositivo jamais foi aplicado por 
se entender que não dependia de regulamentação. Assim, não 
trouxe impactos que pudessem ser plenamente identificados.  
Entretanto, não se pode negar que esse comando constitucional 
poderia ser visto como uma limitação sobre a atuação do Banco 
Central, contribuindo para aumentar as expectativas inflacioná-
rias e, com isso, a inflação. A Emenda Constitucional nº 13, de 
1996, revogou esse dispositivo.

3.   A Constituição de 1988 e o lado real da economia

O crescimento econômico depende fundamentalmente de três 
fatores: acumulação de capital humano, acumulação de capital fí-
sico e aumento de produtividade. Em que medida a Constituição 
contribuiu ou prejudicou esses determinantes do crescimento? 
É verdade que há interdependência entre as três variáveis, mas, 
para fins didáticos, iremos explorar cada ponto isoladamente. 
Ao final desta seção, trataremos também de alguns desafios da 
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Constituição frente a mudanças na estrutura populacional e da 
economia.

3.1   A Constituição e os estímulos para a formação de capital 
humano

O capital humano é acumulado por duas vias principais: edu-
cação e experiência no trabalho. Nesta seção, iremos nos concen-
trar somente na educação. A experiência no trabalho depende 
fundamentalmente, como o nome sugere, de existir bons postos 
de trabalho. Portanto, tudo aquilo que incentiva ou desincentiva 
o investimento e a produtividade, que discutiremos na próxima 
subseção, acabará impactando o acúmulo de capital humano via 
experiência laboral.

Antes de prosseguir, contudo, não podemos deixar de men-
cionar o efeito deletério que o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), previsto no art. 7º 381, traz sobre a rotatividade 
do trabalho. O FGTS é uma poupança do trabalhador, mas cujo 
rendimento é inferior ao das aplicações tradicionais, bem como 
é substancialmente inferior ao custo de empréstimos. Isso cria 
um incentivo para que trabalhadores forcem a demissão de seu 
emprego (ou acertem com seus patrões a demissão) para que 
possam sacar os recursos do Fundo. Com isso, a rotatividade da 
mão-de-obra aumenta e, em consequência, diminuem as oportu-
nidades de treinamento em serviço. Afinal, se o empregador acre-
dita que o funcionário não irá ficar muito tempo em sua empresa, 
a tendência será não investir em treinamento.

Discutiremos, a seguir, a educação, principal indicador de 
capital humano. O art. 212 determinou que os gastos em ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino teriam um piso, para a 
União, de 18% da receita de impostos e transferências líquidas 
e, para estados e municípios, de 25%. Foi um avanço em relação 
à Constituição de 1967/69, cujo piso era somente de 13% para a 
União382. 

381    Doravante, para tornar mais fluida a leitura, sempre que mencionarmos 
algum dispositivo constitucional, iremos nos referir somente ao seu número. 
Assim, art. 7º implica que se trata do art. 7º da Constituição. 
382   O impacto final sobre os gastos com educação vai além dos cinco pontos 
percentuais a mais que a União teria de gastar. Isso porque a Constituição de 
1988 também obrigou o maior compartilhamento de impostos, que passou de 
33% da arrecadação do imposto de renda (IR) e sobre produtos industrializados 
(IPI) para 43%, além de 10% da arrecadação de IPI para os estados, como forma 



O art. 208 é também importante para o desenvolvimento da 
educação, ao tornar obrigatória a oferta de ensino fundamental 
gratuito e ao responsabilizar a autoridade competente em caso 
de não cumprime-nto dessa obrigação. Posteriormente, com a 
Emenda Constitucional (EC) nº 59, de 2009, a obrigatoriedade 
foi estendida para todo o ensino básico, dos quatro aos dezessete 
anos e para aqueles que não tiveram acesso na idade própria.

O art. 212 também previa, sem determinar expressamente, 
a obrigatoriedade de oferta de educação infantil em creche e 
pré-escola, a progressiva universalização do ensino médio (que 
acabou sendo reforçada com a referida EC nº 59, de 2009) e o 
ensino especial.

O resultado é que, de fato, houve expansão dos gastos em 
educação no Brasil. O Banco Mundial disponibiliza dados sobre 
gastos governamentais em relação ao PIB para diversos países e 
grupos de países. A série, entretanto, não apresenta dados para 
todos os anos a partir de 1988. Para o Brasil, o que vemos é uma 
tendência de aumento dos gastos governamentais ao longo do 
tempo, notadamente a partir de 2004. Em 1995, gastávamos 4,5% 
do PIB. Esse percentual caiu para 4% em 2004 e passou progres-
sivamente a aumentar, até atingir 6% em 2013, dado mais recente 
disponível.

A Tabela 1 mostra que o governo brasileiro vem gastando 
adequadamente em educação. Dentre os países da amostra, nós 
somos os que mais gastamos em 2013, juntamente com a África 
do Sul. E, na média do período 1988-2016383, os gastos públicos 
com educação corresponderam a 4,8% de nosso PIB, valor pouco 
abaixo da média dos países ricos (5%) e acima da América Latina 
(4,2%), de países de renda média alta (4,2%) e mesmo de “ícones” 
da educação, como Japão (3,7%) e Coreia (3,8%).

de compensar a perda de arrecadação em decorrência das exportações. Com 
uma maior parcela do IR e IPI se direcionando para os estados e municípios, 
e como esses entes da Federação são obrigados a gastar mais com educação, o 
valor mínimo a ser gasto na área aumenta.
383   Essa comparação deve ser feita com cautela porque nem todos os países da 
amostra possuem informações para todos os anos.
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Tabela 1: Gastos governamentais com educação como percentual 
do PIB, média por período, países e grupo de países selecionados.

Fonte: Banco Mundial.

Se na parte de gastos estamos “bem na foto”, sabemos que a 
qualidade de nosso ensino é péssima. Os estudantes brasileiros 
ocupam sistematicamente as últimas colocações em exames in-
ternacionais, como o Programa Internacional de Avaliação de 
Estudantes (PISA, da sigla em inglês). Na edição de 2016, em um 
grupo de setenta países examinados, ocupamos a 63ª posição em 
ciências, a 59ª posição em leitura e a 66ª colocação em matemá-
tica.

A solução para esse problema é, certamente, complexa e, 
provavelmente, depende mais de regulação infraconstitucional. 
Mas um ponto importante chama a atenção: de acordo com a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), considerando um universo de 35 países membros e 35 
parceiros (os mesmos setenta países que participam do PISA), 
o gasto por aluno no ensino superior é, no Brasil, quatro vezes 
maior do que o gasto por aluno no ensino básico, o maior di-
ferencial encontrado no universo pesquisado. Ou seja, gastamos 
muito com educação, mas privilegiamos o ensino superior (para 



o qual a Constituição garante gratuidade) em detrimento do en-
sino básico. Nesse sentido, podemos concluir que a Constituição 
foi pouco eficaz para contribuir para a formação de capital hu-
mano.

3.2   A Constituição e os estímulos para o incremento da 
produtividade

Em relação à produtividade, há um vasto campo a ser consi-
derado. Normalmente, associamos produtividade à tecnologia de 
ponta. Nesse sentido, o art. 218 estabelece uma carta de intenções 
em relação ao desenvolvimento científico, pesquisa e capacita-
ção tecnológica. Mais especificamente, prevê o apoio do Estado 
nessas atividades, mas não estabelece metas, pisos de gastos ou 
qualquer mandato coercitivo. O simples fato, entretanto, de in-
dicar a preocupação com a área é importante para conscientizar 
os governantes a investir em ciência e tecnologia e justificar os 
gastos devidos.

Mas a produtividade vai bem mais além do que investimento 
em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) ou tecnologia de ponta. 
Trata da forma como o trabalho é realizado. Medidas simples, 
como o asfaltamento de uma rodovia pode ter impacto conside-
rável sobre a produtividade: basta imaginar a redução na perda de 
alimentos que um transporte mais ágil permite. 

Um aspecto fundamental para aumento de produtividade é 
a educação, que já discutimos. Como vimos, a Constituição re-
presentou um avanço, ao obrigar a aplicação de recursos para a 
área, mas um entrave, ao garantir universidade pública gratuita, 
drenando recursos do ensino básico para o ensino superior.

Há várias outras medidas presentes na Constituição que atra-
palham a produtividade. Uma delas é o chamado “custo de com-
pliance”, ou seja, o custo necessário para que o empresário possa 
atender às exigências regulatórias. Dois exemplos são a carga tri-
butária e a legislação trabalhista. A Constituição permite a proli-
feração de impostos e alíquotas, aumentando substancialmente o 
tempo necessário para se atender as exigências dos fiscos federal, 
estadual e municipal. 

A extensa diferenciação de alíquotas entre produtos e servi-
ços tem a grave consequência de distorcer os preços relativos. 
Assim, as decisões de produzir e consumir deixam de ser base-
adas nas vantagens comparativas (no caso da produção) ou nas 
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preferências (no caso do consumo) e passam a depender daquilo 
que o governo de plantão entende ser bom produzir ou consumir. 
Também cria insegurança jurídica (há casos em que a Receita en-
tende que o produto deve ser enquadrado em determinada ca-
tegoria e o fabricante, em outra) e, o pior, estimula uma indús-
tria de lobby para convencer as autoridades a oferecer benefícios 
tributários. Assim, recursos da sociedade que poderiam ser em-
pregados na produção, passam a ser utilizados para atividades de 
rent-seeking, reduzindo a produtividade em geral da economia. 

Há ainda o imbróglio tributário-federativo. Como alguns 
tributos são compartilhados e outros não, a União aumentou as 
contribuições sociais, como a Cofins, que têm como base de inci-
dência o faturamento (posteriormente, a base de incidência para 
alguns setores foi alterada para o valor adicionado), tributo com 
grande potencial de distorcer a alocação de recursos. 

Há também um certo consenso na comunidade acadêmica 
(e seguindo as melhores práticas internacionais) de que o ICMS 
deveria ser um imposto sobre valor adicionado (IVA) nacional 
(com posterior compartilhamento das receitas com estados e mu-
nicípios), de alíquotas uniformes e baseado no consumo, e não na 
origem. Isso economizaria em custos administrativos, não distor-
ceria os preços relativos e evitaria a guerra fiscal entre unidades 
da Federação384.  

No caso dos direitos trabalhistas, é importante esclarecer, 
antes de iniciar a discussão, que não é objetivo deste Estudo 
discorrer sobre as rigidezes do mercado de trabalho no Brasil e 
os problemas que causa sobre a produtividade do trabalhador. 
Mas é importante deixar claro que o objetivo da Constituição e 
da legislação deveria ser proteger o cidadão. Quanto mais direitos 
são dados aos trabalhadores (do setor formal), mais miserável 
se transforma a vida dos desempregados e dos trabalhadores 
informais.

Voltando à Constituição, seu art. 7º enumera nada menos do 
que 34 direitos, muitos dos quais não encontram paralelos em 
outras economias e têm como única finalidade aumentar cus-
tos de transação, como o décimo-terceiro salário, o adicional de 

384   A guerra fiscal tem a vantagem de aumentar a competição entre entes da 
Federação na direção de reduzir a carga tributária e, consequentemente, tam-
bém os gastos. Mas gera ineficiências ao tornar a decisão das empresas de onde 
se instalar função de isenções tributárias e não das vantagens locacionais.



1/3 de férias385 ou o fundo de garantia sobre o tempo de serviço 
(FGTS). Também diminuem a transparência, tornando-se mais 
difícil comparar o rendimento do trabalhador do setor formal 
com o do empregado sem carteira ou por conta-própria.

O mesmo art. 7º estabelece ainda ser obrigação do emprega-
dor pagar salário-família conforme o número de dependentes 
do trabalhador pobre e dar assistência gratuita aos filhos e de-
pendentes em creches e pré-escola até os cinco anos. Ou seja, a 
Constituição entende ser dever do empregador cuidar da família 
do empregado. Além do caráter paternalista, o que é ruim em si, 
a obrigação gera também forte distorção no mercado de trabalho, 
pois, ao mesmo tempo em que obriga o pagamento de salário 
iguais para trabalhadores iguais, trabalhadores com mesma pro-
dutividade terão custos diferentes em função da composição de 
sua família, fatores que nada tem a ver com o trabalho em si.

O mais grave, entretanto, dos direitos trabalhistas estabele-
cidos na Constituição não é exatamente a extensão dos direitos 
ali insculpidos, mas o espírito, de que cabe ao Estado regular os 
pormenores da relação de trabalho. Não é por menos que a CLT 
possui nada menos do que 922 artigos!

Isso prejudica a produtividade em diversas dimensões. 
Controles excessivos sobre a jornada de trabalho (limite diário, 
limites intrajornadas, pausa para café, etc), sobre as atividades 
que podem ou não podem ser feitas (peso máximo que pode ser 
carregado por mulheres, eventuais desvios de função, etc), re-
gras inflexíveis sobre descanso semanal e férias, tudo isso pode 
obrigar os empregadores a contratarem mais funcionários do que 
seria necessário para produzir o mesmo produto. Mais pesso-
as produzindo a mesma quantidade, por definição, é queda de 
produtividade. O excesso de detalhamento também amplifica as 
oportunidades para judicialização das relações de trabalho. Isso 
gera insegurança jurídica e transfere recursos que poderiam ser 
empregados na produção para resolver questões judiciais. 

 A recente reforma trabalhista, consubstanciada na Lei 
nº 13.467, de 2017, alterou diversos artigos da CLT na direção de 

385   Para o trabalhador, é indiferente se recebe, digamos, R$50 mil por ano em 
12 prestações ou em 13,33. Para a firma, entretanto, implica adotar procedimen-
tos distintos mês a mês, conforme o número de empregados que tira férias ou 
se tem de pagar o 13º salário. Quanto ao FGTS, além dos custos de transação, 
trata-se de um instituto que estimula a rotatividade da mão-de-obra, com im-
pactos negativos adicionais sobre a produtividade, conforme comentamos no 
início desta seção.
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tornar as relações de trabalho mais flexíveis, fortalecendo o papel 
das negociações e facilitando o trabalho terceirizado e intermi-
tente. Ou seja, é possível, via legislação infraconstitucional, tor-
nar as relações de trabalho mais condizentes com as necessidades 
do Século XXI. Mas a Constituição criou um custo para que tais 
reformas sejam feitas.

Antes de prosseguir, é importante lembrar que fatores que 
alavancam (ou que obstaculizam) a produtividade, também ala-
vancam (ou obstaculizam) o investimento. Assim, os problemas 
levantados previamente, a respeito do desenho de nosso sistema 
tributário e da proteção dos trabalhadores, têm impactos tam-
bém sobre os investimentos.

3.3  A Constituição e o investimento

Iniciaremos essa seção discutindo como o modelo de bem-es-
tar social abraçado por nossa Constituição pode impactar os in-
vestimentos.

A Constituição mostra clara aspiração de nossa sociedade de 
implementar um modelo semelhante ao das sociais-democracias 
europeias. Assim, introduzimos ou consolidamos vários direitos 
sociais, como previdência, acesso universal à saúde, seguro de-
semprego, educação gratuita em todos os níveis, assistência social 
e relações de trabalho fortemente limitadas pelo disposto em lei. 
Nosso pacto social, contrapõe-se, dessa forma, ao de diversos ou-
tros países, como Estados Unidos e países do leste asiático, que 
não garantem direitos como saúde universal ou previdência no 
mesmo grau que garantimos.

O resultado dessa preocupação com o social pode ser visto na 
melhora de diversos indicadores.

O Gráficos IV, por exemplo, mostra como a expectativa de 
vida do brasileiro aumentou nos últimos trinta anos. Em 1988 
tínhamos uma expectativa de vida em torno de 65 anos, próxima 
à média mundial, cerca de dois anos abaixo da média da América 
Latina e três anos inferior à média dos países de renda média alta. 
Até o início dos anos 2000 essa discrepância praticamente desa-
pareceu. No espaço de quase trinta anos, ganhamos cerca de dez 
anos a mais de vida, aumento superado apenas pelos países po-
bres e da África Subsaariana.



Gráfico IV: Expectativa de vida ao nascer, Brasil e grupo de países 
selecionados, 1988 a 2015

Fonte: Banco Mundial.

Em relação à redução da pobreza, os resultados são ambíguos, 
quando comparados aos de outros países. O Banco Mundial uti-
lizava a definição de pobre como quem recebe menos de US$1,90 
PPC por dia386. Entre 1988 e 1993, nossa taxa de pobreza situa-
va-se em torno de 20% da população. Não há dados para 1994, 
mas, em 1995, caiu para 13%. Certamente, essa queda está asso-
ciada ao fim da hiperinflação, para a qual, conforme discutimos, 
a Constituição contribuiu. Desde então, a taxa de pobreza vem 
caindo (ainda que com algumas idas e vindas), atingindo 4,3% 
em 2015. Trata-se, assim, de uma redução substancial. 

Entretanto, em alguma medida, foi uma tendência mundial 
observada no período. Fomos melhores que a média da América 
Latina, onde a taxa de pobreza saiu de 16% para 4,9%. Ou seja, 
começamos com mais pobres e terminamos com menos. Por ou-
tro lado, nos países de renda média alta, a taxa caiu de 41,5%, 
muito mais alta do que a nossa, para 2,3%, abaixo da nossa. Caso 
curioso é o chinês, Estado conhecido por oferecer pouca proteção 
social e que viu a taxa de pobreza cair de 66% em 1990 para 5,4% 
em 2015. A Tabela 2 mostra os principais resultados para grupos 
de países e países selecionados.

386   Recentemente, o Banco Mundial alterou a definição de pobre para quem 
ganha abaixo de US$ 5,50 PPC por dia. Com essa nova definição, o número de 
pobres no Brasil aumenta para 22%. Mantivemos, contudo, a definição antiga 
para permitir a comparabilidade entre os países.
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Tabela 2: Taxa de pobreza (em percentual da população) média por 
períodos, Brasil e países e grupos s selecionados, 1988 a 2015.

Fonte: Banco Mundial.

Vimos então que houve avanços sociais importantes nos úl-
timos 30 anos. A questão que se coloca é: esses avanços vieram 
com algum custo, ou seja, o estado de bem-estar social propos-
to pela Constituição pode ter influenciado negativamente nosso 
crescimento? A nossa resposta é afirmativa, e mostraremos os ca-
nais pelos quais entendemos que a Constituição ajuda a explicar 
nosso desempenho medíocre na economia. Antes de prosseguir, 
é importante esclarecer dois pontos:

i)	Não necessariamente há um dilema entre crescimento e 
bem-estar. A notável redução da pobreza na China está for-
temente associada ao espetacular crescimento econômico pelo 
qual passou o país. Da mesma forma, a queda na inflação per-
mitiu significativa redução da pobreza quando introduzimos 
o Plano Real. O crescimento pode ser mais inclusivo ou menos 
inclusivo, tudo depende se os estímulos são corretos, no sentido de 



aproveitar melhor os fatores de produção abundantes no país. 
Assim, um país com mão de obra de baixa qualificação e que 
incentiva a instalação de indústrias de alta tecnologia tende a 
produzir um crescimento com aumento da desigualdade. Mas 
se esse mesmo país estimula o desenvolvimento de indústria 
intensiva em mão de obra pouco qualificada, o crescimento 
tende a ser mais inclusivo;

ii)	O fato de haver uma relação de causalidade entre excesso de 
proteção social e crescimento não justifica sozinho o desempe-
nho decepcionante de nossa economia. Outros fatores contri-
buíram. Para ficar em exemplos recentes, tivemos uma política 
industrial desastrada. Mesmo reconhecendo a influência de 
outros fatores, o ponto que desejamos enfatizar é que, dadas as 
nossas instituições, o modelo de proteção social que adotamos 
limita a nossa taxa de crescimento; 

iii)	Não se trata aqui de fazer juízo de valor. O modelo adotado 
privilegia a geração atual. Outros modelos, como os do leste 
asiático, privilegiam as gerações futuras. Assim, não há como 
dizer que um modelo seja melhor do que outro, mas é impor-
tante entender que o grau de proteção social tem impacto im-
portante sobre o desempenho da economia. Esse impacto pode 
variar no tempo e no espaço, mas é importante analisá-lo para 
que as escolhas sejam tomadas de forma racional, consciente 
dos dilemas envolvidos. 

Feitas essas considerações, a rede de proteção social garantida 
pela Constituição desestimulou o crescimento ao desestimular a 
formação de poupança doméstica e o investimento. 

Podemos identificar dois canais por meio dos quais a rede de 
proteção prejudica a formação da poupança doméstica. O direto, 
via aumento de gastos públicos correntes. Entre 1997 (dado mais 
antigo da série) e 2016, os gastos da União com previdência so-
cial387, seguro-desemprego, abono salarial e benefício de presta-
ção continuada subiram de 5,4% para 9,8% do PIB. Por definição, 
poupança do governo é a diferença entre arrecadação e gastos cor-
rentes. Se os gastos correntes aumentam (no caso, em quase cinco 
pontos percentuais do PIB), a poupança cai na mesma proporção. 
O segundo canal é indireto, via desestímulo à poupança. A lógica 
da causalidade é que, ciente de que terá garantia do Estado em 
caso de infortúnios, o indivíduo decide poupar menos.

387   Os valores aqui se referem somente ao regime geral. O Tesouro Nacional 
não discrimina, em suas despesas, o total gasto com a previdência do regime 
próprio dos servidores públicos.
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Para colocar os valores em perspectiva, a taxa de poupança 
do Brasil flutuava em torno de 20% do PIB na primeira metade 
dos anos 1990. Desde 2010, esse percentual caiu para menos de 
17%, sendo que, desde 2015, situa-se abaixo de 15%. Esse valor é 
inferior à média observada para a América Latina (19%)388, para 
os países de renda média alta (33,6%) e substancialmente menor 
do que o observado nas economias não ricas do Leste Asiático 
(46,2%), não por acaso, a região que mais cresce no mundo.

A baixa taxa de poupança limita o crescimento porque re-
duz os fundos disponíveis para investimento. Um dos pilares da 
macroeconomia é a igualdade entre poupança e investimento. A 
poupança, por sua vez, corresponde à soma da poupança domés-
tica com a externa. Essa última equivale ao deficit em transações 
correntes389 do balanço de pagamentos. 

Se o Brasil poupa 17% do PIB, para investir 25% do PIB, que 
seria um número que muitos desejariam, o deficit em transações 
correntes teria de ser de 8% do PIB. Ocorre que deficits em tran-
sações correntes dessa magnitude são raramente sustentáveis no 
longo prazo. Não se pode precisar um limiar exato para o deficit 
em transações correntes, mas a experiência internacional mostra 
que, dificilmente, um país consegue sustentar deficits externos 
acima de 4% do PIB por longos períodos. Assim, abaixo desse 
limiar, as contas externas são sustentáveis e acima desse limiar, 
não são. 

Dessa forma, para uma poupança doméstica de 17% do PIB 
(lembrando que, nos últimos anos, o percentual tem sido ainda 
mais baixo) e uma poupança externa de, no máximo, 4% do PIB, 
estaríamos condenados a observar taxas de investimento de até 
21% do PIB, o que implica baixo crescimento no longo prazo. 
Basta ver que, entre 2010 e 2016, a taxa média de investimento 
do Brasil foi de 20%, e o crescimento do PIB de 1,4%. Para se ter 
uma base de comparação, a China investiu 47% de seu PIB no 
período. Os países de renda média alta, 33%. A América Latina 
também investe pouco (21% na média), porém, com exceção da 
Argentina, os demais países importantes investiram mais do que 
o Brasil, conforme mostra a Tabela 3.

388   Lembrando que os valores da América Latina são viesados para baixo por 
causa do Brasil.
389   O deficit em transações correntes corresponde à diferença entre importação 
e exportações de bens e serviços, somado a eventual déficit nas transferências 
unilaterais (basicamente, doações e remessas de migrantes).



Tabela 3. Taxa de investimento no Brasil e em países e grupos de 
países selecionados, média por período, 1988 a 2016 (em % do 
PIB).

Fonte: Banco Mundial.

Vimos assim que o Brasil investe pouco e, por isso, também 
cresce pouco. A Constituição, ao garantir uma importante rede 
de proteção social, ajuda a explicar a baixa taxa de poupança, o 
que limita o investimento devido à escassez de fundos. No dia a 
dia, podemos perceber essa escassez por meio da elevada taxa de 
juros, o custo do dinheiro, que inviabiliza o investimento.

Cabe também examinar se a Constituição afeta o investimen-
to por outra via, a de sua atratividade. Ou seja, a Constituição 
criou mecanismos para estimular os empreendedores a investi-
rem? Ou, ao contrário, nossa Carta criou mecanismos que deses-
timularam o investimento? Ao olharmos para a versão original, 
os fatores de desestímulo certamente tiveram maior peso.

Comecemos, contudo, a analisar os aspectos positivos, de es-
tímulo ao investimento. O art. 5º, que descreve os direitos funda-
mentais, garante a propriedade privada, preserva o ato jurídico 
perfeito e o direito adquirido, a liberdade de expressão, o direito 
à herança, proteção ao direito autoral, à livre associação, além da 
garantia do sigilo e acesso à Justiça. São todas garantias mínimas 
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e essenciais para o bom funcionamento de uma economia de 
mercado.

Adicionalmente, no Título da Ordem Econômica e Financeira, 
o art. 170 estabelece como princípios gerais da ordem econômica 
a propriedade privada e a livre concorrência. Já o art. 173 prevê 
que a regra deve ser a iniciativa privada, de forma que a explora-
ção da atividade econômica pelo Estado somente poderá ocor-
rer em situações especiais, quando necessário para a segurança 
nacional ou houver relevante interesse coletivo. O mesmo artigo 
também veda a concessão, para empresas estatais, de privilégios 
fiscais não estendidos ao setor privado. 

Nos capítulos sobre a ordem tributária, o art. 150 estabelece 
várias garantias para o contribuinte, como a necessidade de lei 
para criar ou aumentar tributos, a proibição de uso de tributos 
para fins de confisco ou para limitar a locomoção e a proibição de 
tratamento diferenciado entre contribuintes, além dos princípios 
da anterioridade e da anualidade.

Todos esses dispositivos são importantes para dar garantia ao 
investidor, estimulando os negócios.

Por outro lado, a Constituição de 1988, especialmente em sua 
versão original, continha vários dispositivos extremamente de-
letérios para o investimento. Eram dispositivos com claro viés 
anti-estrangeiro ou mesmo anti-capital privado. Citamos o art. 171, 
revogado pela EC nº 6, de 1995, que criava distinção entre empre-
sas de capital estrangeiro e nacional; o §1º do art. 176, também 
revogado pela EC nº 6, de 1995, que limitava a exploração de re-
cursos minerais ou de potenciais de energia hidráulica a brasi-
leiros ou empresas de capital nacional; ou o inciso XI do art. 21, 
alterado pela EC nº 8, de 1995, que garantia o monopólio estatal 
na exploração dos serviços de telecomunicações. 

Claramente, essas restrições afastavam o investimento priva-
do em áreas fundamentais da economia. Observe-se que limitar a 
entrada de capital em setores de infraestrutura, como é o caso das 
telecomunicações, tem um impacto direto negativo não somen-
te sobre os investimentos do setor como sobre toda a economia, 
tendo em vista que serviços precários e caros de telecomunica-
ções, como era a norma até a privatização, reduzem a produtivi-
dade de todas as demais atividades. 

O caráter deletério para o investimento pode não estar em 
dispositivos específicos da Constituição, mesmo porque, muitos 
dos deveres e direitos ali expressos dependem de regulamentação 



em lei complementar. O problema maior está em seu espírito, 
que, a nosso ver, prejudica o investimento em várias dimensões. 
Identificamos quatro problemas mais relevantes, quais sejam:

i)	Preocupação com os benefícios, mas não com os custos;

ii)	O Estado deve regular os mínimos detalhes das relações pri-
vadas;

iii)	 A forma de resolver os problemas deve ser feita com recur-
sos do Estado;

iv)	   Omissão em relação ao setor externo.

Sobre o viés pró-benefícios, em detrimento dos custos, o 
exemplo cabal é o da rede de proteção social, que discutimos 
anteriormente. A preocupação em como financiar essa rede de 
proteção, está clara no art. 195. Isso, inclusive, é consistente com 
o discutido na Seção II, de que a Constituição se preocupou com 
o equilíbrio das contas públicas. Observe-se, contudo, que se 
preocupar com o equilíbrio das contas públicas é diferente de se 
preocupar com os gastos. É possível ampliar os gastos e manter 
o equilíbrio das contas públicas, basta aumentar as receitas na 
mesma proporção. 

A preocupação com o controle de gastos somente veio recen-
temente, com a EC nº 95, de 2016, que instituiu o Novo Regime 
Fiscal. Até então, a ideia subjacente era de que aumentar tribu-
tos não tinha custo. De acordo com essa lógica, podem-se impor 
quantos direitos forem convenientes, basta aumentar a tributação 
e o problema estará resolvido! 

A consequência é que a carga tributária no Brasil é das mais 
elevadas para o nosso grau de desenvolvimento. De acordo com 
o FMI, na média do período 2010-2016, nossa carga tributária 
foi de 33% do PIB, ante 28,6% para a América Latina e 27,6% 
para os países emergentes. Os países emergentes do leste asi-
ático possuem carga tributária ainda menor, de 24,8% de seus 
PIBs. O Brasil, em verdade, está mais próximo da carga tributária 
dos países ricos (35,8%), do que de nossos pares390. 

390   Entre os países ricos, destaca-se a Zona do Euro, cuja carga tributária é de 
45,9%. Esse valor elevado certamente decorre da necessidade de financiar a ex-
tensa rede de proteção social. Por outro lado, com exceção da Alemanha, esses 
países enfrentam problemas recorrentes de desemprego e crescimento.
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Sobre a visão de que o Estado deve regular os mínimos deta-
lhes das relações privadas, o melhor exemplo são os direitos tra-
balhistas, conforme discutimos na Seção III.2.

Em relação à percepção de que a solução de problemas deve 
ser feita via injeção de recursos do Estado (ou seja, do contri-
buinte), podemos citar como exemplo, os fundos constitucionais. 
Ninguém nega a existência de disparidades regionais no país. Mas 
em momento algum a Constituição pensou em aumentar o grau 
de instrução da população residente nas regiões mais pobres, em 
criar mecanismos para melhorar o fluxo de comércio com outras 
regiões ou de aproveitar as vantagens comparativas. 

Em vez disso, foram criados os fundos constitucionais de de-
senvolvimento, ad aeternum, com recursos originados de 3% da 
arrecadação do IR e IPI (art. 159, I, c), sem estabelecer qualquer 
diretriz geral, na linha proposta no parágrafo anterior, e nem tam-
pouco condicionar sua continuidade à avaliação dos resultados. 

Similarmente, há um problema de funding de longo prazo no 
Brasil. Em vez de aprimorar as instituições, atraindo o capital ex-
terno, melhorando o sistema de garantias, etc, o art. 239 destinou 
40% dos recursos do PIS/PASEP para o BNDES, sem qualquer 
exigência de contrapartida.

Esse espírito da Constituição se manifesta na normatização 
infraconstitucional e mesmo infralegal, via concessão de bene-
fícios fiscais ou subsídios para setores em dificuldade. Além das 
distorções que essas práticas causam, per si, há o problema adi-
cional, que já comentamos, de estimular uma política de lobbies 
por parte do setor privado, drenando preciosos recursos do setor 
produtivo.

Até o momento, discutimos problemas trazidos pela 
Constituição. Gostaríamos agora de levantar um problema onde 
entendemos que a Constituição pecou por omissão. Trata-se do 
setor externo. Os Gráficos V e VI mostram a porcentagem de ex-
portações e importações em relação ao PIB. 



Gráfico V: Participação das exportações no PIB, Brasil e países 
e grupos de países selecionados, 1988 a 2016.

Fonte: Banco Mundial.

Gráfico VI: Participação das importações no PIB, Brasil e países e 
grupos de países selecionados, 1988 a 2016.

Fonte: Banco Mundial.

Os Gráficos V e VI mostram claramente que o Brasil é 
extremamente fechado. É verdade que, especialmente em relação 
às importações, houve aumento de sua participação no PIB nos 
últimos anos. Mas ainda importamos (e exportamos) muito 
pouco, entre 10% e 15% de nosso PIB, bem abaixo de nossos 
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pares latino-americanos (acima de 20%) e, principalmente, dos 
países do leste asiático e do Pacífico (acima de 30%).

Apresentamos propositadamente os dados norte-americanos 
(com valores próximos aos brasileiros) para mostrar que o fato de 
ter uma economia fechada não inviabiliza o crescimento econô-
mico. De alguma forma, os Estados Unidos desenvolveram ins-
tituições capazes de promover o crescimento da produtividade e 
foge do contexto deste Estudo aprofundar esse ponto.

O fato é que maior abertura externa contribui para o investi-
mento e, consequentemente, para o crescimento do país por meio 
de vários canais. Ao incentivar as empresas a competir, estimula-se 
a aquisição de novos equipamentos, o treinamento de pessoal, etc. 
A possibilidade de importar insumos em geral e bens de capital 
mais avançados faz cair o custo de produção.  O maior aproveita-
mento das vantagens comparativas também estimula as empresas 
a investir mais, pois aumenta a perspectiva de ganhos. Por fim, a 
própria troca de experiências e produtos permite identificar novos 
nichos de mercado, atraindo investimentos para atendê-los.

Conforme comentamos quando começamos a discutir comér-
cio exterior, esse é mais um problema de omissão do que de ação. 
De fato, a Constituição apresentava, em sua versão original, um 
claro viés anti-investimento estrangeiro. Mas vários desses dis-
positivos foram sendo revogados ao longo do tempo, de forma 
que não podemos dizer que a Constituição seja explicitamente 
anti-comércio exterior. 

Mas é estranho que uma Constituição tão detalhada, que pos-
sui capítulos ou seções sobre política urbana, política agrícola e 
fundiária, sistema financeiro, desportos, desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico, etc, não possua nenhuma orientação em re-
lação ao comércio exterior391. É verdade que, implicitamente, ao 
isentar exportações do IPI, a Constituição pretende estimular a 
atividade exportadora. Mas é silente em relação às importações. 
Em verdade, o comércio exterior somente é tratado como uma 
questão tributária (conforme art. 237 392) e não como instrumen-
to de estímulo ao investimento e promoção do desenvolvimento.

391   Nosso propósito aqui não é defender uma Constituição mais detalhada, 
mas, dado que há um grau elevado de detalhamento em nosso texto constitu-
cional, as diretrizes para o comércio exterior deveriam estar lá também.
392   “Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à 
defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da 
Fazenda.”



3.4  Novos desafios

É natural que, ao longo de trinta anos, as sociedades mu-
dem, e o Brasil, bem ou mal, acompanha essas mudanças, mui-
tas das quais ocorrem por motivos totalmente alheios à nossa 
Constituição. Independentemente do que der causa às mudanças, 
pode ser necessário alterar nosso texto constitucional.

Nesta última seção, antes das conclusões, gostaríamos de dis-
cutir duas importantes mudanças que ocorreram nos últimos 
trinta anos e que exigirão reformas constitucionais.

Uma é a questão demográfica. O envelhecimento da popu-
lação e a queda na taxa de fecundidade expuseram a inviabili-
dade do atual sistema previdenciário, de repartição. Em 2004, 
havia quinze idosos para cada cem membros da População 
Economicamente Ativa (PEA)393. Dez anos depois, a proporção 
subia para 21 idosos para cada cem membros da PEA. Para 2060, 
a proporção deve subir para 63. Torna-se, assim, cada vez mais 
difícil financiar o sistema previdenciário. 

A solução será uma combinação de aumento de alíquotas, pos-
tergação do início da aposentadoria e corte de benefícios. Desde 
1988, já houve cinco emendas constitucionais alterando critérios de 
aposentadoria, sendo que as EC nº 20, de 1998, e 41, de 2003, podem 
ser consideradas reformas da previdência394. Como se sabe, encon-
tra-se em discussão na Câmara dos Deputados nova reforma.

A segunda mudança importante que está ocorrendo é o cres-
cimento do setor serviços. Com a globalização, ganhos de produ-
tividade associados ao desenvolvimento da informática e o “efeito 
China”, os bens manufaturados têm-se tornado cada vez mais ba-
ratos, fazendo com que a participação da indústria no PIB venha 
caindo. A contrapartida é aumento da participação do setor ser-
viços395. Trata-se de um fenômeno mundial, como o Gráfico VII 
ilustra.

393   A PEA corresponde à soma da população ocupada com a que está procu-
rando emprego.
394   As demais emendas – EC 3/93, 47/05 e 70/12  – atacaram problemas pon-
tuais, sendo que algumas delas, como a EC 47/05 criou benefícios, em vez de 
cortar.
395   Para ser mais rigoroso, a contrapartida da queda da participação da indús-
tria no PIB é o aumento da participação da agricultura e serviços. Mas a agri-
cultura, exceto em países mais pobres, já tem participação pequena, de forma 
que o principal impacto da queda da indústria é o desenvolvimento do setor de 
serviços.
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Gráfico VII: Participação do setor serviços no PIB, Brasil e grupos 
de países selecionados, 1988 a 2016.

Fonte: Banco Mundial.

As consequências do aumento do setor serviços sobre a eco-
nomia são várias. Em primeiro lugar, o setor de serviços tende a 
ser menos sindicalizado e pode requerer maior flexibilidade nas 
relações de trabalho. As habilidades exigidas nessa nova econo-
mia, baseada nos serviços, tendem a ser diferentes, como, por 
exemplo, uma maior exigência de domínio de tecnologias de 
informação. Já se cunhou a expressão “analfabetos digitais”, para 
indicar nova forma de exclusão, o que exigirá políticas públicas 
adequadas para lidar com o problema. Há ainda consequências 
tributárias, tendo em vista que, na estrutura atual, os impostos 
sobre serviços pertencem aos municípios e as alíquotas tendem a 
ser substancialmente mais baixas do que as aplicadas sobre bens. 
Ou seja, essa transformação na estrutura da sociedade deverá 
exigir novas reformas nas áreas trabalhista, de proteção social e 
tributária.

4.   Sumário e conclusões

A Constituição de 1988, conhecida como “Constituição 
Cidadã”, trouxe importantes avanços para a sociedade, sendo a 
principal a consolidação da democracia, com a garantia de liber-
dade de expressão e de associação, proibição de censura e de pri-
sões arbitrárias.



Na área econômica, contudo, o impacto não foi tão positivo. 
A maior evidência é que o país cresceu muito pouco nesses trinta 
anos e a Constituição contribuiu para esse resultado decepcio-
nante.

Antes de discutir os pontos negativos, temos de reconhecer 
que houve importantes avanços que possibilitaram, inclusive, a 
redução substancial da inflação. A Constituição criou mecanis-
mos para coibir que o Banco Central financiasse o Tesouro, bem 
como exigiu maior equilíbrio das contas públicas. Dessa forma, 
a discrepância de nossa inflação em relação a outros países, que 
era da ordem de centenas ou mesmo milhares de pontos percen-
tuais, caiu para uma diferença inferior a cinco pontos. Ainda te-
mos inflação mais alta do que economias semelhantes, e a falta 
de autonomia do Banco Central é certamente um dos pontos que 
contribui para impedir que caia mais acentuadamente.

Em relação ao lado real da economia, temos de investigar 
como a Constituição vem contribuindo para a formação de ca-
pital humano, de capital físico (investimento) e para a produti-
vidade.

Em relação ao capital humano, nossa Carta garantiu mais re-
cursos para a educação. Dessa forma, nossos gastos com educação 
como proporção do PIB são maiores do que na média dos países. 
Entretanto, gastamos proporcionalmente muito com educação 
superior, que tem gratuidade garantida. Esse dreno de recursos 
da educação básica para a superior certamente ajuda a explicar o 
péssimo desempenho que nossos alunos apresentam em exames 
internacionais.

Em relação ao impacto da Constituição sobre a produtividade 
e o investimento, deve-se reconhecer, em primeiro lugar, como 
ponto positivo, a garantia da propriedade privada, a livre inicia-
tiva e a livre concorrência como princípios gerais da atividade 
econômica. Entretanto, há vários aspectos de nossa Constituição 
que prejudicam o crescimento econômico, por exemplo:

i)	 Concepção de que o Estado deve regular detalhes das re-
lações privadas. Exemplo disso está na regulação das rela-
ções de trabalho;

ii)	Falta de preocupação com controle de gastos. Isso levou a 
um forte aumento da carga tributária, criando fortes de-
sincentivos para o investimento; 

iii)	 Rede de proteção social incompatível com nosso grau 
de desenvolvimento. É verdade que essa rede de proteção 
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permitiu importantes avanços nos indicadores sociais. Por 
outro lado, prejudica o investimento de duas formas: dre-
na a poupança, reduzindo os fundos disponíveis (o que se 
manifesta em taxas de juros elevadas), e aumenta a carga 
tributária, para fazer frente ao aumento de gastos;

iv)	Sistema tributário caótico, que permite vários impostos e 
alíquotas, distorce os preços relativos e incentiva ativida-
des de rent-seeking;

v)	Percepção de que os problemas devem ser resolvidos com 
recursos governamentais e não com criação de um marco 
regulatório adequado. Exemplos são os fundos constitu-
cionais de desenvolvimento e a vinculação de recursos 
para o BNDES. Nos níveis infraconstitucional e mesmo 
infralegal, essa percepção estimula os agentes privados a 
pedirem ajuda financeira do governo quando enfrentam 
dificuldades.

iv)	Falta de diretrizes para apoiar a abertura econômica. Em 
uma Constituição que regula tantos setores da atividade, a 
omissão do setor externo reduz o interesse de implemen-
tação de políticas públicas voltadas para o comércio exte-
rior.

Por fim, a Constituição deve ser flexível para se adequar às 
mudanças da sociedade. Destacamos duas. A primeira, que vem 
sendo objeto de amplo debate, é a reforma da previdência, como 
resposta ao envelhecimento da população e à queda da fecundi-
dade. A segunda, que não vem sendo ainda devidamente estuda-
da, são os impactos do aumento da participação dos serviços na 
economia. Esse processo traz consequências importantes sobre as 
relações de trabalho, sobre a exclusão social e sobre a arrecadação 
tributária e sua distribuição entre os entes federativos.



Israel Lacerda de Araújo

O regime militar, que perdurou até 
1985, foi caracterizado pela centralidade 
das decisões econômicas nos setores de 
energia e de mineração, todavia, com a 
permissão para que os estados pudessem 
participar por meio de suas empresas pú-
blicas. 

Na década de oitenta – a década per-
dida – o Poder Executivo reduziu signi-
ficativamente os recursos fiscais alocados 
para esses setores de infraestrutura, em 
oposição ao período subsequente. As em-
presas públicas com receita própria e, de 
certa maneira, independentes do Tesouro 
Nacional, encontravam-se aquém de suas 
capacidades de alavancar investimentos 
devido ao alto nível de endividamento ou 
pelo controle de preços via governo cen-
tral. Portanto, no momento em que se de-
bateu a nova Constituição, os entes esta-
tais estavam com reduzida capacidade de 
fazer frente aos investimentos necessários 
para o desenvolvimento econômico que se 
esperava.

A Constituição de 1988, a despeito do 
ambiente supracitado, foi promulgada sob 
condições políticas e econômicas ímpa-
res, sem similares pretéritos. Além disso, 
buscou dotar estados, Distrito Federal e 
municípios de relativa autonomia para o 
desenvolvimento de suas funções, visando 
ao bem-estar da sociedade em seu coleti-
vo, olvidando, todavia, mecanismos que A
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induzissem investimentos não públicos no setor minero-energé-
tico. Tais mecanismos foram objeto de discussão e deliberação 
pelo Congresso Nacional nas décadas seguintes, com reformas 
setoriais de ordem constitucional e consequente aperfeiçoamento 
legal.

O objeto do presente artigo é trazer ao debate as principais 
reformas e os aperfeiçoamentos pós Constituição Federal de 1988 
nos setores de mineração e de energia. São elas: i) a reforma do 
setor de mineração; ii) a quebra do monopólio do setor de petró-
leo; iii) a reforma para o gás natural e as concessões estaduais do 
serviço de distribuição; iv) a constitucionalização do serviço de 
iluminação pública; e v) a contribuição de intervenção no domí-
nio econômico no setor de combustíveis. 

Apesar de não ter sido objeto de reforma sob a ótica constitu-
cional, cabe menção às alterações incorporadas pelo constituinte 
originário quanto ao sistema de tributação do setor de energia e 
de mineração e da sua destinação aos entes federados.

1.  Reforma do setor mineral na década de noventa e a 
retomada dos investimentos

A Constituição federal de 1988 incorporou inovações em ter-
mos de diretrizes para política econômica. Uma das principais 
modificações se deu quanto à perspectiva de atuação em livre 
mercado. Foi por meio dela que, a priori, o Poder Executivo fe-
deral deixou de exercer o controle explícito de preços para de-
terminados insumos para a indústria, como os decorrentes da 
siderurgia e combustíveis. 

No tocante à organização do Estado, elevou os municípios 
à condição de entes federados, que passaram a ter autonomia 
política e administrativa, estabelecendo, para tanto, fontes de 
receitas originárias, como os royalties da mineração, do petróleo 
e dos recursos hídricos, in verbis: 



Art. 20. São bens da União:

............................................................................................................

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona eco-
nômica exclusiva;

............................................................................................................

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

............................................................................................................

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios, bem como a órgãos da administração di-
reta da União, participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, pla-
taforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração.

Por outro lado, houve a restrição da participação de capital es-
trangeiro nas atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais 
em território nacional. Os constituintes originários restringiram 
apenas para brasileiros ou empresas sob controle dos cidadãos 
nacionais o direito ao exercício das atividades minerais. Após 
1998, empresas estrangeiras poderiam manter suas atividades 
no Brasil na hipótese de as operações serem verticalizadas, com 
a utilização do minério extraído para o próprio consumo, e o 
controle social do capital votante ser detido por brasileiro. Foi 
interpretação derivada do art. 44, § 1º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias:

Art. 44. ..............................................................................................

§ 1º Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no 
texto constitucional, as empresas brasileiras ficarão dispensadas 
do cumprimento do disposto no art. 176, § 1º, desde que, no pra-
zo de até quatro anos da data da promulgação da Constituição, 
tenham o produto de sua lavra e beneficiamento destinado a in-
dustrialização no território nacional, em seus próprios estabele-
cimentos ou em empresa industrial controladora ou controlada.

O anseio pela alteração do modelo no caminho da nacionaliza-
ção se tornou realidade conhecida no final de 1987. O Congresso 
Nacional, na Comissão de Sistematização, acatou proposta de 
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restrição do acesso a pesquisa e a lavra a brasileiros. Na discussão 
da matéria, a despeito dos argumentos contrários de que a restri-
ção inibiria o investidor, a proposta saiu vitoriosa por cinquenta 
e três votos favoráveis contra trinta e dois (Correio Braziliense, 
1987). As discussões sobre sinalizavam para a restrição imposta 
ao estrangeiro, em oposição à empresa nacional, e que coincidiu 
com os interesses de determinados grupos empresariais de ban-
deira brasileira (Magalhães, A. C., 1988).

As empresas afetadas pelos dispositivos trazidos pela 
Constituição federal de 1988 eram majoritariamente voltadas para 
exploração e lavra de recursos minerais. O segmento de exploração 
mineral foi impactado em face das incertezas quanto à titularidade 
e à incorporação de novas reservas, resultando no cancelamento 
ou no adiamento de projetos. As concessões de lavra, devido às 
disposições constitucionais transitórias, puderam ser mantidas por 
intermédio da verticalização e, por conta de sua especialização na 
lavra e não necessariamente em seu beneficiamento, as compa-
nhias internacionais optaram majoritariamente pela formação de 
join ventures com investidores brasileiros (Barboza, F. L. M., 1995).

A consequência da restrição de acesso a direitos minerários teve 
como consequência a queda nos investimentos em pesquisa mineral. 
Eles foram reduzidos em valores constantes, aproximadamente, de 
US$134 milhões, entre 1978 e 1985, para US$47 milhões, entre 1990 
e 1994, com capital estrangeiro sendo o principal fator de redução 
(Andrade, M.L.A et al., 1996), conforme ilustrado na Tabela 1. 

Já no concernente ao capital para expansão das jazidas em ope-
ração, também houve redução, mas em menor proporção do que 
a verificada no montante para pesquisa supracitado: de US$544 
milhões para US$310. Os principais atores internacionais desse 
período foram Alcan, Alcoa, Billiton, Norsk Hydro e Reynolds 
em alumínio; BHP, C. Itoh, Mitsui, Mitsubishi e Nisshi Iwai em 
ferro; Anglo-American, Amcor, Amira, Gencor, Inco, Rio Tinto 
e Molycorp em níquel, nióbio e ouro (Barboza, F. L. M., 1995).

As condições econômicas desfavoráveis se somaram a esses 
óbices para o desenvolvimento de atividade mineral. O Brasil 
não se recuperara da crise fiscal que perdurava desde a década 
anterior e a inflação não permitia ao setor empresarial realizar 
planejamento de forma racional. As cotações de commodities 
permaneceram baixas desde o contrachoque do petróleo e, per se, 
operavam como desestímulo às atividades de pesquisa mineral.



Tabela 01 - Investimentos em pesquisa mineral

Período Média anual
(US$ milhões)

Participação relativa (%)

Setor 
Público

Setor Priva-
do Nacional

Estran-
geiro

1978/1985 134 27,3 34,3 38,4
1986/1989 93 27,1 36,1 36,8
1990/1994* 47 60 35,7 4,3
Fonte: Andrade, M.L.A et. al., 1996. 

* estimado

A fragilidade do modelo adotado pelo constituinte originário 
impediu que as empresas nacionais pudessem exercer o papel que 
fora desempenhado pelo poder público nos períodos anteriores. 
Por outro lado, o Estado se desfez do controle acionário daquelas 
empresas siderúrgicas responsáveis parcialmente pelo beneficia-
mento e pela industrialização de bens minerais produzidos em 
território brasileiro. Os recursos disponíveis foram realocados de 
forma a priorizar o financiamento da aquisição no setor siderúr-
gico pela iniciativa privada, em detrimento da exploração mine-
ral para novas descobertas.

Esses condicionantes permaneceram, com pouca variação, de 
1988 até 1996, quando se modificaram as diretrizes para que fosse 
discutida e aprovada a reforma à constituição e o arcabouço legal 
do setor mineral.  

A reforma constitucional do setor mineral se materializou 
com a promulgação da Emenda à Constituição nº 6, de 1995, e 
a Lei nº 9.314, de 1996. A emenda retomou a condição prévia de 
permissão de investimento para empresas sob controle societá-
rio estrangeiro, contanto que estivessem constituídas sob as leis 
brasileiras e que tivessem sede e administração no país, como se 
nacional fosse.

2.  Da nacionalização à quebra do monopólio no setor de 
petróleo

A indústria do petróleo brasileira foi sempre marcada pelo 
anseio da nacionalização dos recursos naturais. Mesmo antes das 
discussões realizadas pelo legislador constituinte de 1988, o país 
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acostumou-se a movimentos pendulares com maiores ou meno-
res níveis de nacionalização dos hidrocarbonetos nacionais.

A Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, estabeleceu como 
monopólio da União a pesquisa e a lavra dos hidrocarbone-
tos fluidos existentes no território nacional, a ser exercido pelo 
Conselho Nacional do Petróleo (CNP) e pela Petróleo Brasileiro 
S.A. (PETROBRAS). O êxito alcançado pela lei então vigente foi 
limitado pela necessidade de ampliação da pesquisa geológica 
nas bacias sedimentares brasileiras. 

Em 9 de outubro de 1975, o presidente Ernesto Geisel anun-
ciou a abertura da exploração petrolífera no Brasil para empresas 
privadas, tanto nacionais quanto estrangeiras, por intermédio 
dos contratos de risco. Sob essa modalidade, a Petrobras abriu 
para as demais empresas de exploração áreas de maior risco sob o 
fito de minimizar seus próprios gastos (Belchior, F., 1988).

Na década de oitenta, os movimentos nacionalistas subse-
quentes à Assembleia Constituinte causaram apreensão nas em-
presas privadas que atuavam sob essa modalidade de contratos de 
risco. O Diretor de Exploração e Produção da Petrobras naquela 
época, externou preocupação apontando como um retrocesso 
para o setor petrolífero nacional a sinalização de que a referida 
modalidade não seria mais aceita. Por sua vez, o Presidente da 
Associação dos Engenheiros da Petrobras considerou uma vitória 
para o país (Belchior, F., 1988). O efeito observado foi a redução 
dos investimentos até que houvesse definição acerca da segu-
rança jurídica e do tratamento a ser despendido pelo novo texto 
constitucional (Baessa, J., 1988; Belchior, F., 1988a).

Promulgada a Constituição federal de 1988, logrou êxito a ala 
nacionalista, com a manutenção do monopólio da União, com 
a proibição de celebração de novos contratos de risco, in verbis:

Art. 177. Constituem monopólio da União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e ou-
tros hidrocarbonetos fluidos;

...........................................................................

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e 
resultados decorrentes das atividades nele mencionadas, sendo 
vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de participa-
ção, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo 
ou gás natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1º. (grifo do 
autor)



Como intuito de manutenção da segurança jurídica para o 
novo modelo que se implantara e da estabilidade dos contratos 
celebrados entre Petrobras e demais empresas de pesquisa explo-
ratória, foi estabelecido dispositivo transitório para permitir o fiel 
cumprimento dos contratos de risco até então vigentes:

Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo art. 177, 
II, da Constituição as refinarias em funcionamento no país ampa-
radas pelo art. 43 e nas condições do art. 45 da Lei nº 2.004, de 3 
de outubro de 1953.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do art. 177, § 
1º, os contratos de risco feitos com a Petróleo Brasileiro S.A. 
(Petrobras), para pesquisa de petróleo, que estejam em vigor na 
data da promulgação da Constituição.

Similar ao setor de mineração, o novo modelo constitucio-
nal para o exercício do monopólio do petróleo pela União não 
cumpriu o objetivo esperado. A estatal não dispunha de recursos 
financeiros suficientes para manter o ritmo de pesquisa explo-
ratória necessária, tampouco para cobrir a lacuna deixada pelas 
demais empresas que atuavam antes da promulgação da nova 
Constituição.

O Presidente da República, empossado em janeiro de 1995, 
lançou agenda reformadora com objetivo de expurgar, da norma 
constitucional, elementos que afigurassem como limitadores do 
desenvolvimento econômico. No caso do setor de petróleo, trata-
va-se da proibição de investimento de capital privado. Entretanto, 
em vez de permitir a possibilidade de celebração de contratos de 
risco pela Petrobras, submeteu ao Congresso Nacional, reforma 
mais ampla, com proposta de flexibilização do monopólio e a 
criação de agência reguladora.

Em 16 de fevereiro de 1995, foi remetida a Exposição de 
Motivos nº 39396 com a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
nº 6, de 1995, pelos Ministros de Estados envolvidos com aquela 
agenda econômica.

As discussões no Poder Legislativo fizeram aflorar, mais uma 
vez, os diferentes matizes sobre ambos os temas, desenvolvimento 
econômico e modelo para o setor petrolífero. No final do primei-

396   Disponível em: http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mos-
trarintegra;jsessionid=066814BB2025A8BD103C5F7C1B3E0A89.proposico-
esWebExterno2?codteor=1242703&filename=Dossie+-PEC+6/1995. Acesso 
em: 15 abr. 2018.
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ro semestre daquela sessão legislativa, a Câmara dos Deputados 
aprovou, em segundo turno, a PEC nº 6, remetendo-a para apre-
ciação do Senado Federal. Em novembro de 1995, o Congresso 
Nacional promulgou a Emenda nº 9 à Constituição federal. O 
Poder Legislativo se ocupou por quase toda a sessão legislativa 
em debates sobre a reforma do setor petrolífero. O resultado dos 
debates não alterou o anseio governamental materializado pela 
PEC nº 6, de 1995. Os congressistas, em suma, estabeleceram 
condicionantes à Lei do Petróleo e vetaram a adoção medida pro-
visória para regulamentação da indústria do petróleo.

As duas décadas que se seguiram foram marcadas, também 
por movimentos de ampliação e de redução da intervenção esta-
tal, por exemplo, com a cessão onerosa para a Petrobras do direito 
de extração de cinco bilhões de barris de hidrocarbonetos (Lei nº 
12.276, de 30 de junho de 2010), o estabelecimento do modelo 
de partilha de produção no pré-sal legal (Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010) com a operação exclusiva pela Petrobras, e 
a posterior flexibilização desse modelo (Lei nº 13.365, de 29 de 
novembro de 2016). Contudo, arrefeceu o movimento de nacio-
nalização pela via constitucional.

3.  Reforma para a concessão do serviço de distribuição de 
gás natural

O serviço de distribuição de gás canalizado não estava lastre-
ado em dispositivo constitucional antes de 1988. Os congressistas 
da Constituinte o incorporaram ao texto da Carta Política, sob 
competência dos estados da Federação. No entanto, tal qual os se-
tores de mineração e de petróleo, o serviço de distribuição de gás 
natural foi submetido ao monopólio do Poder Público, porém, 
nesse caso, submetido ao ente estadual.

Na pauta da reforma do texto constitucional da década de no-
venta, o Poder Executivo submeteu ao Congresso Nacional a PEC 
nº 4, de 1995, com o intuito de alterar o art. 25, § 2º, in verbis:

Art. 25. ..............................................................................................

............................................................................................................



§ 2º Cabe aos estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, a empresa estatal, com exclusividade de distribuição, 
os serviços locais de gás canalizado.

Os Ministros de Estado engajados com as reformas em co-
mento, apresentaram as razões para a submissão de PEC ao 
Parlamento por meio da Exposição de Motivos nº 36397, de 16 de 
fevereiro de 1995.

 Nela, argumentaram que a flexibilização do exercício do mo-
nopólio estadual por meio de empresa estatal não era consentâ-
nea com o processo de abertura do mercado brasileiro e com a 
necessidade de redução dos preços e da melhora na qualidade da 
prestação de serviços. 

A PEC nº 4, de 1995, todavia, possibilitava a manutenção do 
serviço em suas empresas estatais por aqueles estados federados 
que assim o desejassem. Tratava-se, na verdade, de não criar óbi-
ce aos governadores que, caso fossem contra a medida, deveriam 
despender esforços em sentido contrário.

A proposta teve sua apreciação pelo Congresso Nacional rela-
tivamente acelerada se comparada com a reforma do setor petro-
lífero, tendo a alteração sido apreciada por ambas as casas no pri-
meiro semestre da sessão legislativa. O resultado se materializou 
através da Emenda à Constituição nº 13, de 1996.

Os parlamentares aperfeiçoaram a proposta original no sen-
tido de vetar a adoção de medida provisória ou instrumento si-
milar, pelos chefes do Poder Executivo estadual e distrital, para a 
regulamentação daquele serviço.

Na esfera federal, restou legislar quanto ao transporte do gás 
natural até a entrega às concessionárias de que trata o art. 25, § 2º. 
Não houve aperfeiçoamento constitucional, mas a discussão de 
proposta para normatizar a atuação da União no transporte de 
gás natural. O resultado se materializou na Lei nº 11.909, de 4 de 
março de 2009. Entretanto, ficou pendente discussão dos limites 
e dos condicionantes da atuação do estado, Distrito Federal e da 
União. 

Por exemplo, o texto constitucional abre a possibilidade para 
que a União possa estabelecer diretrizes gerais para a prestação 
de serviço pelos estados e Distrito Federal, desvinculando a dis-
ponibilidade da infraestrutura do serviço local de gás canalizado, 

397  Disponível em: http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD15MAR1995.
pdf#page=3. Acesso em:    15 abr. 2018.
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remunerada por meio de tarifa, do fornecimento do insumo 
energético. 

Derivado à separação entre a prestação do serviço e a compra 
da molécula de gás natural, há o caso do consumidor livre de gás 
natural, dependente de previsão na legislação estadual. A utili-
zação de gás natural para geração de energia elétrica é um típico 
caso de consumidor livre, em que não há necessidade de inter-
mediação pela concessionária estadual. O que ocorre é a consti-
tuição de intermediário em atividade que dispensaria sua parti-
cipação e cujo custo é repassado para o consumidor de energia 
elétrica. Esses casos anômalos pendem de tratamento específico 
pelo Poder Legislativo.

4.  Constitucionalização do serviço de iluminação pública

O serviço de iluminação pública não foi objeto explícito de 
apreciação pelo legislador constituinte originário. O custeio desse 
serviço se calcava no art. 145, inciso II, da Constituição Federal, 
in verbis:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

............................................................................................................

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Municípios se valiam do estabelecimento de taxas para o 
custeio do serviço de iluminação pública.  O Supremo Tribunal 
Federal (STF) manifestou-se pela inconstitucionalidade de leis 
que as estabelecesse por não atender aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade do serviço.

Em ambas as casas foram apresentadas propostas para dotar 
os municípios de instrumento para fazer frente ao serviço sob 
responsabilidade deles. No Senado Federal, foi apresentada a PEC 
nº 559, de 2002, pelo Exmo. Senador Álvaro Dias. Na Câmara dos 
Deputados, foi apresentada a PEC nº 504, de 2002, pelo Exmo. 
Deputado Juquinha.

Em 19 de dezembro daquele ano, foi promulgada a Emenda 
nº 39 para trazer ao texto constitucional a autorização aos 



Municípios para estabelecerem contribuição para o custeio de 
iluminação pública (COSIP)398, facultada a cobrança na fatura de 
consumo de energia elétrica.

5.  Contribuição de intervenção no domínio econômico no 
setor de combustíveis

O Presidente da República submeteu ao Parlamento a PEC 
nº 277, de 2000, como reforma para permitir a legislação pela 
União da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) sobre combustíveis.

Na Exposição de Motivos nº 509, do Ministro de Estado da 
Fazenda, argumentou-se a necessidade de tratamento igualitário 
para o produto nacional e importado, garantindo, assim, neutra-
lidade tributária.

O início da década passada foi marcado pela efetiva liberação 
dos preços dos combustíveis no território nacional. 

A Lei nº 9.478 (Lei do Petróleo), de 6 de agosto de 1997, esta-
beleceu período de transição em que vigeria o controle de preços 
pelo ente estatal, por meio dos Ministérios da Fazenda e de Minas 
e Energia, tendo como limite o ano de 2001.

A PEC nº 277, de 2000, tramitou por mais de um ano em am-
bas as casas legislativas e foi promulgada em 11 de dezembro de 
2001, materializada na Emenda nº 33 à Constituição.

A referida emenda foi positiva sob dois aspectos. Ela dotou o 
Poder Executivo de instrumento efetivo a que se propôs, e secun-
dariamente, permitiu utilizá-la como instrumento de aumento da 
arrecadação fiscal para a União, nos termos da Lei nº 10.336, de 
19 de dezembro de 2001, que destinou os recursos arrecadados 
majoritariamente para órgãos do Poder Executivo Federal.

398   A COSIP, da mesma forma como a contribuição anterior à Emenda nº 39 à 
Constituição, teve sua constitucionalidade arguida junto ao STF. Ao contrário 
da decisão anterior, para o caso da COSIP, o STF declarou a norma constitucio-
nal, por meio de acórdão na Ação Cautelar 3.087 - MG, o que trouxe segurança 
jurídica para a cobrança. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/
paginador.jsp?docTP=TP&docID=2202349. Acesso em 15 abr. 2018.
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6.  Estabelecimento de royalties e a substituição dos impostos 
únicos pelo ICMS

O modelo de tributação dos setores de energia e de mineração 
não foram objeto de reforma. Contudo, alterações de relevo fo-
ram realizadas pelo legislador constituinte em 1988.

A geração de energia elétrica esteve sujeita a incidência mo-
nofásica do Imposto Único sobre Energia Elétrica (IUEE), es-
tabelecido pela Lei nº 2.308, de 31 de agosto de 1954, com ar-
recadação centralizada na União e repartição na proporção de 
40% para União, 50% para Estados e Distrito Federal e 10% para 
Municípios.

Para o setor mineral, por meio da Lei nº 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, foi criado o Imposto Único sobre Minerais (IUM), tam-
bém monofásico, distribuído na proporção de 10% para União, e, 
respectivamente, 20% e 70% para o município e para o estado e 
Distrito Federal em cujo território houve a extração do mineral.

O Decreto-Lei nº 2.615, de 21 de setembro de 1940, estabele-
ceu o Imposto Único sobre Combustíveis e Lubrificantes (IUCL). 
Posteriormente, os recursos foram distribuídos aos entes da 
federação, sendo 40% para União, 48% para estados e Distrito 
Federal, 12% para municípios.

O dispêndio dos recursos dos três impostos pelos entes fede-
rados, três impostos possuíam vinculação determinada na lei, em 
geral, para desenvolvimento dos setores econômicos geradores de 
fundos. O IUEE era destinado ao Fundo Federal de Eletrificação 
para financiamento dos setores de geração, transmissão e dis-
tribuição de energia elétrica. O IUM, por sua vez, destinava-se, 
quanto à parcela da União, ao Fundo Nacional de Mineração 
ou à Comissão do Plano do Carvão Nacional. Estados e Distrito 
Federal deveriam destinar os recursos para financiar investimen-
tos do setor mineral. Municípios, por fim, priorizariam investi-
mentos em educação, saúde pública e assistência social. O IUCG 
foi alocado majoritariamente para desenvolvimento de progra-
mas rodoviários, via Fundo Rodoviário Nacional, e para aumento 
do capital de empresas estatais.

Foi na Constituição federal de 1988 que o sistema tributário e 
a alocação dos recursos mudaram de direção.

Os impostos únicos supracitados deram lugar ao Imposto so-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 



Comunicação (ICMS), conforme art. 155, inciso II. Trata-se de 
imposto de competência dos Estados e do Distrito Federal e cuja 
aplicação não é condicionada a determinado setor da economia. 

Para o petróleo, seus derivados e lubrificantes, e para energia 
elétrica, a totalidade da arrecadação com ICMS passa a ser apro-
priada pelos estados em que ocorre o consumo. No que tange ao 
setor mineral, a arrecadação passou a ser dividida segundo re-
gra geral aplicada aos bens tributados pelo ICMS. Para ambos, 
mineração e energia, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
imunidade do ICMS nas exportações.

Surge então as compensações financeiras pela exploração dos 
recursos naturais. O legislador constituinte estabeleceu, nos ter-
mos do art. 20, § 1º, a participação nos resultados da lavra dos 
recursos minerais, da exploração de hidrocarbonetos, e dos re-
cursos hídricos para fins de geração de energia elétrica. Os royal-
ties, uma receita patrimonial, são divididos para todos os entes 
federados.

Na mineração, se estabeleceu a Compensação Financeira 
pela Exploração dos Recursos Minerais (CFEM). O Congresso 
Nacional, recentemente, redefiniu os percentuais de distribuição 
dessa receita, destinando-se 10% para União, 15% e 60% para os 
estados e municípios, respectivamente, onde ocorrer a produção, 
e 15% para municípios afetados pela atividade de mineração, mas 
sem a produção em seus territórios. Distrito Federal acumulou 
os recursos como se fosse ambos os entes federados, estado e mu-
nicípio.

No setor petrolífero, os royalties podem chegar a 15% do va-
lor da produção, no caso de produção via contrato de partilha 
de produção sob égide da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 
2010, além de participação sobre renda líquida petrolífera, quer 
seja sob a forma de excedente em óleo, quer seja sob participação 
especial, previstas na lei supracitada e na Lei do Petróleo, respec-
tivamente. A repartição dos recursos financeiros é objeto de con-
tínuos debates pelo Congresso Nacional. Regiões produtoras an-
seiam que haja a manutenção da alocação majoritária de recursos 
sob suas administrações, enquanto os demais entes advogam pela 
repartição dos recursos de forma menos concentrada. 

Para geração de energia elétrica por fonte hídrica, são devidos 
royalties pela Usina de Itaipu e a Compensação Financeira pela 
Utilização dos Recursos Hídricos (CFURH), que são destinados 
majoritariamente para estados e municípios.
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Dessa forma, o que se observou, com a Constituição federal de 
1988, foi a realocação dos recursos oriundos dos setores de mi-
neração e energia, da União para os estados e municípios em que 
se desenvolvem a atividade, no caso do ICMS e das participações 
nos resultados, e nos estados consumidores para petróleo, seus 
derivados e lubrificantes, e para energia elétrica.

Além disso, aumentou a liberdade de aplicação dos recursos 
quando comparada à condição estabelecida pela legislação ordi-
nária revogada, que tratava do IUM, IUEE e IUCL.

7.  Considerações finais

A discussão sobre as reformas constitucionais nos setores de 
mineração e energia marcam período pendular entre o movi-
mento nacionalista (intervencionista) e o seu oposto econômico 
(liberal).

Durante os trinta anos de vigência da atual Constituição 
federal, as principais reformas ocorreram no sentido de rever as 
decisões do legislador constituinte sobre a nacionalização dos re-
cursos naturais e permitir a atuação do setor privado no desen-
volvimento das atividades econômicas de base. 

De forma similar, as reformas aqui mencionadas permitiram 
que Estados realizassem a concessão do serviço local de gás cana-
lizado e que empresas privadas de capital nacional e estrangeiro 
participassem da indústria do petróleo e de mineração, permane-
cendo o Poder Público com a função de regulação e fiscalização.

As alterações do início da década passada visaram permitir a 
livre concorrência no setor de combustíveis e, como efeito secun-
dário, aumentar a arrecadação fiscal da União.

Diversas alterações nos modelos legais e regulatórios foram 
realizadas, todavia, sem a necessidade de novas modificações na 
Constituição Federal. O que se pôde observar, de fato, foi a sedi-
mentação do modelo de atuação com a participação de capital 
público e privado no desenvolvimento da atividade econômica, 
oscilando entre períodos de maior intervenção e de liberalismo 
econômico.

Quanto à alocação de recursos, foram extintas diversas fontes 
de financiamento lastreadas nos impostos únicos, com o aumen-
to da destinação de tributos e receitas patrimoniais para estados e 
municípios em detrimento da União.
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Um texto com a envergadura da Constituição brasileira, ao 

mesmo tempo que trouxe importantes conquistas à sociedade, hoje 

e ao longo dos seus trinta anos, sempre enfrentou desafios, revisões 

e releituras. Para analisar as conquistas do passado e as perspectivas 

e desafios futuros ligados à Constituição, diversos especialistas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal se dedicaram a analisar 

a Carta Magna, refletindo não apenas um olhar jurídico, mas de 

diversos outros campos do conhecimento.

A reunião de trabalhos resultou nesta coleção intitulada 30 

anos da Constituição: evolução, desafios e perspectivas para o futuro, 

organizada em quatro volumes. 

O presente volume, o primeiro que trata sobre a evolução 

do texto constitucional e da realidade brasileira nesses últimos 

trinta anos, trabalha temas relativos à democracia representativa, 

ao Judiciário, a questões internacionais, ao combate à corrupção 

e a aspectos vinculados às repercussões da Constituição sobre a 

economia.

Volume I

30 Anos
d a  C o n s t i t u i ç ã o
Evolução,  desaf ios  e  perspect ivas para  o  futuro


